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Atos do Poder Legislativo

LEI N9 8.468, DE 30 DE SETEMBRO DE 1992

Dispõe sobre a criação de cargos do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores -
DAS-100, na Secretaria do Tribunal Superior
Eleitoral.

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚIILICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 1° Ficam criados no Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Superior

Eleitoral dois cargos de Assessor, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS-100.
necessárias. Art.2° Para os efeitos desta Lei, o Tribunal Superior Eleitoral expedirá as instruções

orçamentárias próprias do Tribunal Superior Eleitoral, ou de outras para esse fim destinadas.
Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 50 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de setembro	 de 1992, 171° da Independência e 1040 da
República.	

FERNANDO COLLOR
Célio Boda

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 40 Na ausência de acordo, poderão as partes propor arbitragem a cargo de árbitro
por ambas eleito, a quem incumbirá decidir sobre o índice que regerá o reajuste.

Art. 50 O índice convencionado pelas partes nos termos desta Medida Provisória não
estará sujeito à limitação de que trata o art. 16 da Lei n°8.178, de 1991.

Parágrafo único. Fica mantida a vedação ao estabelecimento de cláusula de reajuste com
periodicidade inferior à semestral.

Art. 6° As relações jurídicas decorrentes da Medida Provisória n° 304, de 28 de agosto
de 1992, serão disciplinadas pelo Congresso Nacional, nos termos do disposto no parágrafo único do
ark 62 da Constituição.

Art. 70 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de setembro de 1992; 171 0 da Independência e 104° da República

FERNANDO COLLOR
Marcilio Marques Moreira

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE 1992

Altera a subordinação do Campo de
Provas da Marambaia no Ministério do
Exército e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 84, incisos IV e VI da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 46 do Decreto-Lei n2 200, de 25 de fevereiro de
1967, e art. 27, inciso III do Decreto n2 93.188, de 29 de agosto de
1986,

Art. 1° Fica extinto, a partir de 1 0 de agosto de 1992, o índice de Salários Nominais„
Médios - ISN, de que trata o art. 18 da Lei n°8.178, de 1" de março de 1991.

Art. 2°	 Nos contratos de locação residencial vinculados ao ISN, vigentes na data de
publicação desta Medida Provisória, o primeiro reajuste que ocorrer será calculado por um. índice
composto pelas variações acumuladas:PÁGINA

13809
13809	 I	 do ISN entre o mês do reajuste imediatamente anterior à publicação desta Medida
138/0	 Provisória e o mês de julho de 1992, inclusive;
13816
13816	 - do índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE entre o mês de agosto de 1992, inclusive, e o mês13817	 imediatamente anterior ao reajuste de que trata este artigo.
13817
13818	 § I°	 Nas hipóteses de impossibilidade técnica de divulgação do IPCA até o décimo
13824	 sétimo dia do mês seguinte ao de referência, caberá ao Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento
13840	 fixá-lo com base nos índices : divulgados por entidades idôneas.

13840 § 2° O índice composto de que trata o caput deste artigo substitui o ISN para os fins do
13841	 disposto no art. 16 da Lei n°8.178, de 1991.
13841
13845	 Art. 30 A partir do reajuste de que trata o artigo anterior, as partes deverão convencionar
13849	 um novo índice para os reajustes futuros, vedada a vinculação:
13851	 1- ao Salário Mínimo;
13851	 II - a Taxa de Câmbio;
13851	 - a Taxa Referencial de Juros - TR; 	 •
13852	 IV - a Unidade Fiscal de Referência - UFIR.

Parágrafo único.	 É lícito às partes, desde que em comum acordo, convencionar
imediatamente a substituição do ISN pelo índice que escolherem, não prevalecendo, neste caso, o
disposto no art. 20 desta Medida Provisória.

DECRET A:

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA N9 307, DE 30 DE SETEMBRO DE 1992

Dispõe sobre a extinção do índice de Salários Nominais
Médios e o reajuste dos contratos de locação residencial,
e dá outras providências.

Art. 1 2 Fica alterada, a partir de 1 2 de janeiro de 1993, a
subordinação do Campo de Provas da Marambaia, do Centro TecnolOgico
do Exército para a Secretaria de Ciência e Tecnologia.

Art. 2 2 O Ministro do Exército baixará os atos complementa-
res necessários ã execução deste Decreto.

A-.7.t. 3 2 Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.



FERNANDO COLLOR
Affonso Camargo
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Art. 49 Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Brasília, 30 de setembro 	 de 1992; 171 0 da Independência e
104 o da República.

Art. 2* A renovação da outorga de que trata este
Decreto somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, na forma do disposto no art. 223 da Constituição.

Art. 3 . Este Decreto entra em vigor na data de sua
FERNANDO COLLOR
Carlos Tinoco Ribeiro Gomes

Dispõe sobre a redução do período
duração do Serviço Militar Inicial.

publicação.
Brasília, 30 de	 setembro

Independência e 104° da República.
de 1992; 171 , da

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 84, inciso IV, da Constituição Federal, e o artigo
6 R da Lei n o 4.375, de 15 de agosto de 1964, com a redação dada pelo
Decreto-Lei n o 549, de 24 de abril de 1969,

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPUBLICA
MENSAGEM

N° 623, de 30 de setembro de 1992. Encaminhamento ao Congresso nacional do texto da
Medida Provisória n°307, de 30 de setembro de 1992.

N° 624, de 30 de setembro de 1992. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, transformou-se na Lei n° 8.468, de 30 de setembro de 1992.

e MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

Exposição de Motivos

DECRET A:
Art. l o Fica autorizado o Ministro do Exército a reduzir a

menos de dez meses a duração do tempo de Serviço Militar Inicial dos
conscritos incorporados no ano de 1992.

Art. 2 o O Ministro do EXército baixará os atos complementa-
res necessários à execução deste Decreto.

Art. 3 9 Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 4 9 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de setembro	 de 1992; 171 0 da Independência
104 o da República.	

FERNANDO COLLOR
Carlos Tinoco Ribeiro Gomes

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE 1992

Renova outorga deferida ã Rádio Record
S.A., para	 explorar	 serviço	 de
radiodifusão de	 sons	 e	 imagens
(televisão), na Cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe conferem os arte. 84, inciso IV, e 223, "caput”, da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 33, 5 3°, da Lei n . 4.117, de 27
de agosto de 1962, bem assim o que consta do Processo n.
29830.000373/92,

DECRETA:
Art. 1° Fica renovada, por quinze anos, a partir de

5 de outubro de 1992, a outorga deferida à Rádio Record S.A., para
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), sem
exclusividade, fia Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A execução do serviço de
radiodifusão, cuja outorga é renovada por 'este Decreto, reger-se-5
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos.

N° 073, de 29 de setembro de 1992. Solicita autorização presidencial para que uma
comitiva do ARMY WAR COLLEGE, dos Estados Unidos da América, composta por 40
(quarenta) integrantes, de diferentes nacionalidades, e chefiada pelo Gen Div NVILLIAM
STOFFT, Comandante daquele estabelecimento de ensino, visite as cidades de Manaus e
Rio de Janeiro, no período de 26 a 31 de outubro do corrente ano. "Sim. em 30.09.92".

ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS
PORTARIA N9 3.459/SC-5, DE 30 DE SETEMBRO DE 1992

Divulga a Tabela correspondente aos
valores das pensões militares, a partir de
19 de outubro de 1992.

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto no Art. 20, I, da Lei nQ
8.460, de 17 de setembro de 1992, c/c os arts. 20, II e 40 da Lei
Delegada no 12 de 7 de agosto de 1992, resolve:

Divulgar, em anexo, a tabela de Pensões Militares, a partir
de 10 de outubro de 1992.

Gen Ex ANTONIO LUIZ ROCHA VENEU

ANEXO
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Brig Int NEBAR GUILLEM BALTORE
Subchefe de Economia e Finanças
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DESPACHO DO CHEFE
Em 24 de setembro de 1992

"De acordo. Publique-se."
Gen Ex ANTONIO LUIZ ROCHA VENEU

ASSUNTO: Férias de militar transferido para a Reserva Remunerada
afites do último mês do ano civil e a percepção de indenização
proporcional não prevista especificamente na Lei de Remunera-
ção dos Militares.

EMENTA : Indenização das férias. Conquista dos empregados regidos
pela legislação trabalhista e, posteriormente, pelos servido-
res públicos civis e militares. Servidor civil exonerado do
cargo efetivo tem direito à indenização relativa às férias
não gozadas, de acordo com a nova redação dada ao artigo 78,
S 30, da Lei nO 8.112, de 1990, pelo artigo 18 da Lei no
8.216, de 1991, permanecendo a Lei no 8.237, de 1991, omissa,
nesse particular, quanto ao servidor militar. Aplicação da
regra da integração de normas através da analogia legis, em
atendimento ao principio de que, onde os motivos são os mes-
mos, aí deve ser constituido o mesmo direito.

PARECER NO 14/CCNOMR-1992

O Exmo. Sr. Subchefe de Economia e Finanças deste Esta-
do-Maior das Forças Armadas indaga, desta Consultoria Jurídica, como
proceder quanto às férias, no caso de militar transferido para a Re-
serva Remunerada antes do inicio do último mês do ano civil, visto que
a Lei ne 8.237, de 30 de setembro de 1991 - a chamada Lei de Remunera-
ção dos Militares - silencia sobre o assunto.

2. O que se busca saber é se, nessa hipótese, faz jus, o mili-
tar, a perceber indenização proporcional relativa ao período de tempo
das férias não gozadas a que tiver direito, a exemplo do que já acon-
tece com relação aos servidores públicos civis.

3. Cumpre considerar, de início, ainda que de passagem, que, a-
té há bem pouco tempo, nem mesmo no âmbito das empresas privadas, po-
dia haver indenização em dinheiro das férias não gozadas, exceto no
caso de dispensa ou rescisão do contrato de trabalho, desde que o em-
pregado já fizesse jus a frui-las. E até mesmo em dobro, caso não fos-
sem elas concedidas em tempo. Isto porque as férias foram uma conquis-
ta do trabalhador, decorrente da aplicação de princípios de higiene
mental. Passaram a constituir um direito (do trabalhador) e unia obri-
gação (por parte do patrão ou empregador). O pagamento em dobro era e-
xatamente para compelir o empregador a não criar entraves ao gozo das
férias daquele que estivesse a seu serviço.

4. Assim é que, quanto aos empregados com tempo de serviço su-
perior a um ano, deste modo dispunha a Consolidação das Leis do Traba-
lho:

"Art. 142. Em caso de rescisão ou terminação do contrato de
trabalho será paga aos empregados a remuneração correspondente ao
período de férias, cujo direito tenha adquirido.

Parágrafo único. Fica o empregador, na rescisão sem ocorrência

de culpa do empregado, sujeito ao pagamento do período incompleto a-
pós doze meses de trabalho, na proporção estabelecida no art. 132
desta Consolidação."

5. Esse artigo 132 dispõe que os empregados terão direito a fé-
rias depois de cada período de doze meses de vigencia do contrato de
trabalho, bem como estabelece os percentuais conforme os dias úteis
traBalhados.

6. Posteriormente, a Lei no 5.107, de 13 de setembro de 1966,
que criou o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço, estabeleceu o se-
guinte:

"Art. 26. O empregado, optante ou não, que for dispensado sem
justa causa ou que atingir o término do contrato a prazo determina-
do, antes de completar um ano de serviço na mesma empresa, fará jus
ao pagamento de férias, de acordo com o art. 132, letra a, da CLT,
na proporção de 1/12 avos por mês trabalhado, considerando-se como
mês completo a fração igual ou superior a 15 dias."

7. A remuneração das férias se justifica, segundo o Prof. Aluy-
sio Sampaio, mesmo sendo elas resultantes de necessidades física e
psíquica do trabalhador, porque "não seria justo que, para atender a
essa necessidade, estivesse o empregado sujeito à redução salarial:
deve ele gozar o descanso anual percebendo aquilo que perceberia se em
serviço estivesse - a remuneração, e não, apenas, o salário, da época
de gozo das férias." (Dicionário de Direito Individual do Trabalho.
1968, p. 126-27.)

8. Com o advento da Constituição de 1988, os trabalhadores,
tanto urbanos quanto rurais, passaram a ter direito ao "gozo de férias
anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário
normal". (Art. 70, XVII.)

9. A legislação concernente Los servidores públicos civis e mi-
litares, naquilo que se refere a certas conquistas sociais, guardadas
as suas peculiaridades, evidentemente, tem-se inspirado, não raro, na
legislação trabalhista, posto que esta, por vezes, se inspire também,
embora até mesmo tardiamente, na que rege a vida dos servidores públi-
cos civis, como aconteceu com a instituição do salário-família que,
para o servidor público, aconteceu em 1941, com o Decreto-lei no
3.200, de 19 de abril de 1941 (inspirado na Carta Política de 10 de
novembro de 1937), enquanto que, para o trabalhador regido pela Conso-
lidação das Leis do Trabalho, Só surgiu com a Lei no 4.266, de 3 de
outubro de 1963. Já o décimo-terceiro salário ou gratificação natalina
foi uma conquista dos trabalhadores e instituída pela Lei no 4.090, de
13 de julho de 1962, enquanto que os servidores públicos civis e mili-
tares só lograram fazer jus a essa vantagem com o Decreto-lei no
2.310, de 22 de dezembro de 1986.

10. De tal sorte que, com a Carta Magna de 1988, também os ser-
vidores públicos civis e militares passaram a ter direito ao "gozo de
ferias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o
salário normal" (Cf. art. 39, S 24., e art. 42, S 11), de igual com os
trabalhadores, assim urbanos quanto rurais.

11. Assinale-se que a primeira providencia administrativa, no
que tange à aplicação da norma contida no artigo 76 da Lei no 8.112,

de 11 de dezembro de 1990 - a chamada Lei do Regime Jurídico único -,
foi substanciada na Orientação Normativa no 46, da Secretaria da Admi-
nistração Federal, vazada nos seguintes termos:

"O servidor aposentado, exonerado ou demitido sob a égide da
Lei no 8.112, de 1990, inclusive o anteriormente regido pela legis-
lação trabalhista, não terá direito a indenização de férias."

12. Esse entendimento foi derrogado, ipso facto, com a nova re-
dação dada ao artigo 78 da referida liei no 8.112, de 1990, pelo artigo
18 da Lei no 8.216, de 13 de agosto de 1991, que assim dispõe:

"Art. 78.

34 O servidor exonerado do cargo efetivo, ou em comissão,
perceberá indenização relativa ao período das férias a que tiver di-
reito e ao incompleto, na proporção de um doze avos por mês de efe-
tivo exercício, ou fração superior a quatorze dias.

S 40 A indenização será calculada com base na remuneração do
mês em que for publicado o ato exoneratório."

13. Acontece que a Lei nQ 8.237, de 30 de setembro de 1991, a
chamada Lei de Remuneração dos Militares de início citada, que criou o
Adicional de Férias para os servidores públicos militares federais,
silenciou quanto à indenização relativa ao período de férias não des-
frutadas, em caso de transferência para a Reserva Remunerada.

14. É certo que ps militares têm uma situação peculiar com res-
peito ao período de tempo em que devem fruir suas férias, que é a par-
tir do último más do ano, a que elas se referem, e durante todo o ano
seguinte. Assim, férias concernentes ao período aquisitivo de 1991 de-
vem. ser gozadas a partir de dezembro desse ano de 1991, e por todo o
ano seguinte; e férias relativas ao período aquisitivo de 1992 hão de
ser gozadas a partir de dezembro de 1992. Essa é a regra constante do
Estatuto dos Militares (Lei nO 6.880, de 9 de dezembro de 1980. Art.
63.)

15. Na hipótese, porém, de o militar já haver desfrutado as fé-
rias correspondentes ao ano de 1991 (da hipótese considerada) e na ex-
pectativa de gozar as relativas a 1992, a partir de dezembro, como fi-
caria sua situação se, antes desse último mês do ano, fosse excluído
do serviço ativo das Forças Armadas com a sua transferência para a Re-
serva Remunerada?

16. Essa é a questão. Porque a Lei nQ 8.237, de 1991, não previu
a hipótese, seria justo se desse aos servidores militares tratamento
diverso daquele que, nesse particular, que é comum a todos quantos
trabalham, seja como empregado de entidade privada, seja como servidor
público civil, se dá a estes servidores e àqueles empregados • regidos
pela legislação trabalhista? Esse, o fundamento'da consulta.

17. Vale considerar, de logo, que a lei não contém todo o Direi-
to, como ninguém há de ignorar. Nem todas as situações ocorrem ao le-
gislador, mormente em lei nova, ou melhor, em lei que disciplina, como
no caso, nova conquista do servidor em geral, e que só surgem no mo-
mento da aplicação da norma a determinado caso concreto. A lei tem fa-
lhas, tem lacunas, tem espaços vazios, enquanto o Direito não o tem.
"A lei escrita - diz o Prof. Jefferson Daibert -, por mais que se di-
late o seu escopo e alcance, é insuficiente para regular todos os ca-
sos que emergem da vida social, e vem pedir guarida e garantias ao Di-
reito."

18. Dai porque o Decreto-lei no 4.657, de 4 de setembro de 1942
- a chamada Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro - aparelha o
intérprete ou aplicador da lei, quando esta for omissa: o caso trazido
a exame será decidido de •acordo com a analogia, os costumes e os prin-
cípios gerais de Direito. (Art. 40)

19. Decorre daí a regra de hermenêutica jurídica, aplicável à
espécie, substanciada na chamada integração de normas, em que o intér-
prete ou o aplicador da lei omissa (não necessariamente um juiz) se
vale de outros textos legais, que versem o mesmo assunto, para resol-
ver situações idênticas por meio da analogia legis. Para tanto, deverá
o intérprete valer-se de disposições legais que regulem caso semelhan-
te, para aplicá-las ao novo caso pela identidade de motivos, consoante
a velha regra nbi eadem ratio ibi idem jus, ou ubi eadem cansa ibi i-
dem jus statuendsm, vale dizer, onde há a mesma razão, aí se aplica o
mesmo dispositivo, ou, onde a causa é a mesma, aí deve ser constituído
o mesmo direito. (Cf. Franzen de Lima - Curso de Direito Civil Brasi-
leiro, 1 - Forense - 1984 p. 32.)

20. Por conseguinte, aí se impõe o procedimento ad similia, obe-
decido o princípio jurídico da integração de normas. O caso é. de ser,
assim, equacionado de conformidade com a analogia expressamente pre-
vista no artigo 40 da citada Lei de Introdução ao Código Civil Brasi-
leiro.

21. Dir-se-ã que a Constituição de 1988 preconiza que a Adminis-
tração Pública deve obedecer ao "princípio da legalidade". Mas, se nos
valermos das regras contidas naquele dispositivo da Lei de Introdução
ao Código Civil, não estaremos, absolutamente, nos distanciando do
"princípio da legalidade" inscrito no artigo 37 da Constituição Fede-
ral. A interpretação analógica não se afasta do primado da 'lei como
fonte precípua do Direito. Dela podemos extrair a solução justa para
problemas emergentes, verificando-se os interesses que ela teve em mi-
ra proteger.



13812
	

SEÇÃO I
	

DIÁRIO OFICIAL
	

QUINTA-FEIRA, 1 OUT 1992

22. E a analogia de que aqui nos servimos, para constituir o
mesmo direito ao militar que o concedido, nas mesmas circunstãncias e
na mesma medida, ao servidor público civil e ao empregado regido pela
legislação trabalhista, é a analogia legiz, que é, na palavra do Prof.
Washington de Barros Monteiro, "a tirada da própria lei, quando a nor-
ma é extraída de outra disposição legislativa, ou de um complexo de
disposições legislativas: de certa norma, aplicável a determinado caso
concreto, extraem-se os elementos que autorizam sua aplicação a outro
caso concreto, não previsto, mas semelhante. Neste caso, o intérprete
permanece dentro dos limites do comando legislativo, respeitada sempre
a vontade da lei". (Curso de Direito Civil. 1. 1970. p 42.)

23. Em outras palavras, diz o Prof. Serpa Lopes, que foi também
Desembargador, que a base da analogia se encontra na ratio legis, vale
dizer, na razão de ser do dispositivo legal. "Por isso - assegura o
Mestre -, a sua fonte não é a vontade do legislador, senão os supremos
princípios da igualdade jurídica, exigindo a regulamentação de casos
semelhantes por normas semelhantes, consoante as exigências íntimas do
Direito positivo". E acrescenta que a analogia "nasce, como o afirma
Geny, de um instinto profundo da nossa própria natureza, sendo-lhe es-
sencial uma identidade substancial entre o caso previsto e o não pre-
visto, identidade de que são elementos a occasio legis (ocasião da lei
ou precedentes que a motivaram) e a ratio legis (a razão da lei).

24. Taxativo é o Prof. Jefferson Daibert ao cuidar do assunto:

"A analogia baseia-se na própria lei; gira em torno dela. A-
quele que vai aplicar ou interpretar a lei, não encontrando na pró-
pria lei, expressamente, o caso que se decidirá, deverá procurar um
semelhante já resolvido, e, pelas mesmas normas jurídicas que a ele
foram aplicadas, deverá resolve-1o. Desde que haja identidade de mo-
tivos, o caso deverá ser resolvido por analogia. Obi eadom ratio nbi
eadem dispositio. Onde há a mesma razão, deve haver a mesma disposi-
ção.

Foi esse principio que norteou o legislador para admitir a a-
plicação da analogia, que reflete a igualdade de tratamento dentro
da ordem jurídica". (Introdução ao Direito Civil. Forense, 1975, p.
42-43.)

25. O eminente Mestre do Direito Administrativo, o Desembargador
Oswaldo Aranha Bandeira-de Mello, em sua grande obra Princípios Gerais
de Direito AdMinistrativo, deste modo se expressa sobre a matéria:

"A analogia consiste em método de aplicação da lei aos casos
por ela não regulados, nos quais há identidade de razão a justificar-
a sujeição de hipótese ao seu preceito, ante a semelhança de situa-
ções que as unificam por traço comum, entre o objeto de consideração
da lei e o outro por ela não Cogitado.

Não se confunde com a interpretação extensiva. Nesta, a norma
se contém expressa na lei, mas os termos não são adequados para ex-
primir a extensão que deflui, por interpretação, do seu espírito.
Naquela, ao contrário, se reconhece que para o caso inexiste norma
legal, porém, se existisse, seria idêntica ã que rege caso semelhan-
te.

Numa, retifica-se a expressão imprópria do pensamento, median-
te método de interpretação, em que se procura descobrir o seu exato
significado, em toda a plenitude. Na outra, suprime-se a lacuna da
lei, aplicando-se norma que teria querido o legislador criar para a
hipótese, se tivesse podido conhecer a situação real a que se sujei-
ta a resolução.

Diz bem Cunha Gonçalves: "uma completa a letra da lei, outra o
pensamento da lei".

26. Esse mesmo Mestre admite a aplicação da analogia no âmbito
do Direito Administrativo "desde que se verifique que a hipótese se
enquadra exatamente nos mesmos princípios jurídicos", e assim conclui:

"Os valores culturais da-época e do meio, e a formação jurídi-
ca do aplicador do direito, são os elementos que o inspiram no cons-
tituir-se a respeito da utilização do argumento mais apropriado, a
contrario ou a pari, tendo em vista o princípio da analogia." (Op.
cit., Vol. I. Introdução. Forense. 1969, p. 354-56.)

27. Eis aí. A hipótese em exame em tudo se assemelha a uma outra
expressamente disciplinada em lei. E o processo de aplicação dessa
lei, a uma hipótese não prevista expressamente em lei, é permitido por
lei e giram em torno da lei. Se a Lei n2 8.112, de 1990, que rege, a-

tualmente, a vida do servidor público civil, autoriza que o servidor,
exonerado de cargo efetivo, perceba indenização relativa ao período de
férias a que tiver direito e ao incompleto na proporção de um doze a-
vos por mês de efetivo exercício, ou fração superior a quatorze dias,
enquanto a Lei n2 8.237, de 1991, que dispõe sobre a remuneração do
servidor público militar, silencia nesse ponto, parece-nos desengana-
damente justo que, em se aplicando o principio jurídico da integração
de normas, valendo-nos da analogia . legis preconizada pela referida Lei
de Introdução ao Código Civil Brasileiro, é de se entender que se há
de aplicar a mesma norma constante do S 30, do artigo 78, da aludida
Lei no 8.112, de 1990, à única hipótese que se assemelha à exoneração
do servidor público civil ou à dispensa, sem justa causa, do empregado
regido pela legislação trabalhista, e que é a de militar excluído do
serviço ativo das Forças Armadas com a sua transferencia para a Reser-
va Remunerada. Onde a causa e a mesma, ai deve ser reconhecido o mesmo
direito.

28. Ao comentar a Lei de Introdução - que, como se sabe, "não se
restringe a estipular normas de aplicação ao Código Civil propriamente
dito, embora a este anexada, e sim que estende seu império a todos os
Códigos e demais disposições legislativas, seja qual for sua natureza,
privada ou pública" (Juarez de Oliveira), dizia o Prof. Oscar Tenório:
"O caráter geral e abstrato das leis equipara-se ao papel dos antigos
portulanos. São roteiros de nauta. As rotas dos mares e dos portos não
estão todas elas nas cartas. Mas não se deixa de navegar em virtude da
imperfeição dos roteiros. A argúcia do marinheiro supre as deficiên-
cias das cartas."

29. Por todo o exposto e pelo entendimento preconizado, estaria
cumpridamente obedecido o principio da legalidade e liberto o-militar
da omissão de previsão expressa da sua Lei de Remuneração, que, certa-
mente por um lapso, nesse ponto, injustamente o discriminou.-

Ê o parecer, que tenho a honra de submeter à elevada consi-
deração do Exmo. Sr. Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas.

Brasília, em 24 de setembro de 1992.

CORSIND/0 MORTEIRO na Sn"
(Of. n9 3.423/92) 	 Consultor Jnridico

SECRETARIA DE PROJETOS ESPECIAIS

DESPACHOS

Processo n9 00003.000388/92

Considerando tratar-se de inexigibilidade de licitação, na forma pra
vista no inciso I, do art. 23, do Decreto-Lei n9 2.300/86, combinadE
com o parágrafo primeiro, art. 29, do Decreto n9 30/91 e considerando
ainda o parecer conclusivo da Assessoria Jurídica, AUTORIZO a emissão
de Nota de Empenho no valor de Cr$ 26.213.879,00(vinte e seismilhões,
duzentos e treze mil, oitocentos e setenta e nove cruzeiros), a favor
da firma TYPE - MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA., para aquisição de toner e
revelador preto para máquina copiadora, marca TRIUNFO, modelo TM-152
e TM-313.
A consideração do Sr. Secretário da SPE propondo ratificação.

Em 29 de setembro de 1992

RENATO BOTARO
Secretário-Adjunto da Secretaria

de Projetos Especiais

RATIFICO, nos termos do art. 24, do Decreto-Lei n9 2.300/86, a deci
são do Senhor Secretário-Adjunto desta Secretaria, refelente a inexT
gibilidade de licitação para aquisição de toner e revelador preto pi
ra máquina copiadora, marca TRIUNFO, modelos TM-152 e TM-313, junto "i
TYPE - MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA.

Em 29 de setembro de 1992

CARLOS MOREIRA GARCIA
Secretário de Projetos Especiais

Processo n9 00003.000513/92

Considerando tratar-se de inexigibilidade de licitação, na forma pre
vista no inciso I, do art. 23, do Decreto-Lei n9 2.300/86, combinada
com o § 19, do art. 29, do Decreto n9 30/91 e considerando ainda o pa
recer conclusivo da Assessoria Jurídica, AUTORIZO a emissão de Nota
de Empenho no valor de Cr$ 10.805.551,00(dez milhões, oitocentos e
cinco mil, quinhentos e cinquenta e um cruzeiros), a favor da firma
TYPE - MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA, para o serviço de revisão geral de
3(tres) máquinas copiadoras, marca TRIUNFO.
A consideração do Sr. Secretário da SPE propondo ratificação.

Em 29 de setembro de 1992

RENATO BOTARO
Secretário-Adjunto da Secretaria

de Projetos Especiais

RATIFICO, nos termos do artigo 24, do Decreto-Lei n9 2.300/86, a deci
são do Sr. Secretário-Adjunto desta Secretaria, referente à inexigibt
lidada de licitação para os serviços de revisão geral em 3(très)	 mI
quinas copiadoras, marca TRIUNFO, junto à TYPE-MAQUINAS E	 SERVIÇOS
LTDA.

Em 29 de setembro de 1992

CARLOS MOREIRA GARCIA
Secretário de Projetos Especiais

(Of. n9 86g/92)

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

PORTARIA N9 228, DE 28 DE SETEMBRO DE 1992

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE DA PRESIDÊNC/A DA REPÚBLICA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 43, do Decreto n2 99.244, de
10 de maio de 1990, e o art. 11, IV, da Estrutura Regimental, anexa ao
Decreto n2 99.604, de 13 de outubro de 1990, e tendo em vista o dispos-
to no art. 11, e Parágrafo único, do Decreto n2 343, de 19 de novembro
de 1991, resolve:

I - Os representantes das Organizações Não-Governamentais
junto ao Comitê do Fundo Nacional do Meio Ambiente, previstos no art.
25, do Regimento Interno, aprovado pela Portaria n2 71, de 30 de agosto
de 1991, perceberão diárias em valores equivalentes aos estabelecidos
para os ocupantes do cargo de DAS-3, 2 e 1, da alínea "b", da Tabela de
Diárias anexa ao Decreto n2 343, de 19 de novembro de 1991, fazendo
jus, ainda o beneficiário, ao adicional estabelecido no artigo 9 2 do
mesmo Decreto.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ravlo M/RAGAIA PERRI
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PORTARIA N9 229, DE 28 DE SETEMBRO DE 1992

O SECRETÁRIO DO , MEIO *REIZETE DA PRESID*ECIA DA mptimaca, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 43, do Decreto n2 99.244, de
10 de maio de 1990, e o art. 11, IV, da Estrutura Regimental, anexa ao
Decreto ne 99.604, de 13 de outubro de 1990, e tendo em vista o dispos-
to no art. 11, e Parágrafo único, do Decreto n2 343, de 19 de novembro
de 1991, resolve:

I - Os representantes das Organizações Não-Governamentais
Membros do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONANA, previstos no S
52, do art. 62, do Decreto n2 99.274, de 06 de junho de 1990, percebe-
rão diárias em valores equivalentes aos estabelecidos para os ocupantes
do cargo de DAS-3, 2 e 1, da alínea "b", da Tabela de Diárias anexa ao
Decreto n2 343, de 19 de novembro de 1991, fazendo jus, ainda o benefi-
ciário, ao adicional estabelecido nó artigo 92 do mesmo Decreto.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

nano N/RAOAIA PERRI
(Of. n9 441/92)

DESPACHOS

PROCESSO No 02000.001525/92-80
INTERESSADO: MATEI. - Tecnologia de Teleinformática S/A - MATEC
ASSUNTO: Dispensa de LicitaçãO

Reconheço a dispensa de licitação para ampliação
do Sistema Telefônico DIGIVOX da Secretaria do Meio Ambiente/PR no va
lor de Cr$ 6.549.722,00 (Seis milhões quinhentos e quarenta e nove mil
setecentos e vinte e dois cruzeiros), com base no Art. 23 inciso I do
Decreto-Lei ne 2.300/86.

Brasília, 29 de setembro de 1992

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO
Coordenador Geral de Administração

Ratifico a decisão do Coordenador Geral de Admi
nistração da Secretaria do Meio Ambiente da Presidãncia da República,nU
que se refere ã Dispensa de Licitação, em conformidade com o Processo
no 02000.001525/92-80, mos termos do Art. 24 do Decreto-Lei no 2.300/86.

FLAVIO MIRAGAIA PERRI

(Of. n9 440/92)
	 Secretário do Meio Ambiente

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
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PORTARIA NO 176, DE 29 DE SETEMBRO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas
atribuições e da delegação de competência de que trata a Portaria n2 124/MEFP, de 10.02.92, alterada
pela Portaria n2 541/MEFP, de 20.07.92, e tendo em vista o disposto no art. 49 da Lei n2 8.211, de
22.07.92, resolve:

Promover na forma dos anexos I e II a esta Portaria, a alteração do Quadro de
Detalliamento da Despesa da Superintendência do Desenvolvimento da Amazónia- SUDAM,
publicado em conformidade coma Portaria n2 201/MEFP, de 09.03.92.

ANGELO CALMON DE SÁ

PORTARIA N9 177, DE 29 DE SETEMBRO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas
atribuições e da delegação de competência de que trata a Portaria n ía 124/MEFP, de 10.02.92, alterada
pela Portaria n2 541/MEFP, de 20.07.92, e tendo em vista o disposto no art. 49 da Lei n2 8.211, de
22.07.92, resolve:

Promover na forma dos anexos I e II a esta Portaria, a alteração do Quadro de
Detalhamento da Despesa da Superintendência do Desenvolvimento da Amazónia - SUDAM,
publicado em conformidade com a Portaria n2 201/MEFP, de 09.03.92.

ANGELO CALMON. 	'DE SÁ
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quenta por cento) do valor total .daqueles bens contratualmente adquiri
dos, atendido o disposto no § único do art. 151 da portaria SUDENE nW
400, de 23 de novembro de 1984, com a nova redação que lhe deu a porta
ria SUDENE n 2 723, de 23 de agosto de 1991.

Art. 5 2 - A Diretoria de Administraqâo de Incentivos
(DAI) somente considerará, para efeito de recomendaçao de recursos do
FINOR, os investimentos realizados em conformidade com as etapas cone
tantes do Calendário de Inversões e Mobilização de Recursos aprovados
para cada projeto, observando-se ainda o disposto no art. 150 da .	Por

taria SUDENE n 2 400, de 23.11.84, vedada a apresentação de relatórios
intermediários.

Parágrafo Único- Os recursos do FINOR deverão ser a
plicados no projeto dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados da
data de liberaçao pelo BNB.

Art. 6 2 - A relação percentual entre os recursos libe
rados e os recursos previstos do FINOR deverá guardar correlação com ã
relação percentual encontrada, pela fiscalizaçao, entre o investimento
físico-contábil realizado e admitido e os immetilitnbos.: totais previstos
para o projeto, aceita uma variação, a maior, na referida correlação,
de . até 20% (vinte por cento) em favor dos recursos do FINOR.

(0f. n9 354/92)

Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste

PORTARIA N9 743, DE 28 DE SETEMBRO DE 1992

Dispõe sopre atualizaçao dos valores constantes dos proje
tos do FINOR t altera dispositivo da Portaria n2' 400, de 23 de novembro
de 1984, e da outras providências.

O SUPERINTENDENTE' DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO
DO NORDESTE (SUDENE), no uso das atribuições que lhe confere o art. 2o.
do Decreto n2 92.435, de 03 de março de 1986, e nos termos do art. 59
do Decreto n 2 64.214, de 18 de março de 1969.

Considerando a disposição do art. 14, inciso II, do Decre
to n 2 101, de 17 de abril de 1991, determinando que as Superintendem:lá-á
de Desenvolvimento Regional atualizem, permanentemente, o saldo dos Fuji
dos de Investimentos Regionais (FINOR e FINAM), de acordo com a varia
ção da Taxa Referencial Diária - TRD;

Considerando que, para desincumbir-se dessa atribuição,ne
cessita esta Autarquia de dispor de um procedimento interno que discipíi
ne a matéria; resolve:

Art. lo. - os valores constantes dos projetos aprovadospe
la'SUDENE, com vistas à utilizanâo de recursos do Fundo de Investimentos
do Nordeste - FINOR, serão atualizados monetariamente, de acordo com o
disposto no art. 14, inciso IIJ do Decreto n 2 101, de 17 de abril de 1991

§ 10.A atualizaçao de que trata ó "caput" deste artigo dar-
se-á a partir de 18 de abril de 1991, data da publicação, no Diário Ofi
cial da União, do referido Decreto, tomando-se por base a variação acii
mulada da TRD, verificada entre aquela data e o dia em que for expedido
pela SUDENE, ao Banco do Nordeste do Brasil S/A (BNB), o respectivo ofi
cio de liberação dos Recursos do FINOR,

§ 2o. - Para efeito de cálculo da atualização reTerida no
parágrafo anterior, fica instituída, internamente, a Unidade de Ihtenti
vos Fiscais (UIF), que tem o seu valor fixado em Cr$ 1,2201, em 18 d.e
abril de 1991, correspondente ao montante acumulado da TRD,naquela.data

§ 30. - Os saldos, em cruzeiros, dos recursos do F1NOR
existentes em 18 de abril de 1991, constantes dos projetos aprovados pe
la SUDENE e enquadrados na sistematica da Lei n 2 8.167, de 16 de Jane'
ro de 1991, serão convertidos em UIF, naquela data, para os fins de que
trata esta Portaria.

4 40. - A Diretoria de Administração de Incentivos (DAI)
deverá promover levantamento das parcelas ja liberadas a partir de 18
de abril de 1991, sem atualização monetaria, incluídos os projetos que
receberam o Certificado de Implantação, para cumprimento do disposto no
paragrafo anterior.

1 5o. - Os valores resultantes da atualização referida no
§ 42 supra serao liberados, em uma ou Mais parcelas, de acordo com	 •o• •
cronograma estabelecido por esta Superintendencia, levando em conta as
disponibilidades financeiras do FINOR e obedecida, sempre, a sequência
cronológica das datas de referência dos Relatórios de Fiscalizaçao, que
deram origem a liberação das parcelas éle que trata o parágrafo quarto
deste artigo.

Parágrafo único : Constatado que o limite . percentual
de tolerância estabelecido no "caput" foi ultrapassado, as liberações
do FINOR ficarão suspensas ate que seja restabelecida a correlação.

Art. 7 2 - As autorizações de liberação de recursos do
FINOR não poderão ultrapassar os seguintes limites, aplicados cumulati
vamente:
I - O montante dos recursos do FINOR previstos para cada etapa do proje'
to, convertidos em UIF nos termos da presente portaria, observada, para
efeito de fixação do valor da liberaçao, a proporcionalidade entre o
período da etapa, estabelecido no Calendário de Inversões, e os meses e
fetivamente transcorridos e fiscalizados. Eventuais saldos de recomenda
ção serão considerados sucessivamente, em suas respectivas épocas 	 pré
prias, tudo de acordo com o cronograma de execução aprovado.
II - a relação entre os recursos próprios e os recursos do FINOR, 	 pre
vista no projeto, observado o disposto no art. 82 desta Portaria.

, Parágrafo único - Havendo disponibilidade financeira
de recursos do . FINOR, uma vez atendidas todas as neeessidades.dos proje
tos em implantação, de acordo com os seus respectivos cronogramas cff
execução, o limite previsto no item I poderá ser ultrapassado, a crité
rio do Superintendente e por proposta do Diretor da DAI, desde que pri
servada a regra estabelecida pelo item II, tudo do presente artigo. -

Art. 8 2 - Obedecidas as participações percentuais pre
vistas no cronograma financeiro aprovado para o projeto, a parcela cor-
respondente ao financiamento de que trata o art. 61 da Portaria SUDENE
n e 400; de 23 de novembro de 1984, será sempre excluída Para efeito de,
contrapartida dos recursos do Fundo de Investimentos do Nordeste-FINOR,
ainda que a empresa beneficiária não tenha realizado aporte de recursos
oriundos daquela fonte de crédito.

§I 2 - Os investimentos previstos no projeto não pode
rão ser contemplados com financiamento ou empréstimo resultante de coa
trato de mutuo celebrado pela empresa beneficiária com seus .acionistas
ou controladores, bem assim com empresa integrante do mesmo grupo empre
sarial ou terceiro que não seja instituição financeira.

§ 2 2 - A empresa beneficiária gale tenha celebrado con
trato de financiamento ou empréstimo nas condiçoes previstas pelo para
grafo anterior deste artigo, deverá, no prazo de 90 (noventa) dias clã
vigõncia desta portaria, ajustar o cronograma financeiro do projeto, de
forma a atender às disposições ora estabelecidas.

§ 9 2 - Todos os projetos enquadrados na sistemática da
Lei n 2 8.167, de 16 de janeiro de 1991, terão seus cronogramas e esque
mas financeiros ajustados às disposições constantes desta Portaria. -

Art. 10 - A unidade de Incentivos Fiscais-UIF,institui
da nos termos da presente portaria, será igualmente aplicada na atual:T
zação monetária das aplicações para reinvestimento de que tratam dí
arts. 19 e 4* das Leis n 2 s 8.167, de 16 de janeiro de 1991, e 8.191, 11
de junho de 1991, respectivamente, combinados com o art. 23 do Decreto
ne 101, de 17 de abril de 1991.

Art. 2 2 - Após efetiváda a liberação de recursos do
VINOR, os valores convertidos em UIF, do dia em que for expedido o rem
pectivo Oficio de Liberação ao BNB, serão abatidos dos saldos remaneâ
centes, também em UIF.

Art. 3 2 - Para fins de controle dos recursos atualiza
dos, fica adotado o documento denominado "DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DÊ
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DE RECOMENDAÇÃO", constante do Anexo a
esta Portaria, o qual acompanhará, em cada caso, o Relatório de Fiscali
ção.

Art.. 4 2 - A contrapartida do FINOR, com relação a adia:
tamento de isoeui,,suã préppte,4,, sera admitida, apenas, para aquisição dâ
maquinas e equipamentos, de acordo com os investimentos previstos e
obedecido o cronograma de execução aprovado para o projeto.

Parágrafo . único - para efeito de contrapartida do FI
PIOR, o adiantamento de que trata o "caput" mera considerado ate 50%(ciiô

Art. 11 - Os Orgãos tecnicos desta Superintendência
daptarão seus procedimentos internos às normas desta Portaria.

• Art, 12 - O art. 77 da portaria SUDENE ne 400, de	 23
de novembro de 1984, fica acrescido do séguinte inciso:
"VI- sejam liderados, direta ou indiretamente, por servidores da SUDE
NE, em atividade, seus cônjuges ou companheiros, ascendentes, descendeR"
tem ou colaterais, ate o 1 2 grau civil".

Art. 13 - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

Art. 14 - Ficam revogadas as disposições em contrário.es
pecialmente a Portaria SUDENE n 2 690, de 14 de Junho de 1989.

ELIONALDO MAGALHÃES

a
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ANEXO ONICO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇAO DE INCENTIVOS - DAI

DEMONSTRATIVO DO CALCULO DE ATUALIZAÇAO
MONETARIA DO SALDO DE RECOMENDAÇAO

EMPRESA:

PREVISTO PARA O PROJETO EM 1.000 UIF (1), A PARTIR DE 18.04.91:

RECOM'ENDAÇÃO
	

LIBERAÇÃO
	

SALDO ACUMULADO

Ne REL. FISC.
OU ADITAMENTO

DATA	 REF.
REL. FISC.

T.R.D
(2)

VALOR
Cr$ 1.000	 •

QUANTIDADE
1.000	 UIF DATA T.R.D

(3)
VALOR

Cr$ 1.000
QUANTIDADE
1.000	 UIF

1.000 CIF

(a) (b) C	 a - b

TOTAL EM UIF:
	

TOTAL EM UIF:	 XXXXXXXXXXX)00(XXI,

(1) UIF; Unidade de Incentivo Fiscal, que corresponde ao valor da TRD
(2) Corresponde ao valor da TRD do Ultimo dia do ates de referencia do

será adotada a TRD de 1.2201
(3) Corresponde ao valor da TRD da data do oficio de liberação ao BNB

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: a soma das recomendações em quantidade de UIF
ra o projeto

acumulada
Relatório fiscalizado, exceto quando trata-se de saldo em 18.04.91, quando

não pode ser superior, em nenhuma hipótese, a:quantidadede UIF prevista pa.

TÉCNICOS RESPONSÁVEIS

	

	
CHEFE DA FISCALIZAÇÃO:

	
(

COORDENADOR:

DATA: 28/09/92

(Of. n9 138/92)

Superintendência da Una Franca de Manaus

Conselho de Administração

RET!fICAÇÃO .

- Na Resoluçao de 3 de julho de 1992, do Conselho de Administra
çao da Superintendencia_da Zona Franca de Manaus-SUERAMA, publicada no
D.O.U. de 17.07.92,..secao I, pagina 9460, onde se le: SIMPEL- INDÚSTRIA
DE VElCULOS DA AMAZONIA E COMERCIO IMPORTAÇA0 E EXPORTAÇÃO LTDA, leia-
-se: SIMPEL DA AMAZÕNIA - INDÚSTRIA COMERCIO, IMPORTAÇA0 E 	 EXPORTAÇAO
LTDA. .

(Of. n? 10/92)

Instituto Brasileiro de Turismo

DESPACHOS

Processo: 781/92-61
Assunto: Inexigibilidade de licitação
Fundamentação: Art.23, Inciso I do Decreto-Lei 2.300/86.
Reconheço a inexigibilidade de licitação para a locação, através da
empresa Marta Rossi e Silvia Zorzanello Promoções e Eventos, de uma
área de 32 m2 no Pavilhão de Exposição da Prefeitura Municipal de Gra
medo RS, paia montagem dos stands da EMBRATUR, por ocasião da realr
zação do IV Festival de Turismo de Gramdo/RS a ser realizado no peno
do de 09 a 12 de outubro de 1992.

Brasília, 29 de setembro de 1992

AVELINO JOSE DE MAGALHÃES
Ordenador de Despesas .

Ratifico a decisão do Ordenador de Despesas no que se refere a inexigi
bilidade de licitação, em conformidade com o processo administrativo
n9 781/92-61, nos termos do Art.24 do Decreto-Lei 2.300/86.

Brasília, 29 de setembro de 1992

RONALDO DO MONTE ROSA
Presidente

(Of. n9 146/92)

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

Nuclebrás Equipamentos Pesados SVA

Comissão Nacional de Energia Nuclear

Diretoria Administrativa
CGC. 42515.882/0003-30

DESPACHOS

PROCESSO: PMIEP-1-035/92
FAVORECIDO: Micro Equipo Comãrcio Representa0es e Serviço
OBJETO: Aquisição de Software
FUNDAMENTAÇAO:Decreto Lei 2300/86 artigo 23 inciso I

PROCESSO: RM-IPR-4F-079/92
FAVORECIDO: Jafer Comércio e Representações Ltda
OBJETO: Fornecimento de peças sobresalentes para Cabeçotes de Fresas
FUNDAMENTAÇÃO: Decreto Lei 2300/86 artigo 23 (caput)

CARLOS EDUARDO RIPPERVIANRA
Superintendente de Suprimentos

Tendo em vista o parecer da Consultáiar.Jurídica, ratifico a autorização supra..

LUIZ PAULO GUIMARÃES
.Diretor Administrativo

(N9 89.492 T 30-9-92 - Cr$ 432.000,00)

PARECERES DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

• . - •	 ••	 ••••	 n•n 	 ws mm•••.n• nte -lr	 r•	 '1 • ....	 • •	 •• .	 •• •
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Ministérios
Ministério da Justiça

weee~~~~-,	
SECRETARIA EXECUTIVA

RETIFICAÇÃO

No anexo da Portaria no 230, de 17.09.92, publicada no D.O.de
18.09.92, Seção I, página 13.101, na Tabela 111-RESTAURAÇÃO, no item La
minação a Frio-dupla, onde se lê: ...0.000,00...,
no item Laminaçào a Quente-dupla, onde se lê: ...6.000,00..., leia-se:
...16.000,00.

(Of. n9 757/92)

SECRETARIA NACIONAL DOS DIREITOS DA
CIDADANIA E JUSTIÇA

PORTARIA N9 47, DE 2 DE SETEMBRO DE 1992

O SECRETARIO NACIONAL DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTI-
ÇA, usando da atribuição que lhe confere o item XI do artigo 96 do De-
creto nQ 99.244, de 10 de maio de 1990, resolve:

Conceder o registro referido no artigo 20 do Decreto nQ
64.398, de 24 de abril de 1969, a COOSERVI - COOPERATIVA DE SERVIÇOS EM
INZORMATICA LTDA, com sede na Rodovia SC 404, km 4 - Itacorumbi, na ci-
dade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, para exercer a ativi-
dade de microfilmagem de documentos (Processo MJ nQ 16.277/92-49).

CARLOS EDUARDO DE ARAÚJO LIMA-.

(N9 89.470 - 29-9-92 - Cr$ 288.u00,00)

SECRETARIA NACIONAL DE DIREITO ECONÔMICO
DESPACHO DO SECRET4RIO

Em 30 de setembro de 1992.

NB 139/92 - Ref.: RePresentacão n2 22/92 (Protocolo SNDE/MJ ng 034/92).
Representante: Sindicato das Agencias de Propaganda do Estado de São
Paulo. Representada: Folha da Manhã S/A. Assunto: Recurso, interposto
pela Representante, contra decisão de arquivamento da representação
(despacho de fl. 567). Decisão: Proceda-se à intimação pessoal das par-
tes, por fax, sobre o teor do PARECER CJ n g 290, de RB do corrente, da
douta Consultoria Jurídica deste Ministério, .pelo qual, por decisão do
Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça (cf. despacho de fl. 770),
foi improvido o recurso, considerando que a fundamentação, apresentada
Pelo recorrente, "não lo grou caracterizar quarquer ofensa à livre con-
corrência". Ao DNPDE. Publique-se.

SALOMÃO ROTENBERG

(Of. n9 350/92)

SECRETARIA DE POLICIA FEDERAL
Departamento de Assuntos de Segurança Pública

PORTARIA N9 620, DE 25 DE SETEMBRO DE 1992

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-
ca da Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça,no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo.artigo 111 do Decreto n9 99.244,
de 10 de maio de 1990, e tendo em vista o que consta do Processo n9
08500-6513/92, resolve:

conceder autorização à empresa SUDESTE - VIGILANCIA E SEGURANÇA sx LUZA
CGC n9 66.860,248/0001-30,sediada no Estado de SÃO PAULO, cara adquirir,
em estabelecimento comercial daquele Estado, armas e muniçoes p de fabri-
cação nacional na seguinte quantidade e natureza:36 revólveres calibre
38 e 360 cartuchos 38 mm.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA

(Guia n9 2.963-X - 29-9-92 - Cr$ 271.950,00)

PORTARIA N9 623, DE 25 DE SETEMBRO DE 1992

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-
ca da Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça,no uso das
atribuiões que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n9 99.244,
de 10 de maio de 1990, e tendo em vista o que consta do Processo n9
08280-4720/92, resolve:

conceder autorização para funcionamento à empresa LUGER - CURSO DE FORMA
ÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE VIGILANTES LTDA, CGC n9 37.119.856/0001-90, es-
pecializada em curso de formação de vigilantes, para exercer as ativida-
des no DISTRITO FEDERAI.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA-

(N9 29.664 - 29-9-92 - Cr$ 271.950,00)

PORTARIA N9 625, DE 25 DE SETEMBRO DE 1992

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-
ca da Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça,no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n9 99.244,
de 10 de maio de 1990, e tendo em vista o que consta do Processo no
08200-14318/92, resolve:

conceder autorização para funcionamento à empresa PRESSERV - PRESTADORA
DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGIUNCIA LTDA, CGC n9 63.664.122/0001-00
especializada em prestação de serviços de vigilância, para exercer as
atividades no Estado do AMAZONAS.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA

(Guia n9 2.967-2 - 28-9-92 - Cr$ 271.550,00)

Ministério do Exército

DEPARTAMENTO DE MATERIAL BÉLICO
DESPACHOS

1. Reconheço a /nexigibilidade de Licitação, fundamentada no
Art 23 "Caput", do DL n 9 2300/86, para prestação de serviço em 06(seis)
Conjuntos-Radio EB 11 (AN/GRC 106 A, B), junto a SITELTRA SA - Sistemas
de Telecomunicaçães e Trãfego, de acordo com o processo n 9 071/92-0M8 .
Brasília, DF, 28 de setembro de 1992, MARNE DE OLIVEIRA ALVES, Cel OD/
DMB.

2. Ratifico a decisão do OD do DMB, exarada no processo n 9 071
-/92-DMB, referente a Inexigibilidade de Licitação acima caracterizada /
nos termos do Art 24, do DL n 9 2300/86. Brasília, DF, 29 de setembro de
1992, Gen Ex ARMANDO LUIZ MALAN DE PAIVA CHAVES, Chefe do DMB.

(Of. n9 308/92)

COMANDO MILITAR DO OESTE
9? Região Militar

DESPACHOS

1. Reconheço a Inexigibilidade de Licitação fundamentada no Inciso I do
Art 23 do DL Nr 2300/86, para aquisição de nedicamentos, junto a Frese -
nius LaboratOrios Ltda, de acordo com o Processo n 2 00010/92/Almx.

Campo Grande-MS, 21 de setembro de 1992

JULIO DE SIQUEIRA ABADIA - Ten Cel Med

2. Ratifico a decisão do UD do HOe CO., exarado no processo /IQ 00010/02/
Almx, referente a Inexigibilidade de Licitação acima caracterizada nos
termos do Art 24 do DL 2300/86. 

Campo Grande-MS, 21 de setembro de 1.992
Gen Bda - JORGE CARDOSO NOGUEIRA.

(Of. n9 10/92)
	

Comandante



Ministério das Relações Exteriores

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE 30 DE SETEMBRO DE 1992

O Ministro de Estado das Relações
Exteriores, tendo em vista o que determina a Lei N . 8.159, de 8
de janeiro de 1991, que dispõe sobre a política nacional de ar-
quivos públicos e privados e dá outras providências;

Considerando a necessidade de incentivar o
eetudo, publicação, recuperação e salvaguarda dos 'textos
históricos e diplomáticos do Ministério das Relações Exteriores,
bem como de assegurar o acesso ao acervo do Arquivo Histórico do
Ministério das Relações Exteriores,

RESOLV E:

Art. - Fica criada a Comissão de Estudos de
História Diplomática como órgão da Secretaria Geral de Relações
Exteriores do Ministério das Relações Exteriores.

Art. 2' - A Comissão de Estudos de História
Diplomática é sediada no Rio de Janeiro.

Art. 3 2 - Compete à Comissão:

I - sugerir as diretrizes para uma política de
pesquisa da história diplomátida brasileira;

II - propor publicação e divulgação de
documentos de particular interesse histórico-diplomático,
estudos, catálogos ou biblicgrafia de história diplomática;

III- - sugerir e orientar pesquisas relacionadas
com a‘-história diplomática, a serem realizadas no Brasil ou no
exterior, por iniciativa do Ministério das Relações Exteriores
ou com sua colaboração;

IV - promover a realização de cursos e
conferências sobre temas de história diplomática de relevante
interesse;

V - colaborar na organização de .eventos
comemorativos referentes a figuras e fatos da história
diplomática do Brasil:

VI - manter intercâmbio com suas congêneres
estrangeiras, bem como com os meios culturais e universitários
do Brasil e do exterior, no âmbito de sua competência;

Ministério da Educação

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Financa.

DESPACHOS

Processo n9 23075.31930/92-56. O objeto do presente processo é a emis-
são de Nota de Empenho no valor de CR$ 13.535.072,00 (treze milhões,
quinhentos e trinta e cinco mil, setenta e dois cruzeiros), em favor de
DIVERSOS CREDORES ESTRANGEIROS, para atender despesas com Aquisição de -
Material Bibliografico, para a Biblioteca Central da UFPR. Reconheço a"

n-•
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b) três membros escolhidos dentre os ocupantes
do cargo de Ministro de 1 4 ou de 2' Classe, ou do cargo de
Conselheiro, lotados na Secretaria de Estado, podendo ainda ser
do Quadro Especial ou aposentados.

c) três membros escolhidos dentre brasileiros de
notável saber histórico, em consulta com entidades da comunidade
acadêmica.

§ /. - As decisões da Comissão deverão ser
tomadas por consenso, resguardando-se para qualquer de seus
membros o direito de emitir parecer em separado.

§ 22 - As reuniões da Comissão deverão assistir
o Chefe do Departamento de Comunicações e Documentação do
Ministério da Relações Exteriores, ou substituto designado para
esse fim, e o Chefe da Seção de Arquivo Histórico.

Art. 5 2 - compete ao Presidente da Comissão:

1) convocar e coordenar as reuniões da Comissão;

2) propor programas de 'trabalho para os membros
da Comissão;

3) transmitir aos membros da Comissão eventuais
.w instruções ou recomendações das autoridades superiores do Ita-
maraty;

4) encaminhar as decisões e propostas aprovadas
pela Comissão ao setor competente do Minitério das Relações
Exteriores.

Art. 6 . A .Comissão reunir-se-á pelo menos seis
vezes ao ano para:

a) distribuir as tarefas de revisão dos
documentos do Arquivo Histórico entre seus membros;

membros;
	 b) avaliar e aprovar os pareceres de seus

c) adotar as demais decisões, propostas e
recomendações de que trata o Art. 32.

Parágrafo único - A Comissão aprovará, no inicio
de cada ano, o seu pro.jrama de trabalho e as datas das reuniões
ordinárias, podendo, por iniciativa do Presidente, ser con-
vocadas reuniões extraordinárias.

membros para exercer a função de Secretário-ExecutiVo.
Art. 72 - A Comissão designará um de seus

Parágrafo único - 'Cabe ao Secretário-Executivo
da èomissão:

I - assessorar o Presidente e demais membros da
Comissão em assuntos técnicos e administrativos;

VII - propor
a documentação de história
Histórico do Rio de Janeiro;

a atualização das normas de acesso
diplomática existente no Arquivo

da Comissão;

I/ - programar as atividades da Comissão;

III - organizar e instruir a agenda das reuniões

VIII - proceder à revisão dos documentos que se
encontram no Arquivo Histórico do Ministério das Relações
Exteriores, nos termos dos parágafos 2 , e 32 do Art. 23 da Lei
n . 8.159, de 8.1,91;

IX - recomendar a eventual reclassificação de
documentos, a liberação ou a prorrogação do prazo de restrição
a seu acesso;

X - solicitada pelo Centro de Documentação - CDO
- do Departamento de Comunicações e Documentação do Ministério
das Relações Exteriores, dar parecer sobre pedidos de consulta,
formulados por pesquisadores brasileiros e estrangeiros, ao
acervo do Arquivo Histórico, de acordo com o regulamento do
Arquivo Histórico do Ministério das Relações Exteriores;

XI - recomendar a restauração de documentos de
relevante valor histórico.

IV - ma-.ter ligação cOm os :dirigentes das
unidades administrativas do Departamento de Comunicações e
Documentação, com o Chefe da Secretaria de Recepção e Apoio.

Art. 10 - Fica revogado o Capitulo XIV do Titulo
IV do Regimento Interno da Secretaria de Estado das Relações
Exteriores (RISE), anexo à Portaria n o 580, de 13 de maio de
1987.

Art. 11 - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

CELSO f,AFER

§ 1. - A Comissão poderá incumbir um de seus
membros, ou grupos de trabalho por eleá integrados, do
desempenho de tarefas especificas.

§ 2. - A Comissão poderá buscar apoio de
entidades públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou
internacionais, interessadas em contribuir com recursos
financeiros e técnicos para a consecução de projetos específicos
compatíveis com os objetivos da Comissão, bem como propor ao
Ministério das Relações Exteriores a celebração dos respectivos
convênios.

Art. 4 2 - A Comissão é constituída por sete
membros designados, sem ônus para o Tesouro Nacional, por
Portaria do Ministro de Estado das Relações Exteriores, para
mandatos de três anos renováveis, dos quais:

a) um Presidente, escolhido dentre os ocupantes
do cargo de Ministro de l Classe da Carreira de Diplomata, lo-
tados na SERE, podendo ainda ser do Quadro Especial ou aposen-
tado;
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inexigibilidade de licitação, com base no artigo 23, item I, do Decreto
Lei n9 2.300 de 21/11/86.

Curitiba, 25 de setembro de 1992

WANDA M.M.R. PARANHOS
Diretora da Biblioteca Central

Ratifico o ato supra, nos termos do artigo 24 do Decreto-Lei n9 2.300,
21/11/86, face delegação de competência do Magnifico Reitor.

Curitiba, 28 de setembro de 1992

JOSÉ HENRIQUE DE FARIA
Prõ-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças

* (0f. n9 8 9/92 )

Ministério da Saúde

• GABINETE DO MINISTRO
Protocolo de intenções sobre mútua cooperação entre os Mi-
nistérios da Marinha e da Saúde do Governo da República
Federativa do Brasil.

Em consonáncia com a legislação e normas que regem as atribuições e atividades do Minis-
tério da Marinha e do Ministério da Saúde, com os princípios, ideais e diretrizes do Título VIII, da Ordem Social,
Capítulo II, da Seguridade Social, Seção II, da Saúde, da Constituição da República Federativa do Brasil, promul-
gada em 5 de outubro de 1988, e, com os objetivos programáticos, de caráter nacional, da Lei Orgánica da Saúde,
n2 8080, de 19 de setembro de 1990, e dando setffincia aos recentes entendimentos para a renovação da tradi-
cional 92c22ra1ão entre os dum áreas da administração pública federal, em torno de Interesses coinciden Is e recí-
procos e ein prol de medidas concretas para aperfeiçoamento e melhoria dos esquemas de saúde do po l.% orasilel-
ro, setorial e globalmente, os Ministros de Estado da Marinha e da Saúde manifestam sua vontade de instituir um
programa de mútua cooperação, no campo da saúde, para cujo exame de definição, constituirão uma Comissão In-
terministerial, com a finalidade de:

a. estabelecer os primeiros contatos e articulações necessárias, objetivando conhecimento
mútuo e entrosamento;

b. levantar e avaliar as atividades de cooperação atualmente existentes e seus respectivos
Instrumentos; e

c. Identificar as hipóteses de cooperação, propondo as áreas e ações a serem desenvolvidas
para a composição do programa conjunto, com a necessária hierarquia e prioridades e as adequadas fontes de fi-
nanciamento e suporte orçamentário e financeiro.

Os Ministros da Marinha e da Saúde, nessa ocasião, concordam em demonstrar seu especial
Interesse e prioridade pelo apoio e colaboração da Marinha Brasileira, envolvendo não s6 as trás esferas concor-
rentes da gestão da saúde, a federal, as estaduais e as municipais, como, também, todo o espoara programático
das ações de saúde, com relação às comunidades mais carentes e desassistidas e de peculiaridades próprias, e,

• àquelas regiões e localidades, mais longínquas dos centros urbanos, inóspitas, de difícil e demorado acesso por
vias normais, geralmente destituídas, ainda, dos serviços públicos básicos, inclusive de saúde, como por exemplo
as populações ribeirinhas, em especial na Amazônia e fronteiras internacionais.

Este Protocolo será implementado executivamente através de Convénios, Acordos, Ajustes e
seus Termos Aditivos e, conforme o caso, até mesmo por troca de corresponfincia e expedientes, a serem cele-
brados e firmados entre os órgãos do MM e do MS, no Imbito das atribuições e competéncia de cada um, com a
definição concreta de cada objeto, da legislação, regulamentos e normas especificamente aplicáveis, das responsa-
bilidades, dos recursos financeiros envolvidos e demais elementos que sk, necessários a tais instrumentos, se-
gundo a legislação e normas que os regem.

Todos os Convénios, Acordos, Ajustes e seus Termos Aditivos estarão sujeitos, indepen-
dente de expressa menção, a todas as disposições constantes da legislação, regulamentos e normas que regem:

a) genericamente, a administração pública federai, conforme a respectiva área;

b) especificamente, as atividades do MM e do MS; e

c) particularmente, esses mesmos instrumentos de conveniação, celebrado pelos órgãos e
entidades públicas federais, entre si, sobretudo no tocante aos aspectos dos recursos orçamentários e financeiros
aplicados.

Os dois Ministros de Estado assumem o compromisso de imediatamente comunicarem os
setores de sua administração que comporão a Comissão interministerial com a designação dos respectivos repre-
sentantes, objetivando o início dos seus trabalhos no prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura do presente
Protocolo.

Brasília-DF., em 30 de setembro de 1992.

Promover, na forma dos Anexos I e II a esta Portaria, desde que respeitados os
limites previstos no artigo 11, da Lei n 2 8.211, de 22 de julho de 1991 (LDO), a alterado do Quadro de
Detalhamento da Despesa do Ministério da Sadde, publicado em conformidade com a Portaria MEFP n2
201, de 09 de março de 1992, condicionando a utilizado dos recursos diretamente arrecadados à efetiva
disponibilidade na respectiva fonte.

MÁRCIO REINALDO DIAS MOREIRA

CW. 000.00

• g 1 0
	

1000.0010100

WWW150

C00100 5 121C1 1	 icaçÁo 507000C2* 00072 VALO*

,
441N7071910 OA !ALIO. - *IMOD 00000040 Ct 111401 21 573 4.4

91111172910 04 0•0135	 • FUNGO NACIONAL 01 11000 21 173 déd

36101 130730424 21630 0357111.121010 A 40 1 001 21 177 4.4
3 4	 12
3 4	 12

41
41

100
ed.

2
15

250.000
722.4.4

00101 130750421 2100 0012 fuNCO NACIONAL 04 50004 21 173 424
3 4	 12
3 4	 12

dl
41

100
14.

2
I.

/50 000
723 dad

20500 NACIONAL OU 3.002 21 172 404

35501 130750421 1094 4(011 02 311102 NO 5000(570 0101M. • 5500170 50101211 1 5 510.000
2 4 72
3 4 72

41
41

100
142

1
1

750000
100000

21190e 130750121 1094 0001 .4043 04 3 n 005 mo 50001071 500a1 • 100./4,0 00504301 1 5 530 000
2 4 .72
3472

A,
 Ai

100
142

1
7

750 000
900000

31901 130750421 1095 401.1 02 SAUIM MO 4401104172 0001M. • ANJ.12TO 009041572 1/ 12 323 4.4
3 4 72
3 • 72

41
AI

103
14.

500000
11.423 424

31501 130750421 1355 0001 •4043 Oe 30004 k0 005043r1 RuNAL • 00001113 00001315 11 12 323 4.4
2 A 72 41
2 4 72.41

400
$41 1,

500 000
172 484

6.71v10.,21 05 •002721121100 • 1, 1711005 . 020 50437044 001 TOTAIS DEM AA.40 	 707AL	 21 173 4.4

C*1 000.00

• 40	 mamou.,

MMOb

COD100 E 1 • 1CIFICACIO 1447101120 IOATI /VALO*

14 lllll 1910 04 144100 • *UNTO 0A700140 01 30004 21.572.4.4

M/ llllll 10 1711 SAUO.	 • FUNDO NACIONAL 04 30001 21	 177.4414

21101 13075042..2500 0157111.441010 • 000 132 1	 •	 •	 . 11 173.014
3 •	 12 41
3 A	 12 41

100
14.

2.250.000
15 723.414

30101 130730•34.2100 0033 70030 NACIONAL Cet lAlállt 21 573 4.4
3 4	 12 41
2	 A	 12 41

100
14.

2 NO 000
15 723 4.4

00503 NACIONAL 01 .40522 2/071 Yd

211101 130750421 1094 •0010 0, 3.35 NO 3.0501374 54.01/10 • •40J2/e 50504105 1 21110000
2 • 50.211
3 • 192.35

100
1011

e 750.000
7.900.000

311131 130750421 1021 0001 60043 05 58001 00 ,53105071 111.15a1 • MOSTO 500043/1 1 5.5110000
3 • 90.39
2 • .0 29

100
ná•

1 700,000
7 500000

20101 13075042* 1055 •O's o, vote MD Roncaste mut - romo.cro 103.020711 11 11.313 45é
3 • 10 31
3.•.10 3*

400
,••

500 000
11.553 •••

30501 130760421 1053 0004 AO,' o, ~e ma noncustt MJNAL • 290.1270 monce071 0: 12 3.2 441
3 4 20 35
3 • 50 39

100
14.

.00.000
II 110101

471¥10*1243 00 •COATINIPUI Ao • .umoo,. 142040017A00 1205 707413 ourt 00100
	 7 0 A •	 21 .72 4.4

(Of. n9 217/92)

SECRETARIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Departamento Técnico-Normativo

PORTARIA N9 128, DE 16 DE SETEMBRO DE 1992

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO TÉCNICO-NORMATIVO - DETEM,
da Secretaria Nacional de Vigilãncia Sanitária, do Ministério da Saúde,
nc uso de suas atrittições e em cumprimento a dispcstivos da Lei nc
5360/76 e do Decreto n g 79094/77,resolve:
1 Conceder os Registros, as Revalidações, as Modifica-
ções de Fórmulas, as Alterações de Rotulagens, as Transferências de Ti-
zularidade e os Cancelamentos por Transferências de Titularidade de Pro'
iu:os Saneantes Domissanitários, na conformidade da relação anexa.

Esta Portaria entrará em vigor na data d sua publi-

SUZANA MACHADO DE AVILA

NOME DA EMPRESA
	

AUTORIZACAO/CADASTRO
NOME DO PRODUTO
COMPLEMENTO DO NOME

	
NUM. DO PROCESSO
	

NUM- DE REGISTRO
APRESENTACAO DO PRODUTO

	
VENCIMENTO

CLASS/CAT DESCRICAO
	

VALIDADE
ASSUNTO DESCRICAO

	

MARIO CESAR FLORES 	 ADIB D. JATENE

	

Ministro da Marinha	 Ministro da Saúde
ALMON IM1111ICA LIDA 3.00125-8

(Of. n9 1.967/92)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

PORTARIA N9 278, DE 30 DE SETEMBRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Portaria MEFP n2 124, de 10
de fevereiro de 1992 e a subdelegado de competéncia de que trata a Portaria MS n 2 309 de 24 de março
de 1992, resolve:

VORCLEAR
************************** 25000.006005.92-13 3.0125.0043.001-4
PO SACO PLASTICO . COM 20 1(6

	
09/97

31.02.99-8 Conoenere a Deteroentes Outros
	 12 MESES

351 Reoistro de Produto da Cateaoria 1

ZERO FERRUGEM
************************** 25000.006011.92-16 3.0125.0044.001-0
LIQUIDO FRASCO PLÁSTICO DE 200 AL CAIXA COM 25 UNIDADES	 09/97
32.03.01-1 Conoeneres a Detero. Prof. Desincrustantes Ac 12 RESES
351 Reolstro de Produto da Cateooria 1



GRAND PRIX 100
JOHNSON
LATA 18
32.01.01-5 Deter gentes de Uso Profissional
334 Revalidacao de Reoistro

GRANO. PRIX 100
JOHNSON
	 25001.017148:82

TAMBOR 200 L
32.01.01-5 Deteroentes de Uso Profissional
334 Revalidacao de Reoistro

uRAND PRIX 200
JOHNSON	 25001.017149.82
LATA 18 L
32.01.01-5 Deternentes de Uso Profissional
334 Revaltdacao de Reoistro

CERAS JOHNSON LIDA

3.0063.0082.002-1
03/98

03 ANOS

3.0063.0082.005-6
03/98

03 ANOS

3.0063.0083.001-1
03/98

03 ANOS

3.00063-1

25001.017148.82
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CAIAIS S/A INDUSTRIAS QUIMICAS

DEM ACTION 500 CE
************************** 25000.009805.92-96 3.0699.0007.001-2
50 X P/V FRASCO PLASTICO DE 1 LITRO	 09/97
32.06.02-5 Inseticida P/ Entidades Es p ecializadas	 02'ANOS
387 Reoistro de Produto da Cateooria 2

SULVIN 50
************************** 25000.009806.92-59 3.0699.0008.901-9
5 X P/P SACO PAPEL KRAFT ' C/25 KG	 09/97
32,06.02-5 Inseticida P/ Entidades Es p ecializadas	 02 ANOS
$87 Re g istro de Produto da Cate g oria 2

CERAS JOHNSON LIDA 	 3.00063-1

333 Transferencia de Titularidade
389 Alteracao de Rotulaoem

ESACHEM INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 	 3.00045-1

SERI. 28
EUROQUEM	 25000.000242.92-16 3.0045.0171.001-8
TAMBOR PLÁSTICO 50 LITROS 	 09/97
32.03.01-8 Conoeneres a Detern. Prof. Desincrustantes Ac 36_MESES
387 Ren'tstro de Produto da Catenoria 2

SUPER STRIP
****e********************* 25000,000256.92-21 3.0045.0172.001-4
TAMBOR RETALICO 50 LITROS

	 09/97
32.03.02-6 Conoeneres a Detero. Prof. Solvente Etileno C 36 MESES
387 Reatstro de Produto da Catenorta 2

3.00699-1

FROTA LIMA PRODUTOS DE HIGIENE LIDA	 3.01048-9

DESINFETANTE FRORA
PINHO	 25016.001045.92	 3.1048.0004.001-1
FRASCO PLASTICO 75081 LIQUIDO 	 09/97
32.05.06-1 Desinfetante p ara uso Gera/	 12 MESES
387 Renistro de Produto da Cate goria 2

DESINFETANTE FROMA
EUCALIPTO	 25016.001046.92	 3.1048.0005.001-6
FRASCO PLÁSTICO 75081-LIQUIDO	 09/97
32.05.06-1 Desinfetante p ara uso Geral	 12 RESES
387 Rentstro de Produto da Gateai:iria 2

DETERGENTE FROMA
NEUTRO	 25016.001043.92	 3.1048.0001.001-0
FRASCO PLÁSTICO 50081 LIQUIDO 	 09/97
31.01.01-0 Deter gente de Uso Seral	 03 ANOS
351 Re p istro de Produto da Cate goria 1

GRANO PRIX 200
JOHNSON
TAMBOR 200 L
32.01.01-5 Deteroentes de Uso Profissional
334 Revalidacao de Reoistro

DETERGENTE FROMA
MACA	 25016.001042.92
FRASCO PLASTICO 50081 LIQUIDO
31.01.01-0 Deteroente de Uso Geral
351 Reoistro de Produto da Cateoorta I

' 25001.017149.82 3.1048.0002.001-7
09/97

03 AROS

3.0063.0033.004-4
03/98

03 ANOS

3.0063.0077.001-1
03/98

02 ANOS

GRANO pAn 700
JOHNBON	 -	 25001.017151.82
LATA 15 KG
31,02.04-1 Conoenere a Deteroentes Ceras
134 Revalidacao de Reaistro'

J - 2000
JOHNSON	 25991.012380.78	 3.0063.0008.001-8
LATA 18 L	 03/98
31.02.99-8 Connenere a Deteroentes Outros

	 03 ANOS
334 Revalidacao de Reoistro

J - 2000
JOHORON	 25991.012380.78
BOMBONA PLAST 20 L
31.02.99-8 Con genere a Deteroentes Outros
334 Revalidacao de Reoistro

MAXI ESMEROL
JOHNSON	 . 25000.020431.91	 3.0063 0208.001-7
BOMBONA PLÁSTICA 5L 	 06/97
31.01.01-0 Deternente de Uso Geral 	 03 ANOS
330 MoOlf.de Formula. [MI Mat.-Primas das Listas Positivas)

FROTA LIMA PRODUTOS DE HIGIENE LIDA 	 3:01043-9

DETERGENTE FROMA
U8A0	 25016.001044.92.	 3.1048.0003.901-3
FRASCOS PLÁSTICOS 50081 LIQUIDO
31.01.01-0 Deter gente de Uso Geral

	
03 Após'
09/97

351 Reoistro de Priiduto,da Cate goria 1

FUNDACAO ESTADUAL DO BEM ESTAR DO MENDR-FEBEM/CE	 3.01204-7

AGUA SANITARIA SA0 RIGUEL
SA0 MIGUEL	 25022.001589.92	 1.1204.0001,001-9
GARRAFA PLASTICA DE 1000 ML	 09/97
32.05.06-1 Desinfetante Para 1.15.0 Geral	 ** *****
351 Reatstro de Produto da Catenoria. 1

AMACIANTE DE ROUPAS
SA0 MIGUEL	 25922.001587.92

	 3.1204.0003.001-1
GARRAFA PLÁSTICA DE 5000 81

	 09/97
31.02.99-8 Conoenere a Deteroentes Outros	 *Agi*A

351 Re g istro de Produto da Cateuoria I

HENKEL SA INDUSTRIAS QUIMICAS 	 3.00042-0-

3.0063.0008.004-2
03/98

03 ANOS

RAXI ESMEROL
JOHNSON
LATA 181
31.01.01-0 Deteroente
330 Nodtf.de Formula.

MAXI ESMEROL
JOHNSON
BOMBONA PIAS 20 L
31.01.01-0 Deteruente
330 flodIf.de Formula.

	

-25000.020431.91	 3.0063.0208.004-1
06/97

de Uso Geral	 03 ANOS
com Mat.-Primas das Listas Positivas)

	

25000.020431.91	 3.0963.0208.005-1
06/97

de Uso Geral	 03 ANOS
co. Mat.-Primas das Listas Posittvas)

SIDOL
************************** 25991.012174.77
BOMBONAS DE POLIETILENO COM 5-LITROS
32.05.06-1 Desinfetante p ara uso Geral
391 Cancelaáento por Trans de Titularidade

ECOLAB QUIMICA LIDA	 3.00053-9

SIDOL
X-*ft.***N************,****** 25991.012174.77	 3.0042.0026.001-1
BOMBDNA DE POLIETILEND COM 20 LITROS	 ..	 10/93
32.05.06-1 Desinfetante Para uso Geral	 ** *****
391 Cancelamento p or Trans de Titularidade .

3.0042.0026.002-8
10/93-

** *****

AIKRO CHLOR
40~4m****.~~~~	25991,010572,80	 3.0053.0053-A03-G
CAIXA DE PAPELAO COM 20 SACOS PLÁSTICOS DE 1 KG 	 11/95
32.05.06-1 Desinfetante na0a uso Geral 	 12 MESES

•389 Alteracao de Rotulatiem

-MIRRO OUAT

	

. ************************** 25001.010116.84 	 3.0053.0075.002-3
BORBONA PLÁSTICA DE 10 LITROS 09/94 .
32.05.02-9 Desinfetantes Hos p italares p ara Sunerficies f 12 RESES
389 Alteracao de Rotulaoem

HOUR IND COM LIDA	 3.00415-1

DEIER6 ,p4TE INDEBA T
INDEBA	 25000.017659.91-09 3.0415.0025.001-9
EMBALAGENS 'PLÁSTICAS CONTENDO 20 LITROS	 09/97
31.01.01-0 Deteroente de Uso Geral 	 ** *****
351 Rentstro de Produto da Catenorta /.

:KOUSTRIA DE ACUMULADORES JUPTER LIDA 	 3.00990-5

AGUA SAMITARIA BOA
SUPER BOA	 25000.003903.92	 3.0990.0001.001-4
FRASCO POLIETILENO. UM LITRO 	 09/97
31.02.01-7 Congemeres a Qeteroente Alveiantes .	06 RESES
387 Reoistroy de:P:roduto da Cateaoria 2

	

INDUSTRIA E CORERCW DE POLIDORES PEROLA LIDA 	 3.00259-1

DESINFETANTE E DESODORIZANTE PARA AUTOROVEIS PEROLA
PERDIA	 25000.007270.92-18 3.0259.0016.001-1
r R PLART C/ 50 AL	 09197
32.05.06-1 Desinfetante Para uso Geral . 	 03 ANOS
387 Reoistro de Produto, da Cate goria 2

Wil.1~2111n1.-

ECOLAB OOIMICA LIDA 	 3,00053-9

51001
*******************e****** 25991.012174.77 	 3.0053.0290.001-3
BOMBONA DE POLIETILENO COR 20 LITROS 	 lt/93
32.05.06-1 Desinfetante Para uso Geral 	 ** *****
333 Transferencia de Titularidade
389 Aiteracao de Rotulaoem 	 '

SIDOL
*********e**************** 25991.012174.77 	 3.0053.0290.002-1
80MBONAS DE POLIETILENO COM 5 LITROS 	 10/93
.32.05.06-1 Desinfetante p ara uso Geral	 ** *****

aa. zwa en se.	 o. 4.	 NI,' 24 Yb	 ar:	 41, no.	 .n ma	 ••I



NITROTHION 50 CE NITROX
NITROX
	

25023.042253.91
05.00 PPC P/V BL C/20 L
32.06.01-7 Inseticida Domestico
387 Reeistro de Produto da estrearia 2

3.0897.0030.002-3
09/97

05 ANOS
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INDUSTRIA E COMERCIO JANGADA LIDA 	 3.01098-1

AGUA SANITARIA JANGADA
JANGADA	 25016.001614.92	 3.1098.0001.001-1
GARRAFA DE PLASTICO OPACA 1000	 09/97
31.02.09-2 Conoenere a Detereentes Sabao 	 ** *****
351 Re g istro de Produto da Cate g oria 1

INDUSTRIAS GESSY LEVEM LIDA	 3.00034-3

ORO LIQUIDO
************************** 25001.000823.88 	 3.0034.0202.001-6
LIG 1 LITRO	 09/93
31.01.01-0 Oetereente de Uso Geral	 03 ANOS
330 Modtf.de Formula. com Mat.-Primas das Listas Positivas)
389 Alteracao de Rotulaoem

INDUSTRIAS REUNIDAS.RNOS tTDA	 3.01092-1

8E020 ALGUIL RHOS DESINFETANTE PARA SUPERFICIES FIXAS
RHOS	 25000.003452.91-94 3.1092.0032.001-6
ML OOMPONA X 5 LIS	 09/97

,32.05.02-9 Desinfetantes Hos p italares p ara Su p erfictes F 36 MESES
387 Reoistro de Produto da Cateoorta 2

AIL-AUREA INDUSTRIAL LIDA	 3.01101-0

SKILL SUPER 100
DESENGORDURASTE 7/R0 	 25022.001472.92	 3.1101.0055.001-5
BALDE DE FERRO CAP 20 LITROS	 09/97
32.02.03-8 Conaeneres a Det 	 tes R	 dores	 12 MESES
351 Reoistro de Produto da Cate goria 1

ALADA QUIRICA LIDA	 3.00125-8

DISHKLIN
************************** 25001.007161.82	 3.0125.0003.004-7
LIO TAMBOR 100 KG	 11/97
32.01.01-5 Oetereentes de Uso Profissional	 60 MESES
331 Nova Atires(F 	 ia Tonalidade e Volume/Quantid)

DISHRLIN
************************** 25001.007161.82 	 3.0125.0003.005-5
LIG TAMBOR 200 KG
	

11/97
32.01.01-5 Det 	 tes de Uso Profissional

	
60 MESES

331 Nova Aores(r 	 ia Tonalidade e Volume/Quantid)

BRASMEY SA IAD COM	 3.00762-8

JIMO [MIM INDUSTRIAL LIDA	 3.00067-8

INSETICIDA INDUSTRIAL JIMO CV2 FOG CONCENTRADO
**4*******1,&************** 25000.007990.92-39 3.0067.0029.001-6
20.41 1 A 7/9 80M800A 20L	 09/97
32.06.02-5 InsetLcide P/ Entidades Es p ecializadas	 01 MESES
387 Re g istro de Produto da Cateooria 2

LANO OUlAleA INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 	 3.01192-5

LANO CIEM.
LANO
	

25000.012413.91-23 3.1192.0003.001-4
801113 PLAST 20 KG
	 09/97

31.01.01-0 Deteroente de Uso Geral
	 ** *****

351 Re g istro de Produto da Cateooria 1

LIMPATEX INDUSTRIA E COMERCIO LIDA	 3.00235-8

•	 SABAO BORBULHASTE
PERFUMADO
	

25001.005278.87
	

3.0762.0005.001-3
SOLIDA BARRA 200 G

	
01/98

31.02.09-2 Conoenere a Deteraentes Sabao 	 a* *****
334 Revalidacao de Reaistro

CARIOCA INDUSTRIA GUIMICA LIDA
	

3.00825-6

SABAO ARO AMARELO
EXTRUSADO ESPECIAL	 25000.009780.92-67 3.0825.0007.001-5
SOLIDA FILME PLAST 5 UNO DE 200	 07/97
31 02 09 2 C 	  Det 	 tes Saha°	 02 ANOS
351 Reg istro de Produto da Cateeoria 1

SARAU ARO AZUL PERFURADO
ENTROSADO ESPECIAL 	 25000.009774.72-64 3.0825.0021.001-8
SOLIDA FILME PLAST 5 UNO DE 200 6 	 09/97
31 02 09 2 C 	  De t 	 tes Saha°	 02 AMOS
351 Re g istro de Produto da Cate goria 1

AGUA SANITARIA
LIEX	 25001.022430.84
LIO FR PLAST X 1000 AL
31.02.01-7 Conaeneres a Deter gente Alvejantes
334 Revalidacao de Registro

DETERGENTE CONCENTRADO
LIEX	 •	 25001.013660.82
LIO FR 500 AL
31.02.99-8 Conaenere a Dr! 	 tes Outros
334 Revalidacao de Reaistro

3.0235.0003.001-2
04/98

36 MESES

3.0235.0001.001-1
05/98

36 MESES

CERA INSLEZA IND COR LIDA 	 3.00487-9

PASSA ROUPAS SUEET
************************** 25000.007485.92-76 3.0487.0038.001-1
LIO FR PLAST C 500 AL	 09/97
31.02.99-5 E 	 ee a Det 	 tes Outros	 03 ANOS
351 Re g istro de Produto da Cate goria 1

CERA INGLEZA IND can LIDA
	

3.00487-9

METASIL GUIA IND COR LIDA	 3.00285-0

DETERGENTE METASIL LT
************************** 25000.006316.92-73 3.0285.0025.001-5
LATA LIQUIDO 18 LITROS	 09/97
31.01.01-0 Deter gente de Uso Geral	 01 ANOS
351 Re g istro de Produto da Cateaoria 1

DETWENTE METASIL LT
**************************_ 25000.006316.92-73 3.0285.0025.002-3
BONDOSA LIQUIDO 50 LITROS	 09/97
31.01.01-0 Deteraente de Uso Geral	 01 ANOS
351 Reoistro de Produto da Cate goria 1

NITRIU INDUSTRIAS QUIRICAS LIDA 	 3,00897-5

MALATION 500 CE NITROSIN
INSETICIDA LIQUIDO	 25023.013750.92	 3.0897.0029.001-7
50.00 PPC P/V GARR PLAST C/ 1L CX X 12	 09/97
32.06.02-5 Inseticida P/ Entidades Esoecialtzadas 	 05 ANOS
387 Reoistro de Produto da Cateooria 2

NITROTNION 50 CE NITROX
NITROX	 25023.042253.91	 3.0897.0030.001-5
05.00 PPC-12 /9 FR 1000 AL CX X 20	 09/97
32.06.01-7 Inseticida Domestico	 05 ANOS
387 Reatstro de Produto da Cateooria 2

ORVAL INDUSTRIAL LTDA	 3.00575-2

FERRUGIN
************************** 25000.004114.92-88 3.0575.0034.001-7
FR PLAST LIO 50 AL	 09/97
32.03.01-8 Conoeneres a Detera. Prof. Desincrustantes Ac 03 ANOS
351 Reoistro de Produto da Cate goria 1

WERCOL INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 	 3.01159-2

SOLWAX LIQUIDA
AMARELA
	

25001.006224.45	 3.0487.0012.002-0
LIO FR PLAST C 850 Ri. 	 05/95
31.02 04 1 c 	

 
Det 	 tes Ceras	 02 ANOS

331 Nova AgresiF 	  ia Tonalidade e Voluee/Quantid)

SOLOU LIQUIDA
VERMELHA	 25001.006224.85
LIO FR PLAST C 850 AL

	 3.0487.0012.003-9
05/75

31.02.04-1 Coneenere a Det 	 tes Ceras	 02 ANOS
331 Nova Aores(F 	 ia Tonalidade e Voluee/Quantid)

CERAS JOHNSON LIDA
	

3.00063-1

DESOLIA
LAVANDA JOHNSON
	

25991.014169.77
	

3.0063.0028.002-7
LATA 18 L
	

01/98
32.03 99 9 C	  Deterge. Outros	 03 ANOS
334 Revalidacao de Registro

DESOLIR
FLORAL JOHNSON
	

25991.014169.79
	

3.0063.0028.002-7
LATA 18 L
	

01/98
32.03.99-9 Coneeneres a Deter gi. Outros	 03 ANOS
334 Revalidacao de Registro

OESOLIR
LAVANDA JOHNSON
	

25991.014169.79
	

3.0063.0028.003-5
BORUONA PLAST 5 L
	

01/98
32.03.99-9 Copeeneres a Oetera. Outros 	 03 ANOS
334 Revalidacao de Re g istro -

DESOLIA
FLORAL JOHNSON
	

25991.014169.79
	

3.0043.0028.003-5
BORBONA PLAST 5 L
	

01/98
32.03.99-9 C 	  Detera. Outros	 03 ANOS
334 Revalidacao de Reoistro

DESOLIR
LAVANDA JOHNSON
	

25991.014169.79
	

3.0063.0028.~-3
BALDE 20
	

01/98
32 03 99 9 C 	  Deteria. Outros	 03 ANOS
334 Revalidacao de Reoistro

WIE-960 SOLVENTE ELETRICO
sg************************ 25000.004886.92-19 3.1159.0014.001-8
LIO BORBONA C/20 L 	 .09/97
32.03:02-6 Conoeneres a Detera. Prof. Solvente Etileno C 03 ANOS
351 Re g istro de Produto da Cateoorta 1

DESOLIM
FLORAL JOHNSON'
	 25991.014169.79

BALDE 20 L
32 03 99 9 C 	 ee s a Detera. Outros
334 Revalidacao de Registro

3.0063.0028.004-3
01/98

03 ANOS



CERAS JOHNSON LIDA
	

3.00063-1

DETERGEX
JOHNSON
	

25001.002047.87
	

3.0063.0138.004-3
SALDE PLAST 20 L
	

01/93
31.02.99-8 C 	  Det 	
	

tes Outros
	

03 ANOS
334 Revalidacao de Registro

OPIMA
LAVANDA - JOHNSOU
	

25991.006557.80
	

3.0063.0040.016-7
FR PLAST 750 AL
	

09/94
32.03.99-9 C 	
	

Deter*. Outros
	

03 ANOS
331 Nova Aeres.(F 	
	

ia. Tonalidade e Voluee/Ouantid)

opumun
FLORAL - JOHNSON	 25991.006557.80

	
3.0063.0040.020-5

FR PLAST 750 AL
	

09/94
32.03.99-9 Conca eeeee s a Deter.. Outros
	

03 ANOS
331 Nova Aeres(F 	 ia Tonalidade e Volunenuantid)

DETERGEX
JOHNSON
	

25001.002047.87
LATA 16 L
31.02.99-8 Conaenere a Det eeeee tes Outros
334 Revalidacao de Registro

3.0063.0138.003-5
01/93

03 ANOS

OPTIRUM
ESPECIAL P/MADEIRA
FR PLAST 750 ML
32.03.99-9 C 	
331 Nova Anres(F 	

25991.006557.40
	

3.0063.0040.021-3
09/94

Deter.. Outros
	 03 ANOS

ia Tonalidade e Volume/Ouantid)
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333 Transferencia de Titularidade
389 Alteracao de Rotulaaem

P 3 NEXOBIL NOVO
************************** 25001.000497.06

	
3.0053.0297.002-6

RONRONA 40 KG
	

11/94
32.01.01-5 Det 	 tes de Uso Profissional

	
12 RESES

333 Transferencia de Titularidade
389 Alteracao de Rotulaoem

P 3 SOE
************************** 25001.005005.87	 3.0053.0294.001-1
SACO DE PAPEL INTERIOR SACO DE POLIETILENO 25 KS	 03/96
32.03.99-9 Conoeneres a Datara. Outros 	 06 MESES
333 Transferencia de Titularidade
389 Alteracao de Rotulaciem

ECOLA9 OUIMICA LIDA 	 3.00053-9

P 3 TXC/13
************************** 25000.009723.90	 3.0053.0295.001-5
SACO PAPEL INTERIOR SACO POLIETILENO 25 KG	 12/75.
32.01.01-5 Deteroentes de Uso Profissional 	 ** age**
333 Transferencia de Titularidade
389 Alteracao de Rotulaaem

ESACHEM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
	

3.00045-1

HY-FOG
************************** 25000.018467.91-75 3.0045.0173.001-0
TAMBOR METÁLICO 50 LITROS	 09/97
32.06.02-5 Inseticida P/ Entidades Eseecializadas	 24 MESES
347 Reaistro de Produto da Cate goria 2

C1PIOL COM. E 100. DE PRODUTOS DE LIMPEZA LIDA 	 3.01190-8
EVERPAN - NORDESTE IND COM REPRESENTACOES LIDA	 3.00626-9

HOUVER AMACIANTE DE ROUPAS
HOOVER	 25000.010227.92-59 3.1190.0004.001-5
FRASCO PLASTICO 2 LITROS	 09/97
31.02.02-5 C 	  Det 	 tes Anaciantes de Tecidos 03 ANOS
351 Re g istro de Produto da Cate goria 1

AGUA SANITARIA
VERLUX	 25020.000015.92

	
3.0626.0002.001-1

GARRAFA PLÁSTICA CONT 500 ML
	

07/77
31 02 01 7 C 	 ee s a Det eeeee te Alveiantes	 06 MESES
351 Reaistro de Produto da Cate goria 1

EM.AS GUIMICA LIDA

CLORYAL
************************** 25001.002106.86
BALDE CONTENDO 20 KG

. 32.05.06-1 Desinfetante p ara uso Geral
333 lransferencia de Titularidade
389 Alteracao ao Rotulaoem

DETERGENTE NEUTRO
VERLUX	 25020.000014.92
GARRAFA PLÁSTICA CONT 500 ML
31.01.01-0 Deteraente de Uso Geral
351 Re g istro de Produto da Cateaoria 1

GENCO (MIM IND LIDA

3.00053-9

3.0053.0293.001-2
12/93

** *****

3.0626.0001.001-3
09/77

48 MESES

3.00190-1

3.0053.0299.001-0
11/94

** *****

3.0053.0294.001-9
03/94

** *****

PH MAIS
************************** 25000.003116.92-711 3.0190.0011.001-4.
SACO PLAST PO 1 KG	 09197
31.02.99-8 Cone eeeee a Deteraentes Outros 	 01 AMOS
351 Realstro de Produto da Cate goria 1

PH MAIS
************à************* 25000.003116.92-78 3.0190.0011.002-2
SACO PLAST PO 2 KG	 09/97
31.02.99-8 Con genere a Det 	 tes Outros	 01 ANOS
351 Reaistro de Produto da Cate goria 1

PH MAIS	 •
************************** 25000.003116.92-78 3.0190.0011.003-0
SACO PLAST PO 4 KG	 09/97
31.02.99 -8 Conoenere a Deteraentes Outros	 01 ANOS
351 Reaistro de Produto da Cate goria 1

SULFATO DE ALUMINIO GENCO
W************************* 25000.003122.92-71 3.0190.0010.001-8
sAc& PLAST PO USD	 09/97
31.02.99-8 Conoenere a Deteraentes Outros	 01 ANOS
351 Reoistro de Produto da Cate goria 1

GINGO QUI* IND LTOA
	

3.00190-1

SULFATO DE ALUMINIO GENCO
************************** 25000.003122.92-71 3.0190.0010.002-0
SACO PLAST PO 2 1(6	 09/97
31.02.99-8 Con eeeeee a Deteraentes Outros	 01 ANOS
351 Re g istro de Produto da Cate goria 1

SULFATO DE ALUMINIO GENCO
************************** 25000.003122.92-71 3.0190.0010.003-4
SACO PLAST PO 4 KG	 09/97
31.02.99-8 Conoenere a Deteraentes Outros 	 01 ANOS
351 Reoistro de Produto da Cate goria 1

EXTRAI
************************** 25991.004426.80
BALDE PLASIICO COR SACO DE 20 KG
32.05.06-1 Desinfetante oara uso Geral
333 Transferencia de Titularidade
319 Alteracao de Rotulamem

ROVADOL
************************** 25991.011786.77
ROAROMA DE 20 LITROS
32.05.06-1 Desinfetante cara uso Geral
333 Transferencia de Titularidade
389 Alteracao de Rotulagen

ECOLAR GUIRICA LTDA	 3.00053-9

ROVADOL
******************* *** g** 25991.011786.77 	 3.0053.0294.002-7
RONRONA DE 5 LITROS
	

03/94
32.05.06-1 Desinfetante *ara uso Geral
	 ** *****

333 Transferencia de Titularidade
389 Alteracao de Rotulaeen

P 3 LIK O ESPECIAL
************************** 25991.009657.79	 3.0053.0298.001-4
SORWONA DE 5 LITROS
	

06/93
32.05.05-3 Desinfetante oara Industria Alinenticia 	 06 RESES
333 Transferencia de Titularidade
389 AIteracao de Rotulanen

P 3 LIK II ESPECIAL
************************** 25991.009657.79	 3.0053.0298.002-2
TAMBOR POLIETIELNO 100 KG	 06/93
32.05.05-3 Desinfetante para Industria Alinenticia 	 06 MESES
333 Transferencia de Titularidade
389 Alteracao de Rotulagen

P 3 LIN B ESPECIAL
************************** 25991.009657.79	 3.0053:0298.003-0
BORBONA POLIETILENO 10 KG	 06/93
32.05.05-3 Desinfetante para Industria Alimenticia	 06 RESES
333 Transferencia de Titularidade
387 Alteracao de Rotulagem

P 3 L1K F
************************** 25000.147048.85	 3.0053.0291.001-1
'GABONA POLlETILENO 65 KG	 03/96
32.05.05-3 Desinfetante p ara Industria Alimenticia	 06 RESES
333 Transferencia de Titularidade
389 Alteracao de Rotulaaem

NENKEL SA INDUSTRIAS OUIRICAS
	

3.00042-0

CLORYAL
************************** 25001.002106.86

	
3.0042.0149.001-4

BALDE CONTENDO 20 KG
	

12/93
32.05.06-1 Desinfetante oara uso Geral

	
** *****

391 Cancelamento oor Trans de Titularidade

EXTRAL
************************** 25991.004426.00

	
3.0042.0068.001-4

BALDE PLASTIC° COR SACO DE 20 KG
	

11/94
32.05.06-1 Desinfetante oara uso Geral

	
**'*****

391 Cancelamento por Trans de Titularidade

MOVADOL
************************** 25991.011706.77	 3.0042.0040.001-2
GOMBONA DE 5 L11R05 	 03/94
32.05.06-1 Desinfetante p ara uso Geral.	 ** *****
391 Cancelamento por Trans de Titularidade

P 3 NEXOSIL NOVO
************************** 25001.008497.86

	
3.0053.0297.001-8

TAMRON POLIETILENO 100 KG 	 .	 11/94
32.01.01-5 Det 	 tas de Uso Profissional

	
12 MESES
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MOVADOL
************************** 25991.011786.77	 3.0042.0040.002-0
BOMBONA DE 20 LITROS - 	 03/94
32.05.06-1 Desinfetante p ara uso Geral	 ** **se*
391 Cancelamento por Trans de Titularidade

P 3 LIK F
************************** 25000.147046.85 	 3.0042.0184.001-4
~BORA PLOIETILENO 65 KG	 03/96
32.05.05-3 Desinfetante p ara Industria Alimenticia	 06 MESES

. 391 Cancelamento Por Trans de Titularidade

P 3 SWF
************************** 25001.005085.87

	
3.0042.0186.001-7

SACO PAPEL INTERIOR SACO DE POLIETILEND 25 KG 	 03/96
32.03.99-9 Conoeneres a Detero. Outros	 06 MESES
391 Cancelamento p or Trans de Titularidade

Peteraente ne Isso Geral	 5-* *****
Sti k, en,vtro ae Produto da Cateaaria 1

J8 i;e1 sAdDrayo
***,t4,..******,).****,*ki, 25000.009804.92-23 3.1013.0011.005-1
dAKR/LA	 09/97
31.01.01-0 be eteroente ae Uso Geral 	 *e ***e*
351 Reotstro de Produto as Catecorta 1

DETERGENTE EM PO SABUNITO
************************** 25000.009804.92-23 3.1013.0011.004-8
BARRICA 10 KG PO	 09/97
31.01.01-0 Deteraente de Uso Geral	 ** *****
351 Reaistro de Produto da Cateooria 1

INDUSTRIAS GESSY LEVER LIDA	 3.00034-3

P 3 TXC/13
************************** 25000.009723.90
SACO PAPEL INTERIOR SACO POLIETILENO 25 KG
32.01.01-5 Det eeeeee es de Uso Profissional
391 Cancelamento p or Trans de litularidade

3.0042.0180.001-9
12/95

** *****

ALVO PO
**k*********X-************* 25991.008474.80	 3.0034.0046.001-4
SACO DE POLIETILENO 5 KG	 01/98
31.01.01-0 Deteroente de Uso Geral	 24 MESES
334 Revaltdacao de Reoistro
330 Modif.de Formula, co. Mat.-Primas das Listas Positivas)

NENKEL SÁ INDUSTRIAS DUIMICAS 	 3.00042-0

P3 LIK A ESPECIAL
************************** 25991.009657.79 	 3.0042.0055.001-1
TAMBOR-POLIETIELNO 100 KG 	 06/95
32.05.05-3 Desinfetante p ara Industria Alimenticia	 06 RESES
391 Cancelamento Por Trans de Titularidade

P3 LIX 11 ESPECIAL
************************** 25991.009657.79	 3.0042.0055.002-8
DOMNONA DE 5 LITROS	 06/95
32.05.05-3 Desinfetante p ara Industria Alimenticia	 06 RESES
391 Cancelamento p or Trans de Titularidade

P3 LIK B.ESPECIAL
************************** 25991.009657.79 	 3.0042.0055.003-6
BOMBEIRA POLIETILENO 10 KG 	 06/95
32.05.05-3 Desinfetante p ara Industria Alimenticia	 06 MESES
391 Cancelamento p or Trans de Titularidade

P3 NEXOBIL NOVO
************************** 25001.008497.86 	 3.0042.0143.001-6
GORDONA 40 KG
	 11/95

32.01.01-5 Det 	 tes de Uso Proftssior.1
	 12 MESES

391 Cancelamento por Trans de Titularidade

93 NEXDBIL NOVO
3.0042.0143.002-4

TAMBOR POLIETILENO 100 KG	 11/95
32.01.01-5 Deter gentes de Uso Profissional	 12 RESES
391 Cancelamento p or Trans de Titularidade

ICIdIRASIL SA	 3.00119-8

KLERAT BLOCOS
************************** 25000.009582.92-01 3.0119.0024.001-9
CAIXA COM 500 BLOCOS DE 200 	 09/97
32.07.02-1 Raticida P/ Entidades Esoecializadas	 05 ANOS
387 Reg istro de Produto da Categoria 2

KLERAT BLOCOS
_ ************************** 25000.009542.92-01 3.0119.0024.002-7

CAIXA COR 50 BLOCOS DE 206 	 09/97
32.07.02-1 Raticida P/ Entidades Esp ecializadas	 05 ANOS
387 Re g istro de Produto da Cate goria 2

KLERAT BLOCOS
************************** 25000.009582.92-01 3.0119.0024.003-5
CA/XA COM 2000 BLOCOS DE 56	 09/97
32.07.02-1 Raticida P/ Entidades Es p ecializadas	 05 AMOS
387 Reaistro de Produto da Cate poria 2

MOOSER
************e************* 25000.009581.92-31 3.0119..0025.001-5
CAIXA ISCA COM 1 BLOCO DE 206.	 09/97
32.07.01-3 Raticida Domestico 	 05 ANOS
387 Remistro de Produto da Cateooria 2

INDUSTRIA COMERCIO PRODUTOS QUIM/COS SABONITO LTOA 3.01013-7

DETERGENTE EM PO SABOWITO
************************** 25000.009804.92-23 3.1013.0011.001-7
PACOTE 5 KG PO	 09/97
31.01.01-0 Deteroente de Uso Geral 	 ** *****
351 Re g istro de Produto da Cateooria 1

-
DETERGENTE EM PO SAIDNITO
f*******k***************** 250v0.009804.92-23 3.1013.0011.002-5
BARRICA 5 KG PO	 09/97
31.01.01-0 Det 	 te de Uso Geral	 se ***s*
351 Reg istro de Produto da Cate goria 1

DETERGENTE EM PO SABONITO
************************** 25000.009804.92-23 3.1013.0011.003-3

' ,'ARDO 500 G PO	 09/97
31.01.01-0 Deteraente de Uso Geral 	 ** esses
351 Reaistro de Produto da CatReoria. 1

DETERGENTE EM PO SABONITO
i.***f*************3******* 25000.009404.92-23 3.1013.0011.004-1
r ARDa 1 KG PO	 09/97

CLARAX 3000
**W**********k************ 25991.004413.80	 3.0034.0048.001-7
SACO DE POLIETILENO 25 KG 	 01/98
32.01.01-5 Deteraentes de Uso Profissional	 24 MESES
334 Revalidacao de Reatstro
330 Modif.de Formula. coa Mat.-Primas das Listas. Positivas)

DEMON
************************** 25001.008715.85	 3.0034.0053.003-7
LATA FOLHA DE FLANDRES 18 L 	 •	 11/95
32.05.06 - 1 Desinfetante p ara uso Geral-	 36 MESES
330 Modif.de Formula, co. Mat.-Primas das Listas Positivas)
389 Alterara° de Rotulaaea

INDUSTRIAS GESSY LEVER LTDA	 3.00034-3

DEMON
************************** 25991.008475.80	 3.0034.0053.004-5
FRASCO DE PVC 750 ML	 11/95
32.05.06-1 Desinfetante oara uso Geral 	 36 RESES
330 Modif.de Formula, co. Mat.-Primas das Listas Positivas)
389 Alteracao de Rotuladem

PASS CONFORT
****k********************* 25001.000290.88	 3.0034.0198.001-9
LIO 500 ML08/93•

31.02.99-8 Conaenere a Deterrientes Outros 	 02 ANOS
330 Modif.de Formula, co. Mat.-Primas das Listas Positivas)

OUIM1STROL SI) 119
************************** 25001.000288.88' 	 3.0034.0186.001-0
TAMBOR METALICO 200 LITROS	 05/93
32.01.01-5 Deteroentes de Uso Profissional	 36 MESES
334 Revalidacao de Reoistro
330 Rodif.de Formula. co. Mat.-Primas das Listas Positivas)

QUIMISTROL- SU 148
************************** -25991.010930.80	 3.0034.0055.001-3
SACO DE POLIPROPILENO 25 KG 	 01/98
32.01.01 -5 Deteroentes de Uso Profissional	 *24 MESES
334 Revalidacao de Registro
330 Modif.de Formula. co. Mat.-Primas das Listas Positivas)

SUPER VIM CLOREX
************************** 25991.002276.82	 3.0034.0017.002-2'
PO BRANCO 500 G	 01/98
31.02.10 -6 Contienere a Oeteroentes Sa p onaceo	 01 ANOS
334 Revalidara° de Reoistro
389 Alteracao de Rotulauem

SUPERSDL LIG
*******************eee**** 25991.005367.79	 3.0054.0052.002-2
SACO PLÁSTICO 20 KL	 01/98
31.01.01-0 Deteraente de Uso Geral	 24 MESES
334 Revalidara° de Reotstro
330 Modif.de-Formula. co . Mat.-Primas das Listas Positivas)

1TAMARATY DOMINO INDS OUIMICAS LIDA	 3.00466-6

DESINFETANTE EUCALIPTO
CARREFOUR	 25000.008826.92-21 3.0466.0076.001-.4.
FR PLAST OPC LIO X 750 ML	 09/97
32.05.06 - 1 Desinfetante p ara uso Geral	 36 RESES	 •
351 Reatstro de Produto da Cateooria 1

LIMPOS° INDUSTRIA OUIMICA LTDA	 3.01072-0

CERA LIQUIDA EMULSIONADA
LIMPDLAC	 25000.008642.92-98 3.1072.0004.001-9
FRASCO PLAST LIO 1000 ML	 09/97
31.02.0,-1 Conoenere a Det 	 tes Ceras	 05 ANOS
351 Re g istro de Produto da Cateaoria 1

LIMPOS° INDUSTRIA OUIMICA LTDA 	 3.01072-0

DETERGENTE LIQUIDO
LIMPOS°	 25000.008638.92-11 3.1072.0003.001-2
FR PLAST LIO 1000 AL	 09/97
31.01.01-0 Deteraente de Uso Geral	 05 ANOS
351 Re g istro de Produto da Cate goria 1

as************************ 2500k.004497.46
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LIMPA VIDROS	 • •EXTINT	 25000.008633.92-05 3.1072.0002.001-6
FR PLAST LIOUIDO 1000 ML	 09/97
31.02.06-8 Conoenere a Det 	 tes Liana Vidros	 05 ANOS
351 Re g istro de Produto da Cateaoria 1

LUVEX QUIMICA IND. E COM LIDA 	 3.01094-7

ANACIANTE DE ROUPAS
LUVEX	 25000.009213.92-47 3.1094.0008.001-3
5 LITROS BOABONA PLAST	 09/97
31.02.02-5 Conoenere a Deteroentes Amaciantes de Tecidos 12 RESES
351 Re g istro de Produto da Cate goria 1 .

AMONIACO
LUVEX	 25000.009211.92-11 3.1094.0009.001-1
5 LITROS RONRONA PLÁSTICA 	 09/97
31.01.01-0 Deter gente de Uso Geral	 36 RESES
351 Reg istro de Produto da Cateooria 1

STAWLEY HOME PRODUTOS PARA O LAR LIDA

LIMPADOR DE CHAO STANLEY
************************** 25992.003614.76
FR PLAST TRANS LIO X 200 ML
31.02.09-2 Conoenere a Deter gentes Sabat,
334 Revalidacao de Registro

LIMPADOR DE CHAO STANLEY
************************** 25992.003614.76
FR PLAST TRANS LIO X 500 MI_
31.02.09-2 Conoenere a Deteroentes Sabao
334 Revalidacao de Reoistro

LIMPADOR DE CHAO STANLEY
************************** 25992.003614.76
FR PLAST TRANS LIO X 1000 AL
31.02.09-2 Cona e 	  Deteroentes Sabia
334 Revalidacao de Registro

3.00081-5

3.0081.0010.005-3
01/98

02 ANOS

3.0081.0010.006-1
01/98

02 ANOS

3.0081.0010.008-8
01/98

02 ANOS

DESCACBONIZANTE
DESCARBON	 25000.009207.92-44 3.1094.0011.001-4
5 KG RONRONA PLASTICA	 09/97
32.03.02-6* Conaeneres a Datara. Prof. Solvente Etileno C 12 MESES
387 Reeistro de Produto da Cateooria 2

DESENGRAXANTE
UIVEI	 25000.009220.92-11 3.1094.0012.001-0
1000 AL FR ?LAST	 09/97
32.01.01-5 Det 	 tes de Uso Profissional	 36 RESES
387 Reoistro de Produto da Cateaoria 2

DETERGENTE LIQUIDO
LUVEX	 25000.009215.92-72 3.1094.0007.001-7
5 LITROS BOABONA PLÁSTICA 	 09/97
31.01.01-0 Deteroente de Uso Geral	 12 MESES
351 Reeistro de Produto da Cate goria 1

-RE/400E00R DE FERRUGEM
JOLUFER	 25000.009209.92-70 3.1094.0010.001-8
500 HL FR PLAST	 09/97
32.03.01-8 Conoeneres a Datara. Prof. Desincrustantes Ac 36 RESES
387 Re g istro de Produto da Cate g oria 2

RAYOR QUIMICA DO BRASIL IMO E COR LIDA	 3.01160-4

LINCOPAN PLF DETERGENTE EM PO
************************** 25000.006021.92-70 3.1160.0005.001-6
SC PLAST C/ 25 KG	 09/97
31.01.01-0 Deter gente de Uso Geral	 02 ANOS
351 Re g istro de Produto da Cateooria 1

ODIFEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME	 3.00983-1

AGUA SANITÁRIA
STORK	 25002.000054.92	 3.09113.0001.001-0
EM LITROS PLASTICOS DE COR VERDEADO 1000 AL	 09/97
31 02 01 7 C 	  Deterchente Alveiantes	 06 RESES
387 Re g istro de Produto da Cateo gria 2

DUINICA AMPARO LTDA	 3.00467-1

SABAO IPEUNA
YPE	 25000.007487.92-00 3.0467.0011.001-2
BARRA C 200 G EM SACO PLAST C 5 UNO 	 09/97
31.02.09-2 Con eeeeee a Deteroentes Sabat, 	 03 ANOS
351 Re g istro de Produto da Cateooria 1

SOC IND PROD SANITARIOS LIDA 	 3.00138-3

CLORINDA
************************** 25025.028000.92	 3.0138.0002.001-6
GARRAFA PLAST1CA	 09/97
31.02.01-7 Conoeneres a Deteroente Alveiantes 	 06 MESES
351 Re g istro de Produto da Cateooria 1

REMOVEDOR DE GORDURAS
************************** 25992.033026.76	 3.0081.0006.002-1
FR PLAST TRANS LIO X 5000 ML 	 11/95
32.02.03-8 Conoeneres a Deter gentes Removedores	 36 MESES
330 Modif.de Formula. co. Mat.-Primas das Listas Positi.,as)

REMOVEDOR DE GORDURAS
************************** 25992.033026.74	 3.0081.0006.003-1
FR PLAST TRANS LIS X 1500 ML	 11/95
32.02.03-8 Conaeneres a Deteroentes Removedores 	 36 MESES
330 Mod(f.de Formula. co. fiat.-Primas das Listas Positivas)

REMOVEDOR DE GORDURAS
************************** 25992.033026.76	 3.0081.0006.004-8
FR PLAST TRANS LIO X 1000 ML	 11/95
32.02.03-8 Co 	 	  a Deter gentes Removedores '	 36 RESES
330 Modif.de Formal* 	  co. Mat.-Primas das Listas Positivas)

REMOVEDOR DE GORDURAS
************************** 25992.033026.76	 3.0081.0006.005-6
FR PLAST TRANS L10 X 200 AL	 11/95
32.02.03-8 Conaeneres a Deter gentes Removedores	 36 MESES
330 Modif.de Formula, com Mat.-Primas das Listas Positivas)

REMOVEDOR DE GORDURAS
************************** 25992.033026.76	 3.0081.0006.006-4
FR PLAST TRANS LIO X 500 HL	 11/95
32.02.03-8 Conoeneres a Deteroentes Removedores	 36 RESES
330 Modif.de Formula, co. Mat.-Pr Luas das Listas Positivas)

WIMOOW CLEAM
:************************* 25992.035094.76 	 3.0081.0008.001-6
FR PLAST OPC L/O X 450 MI

	
01/98

31.02.06-8 Conoemere a Deter gentes Lim p a VLdros	 02 ANOS
334 Revaltdacao oe Reolstro

mGME PRODUTOS PARA O LAR LUPA 	 3.00081-5

wiro ppw LLEAfi
************************** 25992.035094.26	 3.0081.0008.002-4
FR PLAST OPC LIQ X 750 ML	 01/98
31 02 06 8 C	 ee a Deteroentes Limoa Vidros	 02 ANOS
334 Revalidacao de Registro

WINDOW CLEAN
************************** 25992.035094.76	 3.0081.0008.003-2
FR PLAST OPC LIQ X 1000 ML	 01/98
31.02.06-8 Cone 	  a Deteroentes Limp a Vidros	 02 ANOS
334 Revalidacao de Registro

WINDOM CLEAN
************************** 25992.035094.76	 3.0081.0008.004-0
FR PLAST OPC LIO X 00 AL	 01/98
31.02.06-8 Conoenere a Deteroentes Limo* Vidros 	 02 ANOS
334 Revalidatao de Registro

CLORINDA
************************** 25025.028000.92	 3.0138.0002.002-4

' GARRAFA PLÁSTICA 1000 MI_ 	 09/97
31.02.01-7 Conoeneres a Deteraente Alvejantes	 06 RESES
351 Re g istro de Produto da Cate goria 1

BINOU CLEAM
************************** 25992.035094.76
FR PLAST OPC LIO X 500 AL
31.02.06-8 Cono eeeee a Deteraentes Limo* Vidros
334 Revalidacao de Reoistro

3.0081.0008.005-9
01/98

02 ANOS

STANLEY HOhE PRODUTOS PARA O LAR LIDA	 3.00081-5
AUTO PRIX LIMPADOR DE PNEUS
************************** 25001.005510.87	 3.0081.0060.001-8
FR PLAST OPC LIO X 1 L	 01/98
31.02.11-4 Conoenere a Det 	 tes Limoa Pneus	 36 MESES
334 Revalidacao de Reoistro

AUTO PRIX LIMPADOR DE PNEUS
************************** 25001.005510.87	 3.0081.0060.002-6
LATA LIO X 18 L	 •	 01/98
31.02.11-4 Conoenere a Deter gentesLimoa Pneus	 36 MESES
334 Revalidacao de Registro

AUTO PRIX LIMPADOR DE PNEUS
************************** 25001.005510.87 	 3.0081.0060.004-2
TAMBOR METALICO LIO 200 L 	 .	 01/98
31.02.11-4 Concentre a Deteroentes Lim p a Pneus	 36 MESES
334 Revalidacao de Reoistro

LIMPADOR DE CIMO STANLEY
************************** 25992.003614.76 	 3.0081.0010.001-0
FR PLAST TRANS LIO X 750 AL	 01/98
31.02 09 2 C 	  Det 	 tus Selim?	 02 ANOS
334 Revalidacao de Reoistro

VITAE INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 	 3.01064-3

AGUA SANITARIA COMBAT
************************** 25000.010066.92-11 3.1064.0004.001-2
GARRAFA PLASTICA DE 1 LITRO	 09/97
32.05.06-1 Desinfetwete p ara uso Geral	 06 MESES
387 Re g istro de Produto da Cate goria 2

AGUA SANITÁRIA SOMAR
************************** 25000.010067.92-84 3.1064.0003.001-6
GARRAFA PLASTICA DE 1 LITRO •	09/97
32.05.06- 1 Desinfetante p ara uso Geral	 06 RESES
387 Re g istro de Produto da Cateooria 2

3M BRASIL LUPA	 3.00378-2

LIMPADOR DE CHAPAS
3M	 25001.000937.88	 3.0378.0026.001-6
VIDRO COM 1L	 08/94
31.02.99 -8 Cone eeeee a Deter gentes Outros	 02 ANOS
330 Mocaf.de Formula. co. Mat.-Primas das Listas Positivas)

(Of. n9 217/92)
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¡UNDAÇÃO OSWALDO CRUZ
DESPACHOS

Processo n 2 25380.007758/91-29
Homologo a inexigibilidade de licitação, para a importação de acessó-
rios que serão utilizados na purificação e análize de proteínas e pepti
teos, marca Bio-Rad, através da fabricante Bio-Rad Laboratories-USA,
com fundamento no "caput", do Art. 23, do Decreto-lei n 2 2300/86, bases
do no parecer da Assessoria Jurídica.

Rio de Janeiro, 25 de Setembro de 1992.

SERGIO G. COUTINHO
Diretor do Instituto Oswaldo Cruz

Ratifico a presente inexigibilidade de licitação, tendo em vista a apro
vação pela Diretoria do Instituto Oswaldo Cruz.

Rio de Janeiro, 25 de Setembro de 1992.

ELOI DE SOUZA GARCIA
Vice-Presidente de Pesquisa

Processo n 2 25380.006650/91-37
*Homologo a inexigibilidade de licitação, para a importação de reagen-
tes, marca Sigma, através da fabricante Sigma Chemical Company, com fun
demento no Art. 23, "caput", do Decreto-lei n 2 2300/86, baseado no pare
cer da Assessoria Jurídica.

Rio de Janeiro, 25 de Setembro de 1992.

SERGIO G. COUTINHO
Diretor do Instituto Oswaldo Cruz

Ratifico a presente inexigibilidade de licitação, tendo em vista a apro
vação pela Diretoria do Instituto Oswaldo Cruz.

Rio de Janeiro, 25 de Setembro de 1992.

ELOI DE SOUZA GARCIA
Vice-Presidente de Pesquisa

Processo n2 25380.006018/91-57
Homologo a inexigibilidade de licitação, para a importação de reagen-
tes, aarca Sigma, através da fabricante Sigma Chemical Company, com fun
demento no Art. 23, "caput",, do Decreto-lei n 2 2300/86, baseado no pare
cer da Assessoria Jurídica.

Rio de Janeiro, 25 de Setembro de 1992.

SERGIO G. COUTINHO
Diretor do Instituto Oswaldo Crua

Retifico a presente inexigibilidade de licitação, tendo ' em vista a apra
vaoão pela Diretoria do Instituto Oswaldo Cruz.

Rio de Janeiro, 25 de Setembro de 1992.

ELOI DE SOUZA GARCIA
Vice-Presidente de Pesquisa

Processo n 2 25380.002908/92-43
Homologo a inexicribilidade de licitação, para a importação de reativos
marca Sigma, atreves do fabricante Sigma Chemical Company, com fundamen
to no "caput" do Art. 23, do'Decreto-lei n 2 2300/86, combinado com o
Art. 2 2 , parágrafo 1 2 , do Decreto n 2 30/91, baseado no parecer da Asses
mona Jurídica.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 1992

SERGIO G. COUTINHO
Diretor do Instituto Oswaldo Cruz

Ratifico a presente inexigibilidade de licitação, tendO em vista a apto
vação pela Diretoria do Institúto Oswaldo Cruz.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 1992

ELÓI DE SOUSA GARCIA
Vice-Presidente de Pesquisa

Processo: 25380.002189/92-89
Assunto: Inexigibilidade de Licitação
Autorizo e homolo go a Inexigibilidade de Licitação para aquisição
direta via importação de reagentes imunoló gicos, da empresa SIGMA
CHEMICAL COMPANY co. fundamento "Ca put" do Artigo 23, do Decreto-lei
né 2300/86 , tendo em vista o parecer da Procuradoria Geral/Fiocuz.
Em, 02.09.92. SILVINA MARQUES SANTIAGO - Diretora de Administração.
Ratifico * a presente Inexigibilidade de Licitação, tendo em vista a
aprovação pela Diretora de Administração. Em, 02.09.92. Eloi de Souza
Garcia - Vice-Presidente de Pesquisas

DESPACHO

PROCESSO: 25380.003921/92-47
ASSUNTO : Inexigibilidade de Licitação
Homologo a presente inexigibilidade de licitação para importação de
fermentador para escala piloto e seus acess6rios, da firma Chemap Ag.,
atravós de sua repesentante exclusiva Alfa Lavai Equipamentos - Ltda,
a ser utilizado na produção das vacinas contra a Difteria e Pertussis,
em conformidade com o parecer da Assessoria Juridica, fundamentado no
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inciso I, Art. 23 do Decreto-Lei n9 2300/86, combinado com o Art. 29,
parãgrafo 19 do Decreto 30 de 07.02.91.
Em, 17.09.92

OTÁVIO FRANCISCO PINHEIRO DE OLIVEIRA
Diretor de Bio-Manguinhos

Ratifico a presente inexigibilidade de licitação, tendo em vista o pa-
recer jurídico e a homologação pelo Diretor de Bio-Manguinhos.
Em, 17.09.92.

COMISSÃO SUPERIOR DE LICITAÇÕES

(OfS. n9s 313, 316 e 317/92)

Ministério da Economia, Fazenda
e Planejamento

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 644, DE 29 DE SETEMBRO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO, de
acordo com o artigo 12, incisos II e V, do Decreto 1i2 80 de 05 de abril
de 1991, de acordo, ainda, com o Decreto n 2 93.941, de 16 de maio de
1987, e com o artigo 27 da Resolução r1 12 00-1227, de 14 de maio de 1987,
da Comissão de Política Aduaneira, do extinto Ministério da Fazenda -e
tendo em vista o que consta no Processo MEFP n2 10768.019925/91-17 e
considerando existirem indícios suficientes de ocorrência de "dumpingo
nas exportações para o Brasil do produto objeto desta Portaria e de
ameaça de dano à indústria doméstica resultante de tal prática,
resolve:

Art. 1 2 Fica estabelecido direito "antidumping" provisório,
na forma de imposto de importação adicional, calculado mediante a
aplicação da aliquota "ad valorem" abaixo indicada, sobre a importação
do produto ferro cromo alto-carbono (FeCr AC) quando originário da
África do Sul (Código da TAB /202.41.0000).

EMPRESA PAIS DE ORIGEM
DIREITO"ANTIDUMPING"

PROVISÓRIO
ALÍQUOTA "AD VALOREM"

Consolidated Metallurgical
Industries Ltda. África do Sul 6%

Art. 22 Tornar públicos os fatos que justificaram o
estabelecimento do direito "antidumping" provisório:

a) a super-oferta de ferro-cromo alto-carbono no mercado
internacional, que resultou em uma queda nos preços de exportação do
produto originário da África do Sul de cerca de 65% entre 1989 e o
período de investigação (novembro 1990/outubro 1991);.

b) a concomitante elevação da participação das importações de
ferro-cromo alto-carbono originário da África do Sul em relação à
produção doméstica, no período em questão (de 0,37% em 1989 para 11,20%
em 1990 e 10% era 1991).

c) alegação de "dumping": a determinação provisória do "valor
normal" pelo DECEX, com base no Artigo 22 do Código "Antidumping",
baseou-se no "valor construído" do ferro-cromo alto-carbono e que se
situava em 1990, em US$ 49 centavos por libra-cromo contido. Os preços
de exportação praticados à vista para o Brasil, entre novembro/1990 e
outubro/1991, situavam-se em US$ 40 centavos FOB e US$ 46 centavos CIF;

d) alegação de ameaça de dano: a recessão no mercado
internacional provocou uma oferta do produto em questão, por parte do
fabricante da África do Sul, a preços inferiores ao custo de fabricação
(valor construído). Nestas condições, a indústria doméstica sofreu
prejuízo em relação ao seu custo unitário de fabricação do ferro-cromo
alto-carbono. A continuidade do efeito depressivo sobre os preços e a
produção doméstica, advindo dessas importações, configuraria dano à
indústria doméstica fabricante do produto similar.

Art. 3 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União e terá vigência de até 4
(quatro) meses, de acordo com o artigo 29 da mencionada Resolução n2
00-1227/1987, da Comissão de Política Aduaneira.

MARCILIO MARQUES MOREIRA
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PORTARIA N9 645, DE 29 DE SETEMBRO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO,
no uso dé atribuição que lhe foi outorgada pelo artigo le do Decreto
no 99.546, de 25 de setembro de 1990; de acordo com o disposto no
artigo 3p, alrnea "a", da Lei na 3.244, de 14 de a gosto de 1957,
alterado pelo artigo 18 do Decreto-lei na 2.162, de 19 de setembro de
1984; no artigo 5e do Decreto-lei ne 63, de 2i de novembro de 1966 e
na Lei n2 8.085, de 23 de outubro de 1990 e considerando terem os
níveis tarlf grios dos pnodutos objeto desta Portaria se revelado
inadequados ao cumprimento dos objetivos da Tarifa Aduaneira do
Brasil , resolve:

Art.1e - Ficam alteradas, p ara os nrveis abaixo indicados,
as alrquotas "ad valorem" do imposto de importação incidente sobre os
seguintes produtos:

CODIGO DA TAB	 'MERCADORIA
	

ALIOUOTA
"AD VALOREM"

(%)

2837.19.9900
	

"Ex": 001 - Cianeto de Calcio
2837.11.0000
	

Cianeto de Sadio
2916.14.0100
	

Metacrilato de Metila
	

30

Art.20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União, e ter vigência ata' 30 de
junho de 1993, podendo ser revogada, a qualquer tempo, se assim o
recomendar o interesse nacional:

MARCILIO MARQUES MOREIRA

PORTARIA N9 646, DE 29 DE SETEMBRO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJA-
MENTO, no uso da atribuição'que lhe foi outorgada pelo artigo lo do

' Decreto no 99.546, de 25 de setembro de 1990; de acordo com o
disposto no artigo 39, alínea "a", da Lei no 3.244, de 14 de agosto
de 1957, alterado. pelo artigo lo do Decreto-lei no 2.162, de 19 de
setembro de 1984: no artigo 59 do 'Decreto-lei no 63, de 21 de
novembro de 1966 e na Lei no 8.085, de 23 de outubro de 1990, e
considerando terem os níveis tarifários dos produtos objeto desta
Portaria se revelado inadequados ao cumprimento dos objetivos da
Tarifa Aduaneira do Brasil, resolve:

Art. 10 - Ficam alteradas, para O% (zero por cento),
as allquotas "ad valorem" do imposto de importação incidentes sobre
os seguintes produtos:

CODIGO DA TAS	 MERCADORIA

3005.10.9900	 "Ex" 001 - Placa adesiva protetora da pele, própria
para ostomia.

3005.109900	 "Ex' 002 - Placa hidroativa curativa protetora da
pele.

3005.90.9900
	

"Ex" 001 - Grânulos hidroativos protetores da pele.

3926.90.9900
	

"Ex" 001 - Clipe ou fecho para bolsa de ostomia.

3926.90.9900
	

"Ex" 002 - Cone para ostomia.

3926.90.9900
	

"Ex" 001 - Bolsa para retenção de urina.

6212.90.0000
	

"Ex" 001 - Cinto suporte da bolsa de ostamia.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União e terá vigencia até 31 de
dezembro de 1994, podendo ser revogada, a qualquer tempo, se assim o
recomendar o interesse nacional.

MARCILIO MARQUES MOREIRA

PORTARIA N9 647, DE 29 DE SETEMBRO DE 1992
O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJA-

MENTO, no usa da atribuição que lhe foi outorgada pelo artigo 1e. do
Decreto no 99.546, de 25 de setembro de 1990; de acordo com o
disposto no artigo 3, alínea "a", da Lei no 3.244, de 14 de agosto
de 1957, alterado pelo artigo lo do Decreto-lei no 2.162, de 19 de
setembro de 1984; no artigo 5o do Decreto-lei no 63, de 21 de
novembro de 1966 e na Lei no 8.085, de 23 de outubro de 1990; e
considerando terem os níveis tarifários dos produtos objeto desta
Portaria se revelado inadequados ao cumprimento dos objetivos da
Tarifa Aduaneira do Brasil, resolve:

Art. lo - Ficam alteradas, para O% (zero por cento),
as aliquatas "ad valorem" do imposto de importação incidentes
sobre os seguintes produtos:
CODIGO DA TAB	 MERCADORIA
8419.89.0199 "Ex" 001 - Sistema de cozimento e pasteurizaeão de
alimentos, constituido de unidade de cocção, homogeneização,
envazamento, embalagem e resfriamento e pasteurizaçãO, com controle
eletrônico.
8422.40.9900' "Ex" 002 - Máquina contadora e alimentadora de bombons
de chocolate com capacidade acima de 90 caixas/minuto.

8424.20.0000 "Ex" 001 - Máquina para aplicação de anticorrosivos em
solda de latas, com unidade integrada de secagem e cura a gás e
sistema de transporte com execução em "U" para latas com diâmetro
igual ou superior a 155 mm.

8438.80.9900"Ex" 001 - Extrator automático de gemas e claras de
ovos, com prOdução igual ou superior a 30.000 ovos/hora.

	

8440.10.9900	 "Ex" 001 - Máquina encadernadora de três gavetas com
alimentação automática de capa e manual de miolo.

	

8441.30.9900	 "Ex" 001 - Máquina para fabricação de cones de papelão
para acondicionamento de fios têxteis.

8441.30.9900 "Ex" 002 - Máquina de acabamento para estampar entalhe
em embalagens cilíndricas de papel e papelão de diâmetro de 40 mm ou
maior, com velocidade máxima igual ou superior a 80 tubos por minuto.

8443.50.9900 "Ex" 001 - Máquina impressora modular, a cores, com
secagem por cura ultravioleta, para impressão direta de materiais com
espessura de 0,01 mm até 0,36 mm.

	

8453.90.0000	 "Ex" 001 - Máquina pneumática alimentadora de pregos.
para máquina de pregar saltos em calçados.

8459.10.0400 "Ex" 001 - Rosqueadeira automática de macho curvo para
porcas estampadas a frio, de quatro fusos ou mais, com avanço
pneumático, comando do variador de velocidade programado, alimentador
e separador magnético de cavaco.

8460.11.9900 "Ex" 001 - Retifica de internos de quatro eixos para
diâmetros de 0,5mm a 50mm, com carga e descarga automática, operando
com mais ou menos quatro sigmas, tolerância de seis microns,
circularidade máxima de dois microns, ciclo de vinte segundos, de
comando numérico.

	

8461.40.9999	 "Ex".001 - Máquina para acabamento de dentes de en-
grenagens pelo processo "shaving".

8461.90.0100 "Ex" 001 - Máquina para desbastar e retificar a seco
extremidades de molas de válvulas, com avanço do rebOlo superior
automático.

	

8462.29.0000	 "Ex" 001 - Máquina para travar dentes de folhas de
serras.

	

8462.99.0300	 "Ex" 001 - Extrusora.desumidificadora com rosca cónica
e movimento rotativo, para combustíveis sólidos.

8463.30.0000 "Ex" 001 - Máquina para fabricar molas de tração e
compressão com diâmetro de arame superior a 4,0 mm, de comando
numérico.

	

8465.99..0000	 "Ex" 001 - Juntadeira de lâminas faqueadas.

	

8479.40.0000	 "Ex" 001 - Linha para fabricação de fios telefónicos,
com capacidade máxima de 2.400 metros por minuto, constituída .de:
desenrolador, extrusoras principal e auxiliar, sistema de
resfriamento, bobinador duplo automático, aparelhos de medição e
painel de controle computadorizado.

8479.89.9900 ."Ex" 001 - Máquina automática para fabricação e apli-
cação continua de adesivo sem solvente.

8525.20.0199 "Ex" 001 - Sistema de comunicação em infravermelho pe-
ra transmissão de canais de voz, vídeo ou dados, com velocidade de
64 kbps a 2 Mbps.

	

9030.89.0100	 "Ex" 001 - Analisador lógico de circuitos digitais.

	

9030.89.9900	 "Em" 001 - Sistema eletrônico de multi :testes funcio-
nais para injeção eletrónica de combustível.

9030.89.9900 "Ex" 002 - Sistema eletrônico de teste e medida para
semicondutores.

	

9031.80.9999	 "Ex" 001 - Aparelho para detectar defeito e monitorar,
máquina de solda elétrica em latas de folha-de-flandres.

.Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União e terá vigencia de até 1 (um)
ano, podendo ser revogada, a qualquer tempo, se assim o =emendar o
interesse nacional. MARCILIO MARQUES MOREIRA

DESPACHO DO MINISTRO

Em, 28 de setembro de 1992
Processo n4: 17944.000640/92-18. Interessado: BANCO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL-BNDES. Assunto: Assunção de dívida
pela União, nos termos do disposto na Lei n4 8.029, de 12 de abril da
1990,	 relativa às	 obri g açães	 de	 caráter	 financeiro	 da empresa
SIDERURGIA BRASILEIRA S.A.-SIDERBRÁS-Em liquidação. Valor: CRS

509.119.186.690,08 (quinhentos e nove bilhóes cento e dezenove milhães
cento e oitenta e seis mit seiscentos e noventa cruzeiros e oito

centavos), em 15 de agosto de 1991. Des pacho: Com fundamento no art.20
da Lei n4 8.029, de 12 de abril de 1990, no §12 do art.a4 do Decreto ne
348, de 21 de novembro de 1991, na Portaria n4 50, de 20 de março de
1992, e nos pareceres do Departamento do Tesouro Nacional e da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, e tendo em vista a competência
que me atribui o art.10. inciso V, alíneas "c' e "d' do Decretozlei n4
147, de 03 de fevereiro de 1967, combinado com o disposto no art.14 da
Lei n4 8.057, de 29 de junho de 1990, aprovo a operação e autorizo a
celebração do contrato. Restitua-se o p rocesso O'Procuradoria-Geral da
.Fazenda 'Nacional 	 e,	 p osteriormente,	 ao Dep artamento	 do Tesouro

Nacional, para as p rovidências complementares.

• MARCILIO MARQUES MOREIRA
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Recurso n9 101
Recorrida: DRF

.765 - Recorrente:
em Caxias do Sul

IMPORTADORA DE CARLI, PAGLIOLI LTDA
- RS

Relator: Conselheiro
Recurso n9 100.902 -
S/A - Recorrida: DRF

CARLOS ALBERTO*GONÇALVES NUNES
Recorrente: CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA *
no Rio de Janeiro - RJ

Recurso n9 101.078 -
VALORES MOBILIÁRIOS -

Recorrente: BOAVISTA S/A - CORRETORA DE CAMBIO E
Recorrida:;ORF no Rio de Janeiro RJ

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
1? Câmara

PAUTA DE JULGAMENTO DE RECURSOS DAS SESSÕES ORDINÁRIAS A SEREM REALI
ZADAS NAS DATAS A SEGUIR MENCIONADAS, NO SETOR COMERCIAL SUL, QUADRW
01, BLOCO "J", SALA 80-2, EDIFICIO ALVORADA, EM BRASILIA, DISTRITO FE

DERAL.

OBSERVAÇÃO: Serão julgadqs na primeira sessão subseqüente independen
temente de nova publicação os recursos cuja decisão tenha sido adia-
da em razão de pedido de vista de Conselheiro ou Procurador-da Fazen
da Nacional, não comparecimento do Conselheiro Relator, falta de tem
po na sessão marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outra
motivo objeto do Colegiado ou de seu Presidente.

DIA 13 DE OUTUBRO DE 1992, AS 09:30 HORAS 

Relator: Conselheiro CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES 
Recurso n9 98.139 - Recorrente: HOTÉIS SANS SOUCI LTDA - Recorrida:
DRF em Niterói - RJ

Recurso n9 98.140 - Recorrente: HOTÉIS SANS SOUCI LTDA - Recórrida:
DRF em Niterói - RJ

Recurso n9 98.151 Recorrente: EXPRESSO MANGARATIBA LTDA - Recorri-
da: DRF em Nova Iguaçu - RJ

Relator: Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA
Recurso n9 101.051 - Recorrente: BANCO DE COBRANÇAS LTDA - Recorrida
DRF em Goiania - GO

Relator: Conselheiro SANDRO MARTINS SILVA
Recurso n9 99.388 - Recorrente: DEGAL DESTILARIA GAVIÃO LTDA - Recor
ride: DRF em Governador Valadares - MG

Recurso n9 101:469 - Recorrente: CHL COMÉRCIO HOSPITALAR LTDA - Re-
corrida: DRF em * Niter6i - RJ

Recurso n9 . 101.510 - Recorrente: CUSTÓDIO FORZZA COMÉRCIO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA - Recorrida: DRF em Vitória - ES

Relator: Conselheiro CELSO ALVES FEITOSA
Recurso n9 99.614 - Re..orrente: DICOPAR DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS
DO PARANÁ LTDA - Recorrida: DAR em Curitiba - PR

Recurso n9 101.722 - Recorrente: LARANCE PERFUMES LTDA - Recorrida
DRF no Rio de Janeiro - RJ

Relatar: Conselheiro RAUL PIMENTEL
Recurso n9 95.990 - Recorrente: GERALDO VIEIRA & CIA LTDA - Recorri-
da: DRF em Recife - PE

Recurso n9 96.887 - Recorrente: FISCHER & CIA LTDA - Recorrida: DRF
em Passo Fundo - RS

Relator: Conselheiro JEZER DE OLIVEIRA CÂNDIDO
Recurso n9 100.742 - Recorrente: AURORA INDffSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFA
TOS DE COURO LTDA - Recorrida: . DRF em Novo Hamburgo - RS

Recurso n9 100-765 - Recorrente: MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS S/A
- MBR -7 Recorrida: DRF no Rio de Janeiro - RJ

Recurso n9 100.881 - Recorrente: MECÂNICA INDUSTRIAL BRUNO LTDA - Re-
corrida: DRF et() Contagem - MG

Relator: Conselheiro SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL 
Recurso n9 102.397 - Recorrente: EMSOL - EMPREITEIRA DE SERVIÇOS 	 E
OBRAS LTDA - ReOorrida: DRF em Florianópolis - Sc

Relatorai Conselheira MARIAM SEIF 
Recurso n9 101.701 - Recorrente: ITABORAI ' COMERCIAL E EXPORTADORA S/A
Recorrida: DAR èm Salvador - BA

DIA 13 DE OUTUBRO DE 1992, AS 14:30 HORAS 

Relator: Conselheiro .FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA
Recurso n9 101.303 - Recorrente: TRANSOL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.
Recorrida: DRF em Varginha - MG

Relator: Conselheiro SANDRO MARTINS SILVA
Recurso n9 101.558 - Recorrente: BENARROS DIESEL LTDA - Recorrida: DRF
em Manaus - AM

Recurso n9 102.204 - Recorrente: MOINHO ATLÂNTICO S/A - Recorrida: DIIF
em Niterói - RJ

Recurso-n9-101.604 - Recorrente: SAP - SISTEMAS E APLICAÇÕES EM ?ROCES_
SAMENTO DE DADOS LTDA - Recorrida: DRF no Rio de Janeira - RJ

Relator: Conselheiro CELSO ALVES FEITOSA
Recurso n9 101.769 - Recorrente: INTWfilIA BIOLÓGICA E FARMACÊUTICA DA
AMAZÔNIA S/A - IBIJAM - Recorrida: DRF em Belém - PA

Recurso n9 101.950 - Recorrente: OURO PRETO ENGENHARIA LTDA - Recorri-
da: DRF em Belo Horizonte - MG

Relator: Conselheiro RAUL PIMENTEL
Rectirso n9 98.264 - Recorrente: RIBEIRÃO DE ABREU COMÉRCIO E INDÚSTRIA
S/A - Recorrida: DRF no Rio de 'Janeiro - RJ

Recurso n9 100.265 - Recorrente: COOPERATIVA AGRICOLA TUPANCIRETÃ LTDA
Recorrida: DAR em Santa Maria - RS

Recurso n9 101.350 - Recorrente: GUARACAR-COMÉRCIO DE AUTOMCWIS LTDA
Recorrida: DRF em Passo Fundo - RS

Relator: Conselheiro JEZER DE OLIVEIRA CÂNDIDO 
Recurso n9 101.092 - Recorrente: IPECOL S/A - INDÚSTRIA DE ENVELOPES -
Recorrida: DRF no Rio de Janeiro - RJ

Recurso n9 101.296 - Recorrente: CORREA RIBEIRO S/A COMÉRCIO EXTERIOR
Recorrida: DRF em Salvador - BA

Recurso n9 101.339 - Recorrente: CBC INDÚSTRIAS PESADAS S/A - Recorri-
da: DRF em São Paulo - SP

Relatora: Conselheira MARIAM SEIF
Recurso n9 102.026 - Recorrente:C~SINOS GALVANOPLASTIA LTDA - Recor
rida: DRF em Novo Hamburgo - RS

DIA 14 DE OUTUBRO DE1992, AS 08:30 HORAS

Relator: Conselheiro CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES
Recurso n9 102.199 - Recorrente: REFRESCOS DIVINOPOLIS LTDA - Recorri-
da: DRF em Divinópolis - MG

Recurso n9 102.709 - Recorrente: EMPRESA DE TRANSPORTES ANSEJO LTDA
Recorrida; DAR no Rio de Janeiro - RJ

Relator: Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA
Recurso n9 101.555 - Recorrente: INDÚSTRIA METALÚRGICA RENASCENÇA LTDA
Recorrida: DAR em Belém - PA

Recurso n9 101.723 - Recorrente: EMEBEVE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓ-
VEIS DE AÇO LTDA - Recorrida: DRF em Nova Iguaçu - RJ

Relator: Conselheiro SANDRO MARTINS SILVA
Recurso n9 101.614 - Recorrente: DOS ARROYOS S/A INDUSTRIAL E COMER-
CIAL (SUC. POR DOS ARROIOS S/A CONSTRUTORA) - Recorrida: DRF em Osasco
- SP

Recurso n9 101.812 - Recorrente: BIGTUR - SERVIÇOS TRANSPORTES E TURIS
MO LTDA - Recorrida: DRF em Salvador - BA

Recurso n9 102.227 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA REGIONAL SANTO
ANGELO LTDA - Recorrida: DAR em Santo Ângelo - R'S

Relator: Conselheiro CELSO ALVES FEITOSA
Recurso n9 102.367 - Recorrente: COFERCIL - COMÉRCIO DE FERRO E CIMEN-
TO LTDA - Recorrida: DRF em Juiz de Fora - MG

Recurso n9 102.940 - Recorrente: SÃO GONÇALO COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EX
PORTAÇÃO LTDA"-- Recorrida: DRF em Niterói - RJ

•

Relator: Conselheiro RAUL PIMENTEL
Recurso n9 101.795 - Recorrente: ÓLEOS VEGETAIS TAQUARUSSU S/A - Recor
rida: DRF em Porto Alegre - RS

Recurso n9 101.849 - Recorrente: DROGARIA O DROGA() LTDA - Recorrida
DRF em Santos - SP

Relator: Conselheiro JEZER DE OLIVEIRA CÂNDIDO 
Recurso n9 101.516 - Recorrente: PELLEGRINO AUTOPEÇAS INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA - Recorrida: DRF em São Paulo - SP

Recurso n9 101.630 - Recorrente: SANREMO S/A - Recorrida: DRF em Novo
Hamburgo - RS

Recurso n9 101.763 - Recorrente: COLMAGI S/A - COMÉRCIO DE UTILIDADES
DOMÉSTICAS - Recorrida:: DAR em Caxias do Sul - RS

Recurso n9 101.764 - Recorrente: IRI4ÃOS MARCHINI & CIA LIDA - Recorri
da: DRF em Novo Hamburgo - RS

Recurso n9 101
Recorrida: DRF

Recurso n9 102
Recorrida: DRF

Relatora: Conselheira MARIAM SEIF
Recurso n9 102.638 - Recorrente: CONSTRUTORA ELETROBRASIL LTDA - Re-
corrida: DAR em Salvador - BA

Recurso n9 102.838 - Recorrente: ALMEIDA BRAGA MATERIAIS PARA CONSTRU
ÇÃO LTDA. Recorrida: DRF em Goiânia - GO

DIA 14 DE OUTUBRO DE 1992, AS

Relator: Conselheiro CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES 
Recurso n9 102.728 - Recorrente: EMPRESA DE TRANSPORTES ANSEJO LTDA:
Recorrida: DRF no Rio de Janeiro - RJ

.768 - Recorrente: COUROSUL INDÚSTRIA DE COUROS ITDA -
em Novo Hamburgo. - RS

.432 - Recorrente: COMPANHIA GERAL DE ACESSÓRIOS - CGA
em Porto Alegre - RS

14:30 HORAS
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Recurso n9 102.765 - Recorrente: MINAS NOVAS PESQUISA E LAVRA LTDA:
Recorrida: DRF em Belo Horizonte - MG

Relator: Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS MIRAJDA
Recurso n9 102.050 - Recorrente: ARQPASTA INDCSTRIA E COMÉRCIO DE PA
PEL LTDA - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro - RJ

Relator: Conselheiro SANDRO MARTINS SILVA
Recurso 09 102.755 - Recorrente: KONTIK'S/A HOTÉIS E TURISMO - Recor-
rida: DRF em Salvador - BA

Recurso 09 102.759 - Recorrente: RENAL - RECURSOS HUMANOS .ASSESSORIA
LTDA - Recorrida: DRF em Salvador - BA

Recurso 09 103.279 - Recorrente: FMC DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
.LTDA - Recorrida: DRF em Campinas - SP

Relator: Conselheiro CELSO ALVES FEITOSA
Recurso n9 65.175 - Recorrente: DICOPAR DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS DO
PARANÁ LTDA - Recorrida: DRF em Curitiba - PR

Recurso n9 68.740 - Recorrente: COULTER ELECTRONICS INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA - Recorrida. DRF no Rio de Janeiro - RJ

Recurso n9 69.555 - Recorrente: LARANCE PERFUMES LTDA Recorrida: DRF
no Rio de Janeiro - RJ

Recurso n9 69.981 - Recorrente: OURO PRETO ENGENHARIA LTDA - Recorrida
DRF em Belo Horizonte - MG

Recurso n9 69.982 Recorrente: OURO PRETO ENGENHARIA LTDA - Recorrida
DRF em Belo Horizonte - MG

Recurso n9 69.983 - Recorrente: OURO PRETO ENGENHARIA LTDA - Recorrida
DRF em Belo Horizonte - MG

.Relator: Conselheiro RAUL PIMENTEL
Recurso n9 101.865 - Recorrente: TRANSPORTADORA GIOVANELLA LTDA - Re-
corrida: ERF em Novo Hamburgo - RS

Recurso n9 101.866 - Recorrente: EXPRESSO RIO GPVWDESÃO~S.A.- Recor
ride: DRP em Novo Hamburgo - RS

Relator: Conselheiro JEZER DE OLIVEIRA CÂNDIDO
Recurso n9 102.259 - Recorrente: TAYLOR FREEZER DA AMAZÔNIA LIDA - Re-
corrida: DRP em Manaus - AM

Recurso n9 102.828 - Re-corrente: UNICON - UNIÃO DE CONSTRUTORAS LTDA -
Recorrida: DRF- em Foz do Iguaçu - PR

Recurso n9 103.128 - Recorrente: PROTRADE COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO S/A -
Recorrida: ORE' no Rio de Janeiro - RJ

Relator: Conselheiro SEBASTIAO RODRIGUES CABRAL
Recurso n9 102.358 - Recorrente: CQMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA
Recorrida: DRF em Salvador - BA f

Recurso n9 102.359 - Recorrente: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA
Recorrida: DRF em Salvador - BA

Relatora: Conselheira MARIAM SE/F
Recurso n9 102.969 - Recorrente: BANESTADO S/A CORRETORA DE CAMBIO, TI
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS'- Recorrida: DRF em Curitiba - PR

Recurso n9 103.206 - Recorrente: J RODRIGUES PILHO & CIA LTDA - Recor-
rida: DRF em Campinas - SP

DIA 15 DE OUTUBRO DE 1992, AS 08:30 HORAS

Relator: Conselheiro CARLOS ALBERTO GONÇAVES NUNES
Recurso n9 64.730 - Recorrente: MULLER S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO	 Re-
corrida: DRF no Rio de Janeiro - RJ

Recurso 09 69.568 - Recorrente: ARBORE - AGRICOLA E COMÉRCIO LTDA - Re
corrida: DRF em Campinas - SP

Relator: Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA
Recurso 119 67.547 - Recorrente: BANCO DE COBRANÇAS LIDA - Recorrida:
DRF em Goiânia - GO

Recurso n9 67.548 - Recorrente: BANCO DE COBRANÇAS LTDA - Recorrida:
DRF em Goiânia - GO

Recurso 09 67.549 - Recorrente: BANCO DE COBRANÇAS LTDA - Recorrida:
DRF em Goiânia - GO

Recurso n9 67.550 - Recorrente: Vinçlmo EUSTÁQUI0 DA SILVA Recorri-
da: ORE em Goiânia - GO

Recurso n9 67.551 - Recorrente: GILBERTO BATISTA DINIZ - 	 Recorrida:
DRP em Goiânia - GO

Relator: Conselheiro SANDRO MARTINS SILVA
Recurso n9 63.940 - Recorrente: DEGAL DESTILARIA GAVIÃO LIDA - Recorri
da: DRF em Governador Valadares - MG

Recurso n9 68.741 - Recorrente: LUIZ MIOS G:ELDEBARRosAmRA- Recorrida:
DRF em Niterói - RJ

Recurso n9 68.742 - Recorrente: WLADIMIR DE BARROS AMORA - Recorrida:
DRF em Niterói - RJ

Recurso n9 69.149 - Recorrente: CHL COMÉRCIO HOSPITALAR LTDA - Recorri
da: ORE em Niterói - RJ

Recurso n9 69.152 - Recorrente: CUSTÓDIO FORZZA COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO
LTDA - Recorrida: DRF em VitOria - ES

Recurso n9 69.167 - Recorrente: BENARRÓIS DIESEL LTDA - Rdéorrida: DRF
em Manaus - AM

Recurso n9 73.672 - Recorrente: MOINHO ATLÂNTICO S/A - Recorrida: DRF
em Niterói - RJ

Relator: Conselheiro CELSO ALVES FEITOSA
Recurso n9 70.027 - Recorrente: COMÉRCIO E INDUSTRIA INDUCO S/A - Re-
corrida: DRF no Rio de Janeiro - RJ

Recurso n9 71.026 - Recorrente: COFERCIL COMÉRCIO DE FERRO E CIMENTO
LTDA - Recorrida: DRF em Juiz de Fora - MG

Recurso n9 71.027 - Recorrente: COFERCIL COMÉRCIO DE FERRO E CIMENTO
LTDA - Recorrida: DRF em Juiz de Fora - MG

Recurso n9 72.421 - Recorrente: SÃO GONÇALO COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EX.
PORTAÇÃO LTDA - Recorrida: DRF em Niterói - RJ

Recurso n9 72.422 - Recorrente: SÃO GONÇALO COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EX
PORTAM) LIDA - Recorrida: DRF em Niterói - RJ

Relator:Conselheiro RAUL PIMENTEL
Recurso n9 66.262 - Recorrente: LIVRARIA FREITAS BASTOS S/A - Recorri-
da: DRF no Rio de Janeiro - RJ

Recurso n9 66.302 - Recorrente: CASA TITUS S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Recorrida: DRF no Rio de Janeiro - RJ

Recurso 09 66.563 - Recorrente: PATUÃ BjdUTIQUE LTDA - Recorrida: 	 DRF
no Rio de Janeiro - RJ

Recurso n9 66.587 - Recorrente: SANTA CRUZ COMÉRCIO & REPRESENTAÇÕES
LTDA - Recorrida: DRF em Recife - PE

Relator: Conselheiro JEZER DE OLIVEIRA CÂNDIDO
Recurso n9 67.002 - Recorrente: MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS S/A
MOR - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro - RJ

Recurso n9 67.650 - Recorrente: IPECOL S/A - INDUSTRIA DE ENVELOPES
Recorrida: DRF no Rio de Janeiro - RJ

Recurso 09 67.651 - Recorrente: IPECOL S/A - INDÚSTRIA DE ENVELOPES
Recorrida: ORE no Rio de Janeiro - RJ

Recurso n9 68.237 - Recorrente: CORREA RIBEIRO S/A COMÉRCIO EXTERIOR
Recorrida: DRF em Salvador - BA

Recurso n9 68.238 - Recorrente: CORREA RIBEIRO S/A COMÉRCIO EXTERIOR
Recorrida: DRF em Salvador - BA

Relator: Conbelheiro SEBASTIAO RODRIGUES CABRAL
Recurso n9 71.001 - Recorrente: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BANIA
Recorrida: mu" em Salvador - BA

Recurso n9 71.002 - Recorrente: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAMIA.
Recorrida: DRF em Salvador - BA

Recurso n9 71.003 - Recorrente: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA
Recorrida: DRF em Salvador - BA

Recurso n9 71.004 - Recorrente: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA
Recorrida,: DRF em Salvador - BA

Recurso n9 71.005 - Recorrente: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA
Recorrida: ORE' em Salvador - BA

Recurso n9 71.294 - Recorrente: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA
Recorrida: DRF em Salvador - BA

Recurso n9 72.692 - Recorrente: PAULO SÉRGIO FREIRE DE CARVALHO
VES TOURINHO - Recorrida: DRF em Salvador - BA

Relatora: Conselheira MARIAM SEIF
Recurso 09 69.510 - Recorrente: ITABORAI COMERCIAL E EXPORTADORA. S/A -
Recorrida: DRF em Salvador - BA

Recurso n9 69.511 - RaCorrente: ITABORA/ COMERCIAL E EXPORTADORA S/A
Recorrida: ORE' em Salvador - BA

Recurso 09 72.486 - Recorrente: BANESTADO S/A CORRETORA DE CAMBIO, TI
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS - Rdcorrida: DRF em Curitiba - PR

DIA 15 DE OUTUBRO DE 1992, AS 14:30 HORAS.

Relator: Conselheiro CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES
Recurso n9 71.886 - Recorrente: SOTERRA - CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA
LTDA - Recorrida: DRF em Belém - PA

Recurso n9 71.887 - Recorrente: SOTERRA - CONSTRUTORA E 	 IMOBIDIARIA
LTDA - Recorrida: DRF em Belém - PA
Recurso n9 71.888 - Recorrente: SOTERRA - CONSTRUTORA E 	 IMOBILIÁRIA
LTDA - Recorrida: DRF em Belém - PA

Relator: Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA
Recurso n9 68.255 - Recorrente: TRANSOL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA
Recorrida. DRF em Varginha - MG

SABIA
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Recurso n9 68.256 - Recorrente: TRANSOL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA
Recorrida: DRP em Varginha - MG

Recurso n9 68.257 - Recorrente: TRANSOL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA
Recorrida: DRF em Varginha - MG

Relater: Conselheiro SANDRO MARTINS SILVA
Recurso n9 69.276 - Recorrente: SAP - SISTEMAS E APLICAÇÕES EM PROCES-
SAMENTOS. DDADOS LTDA - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro - RJ

Recurso n9 69.277 - Recorrente: SAP - SISTEMAS E APLICAÇÕES EM PROCES-
SAMENTOSIE DADOS LTDA - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro - RJ

Recurso n9 69.293 - Recorrente: DOS ARROYOS S/A INDUSTRIAL E COMERCIAL
(SUC. POR ARROIOS S/A CONSTRUTORA) '..I Recorrida. DRF em Osasco - SP

Recurso n9 69.294 Recorrente: DOS ARROYOS S/A INDUSTRIAL E COMERCIAL
(SUC. POR ARROIOS S/A CONSTRUTORA) - Recorrida: DRF em Osasco - SP

Recurso n9 70.575 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA REGIONAL SANTO
ANGELO LTDA - Recorrida: DRF em Santo Angelo - RS

Relator Conselheiro RAUL PIMENTEL 
Recurso n9 66.572 - Recorrente: DATA - EMPREENDIMENTOS ADMINISTRAÇÃO
SERVIÇOS LTDA - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro - RJ

Recurso n9 66.573 - Recorrente: DATA - EMPREENDIMENTOS ADMINISTRAÇÃO
SERVIÇOS LTDA - -Recorrida: DRF no Rio de Janeiro - RJ

Recurso n9 66.809 - Recorrente: DATA - EMPREENDIMENTOS ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS T.TDA - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro - RJ

Relator: Conselheiro JEZER DE OLIVEIRA CÂNDIDO 
Recurso n9 66.952 - Recorrente: AURORA INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFA-
TOS DE COURO LTDA. - Recorrida: DRF em Novo Hamburgo - RS

Recurso n9 69.322 - . Recorrente: SANREMO S/A - Recorrida: DRF em Novo
Hamburgo - RS

Recurso n9 69.368 - Recorrente: COUROSUL - INDÚSTRIA DE COURO LTDA -
Recorrida: DRF em Novo Hamburgo - RS

Recurso n9 69.648 - Recorrente: COLMAGI S/A - COMERCIO DE UTILIDADES
DOMESTICAS Recorrida: DRF em Caxias .do Sul - RS

Recurso n9 69.649 - Recorrente: IRMÃOS MARCHINI & CIA LTDA - Recorrida
DRF em Novo Hamburgo - RS

Recurso n9 69.650 - Recorrente: IMPORTADORA DE CARLI, PAGLIOLI LTDA -
Recorrida: DRF em Caxias do Sul - RS

Relator: Conselheiro SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL 
Recurso n9 71.091 - Recorrente: EMSOL - EMPREITEIRA DE SERVIÇOS EOPRAS
LTDA - Recorrida: DRF em Florianópolis - SC

Recurso n9 71.092 - Recorrente: EMSOL EMPREITEIRA DE SERVIÇOS E OBRAS
LTDA - Recorrida: DRF em Florianópolis - SC

Recurso n9 71.093 - Recorrente: EMSOL EMPREITEIRA DE SERVIÇOS E OBRAS
LTDA - Recorrida: DRF em Florianópolis - SC

Recurso n9 71.094 - Recorrente: EMSOL EMPREITEIRA DE SERVIÇOS E OBRAS
LTDA - Recorrida: DRF em Florianópolis - SC

Recurso n9 71.095 - Recorrente: EMSOL EMPREITEIRA DE SERVIÇOS E OBRAS
LTDA - Recorrida: DRF em Florianópolis - SC

Relatora: Conselheira MARIAM SEIF
Recurso n9 71.640 - Recorrente: CONSTRUTORA ELETROBRASIL LTDA Recor-
rida“ DRP em Salvador - BA

Recurso n9- 71.641 - Recorrente: CONSTRUTORA ELETROBRASIL LTDA - ReCor-
xida: DRF em Salvador - BA

Recurso n9 71.642 - Recorrente: CONSTRUTORA ELETROBRASIL LTDA - Recor-
rida: DRF em Salvador - BA

DIA 16 DE OUTUBRO DE 1992, AS 08:30 HORAS

Relator: Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA
Recurso n9 69.159 - Recorrente: INDUSTRIA METALÚRGICA RENASCENÇA LTDA-
Recorrida: DRF em Belém - PA

Recurso n9 69.160 - Recorrente: INDUSTRIA METALÚRGICA RENASCENÇA LTDA-
Recorrida: DRF em Belém - PA

Recurso n9 6Ç.161 - Recorrente: INDUSTRIA METALÚRGICA RENASCENÇA LTDA-
Recorrida: DRF em Belém - PA

Recurso n9 69.162 - Recorrente: INDÚSTRIA METALÚRGICA RENASCENÇA LTDA-
Recorrida: DRF em Belém - PA

Relator: Conselheiro SANDRO MARTINS SILVA
Recurso n9 69.716 - Recorrente: BIGTUR - SERVIÇOS, TRANSPORTES E TURIS
MO LTDA - Recorrida: DRF em Salvador - BA

Recurso n9 69.717 - Recorrente: BIGTUR - SERVIÇOS, TRANSPORTES E TURIS
MO LTDA - Recorrida: DRF em Salvador - BA

Recurso n9 69.718 - Recorrente: BIGTUR - SERVIÇOS, TRANSPORTES E TURIS
MO LTDA - Recorrida: DRF em Salvador - BA

Recurso n9.69.719 - Recorrente: BIGTUR -" SERVIÇOS, TRANSPORTES E TURIS
MO LTDA - Recorrida: DRF em Salvador - BA

ReCurso n9 73.086 - Recorrente: FMC DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIOITDA
Recorrida: DRF em Campinas - SP

Relator: Conselheiro RAUL PIMENTEL
Recurso n9 67.019 - Recorrente: AG EMPREENDIMENTOS LTDA - 	 Recorrida
DRF em Salvador - BA

Recurso n9 67.020 - Recorrente: AG EMPREENDIMENTOS LTDA - 	 Recorrida
DRF em Salvador - BA

Recurso n9 67.021 - Recorrente: AG EMPREENDIMENTOS LTDA - 	 Recorrida
DRP em Salvador - BA

Relator: Conselheiro JEZER DE OLIVEIRA CÂNDIDO 
Recurso n9 68.336 - Recorrente: CBC INDÚSTRIAS PESADAS S/A - Recorrida
DRF em São Paulo - SP

Recurso n9 68.337 - Recorrente: CBC INDÚSTRIAS PESADAS S/A - Recorrida
DRF em São Paulo - SP

FILHO & CIA LTDA - Recor -

Recurso n9 72.925 - Recorrente: J. RODRIGUES FILHO & CIA LTDA - Recor-
rida: DRF em Campinas - SP

Recurso n9 72.926 - Recorrente: J. RODRICUES FILHO & CIA LTOA - lecor -
rida: DRF em Campinas - SP

DIA 16 DE OUTUBRO DE 1992, As 12:15 HORAS'

Relator: Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA
Recurso n9 69.556 - Recorrente: EMEBEVE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
DE AÇO LTDA - Recorrida: DRF em Nova Iguaçu - RJ

Recurso n9 69.557 - Recorrente: EMEBEVE INDÚSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS
DE AÇO LTDA - Recorrida: DRF em Nova Iguaçu - RJ

Recurso n9 70.230 - Recorrente: ARQPASTA INDÚSTRIA GRÁFICA E COMERCIO
DE PAPEL LTDA - Recorrida: DRFno Rio de Janeiro - RJ

Recurso n9 70.231 - Recorrente: ARQPASTA INDÚSTRIA GRAFICA E COMERCIO
DE PAPEL LTDA - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro - RI

Relator: Conselheiro SANDRO MARTINS SILVA
Recurso n9 71.939 - Recorrente: KONTIK S/A HOTEIS E TURISMO - Recorri
da: DRF em Salvador - BA

Recurso n9 71.947 - Recorrente: REHAL RECURSOS

Recurso n9 71.948 - Recorrente: REMAI RECURSOS

Recurso n9 71.949 - Recorrente: REHAL RECURSOS

Recurso n9 71.950 - Recorrente: REMAI RECURSOS
Recorrida: DRF em Salvador - BA

Recurso n9 71.951 - Recorrente: REMAI RECURSOS HUMANOS
Recorrida: DRF em Salvador - BA
Relator: Conselheiro RAUL PIMENTEL
Recurso n9 67.022 - Recorrente: AG EMPREENDIMENTOS LTDA - __Recorrida:
DRF em Salvador - BA

Recurso n9 70.786 - Recorrente: SAI' - CORRETORA DE SEGUROS LTDA - Re-
corrida: DRF em Limeira - SP
Relator: Conselheiro JEZER DE OLIVEIRA CÂNDIDO 
Recurso n9 70.841 - Recorrente: TAYLOR FREEZER DA AMAZÓNIA LTDA - Re-
corrida: DRF em Manaus - AM

Recurso n9 70.842 - Recorrente: TAYLOR FREEZER DA AMAZÔNIA LTDA - Re-
corrida: DRF em Manaus - AM

Recurso n9 70.942 - Recorrente: TAYLOR FREEZER DA AMAZÓNIA LTDA - Re,
corrida: DRF em Manaus - AM

Recurso n9 72.774 - Recorrente: PROTRADE - COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO S/A
Recorrida: DRF no Rio de Janeiro - RJ

Recurso n9 72.775 - Recorrente: PROTRADE - COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO S/A
Recorrida: DRF no Rio de Janeiro - RJ

JOSÉ ANTONIO DA SILVA

(Of. n9 27/92)
	 Chefe da Secretaria

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA
FINANCEIRO NACIONAL

ATA DA 89a. SESSÃO PÚBLICA DE Juinamarros
REALIZADA EM 25 DE AGOSTO DE 1992

Pauta publicada no Diário Oficial da União de 17 de agosto de
1992, Seção I, páginas 11132.

UNICON - UNIÃO DE CONSTRUTORAS LTDA -
Recorrida: DRF eM Foz do Iguaçu - PR

E Relatora: Conselheira MARIAM SEIF
Recurso n9 72.924 - Recorrente: J. RODRIGUES
ride. DRF em Campinas - SP

E Recurso n9 72.087 - Recorrente:

Recorrida:

Recorrida:

Recorrida:.; DRP em

DRF em

DRF em

Salvador - BA

Salvador - BA

Salvador - BA

HUMANOS

HUMANOS

HUMANOS

HUMANOS

ASSESSORIA LIDA

ASSESSORIA LIDA

ASSESSORIA LIDA

ASSESSORIA LTDA

ASSESSORIA LIDA
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1. LOCAL E HORÁRIO: Sala de Julgamentos do C.R.S.F.N., situada no 212
andar, Torre 1, do Edifício-Sede do Banco Central do Brasil,
localizado no Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 3, Bloco B, na cidade
de Brasília (DF), às 10:00 horas.

2. Tyammos: Sob a ' Presidência do Conselheiro Dr. Jorge da Cunha
Fernandes, tendo como Secretário-Executivo o Dr. Maurício do Espirito
Santo e presente o Procurador Representante da Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional, Dr. Luiz Alfredo Ribeiro da Silva Paulin, foi aberta
a Sessão.

2.1. QUORUM: Presentes os Conselheiros: Dr. Jorge da Cunha Fernandes,
Dr. António de Pádua Fernandes Rocha, Dr. Álvaro . Rubem Xavier de
Castro, Dr. Alfried Karl Ploeger, Dr. Antonio Lobo Esteves. Junior,
Dr. José Luiz Rodrigues, Dr. Antônio Carlos Gonçalves e Dr. Luiz
Leonardo Cantidiano Varnieri Ribeiro.

2.2. EXPEDIENTE: Foi distribuído aos Srs. Conselheiros a relação dos
Recursos que se encontram em poder de cada um para exame.

2.3. LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA: Foi lida e aprovada a Ata da 88a.
(octagésima oitava) Sessão de Julgamentos, realizada em 21 de julho de
1992.

2.4. DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS: O Sr. Presidente, mediante sorteio,
distribuiu Recursos para Relatores e Revisores, conforme a seguir:

I) RECURSOS. SORTEADOS PARA RELATORES E REVISORES:

RECURSO Na: 0772 - Processo M.F. n . : 10.768.010783/90-14; Origem BCB
n . : 7129653/89; I - RECURSO VOLUNTÁRIO: Recorrente: Banco do Estado
do Espirito Santo S.A. - BANESTES; Recorrido: Banco Central do Brasil;
II - RECURSO pE OFICIO: Recorrente: Banco Central do Brasil;Recorrido:
Anderson Ferrari; Relator: Conselheiro Dr. António de Pádua Fernandes
Rocha; Revisor: Conselheiro Dr. Jorge da Cunha Fernandes.

RECURSO N . : 0773 - Processo M.F. n° : 10.768.010785/90-40; Origem BCB
n°: 7118332/87; I - RECURSO VOLUNTÁRIO: Recorrentes: Marco Aurélio
Barbosa de Alencar e Valentim Gonçalves de Paiva; Recorrido: Banco
Central do Brasil; II - RECURSO DE OFICIO: Recorrente: Banco Central
do Brasil; Recorridos: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A-BANERJ,
Carlos Augusto Rodrigues de Carvalho, Cesar Epitácio Maia, Wilson
Fadul, Carlos Couto Franco, Geraldo Cerdeira, Reginaldo Carvalho
Telles de Souza, Jose Manuel de Abreu Pita Pombo, Jose Carlos Vieira
de Figueiredo, Leonidas Magalhães Issler, Lino Machado Filho, João
Monteiro de Melo Filho e Luiz Sérgio da Silva Martins; Relator:
Conselheiro Dr. Alfried Karl Ploeger; Revisor: Conselheiro Dr. Antonio
Lobo Esteves Junior.

RECURSO No : 0774 - RECURSO DE OFÍCIO Processo M. F. n.:
10.768.010784/90-87; Origem BCB n°: 7764223/88; Recorrente: Banco
Central do Brasil; Recorrido: Frank Henry Balestrery; Relator:
Conselheiro Dr. Antonio Carlos Gonçalves; Revisor: Conselheiro Dr.
Álvaro Rubem Xavier de Castro.

RECURSO Na: 0775 - Processo M.F. n o : 10.768.010786/90-11; Origem CVM
Inquérito Administrativo n 2 20/88; Recorrentes: Comercial S/A
Corretora de Valores e Câmbio e Nelson Moraes Junior; Recorrida:
Comissão de Valores Mobiliários; Relator: Conselheiro Dr. Antonio Lobo
Esteves Junior; Revisor: Conselheiro Dr. José Luiz Rodrigues.

RECURSO No : 0776 - Processo M.F. n . : 10.768.010787/90-75; Origem BCB
na: 7128238/88; Recorrente: Márcio Roberto Pacheco; Recorrido: Banco
Central do Brasil; Relator: Conselheiro Dr. Álvaro Rubem Xavier de
Castro; Revisor: Conselheiro Dr. António de Pádua Fernandes Rocha.

RECURSO No : 0777 - Processo M.F. n o : 10.768.010788/90-38; Origem BCB
n*: 7763939/88; Recorrentes: Incentivo S/A - Corretora de Câmbio,
Titçtlos e Valores Mobiliários; Nicolau Lunardelli, Eloy Fontes Lesse,
Sérgio Odilon Ferraz Ortiz, João dos Santos Caritá e João Alberto de
Moraes Miranda; Recorrido: Banco Central do Brasil; Relator:
Conselheiro Dr. José Luiz Rodrigues; Revisor: Conselheiro Dr. Alfried
Karl Ploeger.

RECURSO Na: 0778 - Processo M.F. n o : 10.768.010789/90-09; Origem BCB
n . : 7125361/88; Recorrentes: Roberto Feldman e Anthony David Betts;
Recorrido: Banco Central do Brasil; Relator: Conselheiro Dr. Jorge da
Cunha Fernandes; Revisor: Conselheiro Dr. Antônio Carlos Gonçalves.

RECURSO N. : 0779 - Processo M.F.n?: 10.768.010790/90-80; Origem BCB
n . : 7765366/88; Recorrentes: Crediplan - Banco Comercial S.A,
Wanderley Videira, Luis Antônio Bastos Passarelli e Cláudio Silva de
Araújo; Recorrido: Banco Central do Brasil; Relator: Conselheiro Dr.
Luiz Leonardo Cantidiano Varnieri Ribeiro; Revisor: Conselheiro Dr.
Alfried Karl Ploeger.

RECURSO Na: 0780 - Processo M.F. n 2 : 10.768.010791/90-42; Origem
BCB no : 7764388/88; Recorrente: Luiz Ricardo Stocco Coelho -
Intermediador de Títulos e Valores Mobiliários; Recorrido: Banco

'Central do Brasil; Relator: Conselheiro Dr. Jorge da Cunha Fernandes;
Revisor: Conselheiro Dr. Antonio Lobo Esteves Junior.

RECURSO N o : 01016 - Processo BCB n . : 7758958/89; Recorrente: Érico
Sodré Quirino Ferreira; Recorrido: Banco Central do Brasil; Relator:
Conselheiro Dr. Antônio de Pádua Fernandes Rocha; Revisor: Conselheiro
Dr. José Luiz Rodrigues.

RECURSOS SORTEADOS PARA NOVOS REVISORES, TENDO EM VISTA A
SUBSTITUIÇÃO DA CONSELHEIRA DRA. MARIA ISABEL DO PRADO BOCATER:

RECURSO N9: 0448 - Processo M.F. n° : 10.768.018945/88-93; Origem BCB
n . : 7708852/86; Recorrentes: Planibanc Corretora de Valores S.A.,
Jairo Eduardo Loureiro, Alberto Alves Sobrinho, Maury Reis Prado
Júnior, David Gotlib, Oswaldo de Assis Filho, Vandelino Natal Santos,
Luiz Carlos Vescosi Plaster e Emir Nicolau Capez; Recorrido: Banco

Central do Brasil; Relator: Conselheiro Dr. Luiz Leonardo Cantidiano
Varnieri Ribeiro; Revisora: Conselheira Dra. Maria Isabel do Prado
Bocater; Novo Revisor: Conselheiro Dr. Antônio de Pádua Fernandes
Rocha.

RECURSO Na : 0588 - Processo M.F. n° :10.768.000889/89-85; Origem BCB
n . : 7730984/87; Recorrentes: Banco Bandeirantes S.A, Ricardo Xavier
Bartels, Gilberto de Andrade Faria Júnior, Gilberto de Andrade Faria,
Christóvam Machado Barbosa e Antonio Carlos de Lauro Castrucci;
Recorrido: Banco Central do Brasil; Relator: Conselheiro Dr. Alfried
Karl Ploeger; Revisora: Conselheira Dra. Maria Isabel do Prado
Bocater; Novo Revisor : Conselheiro Dr. Luiz Leonardo Cantidiano
Varnieri Ribeiro.

RECURSO No : 0705 - RECURSO DE OFÍCIO: Processo M.F. n.:
10.768.035578/89-91; Origem BCB n 2 : 7708680/86; Recorrente: Banco
Central do Brasil; Recorrido: Aliança, Distribuidora de Títulos e
Valores Mobiliários Ltda; Relator: Conselheiro Dr. Luiz Leonardo
Cantidiano Varnieri Ribeiro; Revisora: Conselheira Dra. Maria Isabel
do Prado Bocater; Novo Revisor: Conselheiro Dr. Antonio Lobo Esteves
Junior.

3.JULGAMENTO: Após a Distribuição de Recursos, deu-se início ao
Julgamento, como a seguir:

RECURSO 0310 - Processo M.F. 10.768.025466/87-70; Processo BCB n.
0089338/84; Recorrente: Banco Real S/A; Recorrido: Banco Central do
Brasil; Relator: Conselheiro Dr. José Luiz RodriqUes; Revisor:
Conselheiro Dr. Antonio Lobo Esteves Junior. EMENTA: RECURSO
VOLUNTÁRIO: Atraso na realização de depósito obrigatório relativo a
contrato de câmbio. Infração ao disposto na Resolução CMN n . 595/80.
PENALIDADE: Advertência.BASE LEGAL: Lei n . 4.595/64, artigo 44,
parágrafo 1 2 . ACóRDÃO/CRSFN n . 647/92: Vistos, relatados e discutidos
os presentes autos, decidem os Membros do Conselho de Recursos ao
Sistema Financeiro Nacional, por maioria, negar provimento ao Recurso
Voluntário, mantida a decisão do Banco Central do Brasil, no sentido
de aplicar ao BANCO REAL S/A a pena de advertência, vencidos os
Conselheiros Dr. José Luiz Rodrigues, Dr. Antonio Carlos Gonçalves,
Dr. Antônio de Pádua Fernandes Rocha e Dr. Luiz Leonardo Cantidiano
Varnieri Ribeiro, que Cavam provimento ao Recurso Voluntário para
arquivar o processo. O Sr. Presidente fez uso do voto de qualidade.

RECURSO N9 0457 - RECURSO DE OFÍCIO - Processo M.F. n.
10.768.018954/88-84; Origem BCB n . 7692827/85; Recorrente: Banco
Central do Brasil; Recorrido: Banco Bamerindus do Brasil S.A.;
Relator: Conselheiro Dr. Luiz Leonardo Cantidiano Varnieri Ribeiro;
Revisor: Conselheiro Dr. Antônio de Pádua Fernandes Rocha. EMENTA:
RECURSO DE OFÍCIO. Inobservância de horário de atendimento ao público.
Infração não caracterizada face à nulidade dos autos de infração.
ACORDÃO/CRSEN n . 648/92: Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, decidem os Membros do Conselho de Recursos do Sistema
Financeiro Nacional, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de
Ofício, mantida a decisão do Banco Central do Brasil, no sentido de
arquivar o processo em relação ao BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A.

RECURSO N o 0530 - RECURSO DE orIcIo - Processo M.F. n.
10.768.030187/88-36; Origem BCB n 2 7114291/86; Recorrente: Banco
Central do Brasil; Recorridos: Banco da Bahia de Investimentos S/A e
Eduardo Mariani Bittencourt; Relator: Conselheiro Dr. Antônio de Pádua
Fernandes Rocha; Revisor: Conselheiro Dr. Álvaro Rubem Xavier de
Castro.EMENTA: RECURSO DE OFÍCIO. Excessos aos limites operacionais
previstos nas Resoluções 366/76, 936/84, 962/84 e 1.088/86. Infrações
não comprovadas. ACÓRDÃO/CASEM n o 649/92: Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos, decidem os Membros do Conselho de
Recursos do Sistema Financeiro Nacional, por unanimidade, negar
provimento ao Recurso de Ofício, mantida a decisão do Banco Central do
Brasil, no sentido de arquivar o processo em relação ao BANCO DA BAHIA
DE INVESTIMENTO S.A E AO Sr. EDUARDO MARIANI BITTENCOURT.

RECURSO • No 0534 - RECURSO DE OFÍCIO - Processo M. F. n.
10.768.030191/88-11; Origem BCB n° 7122527/87; Recorrente: Banco
Central do Brasil; Recorridos: Clássica Distribuidora de Títulos e
Valores Mobiliários Ltda, José João Abdalla Filho e José Luiz Araújo
de Britto; Relator: Conselheiro Dr. António Carlos Gonçalves;
Revisor: Conselheiro Dr. Antonio Lobo Esteves Junior. EMENTA: RECURSO
DE OFÍCIO. Remessa de balancete fora do prazo estabelecido pelo Banco
Central do Brasil. Infração não caracterizada. ACóRDÃO/CRSEN no
650/92: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, decidem os
Membros do Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, por
unanimidade, negar provimento ao Recurso de Oficio, mantida a decisão
do Banco Central do Brasil, no sentido de arquivar o processo em
relação à CLÁSSICA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
LTDA. e aos Srs. JOSÉ JOÃO ABDALLA FILHO e JOSÉ LUIZ ARAÚJO DE BRITTO.
o Conselheiro Dr. Luiz Leonardo Cantidiano Varnieri Ribeiro declarou-
se impedido de participar do Julgamento.

RECURSO Na 0540 - RECURSO DE OFICIO - Processo M.E. no:
10.768.030197/88-90; Origem BCB n° 7716691/87; Recorrente: Banco
Central do Brasil; Recorridos: Convenção S/A - Distribuidore de
Títulos e Valores Mobiliários e Lourenço Augusto de Meireles x.ais•
Relator: Conselheiro Dr. Jorge da Cunha Fernandes; Revisor:
Conselheiro Dr. Álvaro Rubem Xavier de Castro. EMENTA: RECURSO DE
OFÍCIO. Remessa de balancete fora do prazo estabelecido pelo Banco
Central do Brasil. Infração não caracterizada. ACORDÃO/CRSEN no
651/92: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, decidem os
Membros do Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, por
unanimidade, negar provimento ao Recurso de Oficio, mantida a decisão
do Banco Central do Brasil, no sentido de arquivar o processo em
relação à CONVENÇÃO S/A - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS e ao Sr. LOURENO AUGUSTO DE MEIRELES REIS.

RECURSO N . 0547 - Processo M.F. n . 10.768.031473/88-09; Origem BCB n.
9935263/87; Recorrente: Banco do Estado de Goiás S.A.; Recorrido:
Banco Central do Brasil; Relator: Conselheiro Dr. Luiz Leonardo
Cantidiano Varnieri Ribeiro; Revisor: Conselheiro Dr.Jorge da Cunha
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Fernandes. EMENTA: RECURSO VOLUNTÁRIO. Deficiências nas aplicações
obrigatórias de Crédito Rural. Infração ao disposto na Lei n . 4.829/65
artigo 21, parágrafo 3 . . Apreciação do recurso não é de competência
do Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional. ACÓRDÃO/CR=
n . 652/92: Vistos, relatados e discutidos os pvesentes autos, decidem
os Membros do Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, por
unanimidade, não conhecer do Recurso Voluntário, uma vez que das
atribuições conferidas ao Conselho de Recursos do Sistema Financeiro
Nacional, no artigo l a do Decreto n 2 91152/85, não consta o julgamento
da matéria de que trata o recurso apresentado, devendo, em
consequência, ser o processo devolvido ao Banco Central do Brasil,
para adoção das providências que o caso requer.

RECURSO N . 0610 - RECURSO DE OFICIO - Processo M.F. n.
10.768.000911/89-32; Origem BCB n . 7722190/87; Recorrente: Banco
Central do Brasil; Recorrido: Takashi Wakamatsu; Relator: Conselheiro
Dr. Luiz Leonardo Cantidiano Varnieri Ribeiro; Revisor: Conselheiro
Dr. Antonio Lobo Esteves Junior. EMENTA: RECURSO DE OFICIO. Remessa de
balancete fora do prazo estabelecido pelo Banco Central do Brasil.
Infração não caracterizada em relação ao administrador recorrido.
ACÓRDÃO/CR= n . 653/92: Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, decidem os Membros do Conselho de Recursos do Sistema
Financeiro Nacional, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de
Ofício, mantida a decisão do Banco Central do Brasil, no sentido de
arquivar o processo em relação ao. Sr. TAKASHI WAEAMATSU.

RECURSO N° 0641 - Processo M.F. n . 10.768.008018/89-64; Origem BCB n.
7730142/87; Recorrente: Ana Maria Diegues Coelho de Barros Faria;
Recorrido: Banco Central do Brasil; Relator: Conselheiro Dr. Luiz
_Leonardo Cantidiano Varnieri Ribeiro; Revisor: Conselheiro Dr. Antônio
Carlos Gonçalves. EMENTA: RECURSO VOLUNTÁRIO. Infrações graves na
condução dos interesses da instituição. PENALIDADE: Inabilitação
temporária.BASE LEGAL: lei n° 4.595/64, artigo 44, parágrafo 4°.
ACÓRDÃO/CR= n . 654/92: Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, decidem os Membros do Conselho de Recursos do Sistema

Financeiro Nacional, por maioria, negar provimento ao Recurso
Voluntário, mantida a decisão do Banco Central do Brasil, no sentido
de aplicar à Sra. ANA MARIA DIEGUES COELHO DE BARROS FARIA a pena de
inabilitação temporária, pelo prazo de 03(três) anos, para o exercício
de cargos de direção na administração ou gerência em instituições
financeiras, vencidos os Conselheiros Dr. Luiz Leonardo Cantidiano
Varnieri Ribeiro e Dr. José Luiz Rodrigaes, que davam provimento ao
Recurso Voluntário para absolver a recorrente.

RECURSO N . 0643 - Processo M.E. n . 10.768.008020/89-14; Origem CVM
-Inquérito Administrativo ri° 23/87; Recorrentes: Moreira Auditores
Brasileiros Associados e Paulo Fernando Falkenholff Moreira;
Recorrida: Comissão de Valores Mobiliários; Relator: Conselheiro Dr.
Antonio Lobo Esteves Junior; Revisor: Conselheiro Dr. Álvaro Rubem
Xavier de Castro. EMENTA: RECURSOS VOLUNTÁRIOS. Emissão de parecer
pelo auditor independente sem as devidas ressalvas relativas a
incorreções contábeis em balanço de banco comercial estadual. Infração
às normas do anexo à Instrução CVM n . 4, de 24.10.78, artigo 4 . , item
XVII, letra "F". PENALIDADE: Advertência. BASE LEGAL: Lei n . 6.385/76,
artigo 11, inciso I. ACÓRDÃO/CRSEN n° 655/92: Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos, decidem 'os Membros do Conselho de
Recursos do Sistema Financeiro Nacional, por maioria, negar provimento
aos Recursos Voluntários, mantida a decisão da Comissão de Valores
Mobiliários, no sentido de aplicar à MOREIRA AUDITORES BRASILEIROS
ASSOCIADOS e ao Sr. PAULO FERNANDO FALKENHOFF MOREIRA a pena de
advertência, vencidos os Conselheiros Dr. Álvaro Rubem Xavier de
Castro e Dr. Luiz Leonardo Cantidiano Varnieri Ribeiro, que davam
provimento aos, recursos para absolver os recorrentes. Presente o
advogado Dr. Paulo Casar Aragão que fez sustentação oral.

RECURSO N. 0694 - Processo M.F. n° /O. 768.035189/89-20; Origem BCB n.
7125467/88; Recorrentes: José Lage Antão e Wagner Antônio Pires de Sá;
Recorrido: Banco Central do Brasil; Relator: Conselheiro Dr. Luiz
Leonardo Cantidiano Varnieri Ribeiro; Revisor: Conselheiro Dr. Álvaro
Rubem Xavier de Castro. EMENTA: RECURSOS VOLUNTÁRIOS. Infrações graves
na condução de interesses da instituição. Venda de títulos por preço
superior ao de mercado. Venda de títulos sem que o vendedor tivesse a
sua propriedade. Divergências entre números do balanço e do razão.
Vendas de titulas sem registro no SELIC. Operações beneficiando
Diretor. Falta de conciliação de contas bancárias. Má condução dos
negócios de clubes de investimento. PENALIDADE: Advertência; multa
pecuniária e inabilitação temporária. BASE LEGAL: Lei n . 4.595/64,
artigo 44, parágrafos 1°, 2° e 4°. ACÓRDÃO/CR= n . 656/92: Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, decidem os Membros do
Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, por unanimidade,
negar provimento aos Recursos Voluntários, mantida a decisão do Banco
Central do Brasil, no sentido de aplicar aos Sr. JOSÉ LAGE ANUO e
WAGNER ANTONIO PIRES DE SÁ as penas de advertência, multa pecuniária,
individualmente, equivalente a 50 (cinquenta) vezes o maior valor de
referência (MVR) vigente no Pais, e inabilitação temporária, pelo
prazo de 03(três) anos, para o exercicio de cargos de direção na
administração ou gerência em instituições financeiras.

RECURSO N° 0741 Processo M.F. n . 10.768.042348/89-51; Origem BCB n.
6858542/88; Recorrentes: Zaluski Corretora de Títulos e Câmbio S.A.,
Carlos Roberto Corá e Sebastian Widholzer Filho; Recorrido: Banco
Central do Brasil; Relator: .Conselheiro Dr. Jorge da Cunha Fernandes;
Revisor: Conselheiro Dr. António Carlos Gonçalves. EMENTA: RECURSOS
VOLUNTÁRIOS. Realização de operações compromissadas, com prejuízo à
instituição, mediante utilização de títulos não custodiados no SELIC e
no CETIP, e que não se incluem entre, os admissíveis à prática.
PENALIDADE: Multa pecuniária. BASE LEGAL: Lei n° 4.595/64, artigo 44,
parágrafo 2 . . ACóRDÃO/CRSEN n . 657/92: Vistos, relatados e discutidos
os presentes autos, decidem os Membros do Conselho de Recursos do
Sistema Financeiro Nacional, por unanimidade, negar provimento aos
Recursos Voluntários, mantida a decisão do Banco Central do Brasil, no
sentido de aplicar à ZALUSKI-CORRETORA DE TÍTULOS E CAMBIO S.A. e,
individualmente, aos Srs. CARIAS ROBERTO CORÁ e SEBASTIAN WIDHOLZER
FILHO, a pefia de multa pecuniária equivalente a 50(cinquenta) vezes o
Maior Valor de Referência(MVR) vigente no Pais.

RECURSO N° 0742 - Processo M.E. n . 10.768.042349/89-14; Origem BCB n.
7762262/88; Recorrentes: Reserva Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários e Marcos Rodrigues de Albuquerque Cavalcanti; Recorrido:

, Banco Central do Brasil; Relator: Conselheiro Dr. Álvaro Rubem Xavier
de Castro; Revisor: Conselheiro Dr. Jorge da Cunha Fernandes. EMENTA:
RECURSOS VOLUNTÁRIOS. Remessa de balancetes fora do prazo estabelecido
pelo Banco Central do Brasil. Infração não caracterizada, porquanto a
exigência foi atendida dentro do novo prazo fixado. ACÓRDÃO/CR= no
658/92: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, decidem os
Membros do Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, por
unanimidade, dar provimento aos Recursos Voluntários, para arquivar o
processo em relação à RESERVA-DISTRIBUIDA DE TÍTULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS S/A e ao Sr. MARCOS RODRIGUES DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI. O
Conselheiro Dr. Luiz Leonardo Cantidiano Varnieri Ribeiro declarou-se
impedido de participar do Julgamento.

RECURSO N . 0749 RECURSO DE OFICIO - Processo M.E. n.
10.768.042356/89-80; Origem BCB n 2 7765113/88; Recorrente: Banco
Central do Brasil; Recorridos: Noroeste S/A - Corretora de Câmbio,
Títulos e Valores, Sydionir Manoel Jorge e Heitor Guiiti Ciosak;
Relator: Conselheiro Dr. José Luiz Rodrigues; Revisor: Conselheiro Dr.
Jorge da Cunha Fernandes EMENTA: RECURSO DE OFÍCIO. Não observância
do prazo para comunicação ao Banco Central do Brasil' dos atos
relativos à eleição da diretoria. Infração não caracterizada.
ACÓRDÃO/CR= n2 659/92: Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, decidem os Membros do Conselho de Recursos. do Sistema
Financeiro Nacional, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de
Ofício, mantida a decisão do Banco Central do Brasil, no sentido de
arquivar o processo em relação à NOROESTE S/A-CORRETORA DE CAMBIO,
TÍTULOS E VALORES e aos Srs. SYDIONIR MANOEL JORGE e HEITOR GUIITI
CIOSAK.

OS RECURSOS A SEGUIR NÃO FORAM JULGADOS, UMA VEZ QUE O SR. PROCURADOR
DA FAZENDA NACIONAL SOLICITOU VISTAS DOS AUTOS:

RECURSO N . 0423 - Processo M.F. n . : 10.768.014201/88-54; Origem BCB
n . 7708921/87; Recorrentes: SLW - Corretora de Valores e Câmbio Ltda,
Peter Thomas Grunbaum Weiss, Pedro Sylvio Weil, Milton Rezezak, George
Pedro Meyer e Alberto Raphael Mansur Levy; Recorrido: Banco Central
do Brasil; Relator: Conselheiro Dr. Antônio de Pádua Fernandes Romba;
Revisor: Conselheiro Dr. José Luiz Rodrigues.

RECURSO N° 0653 - Processo M.F. n . 10.768.014649/89-40; Origem BCB a'
7120996/87; Recorrente: José da Silva Mendes; Recorrido: Banco
Central do Brasil; Relator: Conselheiro Dr.Luiz Leonardo Cantidiano
Varnieri Ribeiro; Revisor: Conselheiro Dr. António de Pádua Fernandes
Rocha.

O RECURSO A SEGUIR NÃO FOI JULGADO, UMA VEZ QUE SR. CONSELHEIRO DR.
ANTÔNIO CARLOS GONÇALVES SOLICITOU VISTAS DOS AUTOS:

RECURSO N . 0758 - Processo M.F. n° 10.768.002115/90-31; Origem CVM
- Inquérito Administrativo n . 19/88; Recorrentes: Precisa Corretora de
Câmbio e Valores Mobiliários S.A., Antônio Carlos Baldi, EAB-
Administradora de Bens Ltda e Eliseu Artur Bianchessi; Recorrida:

Comissão de Valores Mobiliários; Relator: Conselheiro Dr. Antonio Lobo
Esteves Junior; Revisor: Conselheiro Dr. Jorge da Cunha Fernandes;

O RECURSO A SEGUIR NÃO FOI JULGADO, UMA VEZ QUE O SR. CONSELHEIRO DR.
JOSÉ LUIZ RODRIGUES SOLICITOU VISTAS DOS AUTOS:

RECURSO N. 0759 - Processo M.F. n° 10.768.002116/90-02; Origem BCB n.
6860981/88; Recorrentes: Atival Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários Ltda e Euzébio Gemelo Guerra; Recorrido: Banco Central
do Brasil; Relator: Conselheiro Dr. Antônio Carlos Gonçalves; Revisor:
Conselheiro Dr. José Luiz Rodrigues.

Nada nais havendo a tratar, foi encerrada a Sessão, às 14:30 horas,
pelo Sr. Presidente, e eu, MAURÍCIO DO ESPÍRITO SANTO, Secretário-
Executivo, lavrei a presente Ata, que vai por mim assinada, e pelo Sr.
Presidente, depois de lida e aprovada pelos Membros integrantes deste
órgão Colegiado. Brasilia (DF), 29 de setembro de 1992.

MAURÍCIO DO ESPÍRITO SANTO	 'JORGE DA CUNHA FERNANDES

RETIFICAÇÃO

Na Ata publicada no 0.o. de 23-7-92, Seção I, pág. 	 9826
... RECURSO 04 2 0729 - RECURSO DE OFÍCIO - ACÓRDÃO/CR= n. 630/92:
Onde se lê: multa pecuniária equivalente a 500(quinhentas) Obrigações'
do Tesouro Nacional(OTN'S) correspondentes a 2.076 UFIR'S, leia-se:
... correspondentes a 3.460 UFIR'S.

(Ofs. n9s 59 e 60/92)

SECRETARIA DA FAZENDA NACIONAL
Departamento da Receita Federal

INSTRUÇÃO NORMATIVA NO 106, DE-30 DE SETEMBRO DE 1992

Dispõe sobre o cálculo do im p os-
to de renda na fonte e recolhi-
mento mensal (cerni-leão), Pes-
soa fislca, a p artir de 12 de
outubro de 1992.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA FEDERAL, no uso de
suas	 atribuições e tendo em vista as disposições das Lels-n9s 7.713,
de 22 de dezembro de 1988, 8.134, de 27 de dezembro de 1990, 8.218,
de 29 de agosto de 1991 e 8.383, de 30 de dezembro de 1991,resolve:
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IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

Art. 10 Para o mis de outubro de 1992, o Imposto de renda a
ser descontado na fonte sobre os rendimentos do trabalho assalariado,
pagos por pessoas físicas ou jurídicas, bem como sobre os demais ren-
dimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à
tributação exclusiva na fonte, pagos por pessoas jurídicas, será cal-
culado com base nos seguintes valores:

Tabela Progressiva em UFIR convertida para cruzeiros:

BASE DE CALCULO MENSAL	 PARCELA A ' DEDUZIR PA ALNUOTA
EM Cr$	 BASE DE . CÁLCULO EM Cr$

Até 3.867.160,00

	

Acima de 3.887.160,00 até 7.540.962,00
	

3.867.180,00
	

15

	

Acima de 7.510.962,00
	

5.336.681,00
	

25

Art.	 22 Opcionalmente, poderá ser utilizada a tabela 	 pro-
gressiva seguinte:

BASE DE CALCULO MENSAL , 	 ALIOUOTA
	

PARCELA A DEDU-
EM Cr$
	

ZIR DO IMPOSTO
EM Cr$

Até 3.867.160,00

	

Acima de 3.867.160,00 até 7.540.962,00
	

15	 580.074,00

	

Acima de 7.540.962,00
	

25	 1.334.170,00

Art.	 34 Na determinação da base de cálculo sujeita à inci-
dincla do imposto poderio ser deduzidos:

al as importâncias pagas em dinheiro a título de ali-
mentos ou p ensões, em cumprimento de acordo ou decisão judicial, in-
clusive a prestação de alimentos provisionais;

b) a quantia e q uivalente a Cr$ 154.685,00 por depen-
dente:

c) as	 contribuições para a Previdência	 Social	 da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

d) o valor de Cr$ 3.867.160,00 correspondente à par-
cela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão,
transferência para a reserva remunerado ou reforma pagos pela Péevi-
dencla Social da União, dos Estados, do Distrito Federai e dos Muni-
cí p ios, ou por qualquer p essoa jurídica de direito público interno, a
partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos
de idade.

19 A dedução prevista na letra "a" deste artigo independe
de a pensão ter sido deter/ninada em virtude das normas do direito de
família, abrangendo também as p agas, em dinheiro, p or condenação ju-
dicial.

24 Quando a fonte p a g adora não for res p onsável p elo des-
conto de pensa° e o comprovante deste p agamento for entre g ue após o
prazo fixada por esta, para dedução no próprio mis do p agamento, o
valor da dedução, no mis de outubro, correspondera ao valor pago di-
vidido pela	 UFIR do mis do pagamento e reconvertido para cruzeiros
utilizando-se a UFIR de Cr$ 3.867,16.

Art. 42 Fera determinação da base de cálculo e do valor do
imposto a ser retido com base na tabela progressiva mensal serão des-
prezados os valores Inferiores e Cr$ 1,00.

Art. 52 O imposto retido na fonte de que trata esta instru-
ção Normativa deverá ser pago até o décimo dia da quinzena subseqüen-
te ao de ocorrência do fato gerador.

12 O Imposto será convertido em quantidade do UFIR diária
peio valor desta no primeiro dia subse q üente ao de ocorrência (10 fato
gerador.

.1 22 O valor em cruzeiros a pagar será determinedo mediante
a multiplicação da quantidade de Will peto valor desta na data do pa-
gamento.

RECOLHIMENTO MENSAL (CARNE-LEXO)

Art. 62 O recolhimento mensal (carne-leão) das pessoas fí-
sicas relativo aos rendimentos recebidos, no mis de outubro de 1992,
de outras pessoas físicas ou de fontes situadas no exterior, terá
cal.Culecro com base nos valores da tabela progressiva em UFIR conver-
tida em cruzeiros, constante do artigo 12 ou do artigo 22.

	

12 Para determinação da-base de cálculo sujeita à 	 inci-
dência mensal do imposto poderão ser deduzidas:

a) as despesas especificadas no artigo 72;
b) as importâncias pagas em dinheiro a título de ali-

mentos ou pensões, em cumprimento de acordo ou decisão judicial, in-
clusive a prestação de alimentos provisionais:

c) a quantia equivalente a Cr$ 154.806,00 por de p en-
dente:

d) as contribuições para a Previdência Social do eu-
tenomo ou equiparado.

5 22 As deduções previstas nas letras "b" e 'c" somente p o-
derão ser utilizadas quando não tiverem sido deduzidas de outros ren-
dimentos auferidos no mis sujeitos à tributação na fonte.

Art. 720 contribuinte, pessoa física, que perceber rendi-
mentos do trabalho não assalariado, inclusive os titulares dos servi-
ços o p taríeis e de registro, a que se refere o artigo 236 da Consti-
tuição,	 e	 os leiloeiros, poderão deduzir, da receita decorrente	 do
exercício da	 respectiva atividade, desde q ue escriturados em	 livro

a) a remuneração paga a terceiros, desde que com vín-
culo empregatalo, e os encargos trabalhistas e previdenciários;

b) os emolumentos pagos a terceiros;
c) as despesas de custeio p agas, necessárias à per-

cepção da receita e à manutenção da fonte produtora.
I 19 O disposto neste artigo não se aplica:

a)	 à quota de de p reciação de Instalações, máquinas e
equipamentos:

O) às despesas de locomoção e transporte, salvo no ca-
so de caixeiros-viajantes, quando correrem p or conta destes:

c) em relação aos rendimentos recebPdos por transpor-
tadores de cargas ou de passageiros e por garimpeiros.

5 22 O contribuinte deverá comprovar a veracidade das re-.
deltas e das despesas escrituradas em livro Caixa, mediante documen-
tação idónea, devendo o livro e a documentação serem mantidos em seu
poder, à dis p osição da fiscalização, enquanto não Ocorrera prescri-
ção ou decadência.

I 32 As deduções de que trata este artigo não poderão exce-
der a receita mensal da respectiva atividade, permitido o cômputo do
excesso de deduções nos meses subseqüentes até dezembro, mas o exce-
dente de deduções, porventura existente no final do ano-base, não se-
rá transposto para o ano seguinte.

5 44 O valor do excesso do livro Caixa, a ser considerado
como dedução no mis de outubro, convertido em quantidade de UFIR pe-
ia UF1R do mis do pagamento da despesa, será reconvertido para cru-
zeiros utilizando-se a UFIR de Cr$ 3.867,16.

Art. 82	 O Impostó será convertido em quantidade de UFIR
Peio valor,desta no mis em que os rendimentos forem recebidos.

Art. 92 O Imposto corres p ondente ao recolhimento mensal
(carne-leão) deverá ser pago até o último dia útil do mis de novembro
de 1992.

Parágrafo único. O Imposto em quantidade de UFIR será re-
convertido em cruzeiros pelo Valor da UFIR no mis do pagamento 00 im-
posto.

IMPOSTO EM ATRASO

Art.	 10. A falta ou insuficiência do pagamento do imposto
de renda na fonte ou do recolhimento mensal (carne-leão), no venci-
mento., sujeitará o contribuinte ao pagamento de multa de mora de vin-
te por cento e a juros de mora de um por cento ao mês-calendário ou
fração, calculados sobre o valor do imposto corrigido monetariamente.

12 A multa de mora será reduzida a dez por cento, quando
o débito for pago até o último dia útil do mês subseqüente ao do ven-
cimento.

22 A multa Incidirá a partir do primeiro dia após o ven-
cimento do debito; os juros, a partir do primeiro dia do mis subse-
qüente ao do vencimento.

LUIZ FERNANDO OUVIU) WELLISCH

INSTRUÇÃO NORMATIVA N9 107, DE 30 DE SETEMBRO DE 1992

Prorroga vigência da IN da SRF n2
54, de 24 de julho de 1981.

O DIRETOR DO DEPARTMENT° DA RECEITA FEDERAL, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto na cláusula lê do Convênio 1C4S
103/92; de 25 de setembro de 1992, celebrado entre o Ministério da Eco-
nomia, Fazenda e Planejamento c as Secretarias de Fazenda, Economia ou
Finanças dos Estados e do Distrito Federal, resolve:

Art. 12 Prorrogar a vigência da IN da SRF n2 54, de 24 de
julho de 1981, alterada pela IN do DpRF n2 117, de 09 de dezembro'de
1981, até, 03 de janeiro de 1993.

Art. 22 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

LUIZ FERNANDO GUSMÃO WELLISCH
(Ofs. o9s 1. -552e 1.560/92)

Coordenação do Sistema de Arrecadação
ATO DECLARATóRIO N9 21, DE 30 DE SETEMBRO DE 1992

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE ARRECADAÇÃO, no uso de
sues atribuições, declara:

1. Que as datas fixadas para pagamento de tributos e contribui-
ções federais no mós de outubro de 1992 são as constantes de AGENDA
TRIBUTARIA, anexa.

JOSÉ ALVES DA FONSECA

AGENDA TRIBUT4RIA - MêS DOTUBRO/92
DATAS DE VENCIMENTO PARA PAGAMENTO
DE TRIBUTOS/CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS

Data de Vencimento:
-(11 Data Para Pagamento do imposto/contribuição, sem a incidência de atualização monetária

tUFIR).
(2) Data em oco se esgota o prazo para pagamento do imposto/contribuição co. a incidência,

ercluivamente, de atualização monetária (1IFIR).
-------------

:	 DATA	 ;	 TRIDUTOS/CONTRIBUICRES	 10501601	 PERíDOO DO
:VENCIMENTO:	 DARF 1	 FATO GERADOR

'ri( i2)
1	

:ImPosro DE RENDA RETIDO NA FONTE	 :DIVERSOS:	 FG OCORRIOOS

	

1	 NO DIA ANTERIOR
101A- 1	 :IMPOSTO S/OPERAÇOEC FINANCEIRAS •

:RIO	 1 - 10F - OPERAÇOES CÂMBIO,CRíO. E SEGURO	 : ii5	 1	 FG OCORRIDOS

• • •
	 ..	 4' •
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: 30 1
30
30 1
30. 1

- IDE - LEI 8033/90 1270 NO OIA ANTERIOR
- IDE - APLICAÇOES FINANCEIRAS 1458
- IOF - OPERAÇOES COM OURO E AÇGES 1351

e :IMPOSTO S/PRODUTOS INOUSTRIALIZADOS

IPI - CIGARROS DOS C60.2402.20.9900 E 2402.90.0399 1020 16 a 30/SET/92
IPI - BEBIDAS 0660 16 a 30/SET/92
IPI	 AUTOMÓVEIS 9674 16 a 39/SET/92

;	 IPI - DEMAIS 1097 16 a 30/SET/92

01 ;RESSARCIMENTO SEIO CIGARROS 2160 16 A 30/5E1/92

01 :CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEG.SOCIAL-COFINS 2172 SETEMBRO/92

01 ;PIS - PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL

:	 PIS - RECEITA OPERACIONAL . 3885 SETEMBRO/92
1	 PIS - FOLHA DE PAGAMENTO 8301 SETEMBRO/92
1.	 PIS	 SUBSTITUIÇÃO 3905 SETEMBRO/92

41 ;PASEP - PROGRAMA DE FORM.. PATRIM. SERV:PUBLICO

PASEP - RECEITA ORÇAMENTÁRIA 3703 SETEMBRO/92
PASEP - RECEITA OPERACIONAL 3084 SETEM900/92
PASEP - FOLHA DE PAGAMENTO 3492 SETEMBRO/92

•	 1 :CONTRIBUIÇÃO S/ÁLCOOL E ADICIONAL 4061 SETEMBRO/92

01 :IMPOSTO SOBRE OPERWES FINANCEIRAS - OURO 4028 16 a 30/1ET/92

: 09 :IMPOSTO 5/IMPORTAÇ8O-PETR6lE0 1962 21 a 34/5E1/92
1

1 13 :IMPOSTO S/ PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS

:	 CLASSIFICAÇÃO	 PRODUTO

2402.20.990	 OUTROS CIGARROS 	 CONTENDO FUMO 1020 16 a 30/5E7/92

n 	 2442.90.9399	 QUALQUER OURO CIGARRO,EXCETO OS
FEITOS A MAO 11120 16 a 30/SET/92

13 ;RESSARCIMENTO SELO CIGARROS 	 ' 21$ 16 a 30/SET/92

: 13 ;IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE
• :

:RENDIMENTOS DE CAPITAL
OPERAÇOES DE CURTO PRAZO 0730 16 a 34/SET/92

I	 OPERAOES DE LONGO PRAZO 8053
:	 FUNDOS DE RENDA FIXA 3674

1 1	 DEMAIS RESULTADOS EM PARTICIPAUES SOCIETÁRIAS 0764
LEI 8021/98 1283
FUNDO DE APLICAÇõES FINANCEIRAS

I	 REND.AUFER. SÓCIOS SOC. CIVIL PROF. REG.
2183
9297

e

DEMAIS RENO. CAPITAL 9924

I RENDIMENTOS 0.11 TRABALHO

:	 TRABALHO ASSALARIADO 0561
• 1	 TRAGAU-S :"-	 SCULO EMPREGATiCIO 9588

1 OUTROS RENDIMENTOS

1	 PRiMIOS OBTIDOS EM CONCURSOS E SORTEIOS 0916
1	 COMISSGES E SERVICOS DE PROPAGANDA (ART.53 LEI

No.7450/85) 8045
:	 REMUNERAÇÃO DE SERV. PREST. POR PESSOA JURIDICA 1708

TRIBUT. EXCLUSIVA S/REMUNERAÇÃO INDIRETA 2063

1 13 :IMPOSTO S/OPERAÇSES FINANCEIRAS
e 1 .
e

- IDE - OfERAUES CbM8I0,CRíD. E SEGURO 1158 56 a 30/SET/92
- 10F - LEI 8033/98 1278
- IDE - APLICAÇÃES FINANCEIRAS 1458

n 15 :IPI - BEBIDAS 0668 16 a 311/SET/92

; 15 ;IMPOSTO S/OPERAÇÃES FINANCEIRAS - OURO 4028 16 a 30/SET/92

15 :IPI - AUTOMÓVEIS 8676 01 a 15/5E7/92

15 1IPI - TODOS, COM EXCEÇÃO DE AUTOMoVEIS, BEBIDAS	 E
CIGARROS	 CLASSIFICADOS	 50B	 OS	 CóDIGOS
2402.20.9908 E 2402.99.9399 1897 01 A 15/5E7/92

1 15 ;IMPOSTO 5/OPERAOES FINANCEIRAS

;	 CGF - OPERAÇOES COM OURO E AÇUS 1351 16 a 30/5E7/92

; 15 ;IMPOSTO SOBRE EXPORTAÇÃO 0107 AGOSTO/92

16 :IMPOSTO SOBRE OPERAUFS FINANCEIRAS - OURO 4428 01 a 15/OUT/92

; 16 :IMPOSTO S/PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS

IPI - CIGARROS DOS M.2412.21.9980 E 2402.90.03991 1020 01 a 15/OUT/92
• :	 ;PI - BEBIDAS 0668 01 a 15/OUT/92

IPI - AUTOMÓVEIS 8676 01 a 15/OUT/92
IPI - DEMAIS 1097 01 a 15/OUT/92

:	 16	 n :RESSARCIMENTO SELO CIGARROS 2160 01 a 15/OUT/92

; 20 :IMPOSTO S/IMPORTAM-PETR6LE0 1962 91 a 10/OUT/92

: 20 :CONTRIBUIÇÃO P/FINANCIAMENTO DA SEG. SOCIAL - COFINSI 2172 SETEMBRO/92

20 PIS - PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL

PIS - RECEITA OPERACIONAL 3885 1 SETEMBRO/92
PIS - FOLHA DE PAGAMENTO 8301 1 SETEMBRO/92
PIS - SUBSTITUIÇÃO 3885 1 SETEMBRO/92

29 IPASEP - PROGRAMA DE FORM. PATRIM. SERV. PUBLICO

PASEP - RECEITA ORÇAMENTÁRIA 3703 1 SETEMBRO/92
PASEP - RECEITA OPERACIONAL 3984 1 SETEMBRO/92
PASEP - FOLHA DE PAGAMENTO 3092 SETEMBRO/92

20 ICOHTRIBUIÇ6O 5/6LCOOL E ADICIONAL 4861. SETEMBRO/92

26 IMPOSTO S/ PRODUTOS INDUSTRIALIZAMO

CLASSIFICAÇÃO	 PRODUTO
2402.20.990	 :NITROS CIGARROS	 CONTENDO FUMO 5e20 1 01 a 15/OUT/92
2492.90.0399	 QUALQUER OUTRO CIGARRO,EXCETO OS

•	 FEITOS A MAO 1020 1 01 a 15/OUT/92

26 RESSARCIMENTO SELO CIGARROS 2160 et a 15/OUT/92

26 UMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

RENDIMENTOS DE CAPITAL

OPERAMS DE CURTO PRAZO 0739 1 01 a 15/00T/92
OPERAÇOES DE LONGO PRAZO 8053
FUNDOS DE RENDA FIXA 3674
DEMAIS RESULTADOS EM PARTICIPAÇõES SOCIETÁRIAS 0764
LEI 8021190 1283
FUNDO DE APLICAÇOES FINANCEIRAS 2103
REND.AUFER. s(scros snc. CIVIL PROF. REG. 0297
DEMAIS RENO. CAPITAL 8924

RENDIMENTOS DO TRABALHO

TRABALHO ASSALARIADO 0561
TRABALHO SEM ViNCULO EMPREGATiCIO 9583

OUTROS RENDIMENTOS

PRiMIOS OBTIDOS EM CONCURSOS E SORTEIOS 1916.
COMISSOES E SERVICOS DE PROPAGANDA (ART.53 LEI
No. 7450/85) 8045
REMUNERAÇÃO DE SERV. PREST. POR PESSOA JURIDICA 1708
TRIBUT.EXCLUSIO S/REMUNERAÇÃO INDIRETA 2463

26 1 IMPOSTO S/OPERAÇUS FINANCEIRAS

- IDE - OPERAÇÃES CAMBIO,CRO. E SEGURO 1150 1 01 a 15/OUT/92'
IDE - LEI 8033/90 1270

- 10F - APLICAÇUS FINANCEIRAS 1458

30 UPI - BEBIDAS 0668 01 a 15/OUT/92

38 IPI - AUTOMÓVEIS 8676 16 a 39/5E7/92

30 IPI - TODOS, COM EXCEÇÃO DE AUTOMÓVEIS, BEBIDAS 	 E
CIGARROS	 CLASSIFICADOS- 	 SOB	 OS	 CÓDIGOS
2402.20.9900 E 2402.90.0399 1097 16 A 30/SE1/92

30 IMPOSTO DE RENDA - PESSOAS FISICAS
RECOLHIMENTO MENSAL (CARNE LEA0) A 4190 SETEMBRO/92
GANHOS DE CAPITAL NA ALIEN. BENS/DIREITOS 4600 1 SETEMBRO/92

30 1	 GANHOS LÍQUIDOS OPER. EM BOLSA-(RECOLOPCIONAL)* 6015 1 SETEMBRO/92
COMPLEMENTAÇÃO MENSAL - (RECOL. OPCIONAL)
ir	 ATUALIZAÇÃO P/VARIAÇÂO UF1R DE OUTIWRO EM RF-

0246 : SETEMBRO/92

'S	 JF'.P V SETEMBRO

RECOLHIMENTO MENSAL(CARNâ LEÃO) 0198 OUTUBRO/92
GANHOS CAPITAL NA ALIEN.OE BENS/DIREITOS 4680 OUTUBRO/92
GANHOS LIQUIDOS OPER. EM BOLSA (RECOL. OPCIONAL) 6015 OUTUBRO/92
COMPLEMENTAM MENSAL (RECOL. OPCIONAL) 	 . #246 OUTUBRO/9;.‘

30 RENDIMENTOS AUTOMATICAMENTE DISTRIBUÍDOS PELAS
PJ TRIBUTADAS 1/BASE LUCRO PRESUMIDO 	 E MICRO- 22111 SETEM800/92
EMPRESAS

38 IMPOSTO SOBRE OPERAÇSES FINANCEIRAS - DURO 4028 91 A 15/OUT/92

30 IMPOSTO SOBRE O LUCRO LÍQUIDO

PJ TRIB. LUCRO REAL SUJEITA ADICIONAL
BASE BALANCETE MENSAL 2497 JULHO/92
BASE ESTIMATIVA 2511 JULHO/92

PJ TRIB. LUCRO REAL NÃO SUJEITA ADICIONAL
BASE BALANCETE MENSAL 2497 JAN e FEV/97
BASE ESTIMATIVA 2511 JAN e FEV/92

30 IMPOSTO DE RENDA PESSOAS JURÍDICAS
ENTIDADES FINANCEIRAS:

BASE BALANCETE MENSAL 1599 JULHO/92
BASE ESTIMATIVA 2319 JULHO/92

OUTRAS SUJEITAS AO ADICIONAL:
BASE BALANCETE MENSAL 0262 JULHO/92
BASE ESTIMATIVA 2334 JULHO/92

DEMAIS LUCRO REAL
BASE BALANCETE MENSAL 0220 JAN e FEV/92
BASE ESTIMATIVA 2362 JAN e FEV/92

LUCRO PRESUMIDO/ARBITRADO - 88 QUOTA 0220 ANO-RASE 1991
MICROEMPRESA LUCRO PRESUMIDO - 80 QUOTA 0229 ANO-BASE 1991
LUCRO PRESUMIDO 2889 SETEMBRO/92



'(Of. n9 200/92)

Coordenação do Sistema de Tributação
ATO DECLARATÓRIO N9 148, DE 30 DE SETEMBRO DE 1992
02.25.35.10

Divulga o valor médio da UNO	 no
mês de setembro de 1992.

Cr$ Mil
RECEITAS

TITULOS
EXECUÇAO OE

JULIKNAGOSTO
EXECUÇA0

ATE AGOSTO
RECEITAS CORRENTES 43.440.025242 13.904227231 34,4

Receba Tributaria 19.319.502442 44.020.008.711 18.1
Rec. de Contribuis.. 21.826.713.961 33.723.595.139 13,8
Recell. PallInvonlal 1,018.314.376 2.524.711.189 1,0
Receita Apropecuall. 722.011 320.412 0.0
%celta Industrie! 19.5921.8/9

626.252.191
34.394 1119 00

%Cell. d. StntiC09
laalnilmencla• Coerente.

1280.430.491
90.342.499

0,5
0324.849.899

Obteve 11..4U. Conenles	 . 8941559.669 2270.854.010 1,0

RECEITAS DE CAPITAL 72.224.788.665 159.780.419.001 45
.

Op•facoaa de Ceedilo 54.269 449.132 132.533.559 244 54,4
Alienas. de Sana	 • 0.875.430 14.129137 0,0
Aenoditacao de Enleve/11mo. 1.216 053.047 2.772,3129.137 1,2
'Dama...nelas de C.pilal• 9 420 320 17.440 703 00
Oute.. Receitas da Capitel 16723,900,53034 24 443.051.115 10.0

115 864.1111.907 243.685,018.347 100.0
FONTE: SIAR CCONVDTN

DESPESAS
T1TULOS EXECUÇAO DE

J(3.11CP600S1O
EXECUÇA0

ATE AGOSTO
DESPESAS CORRENTES 35.743.543.501 15.418,645.245 30,7

%musa/ • Erwasgo• Soclabe 8.8E3976396 21.513.023.637 10,1
Juta. • Encargo* da Divida Interna 2.017.233928 2.910.897.641 1.3
June• • Encargo. da Detida Eileen& 4E12.975.244 1.241.737.573 03
Oaillas Deepezaa Cantes... 24.323.357.331 36.753.007.317 111,7

Trend. Iniospor•twomol•la 11.407.901.262 22.123.038.1/7 10.4
Temei. • Estado., DF • Munklplea 7.003.375.101 15.659.177.610 7,3
Outra. Despenas 918.080.968 1.945.741.680 1.0

DESPESAS DE CAPITAL 12934.996.442 147.402.753.618 69,3

Inveallonento• 1 9114 971.552 3.171.094 685 1,5
/nevam,. FInanc.I... 3,765.911 951 7.529.161.525 3.1
Amenizes.° da Divida 57.0471173110 134.475 305.111 64,1

...Amaelela.cao da Olv 'Menne 51.217 132 710 134.281.351.131 13,1
Aniulaaecao do DIv Eileen. 710.740 900 2.193.954.473 1.0

Oubee Papem.. de Cepital 1311 232.324 222.171.617 OL
TOTAL 94.878.539.943 212.821.419 933 1000
FONTE: SIAFT - CCONTIDTN	 .	 REMEWMM01

DOMINGOS POUSEI DE CASTRO
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3. 1CONTRI8UICãO SOCIAL
ENTIDADES FINANCEIRAS

BASE BALANCETE MENSAL
BASE ESIIMATIVA

OUTRAS SUJEITAS AO ADICIONAL
BASE BALANCETE MENSAL

.	 RASE ESTIMATIVA
DEMAIS LUCRO REAL

BASE BALANCETE MENSAL
BASE ESTIMATIVA

t•

LUCRO PRESUMIDO/ARBITRADO - 8ã PUMA
MICROEMPRESAS-LUCRO PRESUMIDO/ARBITRADO-ORA:JOTA:

	

30 :	 MICROEMPRESAS-REC, BRUTA DENTRO LIMITE-70. QUOTA:

	

t	 SOCIEDADES CIVIS (DL 2397/87) - 7.0 QUOTA

	

:	 LUCRO PRESUMIDO.
MICROEMPRESAS

; 30 :IMPOSTO SOBRE OPERACSES FINANCEIRAS
- IOF - OPERAC6ES COM OURO E ACEES

; 30 :IMPOSTO S/IMPORTACZO-PETR6IE0

1

2030 1	 JULHO/92
2469 :	 JULHO/92

2372 :	 JULHO/92
2484 :	 JULHO/92

2372 :	 JAN e FEV/92
2484 :	 JAN e FEV/92

2372 :	 ANO-BASE 1991

2372 :	 ANO-;a1S1, 1°Çe

2372 :	 ANO BATI (991
2372	 ANO BASE (991
2372 :	 SETEMBRO/92
2372 :	 SETEMBRO/92

1351 :	 01 a I5/OUT/92

1962	 ti a 20/01i1192

Departamento do Tesouro Nacional
PORTARIA 199 549, DE 29 DE SETEMBRO DE 1992

(Publicada no D.O. de 30-9-92)
ANEXO(*)

DEMONSTRACAO DAS RECEITAS E DESPESAS DA UNIA°
GESTAO TESOURO NACIONAL

JANEIRO A AGOSTOr92

O CDORDENADDR-GERAL DD SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso de
suas	 atribuições, e tendo em vista o disposto na Lei n2 8,200, de 28
de	 Junho de 1991, no art. 18 do Decreto n2 332, de 04 de novembro de
1991,	 no art. 48 da Lei n2 8.383, de 30 de dezembro de 1951, na Por-
taria MEFP na 441, de 27 de maio de 1992, e considerando os critérios
fixados na Instrução Normativa RF na 66, de 21 de maio de 1992,	 de-
clara:

que o valor média da Unidade Fiscal de Referência
-UFIR para o mis de setembro de 1992 é Cr$ 3.478,56 (três mli, qua-
trocentos e setenta e oito cruzeiros e cinquenta e seis centavos).

110166 1) No leeluecao el• R... de Un.o. • TN éden.. .6. Op•••ear• Cleakto • %cale ee Conenbuvone ~remiam mepecIewernonle 161%.
54.4% • 13.11 1..	 •

7) Ne Res••• 71/0~ n•• Irepodoe 6nponckne cern 	 do mal;
3) Em Oul me %com.e Cepa& Cl 3342 115.141 re•l• Cri 17 060.12 roso rnd ode men Ao mlepectoonwoo• ao F1•661ade 114003 Centeal do

Ikaai • aRrtnuneraceo Oupeate• Oo Go•wre 1~W:
4114. •••cucão 014 empina. ele o p•deõe 14.01 3•6••••••1.•• 65 pegam.° Jegue Cor-ouço. • Anon/N.o Dwide Prenne • 104/1,0

JOSÉ ROBERTO MOREIRA DE MELO

(Of. n9 1.552/92)

Superintendências Regionais da Receita Federal

Região Fiscal
ATO DECLARATORIO N9 80, DE 25 DE SETEMBRO DE 1992

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DA l a . REGIAO
FISCAL, no uso das atribuiçõee conferidas pela Portaria CSF n o . 29, de
08.04.88, atendendo ao que consta do proceeso.no . 14052.003494/92-84,
da DRF em Brasília, DF, DECLARA, com fundamento no art.144 combinado
com o art.137, do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto no.
91.030, de 05.03.85, que, face ao pagamento dos tributos devidos, e
após a publicação do presente Ato no Diário Oficial da União, acha-se
liberado para fina de transferência de propriedade, o veiculo marca
SAN,	 modelo	 525	 i,	 ano 1991,	 cor preta,	 série	 (chassi)
WBAHD2315ABF89900, propriedade de Eugenio Pacceli Torres Cordon,
Conselheiro da Embaixada da Nicarágua, desembaraçado pela DeclaraçAo de
Importação no . 006807, de 07.03.91, da DRF em Santos, SP.

• OSVALDO JOSÉ DE SOUZA

(N9 89.477 - 30-9-92 - Cr$ 432.000.00)

10!' Região Fiscal
PORTARIAS DE 25 DE SETEMBRO DE 1992

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL NA 102 REGIAO FISCAL
no uso de suas atribuições legais, e tendo 'em vista o disposto no arti
go 22 da Portaria - DpRF n2 1.129, de 17.09.92, publicada no DOU de 113
seguinte, resolve:

N2,232 - Considerar instalada na data de 01.10.92 a Inspetoria da Re-
ceita Federal, Classe "Especial", de Porto Alegre/RS, criada pelo Regi
mento Interno do Departamento da Receita Federal, aprovado pela Porta-
ria n2 606, de 03.09.92, publicada no DOU de 08.09.92.

N2 233 - Considerar instalada na data de 01.10.92 a Delegacia da Re -
ceita Federal, Classe "D", de Santana do Livramento, criada pelo Regi-
mento Interno do Departamento da Receita Federal, aprovado pela Porta-
ria n2 606, de 03.09.92, publicada no DOU de 08.09.92.

LUIZ JAIR CARDG50

(Of. n9 1.552/92)

(*) N. da .DIJOF: Republicado em parte por ter saído com falha de impres
são no D.O. de 30-9-92, Seção I, pág. 13745.

SECRETARIA NACIONAL DE PLANEJAMENTO

PORTARIA 199 429, DE 30 DE SETEMBRO DE 1992

	

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA SECRETARIA NACIONAL 	 DE
PLANEJAMENTO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso
de suas atribuições e da delegação de competência de que trata a
Portaria pNP no 470, de 26 de setembro de 1991, tendo em vista o
disposto no art. 49 da Lei nO 8.211, de 22 de julho de 1991, resolve:

I - divulgar, na forma dos Anexos a esta Portaria, os
dádos relativos ã execução do Orçamento de Investimento, até o quarto
bimestre de 1992;

II - informar que foi excluída do Orçamento de
Investimento, no bimestre, as empresas CNA - Companhia Nacional de
Álcalis, ALCANORTE - Álcalis do Rio Grande do Norte S.A., FOSFÉRTIL -
Fertilizantes Fosfatados S.A. e CST - Cbmpanhia Siderúrgica de Tubarão,
por terem sido privatizadas.

MARTUS ANTUI0 RODRIGUES TAVARES.

ANEXO

°MAME/RODE 1fV4870113070 1182
DEFAFrtmarro DE ORÇAMENTES DA IMMO

	 ECECUÇ.10 014~17171/A DAI EMPRESAI EITATA/8
910e196w6C41M60.00

SmAcAo	 ~DONO •966112MONTE
DEMONSTRATTVO Das INVESTIMENTOS Me ona&o

	
ANAMPOW	 4.. 111116.37111	 4o. MESTRE
• Crance)

IA)
	

I A)

Pf16.911)1771:14 DA fiF_PUBLIC6
	 117.171.706

	
3.067.673
	

16741,313	 12.30

11114I5TE160 DA AEMNAlffICA
	 330.1130.7111

	
16110.107
	

41.261.730 •	 13.73

166IISTVO0 DA ~CULTURA
	 4753366.750

	
961.017
	

73.166.644	 4.67

1610975000 DA E943•40111.1.. FAZENOA E PLANEJAMENTO
	

1.124.471.761
	

143362.711
	

~0.4:m	 7.72

~STEN° DA EDUCACAO
	 15.017212

	
102.617
	

410.1160

MIN3TER101301CCERCITO
	

70.746642
	

221113.143	 31.44
1.
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REDE FERROVIARLA FEDERAL S.A	 4.58.140

CM VALE DO ~DOCE	 16231.123

TOTAL	 21.205E41

(*) PROJETO NÀO CONSTANTE NA U° N 6.409. DE ze.o2.92

ORCARETROWWWWWENTORW
DEPARTMENT° DE ORÇAM ENTOS DA 1110.À0	 octcuçáo ()FICAM:M/3M DICT EMPRESAS ESTATAIS

Valm• em OS TIMM

REA
DO/ONSTRATIVO DAS FOI(TLS DE RIWICIMIENTO DOS INVEST/MENTOS

GERAÇÃO PROPRINOUTROS RECLUSOS DE LONGO PRAZO
	

M.9/6.435

RECURSOS PAPA AUMENTO DO PATRONO/00 UOM1b0
	

LWMM

- DO TESOURO
	 1.302.296

TOTAL	 21.264.631

r) FONTES 40 CONSTANTES NA LEIO. 5.409. DE 20.02.02

(Of. n9 300/92)

BANCO CALIVIIIAL DO BRASIL
RESOLUÇÃO N . 1.965, DE 30 DE SETEMBRO DE 1992

Estende às parcelas de juros do setor pú-
blico vencíveis no período de 01.10.92 a
31.12.92 as disposições do item II do
art.	 1 . da Resolução n o 1.838,	 de
26.06.91.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9 2 da
Lei n° 4.595, de 31.12.64, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NA-
CIONAL, em sessão realizada em 30.09.92, com base nos arts. 4°, incisos
V e XXXI, e 57 da mencionada Lei,
RESOLVE U:

Art. 1°. Incluir nas disposições do art.' 1°,
item II, da Resolução n o 1.838, de 26.06.91, o valor das parcelas de
juros ali definidos, vencíveis no período de 01.10.92 a 31.12.92.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se,
também, ao valor dos juros relativos aos recursos de que trata o art.
2 . da referida Resolução n° 1.838, de 26.06.91.

Art. 2 0 . Esclarecer que permanecem inalteradas as
demais disposições da Resolução n a 1.838, de 26.06.91.

Art. 3 2 . Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

FRANCISCO ROBERTO ANDRÉ GROS
Presidente

RESOLUÇÃO N2 1.966, DE 30 DE SETEMBRO DE 1992

Fixa ' encargos financeiros para operação
formalizada com cooperativa ao amparo de
recursos de exigibilidades do crédito ru-
ral.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9° da
Lei n . 4.595, de 31.12.64, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NA-
CIONAL, em sessão realizada em 30.09.92, tendo em vista as disposições
do art. 4°, inciso VI, da citada Lei, e dos arts. 4° e 14 da Lei n.
4.829, de 05.11.65,
RESOLVE U:

Art. 1°. O financiamento formalizado com cooperati-
va ao amparo de recursos:

I - da exigibilidade do MCR 6-2 fica sujeito à Taxa
Referencial Diária (TRD), acrescida de taxa efetiva de juros livremente
pactuada entre financiada e financiador, obedecidos os seguintes limi-
tes, segundo a classificação da beneficiária:

a - cooperativa do Grupo I: 9% (nove por cento) ao ano;
b	 cooperativa do Grupo II: 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por
cento) ao ano.

II r- da exigibilidade da Caderneta de Poupança
Rural (MCR 6-4) fica sujeito ao índice de remuneração básica dos depó-
sitos de poupança, acrescido de taxa efetiva de juros livremente pac-
tuãda entre financiada e financiador, obedecidos os seguintes limites,
segundo a classificação da beneficiária:

a - cooperativa do Grupo I: 9% (nove por cento) ao ano;
b - cooperativa do Grupo II: 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por
cento) ao ano.

Art. 2 2 . O disposto no artigo anterior não se
aplica a financiamento destinado a repasse a cooperados, que se sujeita
aos mesmos encargos financeiros aplicáveis aos subempréstimos, deduzida
a remuneração a que tem direito a cooperativa.

Art. 3 2 . Fica delegada competência ao Banco Central
do Brasil para adotar as medidas e baixar as normas necessárias à
execução desta Resolução.

Art. 4°. Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

FRANCISCO ROBERTO ANDRÉ GROS
Presidente

RESOLUÇÃO N a 1.967, DE 30 DE SETEMBRO DE 1992

Plano Brasileiro de Financiamento - Nego-
ciações no âmbito do Clube de Paris -
Fase IV.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 90 da
Lei n 2 4.595, de 31.12.64, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NA-
CIONAL, em sessão realizada em 30.09.92, tendo em vista o disposto no
art. 4°, inciso V, da mencionada Lei, bem como os termos da Resolução
n a 7, de 30.04.92, do Senado Federal,
RESOLVE U:

Art. 1°. Não poderão ser objeto de fechamento de
câmbio as parcelas de principal e de juros, com vencimentos fixados
para o período de 01.04.90 a 31.08.93, decorrentes de operações com
prazo de pagamento superior a 1(um) ano, devidas pela União ou pelo Se-
tor Público com garantia da União, registradas no Banco Central do Bra-
sil e relacionadas a contratos ou outros ajustes financeiros firmados
ou concluídos antes de 31.03.83, e:

I - devidas a governos estrangeiros ou a entidades
governamentais estrangeiras, aí incluídas agências de crédito à expor-
tação; ou

II - garantidas ou seguradas por governos ou
agências governamentais estrangeiros.

Parágrafo único. Sujeitam-se também às disposições
deste artigo as parcelas de principal e de juros devidas pela União ou
pelo Setor Público com garantia da União e abrangidas pelas Resoluções
n as 890, de 28.12.83 (95% dos vencimentos de principal e de juros de
01.08.83 a 31.12.84), 1.325, de 28.05.87 (100% dos vencimentos de
principal e de juros de 01.01.85 a 31.12.86), e 1.525, de 26.10.88
(100% dos vencimentos de principal de 01.01.87 a 31.07.88 e 100% dos
vencimentos de principal e de juros de 01.08.88 a 31.03.90).

Art. 2 . . São remissíveis ao exterior, ao respectivo
credor externo, as parcelas de principal e de juros, com vencimentos
fixados para o período de 01.04.90 a 31.08.93, decorrentes de operações
com prazo de pagamento superior a 1 (um) ano, relacionadas a contratos
ou outros ajustes financeiros firmados ou concluídos antes de 31.03.83,
devidas a ou garantidas por governos estrangeiros ou entidades governa-
mentais estrangeiras, aí incluídas agências de crédito à exportação, e
devidas:

I - por nr,tuários do Setor Privado - aí incluídas
as obrigações contratadas ao amparo das Resoluções n as 63, de
21.08.67, e 64, de 23.08.67, e dos Comunicados FIRCE n as 10, de
12.07.69, 20, de 01;09.72, 25, de 17.12.75, e 26, de 09.01.76, indepen-
dentemente da natureza jurídica da instituição financeira tomadora dos
recursos e da empresa para a qual tais recursos tenham sido repassados
- ou por mutuários do Setor Público, em operações que não contem com
aval da República e relativamente às quais sejam fechados contratos de
câmbio a partir de 01.01.91; ou

II - por Petróleo Brasileiro S.A (PETROBRÁS) e
pela Companhia Vale do Rio Doce (CVRD) e suas respectivas subsidiárias,
assim consideradas as empresas cuja metade (50% do capital com direito
a voto) pertença direta ou indiretamente à PETROBRÁS ou à CVRD, e te-
nham vencimento a partir de 01.04.91.

§ 1 0 . Aplica-se o disposto no art. 1 2 desta Reso-
lução às operações do Setor Privado referidas no item I deste artigo,
que contem com garantia da União, quando, por inadimplemento do deve-
dor; a garantia tiver que ser honrada.

§ 2 2 . Sujeitam-se também às disposições deste
artigo as parcelas de principal e de juros devidas por mutuários do Se-
tor Privado, do Setor Público, em operações que não contem com aval da
República, e pelas PETROBRÁS e CVRD e abrangidas pelas Resoluções nas

890, de 28.12.83 (95% dos vencimentos de principal e de juros de
01.08.83 a 31.12.84), 1.325, de 28.05.87 (100% dos vencimentos de prin-
cipal e de juros de 01.01.85 a 31.12.86) e 1.525, de 26.10.88 (100*
dos vencimentos de principal de 01.01.87 a 31.07.88 e 100% dos venci-
mentos de principal e de juros de 01.08.88 a 31.03.90).

Art. 3 2 . O disposto nos arts. 1 2 e 2° desta Reso-
lução não se aplica aos recursos depositados no Banco Central do Brasil
ao amparo das Resoluções n a s 432, de 23.06.77, e 1.646, de 06.10.89, e
da CircUlar n a 230, de 29.08.74, devendo o valor das operações de câm-
bio que se celebrem em pagamento das correspondentes parcelas de prin-
cipal e de juros com vencimentos fixados para o período de 01.04.90 a
31.08.93 ser objeto de depósito, pelo seu valor integral, junto ao Ban-
co Central do Brasil, em contas em moedas estrangeiras em nome dos res-
pectivos credores.

Art. 4 0 • Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5 2 • Ficam revogadas as Circulares nas
1.644, de 30.03.90, e 2.169, de 29.04.92, e alteradas, em consonância
com as disposições dos arts. 1 2 e 2° desta Resolução, as Resoluções nos
890, de 28.12.83, 1.325, de 28.05.87, e 1.525, de 26.10.88.

FRANCISCO ROBERTO ANDRÉ OROS
Presidente

RESOLUÇÃO N° 1.968, DE 30 DE SETEMBRO DE 1992

Faculta a realização de investimentos de ca-
pitais entre os países signatários do Trata-
do MERCOSUL, através de Bolsas de Valores e
de Mercadorias e de Futuros.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9 . da
Lei n . 4.595, de 31.12.64, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NA-
CIONAL, em sessão realizada em 30.09.92, tendo em vista as disposições
dos arts. 30 da Lei n a 4.131, de 03.09.62, 4 2 , incisos V e XXXI, da re-
ferida Lei n" 4.595, 3° da Lei n° 6.385, de 07.12.76, 29 e 30 da Lei n.
8.383, de 30.12.91, e do Decreto n o 350, de 21.11.91,
RESOLVE U:

Art. l a . Admitir a realização, por pessoas físicas
ou jurídicas, de investimentos brasileiros nos demais países signatá-
rios do Tratado MERCOSUL e de investimentos procedentes daqueles países
no Brasil, mediante compra e venda de ações e outros valores mobiliá-
rios nos mercados a vista das Bolsas de Valores, bem como mediante
aplicação em posições compradoras e/ou vendedoras nos Mercados de Op-
ções e Futuros referenciados em valores mobiliários, taxas de juros e
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câmbio, mantidos por Bolsas de Valores e de Mercadorias e de Futuros,
com o objetivo exclusivo de praticar operações de "hedge" para as res-
pectivas carteiras de títulos g valores mobiliários, observado o se-
guinte:	

I - os investidores deverão ter domicilio ou se-
de no país de origem do investimento;

II - as operações realizadas serão liquidadas exclu-
sivamente nos mercados financeiros dos países das partes envolvidas na

operação; III - o valor total das garantias das posições assu-
midas individualmente por investidor nos mercados referidos neste arti-
go não poderá exceder o montante das respectivas aplicações;

IV - as operações de que trata este artigo não
poderão ser garantidas por fianças bancárias, seguros de créditos ou
instrumentos assemelhados;

V - as instituições do sistema de distribuição
encarregadas da execução das ordens deverão manter, à disposição do
Banco Central do Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários, controle
individualizado, por investidor, da composição das carteiras, bem como
das movimentações físicas e financeiras das operações realizadas ao am-
paro desta Resolução;

VI - as companhias emitentes dos valores mobiliários
objeto da operação deverão ter suas sedes em países signatários do Tra-
tado MERCOSUL.

Art. 2°. Determinar que os títulos adquiridos
nos termos desta Resolução deverão permanecer em custódia, de forma a
identificar o investidor individual, nas Bolsas de Valores onde tenham
sido negociados, até a data de sua alienação.

Art. 3 . . Estabelecer que os recursos ingressados no
País na forma desta Resolução poderão, observado o limite máximo de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor da carteira, destinar-se à aquisição
de títulos de renda fixa, públicos e privados, devidamente registrados
no SELIC e na CETIP, bem como cotas de Fundos de Renda Fixa e asseme-
lhados.

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil e a
Comissão de Valores Mobiliários, na esfera de suas respectivas compe-
tências, poderão estabelecer outras modalidades de aplicações para es-
ses recursos.

Art. 4°. Estabelecer que esses investimentos pode-
rão ser efetuados nas seguintes moedas:

I - em dólares dos Estados Unidos (US$);

II - na moeda do pais de origem do investimento;
III - na moeda do país receptor do investimento.
Parágrafo único. Deverão ser objeto de contratação

de câmbio os investimentos efetuados em moeda outra que não a nacional.
Art. 5 . . Esclarecer que os investimentos realiza-

dos e/ou recebidos em moeda nacional também estarão sujeitos a registro
no Banco Central do Brasil.

Art. 6 2 . Determinar que as respectivas operações de
câmbio sejam conduzidas no Mercado, de Câmbio de Taxas Flutuantes, mm-'
titulei°. pela Resolução n . 1.552, de 22.12.88.

Art. 7 . . O Banco Central do Brasil e a Comissão de
Valores Mobiliários adotarão as medidas necessárias à execução do dis-
posto nesta Resolução.

Art. 8 u . Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 9 . . Revogar a Resoluçãe n 2 1.901,	 de
29.01.92.

FRANCISCO ROBERTO ANDRÉ GROS
Presidente

(Of. n9 1.834/92)

Diretoria de Política Monetária
CIRCULAR N9 2.236, DE 30 DE SETEMBRO DE 1992.

Aos
Bancos Múltiplos com Carteira Comercial, Bancos Comerciais e Caixas
Económicas

Fixa nova data para fins de isenção de
subtítulo contábil da obrigatoriedade de
recolhimento compulsório/encaixe obriga-
tório sobre recursos a vista.

Comunicamos que a Diretoria do Banco Central do
Brasil, em sessão realizada em 29.09.92, tendo em vista o disposto no
art. 10, incisos III e IV, da Lei n . 4.595, de 31.12.64, com a redação
que lhe foi dada pelos arte. 19 e 20 da Lei n . 7.730, de 31.01.89, e na
Resolução n 2 1.857, de 15.08.91, decidiu:

Art. 1 . . A isenção de recolhimento compulsó-
rio/encaixe obrigatório de que trata o art. 2 . da Circular n . 2.225, de
09.09.92, somente vigorará a partir de 03.11.92, em face das disposi-
ções constantes da Portaria n . 641, de 25.09.92, do Ministério da Eco-
nomia, Fazenda e Planejamento.

Art. 2 . . Esta Circular entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3 . . Revogar o inciso III do art. 3 . da.Circu-
lar n . 2.225, de 09.09.92.
PEDRO LUIZ BODIN DE MORAES	 GUSTAVO JORGE LABOISSIÈRE LOYOLA
Diretor	 Diretor

(Of. n9 1.834/92)

Diretoria de Assuntos Internacionais
CIRCULAR 14 2 2.237. DE 30 DE SETEMBRO DE 1992

PROGRAMA FEDERAL DE DESREGULAMENTAÇÃO.
Mercado de Câmbio de Taxas Flutuantes -
Atualização n 2 21.

Comunicamos que a Diretoria do Banco Central do
Brasil, em sessão realizada em 29-09-92, e em consonância com o dispos-
to na Portaria n . 828, de 30.07.92, do Exmo. Sr. Ministro da Saúde, de-
cidiu:

Art. 1 . . Estabelecer que as operações de câmbio
destinadas à aquisição de moeda estrangeira para atender a eobertura de
despesas com tratamento de saúde no exterior se processem exclusiva-
mente, no Mercado de Câmbio de Taxas Flutuantes insatuido pela Resolu-
ção n . 1.552, de 22.12.88.

Art. 2 2 . Eliminar o capitulo VI do Regulamento ane-
xo à Circular n . 1.539, de 06.10.89.

Art. 3 2 . Divulgar a folha anexa, necessária à Atua-
lização do Regulamento do Mercado de Câmbio de Taxas Flutuantes (Conso-
lidação das Normas Cambiais - CNC, capítulo 2).

Art. 4 . . Esta Circular entra em vigor na data de
sua publicação, sem prejuízo das autorizações específicas já concedi-
das.

ARMINIO FRAGA NETO
Diretor

ANEXO
NOTA - A folha de atualização a que se refere esta Circular será dis-
tribuída aos assinantes da Consolidação das Normas Cambiais - CNC. Pu-
blica-se a seguir a alteração introduzida no manual.

CONSOLIDAÇÃO DAS NORMAS CAMBIAIS
CAPÍTULO: Mercado de Câmbio de Taxas Flutuantes - 2
TITULO : Vendas de Câmbio - Viagens Internacionais - 5

V - TRATAMENTO DE SAÚDE
21 - As pessoas físicas podem adquirir, junto a instituição credencia-
da, moeda estrangeira destinada a cobertura de gastos médico-hospitala-
res com tratamento de saúde no exterior. (Circ. 1500, Reg. anexo IX-1,
Circ. 2.172, Circ. 2.237, Cta.-Circ. 2219-11)
22 - Adicionalmente às aquisições efetuadas ao amparo da seção I deste
titulo, e observado o limite de US$ 100.000,00 (cem mil dólares dos Es-
tados Unidos) ou seu equivalente em outras moedas, a venda de câmbio de
que trata o item anterior far-se-á independentemente de prévia autori-
zação do Banco central do Brasil, mediante: (Circ. 1.500, Reg. anexo
1X-2, Circ. 2.172)

a) apresentação de atestado de médico do Pais recomendando a busca
de auxilio médico-hospitalar no exterior e indicando: (Circ. 1.500,
Reg. anexo IX-2.a)

- o nome da doença ou o seu código internacional (CID);
- o nome do médico ou do hospital em que deva ser realizado .0
tratamento;

- justificativa da necessidade de acompanhante(s) e o(s) res-
pectivo(s) nome(s);

b) declaração do médico ou clínica do exterior ou do País infor-
mando a estimativa de custo e a duração do tratamento; (Circ. 1.500,
Reg. anexo IX-2.b)

c) termo de compromisso, na forma do modelo que constitui o ANEXO
N . 11 deste capítulo, em que o solicitante se obrigue a apresentar à
instituição credenciada vendedora, no prazo máximo de 90 (noventa) dias
contados da data do retorno ao País, os documentos comprobatórios da
utilização das divisas para a finalidade declarada e a da negociação
junto a instituição credenciada, do saldo das divisas eventualmente não
utilizadas nos fins expressamente previstos. (Circ..1.500, Reg. anexo
IX-2.c)

23 - O contravalor em moeda nacional da operação de câmbio deve ser le-
vado a débito de conta-corrente de depósito em nome do comprador ou pa-
go com cheque de sua emissão. (Circ. 1.500, Reg. anexo IX-3)
24 - Para a baixa do terno de compromisso podem ser aceitos gastos com;
(Circ. 1.500, Reg. anexo IX-4)

a) despesas médico-hospitalares; (Circ. 1.500, Reg. anexo IX-4.a)
b) aluguel de ambulâncias; (Circ. 1.500, Reg. anexo IX-4.b)
c) utilização, durante o período de tratamento no exterior, de

aparelhos médicos, próteses, cadeiras de rodas etc.; (Circ. 1.500, Reg.
anexo IX-4.c)

d) alimentação especial prescrita por médicos; (Circ. 1.500, Reg.
anexo IX-4.d)

e) outras despesas sem comprovação, de até 10% (dez por cento) do
valor dos gastos realizados e comprovados; (Circ. 1.500, Reg. anexo
IX-4.e)

f) manutenção do paciente e de no máximo 3 (três) acompanhantes à
razão de US$ 150,00 (cento e cinqüenta dólares dos Estados Unidos) ou
seu equivalente em outras moedas, p. .r pessoa e por dia de permanência
no exterior. (Circ. 1.500, Reg. anexo IX-4.f)
25 - O descumprimento do prazo a que se refere o item 22 deste título
deve ser imediatamente comunicado, pela instituição credenciada vende-
dora, ao Banco Central do Brasil. (Circ. 1.500, Reg. anexo IX-5)
26 - Observado o limite a que se refere o item 22 deste titulo, fica
permitida, também, a venda de câmbio, por bancos credenciados, para
ressarcimento de despesas com tratamento já realizado, por ordem de pa-
gamento ou cheque administrativo, nominativo, não endossável, a favor
da instituição ou médico prestador da assistência no exterior, mediante
apresentação de fatura ou nota de débito, no qual devem ser averbados
os seguintes dados: (Circ. 1.500, Reg. anexo IX-6, Circ. 2.172, Circ.
2.202)

- número do boleto;
data da venda e do valor em moeda estrangeira:.
nome e praça da instituição credenciada.

27 - Os pedidos da espécie que não atendam aos requisitos do item 22
deste título devem ser previamente submetidos ao Banco Central do Bra-
sil. (Circ. 1.500, Reg. anexo IX-7)

(Of. n9 1.834/92)

Diretoria de Normas e Organização do Sistema Financeiro
CIRCULAR N . 2.233, DE 30 DE SETEMBRO n v 1992

Altera Valores Bás 4e- 'e Custeio (VBC)
das safras 1991/199 a92 e dispõe so-
bre medidas complementares decorrentes.

Comunicamos que a Diretoria do Banco Central do
Brasil, em sessão realizada em 29.09.92, coe base no art. 4 2 da Resolu-
ção n . 1.906, de 18.02.92, decidiu:

.....	 • .	 •	 ,,,,,,,,	 t1. 61 es," •
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Art. 1°. Ficam alterados os Valores Básicos de 	 1.101 1.400	 2.395.429,00	 598.557,00	 838.400,00	 955.172,00
Custeio (VBC) das safras 1991/1992 e 1992, conforme folhas anexas, das-	 acima 1.400	 2.943.231,00	 735.808,00	 1.030.131,00 1.177.292,00
tinadas à atualização dos documentos n a s 2.1, 2.2, 2.3 e 2.4 do Manual	 Irrigado	 Dezmabro	 Fevereiro	 Mn10
de Crédito Rural (MCR). 	 1.400 2.200	 3.136.013,00	 627.203,00	 1.568.007,00	 940.803,00

	

Art. 2°. As parcelas de financiamento de custeio 	 achem 2.200	 3.695.831,00	 739.166,00	 1.847.916,00 1.108.749,00
das safras 1991/1992 e 1992, formalizado a partir da publicação das Re-	 ARROZ IRRIGADO	 Dezesbro	 Fevereiro	 Abril
soluções n gs 1.843, 1.892,	 1.906 e 1.911, de 23.07.91, 08.01.92, 	 Irriepaçgo Neckfica 2.000 3.000 	 2.934.569,00	 1.614.013,00	 753.642,00	 586.914,00
18.02.92 e 09.03.92, podem ser suplementadas com base nos Valores Bási-	 3.001 4.020	 3.294.309,00	 1.811.870,00	 423.577,00	 658.862.00
cos de Custeio (VBC) alterados por esta Circular, mediante aditivo ao 	 4.001 5.000	 3.784.450,00	 2.081.448,00	 944,113,00	 756.889,00
instrumento de crédito. 	 ,	 acima 5.000	 4.625.438,00	 2.543.991,00	 1.156.360,00	 925.087,00

	

§ 1°. Não se aplica o disposto neste artigo às 	 De:saibro	 Fevereiro	 Abril

parcelas de crédito já liberadas. 	 Irrigaçlo Natural	 2.000 3.000	 1.685.282,00	 926.905,00	 421.321,00	 337.056,00
§ 2°. Ocorrendo suplementação de crédito na forma 3.001 4.000	 2.045.015,00	 1.124.758,00	 511.254,00	 409.003,00

ora admitida, considera-se elevado na mesma proporção o montante de re- 4.001 5.000	 2.535.163,00	 1.394.340,00	 633.791,00	 507.032,00cursos próprios a serem aplicados pelo mutuário. 	 acima 5.000	 3.098.530,00	 1.704.192,00	 774.233,00	 619.705,00Art. 3°. Fica autorizado enquadrar no Programa de
ARROZ DE SEQUEIRO	 Dezaibro	 Fevereiro	 AbrilGarantia da Atividade Agropecuária (PROAGRO) o crédito suplementar con-

	

1.000 (2) 607.732,00	 364.639,00	 151.933,00	 91.160,20cedido na forma do artigo anterior, e correspondentes recursos pró- 1.001	 1.300	 835.211,00	 501.127,00	 208.803,00	 125.281,00prios, mediante cláusula específica no aditivo de elevação de cr‘dito, 1.301	 1.6039	 946.065,00	 567.639,00	 236.516,00	 141.910,00observadas as condições previstas no art. 1°, parágrafo único, da Raso- ocas 1.600	 1.031.233,00	 618.740,00	 257.808,00	 154.685,00
lução n 2 1.881, de 30.10.81.	 mi"	 Dezembro	 Fevereiro	 MarçoArt. 4°, Esta Circular entra em vigor na data de ..	 200 (2) 336.519,20	 168.240,00	 100.956,00	 67.303,00
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01.10.92. 201	 300	 417.106,00	 208.553,00	 125.132,00	 03.421,00

301	 400	 455.648,00	 227.824,00	 136.494,00	 91.130,02
GUSTAVO JORGE IfficassIkRE LOYOLA	 401	 500	 621.732,20	 310.1556,00	 186.520,00	 124.346,00Diretor	 .	 501	 700	 851.182,00	 425.591,00	 255.355,00	 170236,00

701	 900	 1.190.823,00	 595.412,00	 337.247,00	 238.144,00
achem	 900	 1.805.187,20	 902.594,00	 541.556,80	 361.170,80

FEIJAD !MIGADO	 (Ombra	 Foneenefra	 Marco
600 1.200	 1.886.510,00	 943.255,00	 440.279,00	 2112.174,00

1.201	 1.500	 2.157.131,00	 1.078.566,110	 754.196,00	 323.569,08
fltlar.EaMDMIN1115

L11E1425E8 (24)

1'
	

2.
	

3.

A partir
	 A partir	 MANOMA - 29 IAD	 Deeambro	 MaSo

acima 1.400	 1.388245,20	 416.474,00	 404210,00	 347.861,08

	

de	 908 (2) 780.835,00	 546.585,00	 254.258,10de
1••n••11111•1/1.~.1.1.	 IMENDMIBMG2•14311M	 1/MlnNOMÉMIZ•	 41411•••n•MaZiM.1.~.111•MMIMB	 101 1.4a,	 877.348,00	 414.144,00	 243.884,00
MAIMICCR - 1 CICLO	 Junlea/91	 Agosto/91	 Janelro/92	 Abril/92	 acima 1.400	 1.155.245,00	 8201.672,08	 346.573,20	 .--

Egtadies de Feran4,	 - 10.000 (2) 1.108.895,00 	 277.224,00	 277.224,00	 332.669,00 221.778,00	 MANDIOCA - 1 CICLO	 Ihmembro	 Abril	 Ajaeto
88a Paulo, Mato	 10.001 15.000 a> 1.475.221,00	 3611.105,00	 348.005,00	 442.566,20 295.045,00	 -	 5.020 (2) 606.233,00	 242.493,00	 181.82840	 181.820,08
Grame do Sul e 	 15.801 18.000	 2.637.249,08	 659.312,00	 *59.312,80	 751.173,00 527.450,20 	 5.001 8.020	 547.738,80	 339.893,08	 254.321,10	 254.322.08
Illebta - ~1	 30.1101 3.100	 3.18.347,00	 785.e61,00	 705.007,00	 940.644,00 627.109,00	 8.001 12.020	 1.131.439,00	 452.576,08	 399.432,02	 3310.431,00

	

achem 25.020	 3.409.953,00	 902.488,00	 902.488,00	 1.012.986,00 721.991,00	 12.001 16.000	 1.370.473,00	 548.189,00	 411.142,00	 411.142,08

	

Julho/91	 Novembro/91	 Maril/92	 Julho/92	 16.001 20.200	 1.869.986,00	 747.104,00	 548.014,02	 566.004,00	 --- .
Regflo Mortes 66- 	 10.020(2) 1.108.895,00	 277.224,00	 777.224,00	 332.669,00 221.778,00 	 acima 20.000	 2.253.340,00	 002.136,00	 476.682,06	 476.402,00	 ---
mis Estales dem	 10.001 15.080 (2) 1.475.221,00	 365.805,00	 348.205,00	 442.566,00 295.045,00 	 MANDIOCA - 2 CICLOS	 Membro	 1401-11/92	 ~11/95 Aseetafff
66510m, 6*ntro-	 15.001 20.000	 2.637.249,00	 459.312,00	 659.312,00	 711.175,00 527,450,00 	 -	 4.000 (2) 765.449,00 	 229.435,00	 1111.362,08	 111.362,88 153.099,18
041to, 814 • Iodaste 20.001 25.000	 3.135.547,00	 713.887,00	 783.887,00	 940.204,00 627.109,00	 6.001 10.020	 1.075.381,00	 322.614,00	 208.845,00	 268.845,00 215.877,08

	

adem 25.000	 3.609.953,00	 902.488,00	 902.488,00	 1.262.986,00 721.991,20	 10.001 15.000	 1.451.303,00	 435.391,00	 342.826,00	 362.826,00 290.328,10

	

Agosto/91	 Membro/91	 Março/92	 15.001 19.000	 1.763.161,00	 5211.048,.1	 440.7110,08	 448.710,00 332.410,81
Sigilo leordasts,	 -	 5.000 (2) 667.694,00 	 267.078,00	 267.078,00	 133.535,00	 19.001 23.000	 2.100.719,20	 630.216,00	 525.180,20	 525.100,00 420.141,0
uca% 11,1a - Si-	 5.001 I. 	 (2) 933.846,00	 373.538,00	 573.538.00	 166.770,00	 acima 23.000	 2.756.352,00	 826.106,00	 4814.014,08	 689.088,80 301.418,80
na 1	 8.001 12.000	 1.244.666,00	 497.866,00	 497.946,00	 248.934,00	 NILO,	 Dulembro	 temer:atro	 Junho

	

12.001 16.000	 1.528.906,00	 611.542,00	 611.562,00	 305.712,00	 300 (2) 195.799,00	 58.740,00	 97.900,00	 39.159,00

	

16.001 20.000	 1.872.471,00	 748.908,00	 748.908,00	 374.495,00	 301	 500	 210.587,00	 63.176,00	 105.294,00	 42.117,00

	

acima 20.020	 2.184.868,00	 873.947,00	 873.947,00	 436.974,00	 ...	 501	 700	 311.793,00	 93.538,00	 155.897,00	 62.358,00
151110C3- 2 212.1011 	 Junho/91	 Agosto/91	 Ar453/92	 Outubro/92	 701	 900	 509.583,00	 152.873,00	 254.742,00	 101.916,00
Estados 66 Paran6,	 - 12.000 (2) 1.452.059,00	 290.412,00	 290.412,00	 580.824,00 290.411,00	 901 1.200	 621.469,00	 116.441,00	 310.735,00	 124.293,00
Sio Paulo, Noto	 12.001 18.200 (2) 1.914.122,00 	 382.824,00	 362.824,00	 765.649,00 382.825,00	 1.201 1.500	 825.930,00	 247.779,20	 412.965,00	 165.106,00
grosso do Sul e 15.001 24.000	 3.140.293,00	 629.259,00	 629.259,00	 1.258.517,00 629.258,00	 acima 1.500	 1201.471,00	 360.441,00	 600.736,00	 240.294,00
Sitia - Zona 1	 24.001 30.000	 3.670.717,00	 734.143,00	 134.145,00	 1.468.287,00 734.144,00 	 141200 IRRIGADO	 .	 Dezembro	 Fevereiro	 Junho

u lmo 30.000	 4.300.802,00	 860.160,00	 860.160,00	 1.720.321,00 860.161,20 	 3.000 3.500	 2.636.598,00	 1.054.639,00	 1.186.469,00	 395.490,00
Julho/91	 Onm66ro/91	 Natoj92	 Abril/93	 3.501 4.000	 2.850.393,00	 1.140.157,00	 1.212.677,00	 427.559,00

Sigilo Norte e de-	 - 12.000 (2) 1.452.059,00 	 290.412,00	 290.412,00	 580.824,20 290.411,00	 achem 4.000	 2.938.335,00	 1.175.334,00	 1.322.251,00	 440.750,00

	

mais Estados das 12.001 18.000 (2) 1.914.122,00 	 382.824,00	 382.824,20	 765.649,00 382.825,00 	 SOJA	 Fevereiro	 Maio	 Setembro
Regia.* Centro-	 18.001 24.000	 3.146.293,00	 629.259,00	 629.259,00	 1.258.517,00 629.258,00	 -	 1.250 (2) 937.547,00	 703.160,00	 140.632,00	 93.755,00
Coito, gul • %66sta 24.001 30.000	 3.670.717,00	 734.143,00	 734.143,00	 1.468.287,00 734.144,20	 1.251 1.500	 1.002.011,00	 751.508,00	 150.302,00	 100201,00

nelas 30.000	 4.300.502,00	 860.160,00	 860.160,00	 1.720.321,00 860.161,00	 1.501	 1.750	 1.193.235,00	 894.926,00	 178.905,00	 119.324,00
Agosto/91	 Wnnabro/91	 Agosto/92	 Março/93	 1.751 2.000	 1.273.671,00	 955.25420	 191.051,00	 127.367,00

Sigilo Mordeste,	 -	 6.000 (2) 843.045,00	 252.914,00	 210.761,00	 165.609,00 210.761,00 	 2.001 2.400	 1.512.961,00	 1.134.721,00	 226.944,00	 151.296,00

	

exato Sabia • 20- 6.001 10.000 (2) 1.105.956,00 	 355.796,00	 294,497,00	 237.197,00 296.496,00 	 acima 2.400	 1.582.269,00	 1.186.702,00	 237.340,00	 158.227,00
na 1	 10.001 15.000	 1.599.522,00	 479.857,00	 399.241,00	 319.904,00 399.880,00 	 SORGO	 Urano.°	 Fevereiro	 nolo

ANEXO
NCR - DOCUMENTO	 2.1

vime 048102 a 042210 (We) - CULTURAS TEMPORÁRIAS
SAFRA 048 AGUAS (46120)1991/92

.	 1110811708 E
O18182841174008 (1)

INCINNORIMM•	

FAIXA. 1/2
FICOUTIVIDA21

21240110

10420 1401C0
DE CUSTEIO

0,C)

ailaaaliMa afflaalailara. aclime 1.500	 2.688.102,00	 1.344.051,00	 940.1136,80	 403.215,00
1144144 - 1 . ANO	 Dezatro	 Fevereiro	 Satã

-	 sim (2) 880.687,00	 214.206,80	 3941.381,11	 288.172,80
4.	 101 1.400	 1.143.454,00	 343.056,80	 514.554,00	 281.864.81

SE ATE 2r$/lia
A partir

d.
A partir

de

	

15.001 19.000	 1.968.622,00	 590.587,00	 492.156,00	 393.724,00 492.155,00

	

19.001 23.000	 2.217.080,00	 665.124,00	 554.270,00	 443.416,00 554.270,00

	

BC10.11 23.000	 2.653.707,00	 796.112,00	 663.427,00	 530.741,00 663.427,00
masaata--aaaraxataafansaaaassaaaaaaaan=taaaaa.--,.caaaaaaaa=azzaassa.,...sasasaaxaaarassaaaaasaaca--ar asaaa=s.-

(1) Quando aplicados à Região Nordeste, exceto a Zona 1 do Estado da'
Bahia, são válidos para os plantios até 31.12.91.
(2) Faixas destinadas somente ao atendimento das lavouras cultivadas em
consórcio e aos agricultores estabelecidos nos perímetros da SUDAM e
SUDENE.

	

- . 2300 (2) 865.885,00	 476.22,20	 216.471,00	 173.177,00
2.001 2.500	 962.694,00	 540.482,00	 245.674,00	 196.538,00
2.501 3.000	 1.108.474,00	 609.661,00	 277.119,00	 221.494,00
*cimo 3.000	 1.282.478,00	 705.363,00	 320.620,00	 256.495,00

atraaaaaass.assaaasausaaa=aacaa=ra.assrm=sa=aaxmarssammaarazawaas ILZ3.7{2tai.flifi27.39A1.71•113.1.11•111ta•Wil[7.1.7=1•••• n•Ift

SEMENTES - Acréscimo sobra o VDC coem

PRODUTOS	 PERGINTWL

NCR - DOCUMENTO l'2.2
VALOR BÁSICO DE CUSTEIO (V62) - CULTURAS TEMPORÁRIAS

000140 NORDESTE E ESTADOS DE RORAIMA E PARÁ (1) - SAFRA 1992
a sammascamnmaaaaa=saasaaz=ca=aaaanaasammaaaxa.as==xs ......... ..2.7=IX 6i 	 	 ......

L I SERACOES 1cr4,
FAIXAS DE	 VALOS BÁSICO 	

PI1200724 E	 FICOUTIVIDADE 	 DE CUSTEIO	 1.	 2.	 3.	 e 	

REGIOES/ESTADOS (1) Kg/Na	 (V82)
A partir	 A partir	 A partir	 A partir

DE	 ATO	 Crf/Na	 de	 de	 de	 de
MWWW.X(Wiiniiltfiallif.M.SZAM-12611.1.fi..2.2==48........7...ileriiaLifrif....CW.X.UU.M.E.====...i...M=ZW3.4.1...i.iiiMMUX

ALG0040 4120120	 Dezembro	 Raio
250	 300	 726.269,00	 363.135,00	 553.134,00
301	 350	 841382,00	 420.941,00	 420.941,00

	 	  	

351	 400	 933.748,00	 466374,00	 466.874,00
acima	 400	 1.136.323,00	 568.162,00	 568.161,00	 ---

ALGODAO NERIACE0 	 Dezembro	 Fevereiro	 Raio	 (1) O Estado do Pará está contemplado apenas com o VBC do algodão her -
Sequeiro	 400	 600	 796.965,00	 199.241,00	 278.938,00	 318.786,00	 báceo, cujo plantio seja realizado no primeiro semestre de 1992.

601	 800	 1.504.541,00	 376.135,00	 526.589,00	 601.817,00	 (2) Faixas destinadas somente ao atendimento das lavouras cultivadas em
801 1.100	 1.977.685,00	 494.421,00	 692.190,00	 791374,00	 consórcio.

- arroz irrigado
• arroz de sequeiro	 1TX
- feijão	 9%
- milho	 120

sorgo	 11%

- corgo irrigado:
- irrigação mecânica	 44%
- irrigação natural	 29%

- dais produtos	 29%

•



ex

sua publicação.
GUSTAVO JORGE LABOISSIÈRE LOYOLA

Diretor

PRCOUTOS	 PERCENTUAL

-AMENDOIM
- FEIJÃO

2 . 	3.1.
VALOR BÁSICO
DE CUSTEIO

(1/11C)

13838
	

SEÇÃO 1
	

DIÁRIO OFICIAL
	

QU1NTA-FEIRA, 1 OUT 1992

PROOUTOS E
REGIOES/ESTADOS

MGR - DOCUMENTO N . 2.3
VALOR BÁSICO DE CUSTEIO (VHC) CULTURAS TEMPORÁRIAS

SAFRA DA SECA - 1992

LIBERACOEs (Cr$)
FAIXAS DE	 VALOR BÁSICO
PROWTIVIDADE	 DE CUSTEIO

	
1.	 2 . 	3.

(Kg/Na)	 (VEIC)
A partir	 A partir	 A partir

DE	 ATE	 crS/Ha	 de	 de	 de

Marco	 Moio	 Julho

	

1.393.825,00	 766.604,00	 487.839,00	 139.322,00
Abril	 Julho	 Setembro

Estados: RS e SC	 1	 774.348,00	 542.044,00	 154.870,00
	

77.434,00
Abril	 Julho	 Setesbro

2	 1.393.825,00	 766.604,00	 487.539,00	 139.382,00
	 	 7	 = 2	 nr==	 3	 ..3.=1:2===

C - TRIGO/TRITICALE - SEMENTES
...2C.c=ra	

ALHO MIN - CURADO
x...i.......7..2===sc.==.2Le.....cc==.333Seet===.2.aLe26e==trea=2C.=======aLc.=.=.==an.=

Fevereiro	 Março	 Junho
VALOR BÁSICO	 L/DERAÇOES(CrS)	 (2)

NIVEL	 DE	 CUSTEIO
Todo o território 1.500	 3.500	 10.928.332,00 7.103.416,00 2.732.083,00 1.092.833,00 DE	 (VBC)	 1.	 2. 	3.
nacional 3.501	 4.500	 12.923.059,00 8.399.988,00 3.230.765,00 1.292.306,00 REFERENCIA

4.501	 5.500	 15.302.553,00 9.946.659,00 3.825.638,00 1.530.256,00 Cr$
acima	 5.500	 17.292.927,00 11.240.403,00 4.323.232,00 1.729.292,00

912.005,00	 601.923,00	 209.761,00	 100.321,00ALHO MORRE - CURADO Fevereiro Março Junho
Todo o território 2.000	 4.500	 17.926.499,00 11.652.224,00 4.481.625,00 1.792.650,00 2	 1.688.075,00	 844.038,00	 658.349,00	 185.688,00
nacional 4.501	 5.500	 20.207.619,00

5.501	 6.500	 22.273.079,00
13.134.952,00
14.477.501,00

5.051.905,00
5.568.270,00

2.020.762,00
2.227.308,00

3	 2.557.684,00	 1.278.842,00	 997.497,00	 281.345,00
asa==e=.........=srcas.anzraa=c=zeis=a-wf====...1===szar...11.====.3,...212M=1.--217ca---...61.1==a1-az

(1) - ÁREA DE ABRANGÊNCIA: regiões centro-oeste, sudeste e sul.acima	 6.500	 25.409.883,00 16.516.424,00 6.352.471,00 2.540.988,00
AMENDOIM Janeiro Fevereiro Março (2) - Observar o calendário de liberações aplicável ao VBC de grãos.
Regiões Morte,
Centro-Oeste,
Sudeste e Sul

1.000	 1.400	 1.476.517,00
1.401	 2.300	 2.935.418,00
acima	 2.300	 3.637.230,00

959.736,00
1.906.022,00
2.364.200,00

221.478,00
440.313,00
545.585,00

295.303,00
587.083,00
727.445,00

BATATA-SEMENTE Dered3ro Fevereiro Abril CIRCULAR N o 2.234, DE 30 DE SETEMBRO DE 1992
Todo o território 10.000	 12.000	 26.360.447,00 15.816.268,00 6.590.112,00 3.954.067,00 Adota	 produtividades	 referenciais	 para
nacional 12.001	 15.000	 30.936.451,00 18.561.871,00 7.734.113,00 4.640.467,00 opção entre Valor Básico de Custeio e or-

15.001	 18.000	 34.869.424,00 20.921.654,00 8.717.356,00 5.230.414,00 çamento	 próprio nas operações de custeio
acima	 18.000	 35.390.562,00 21.234.337,00 8.847.641,00 5.308.584,00 da safra 1992/1993.

FEIJÃO Janeiro Fevereiro Março Comunicamos	 que	 a Diretoria do Banco 	 Central do
Regiões Norte, 400 (1)	 565.991,00 311.295,00 141.498,00 113.198,00 Brasil, em sessão realizada em 29.09.92, com base no art. 4° da Resolu-
Centro-Omite, 401	 600	 1.113.361,00 612.349,00 278.340,00 222.672,00 ;:ão n° 1.957, de 07.08.92, decidiu:
Sudeste e Sul 601	 800	 1.372.673,00 754.970,00 343.168,00 274.535,00 Art.	 1 2 .	 Na opção por orçamento próprio, 	 de	 que

801	 1.000	 1.722.042,00 947.123,00 430.511,00 344.408,00 trata	 o art. 2* da Resolução n° 1.957, de 07.08.92, devem ser adotados
acima	 1.000	 2.256.868,00 1.241.277,00 564.217,00 451.374,00 ns	 pisos mínimos do quadro abaixo, como produtividades referenciais da

FEIJÃO IRRIGADO Fevereiro' Março Abril áltima faixa do VBC, para efeito de opção por orçamento próprio:
Regiões Morte,
Centro-Oeste,

1.000	 1.800	 2.424.441,00
1.801	 2.200	 3.108.057,00

.	 969.776,00
1.243.223,00

969.776,00
1.243.223,00

484.889,00
621.611,00 CULTURAS	 PISO MÍNIMO DA ÚLTIMA FAIXA do VBC

Sudeste e Sul acima	 2.200	 4.907.915,00 1.963.166,00 1.963.166,00 981.583,00 (kg/ha)

WROO
Regiões Sul,
Sudeste e
Centro-Oeste

SCRGO
Regilio Norte

TRIBO ee CERRADO

1.400	 2.000	 863.541,00
2.001	 2.500	 1.151.195,00
2.501	 3.000	 1.185.986,00
/cimo	 3.000	 1.481.000,00

2.000 (1)	 863.541,00
2.001	 2.500	 1.151.195,00
2.501	 3.000	 1.185.986,00
acima"	 3.000	 1.481.000,00

1.100	 1.500	 1.714.102,00
1.501	 1.800	 2.215.493,00
acima	 1,800	 2.612.737,00

Janeiro
604.479,00
805.837,00
830.190,00

1.036.700,00
Janeiro

604.479,00
805.837,00
830.190,00

1.036.700,00
Dezembro
942.756,00

1.218.521,00
1.437.005,00

Fevereiro
172.708,00
230.239,00
237.197,00
296.200,00
Fevereiro

172.708,C0
230.239,00
237.197,00
296.200,00
Fevereiro
428.526,00
553.873,00
653.184,00

Raio
86.354,00

115.119,00
118.599,00
148.100,00

Maio
86.354,00

115.119,00
118.599,00
148.100,00

Mato
342.820,00
443.099,00
522.548,00

Algodão herbáceo	 2.000
Amendoim	 2.300
Batata-semente	 18.000
Castanha de cajú	 800
Feijão irrigado	 2.200
Juta/malva	 1.300
Mamona de 1° ano	 2.000
Mamona de 2* ano	 1.200
Mandioca - 1 ciclo	 25.000
Mandioca - 2 ciclos	 30.000
Sisal	 800
Sorgo	 2.500
Uva comum	 20.000
Uva vinífera	 16.000

ilmnallirMarniaanalfflanffileat.ase.reelArinntaaWraa--a•VM2..•=11.alial n cri--...Z.M.M.Sr...saair=aeszSi.007zii==aLc=21.=Zsle....:=21. UUUUU
_

SEMENTES - Acréscimo Sobre o VIIC Coam	 Art. 2°. Esta Circular entra em vigor na data de

(1) - faixas destinadas somente ao atendimento das lavouras cultivadas
em consórcio.

NCR - DOCUMENTO N°2.4
VALOR BÁSICO DE CUSTEIO (VBC) - CULTURAS TEMPORÁRIAS

SAFRA OE UNEM 1992
A - CEVADA - GRÃOS

L IRERACOES (Cr$)
UMAS	 W	 VALOR 11041C0

PRODUTO (1)
	 PRCOUTIVIDADE

	 DE CUSTEIO
	 1.	 2 . 	3.

	

KO/Na
	 (VEIC)

	

A partir	 A partir	 A partir
DE	 ME	 CrS/Fle	 de	 de	 de

martwaxsenwsawsr.w..a..x.wasátswessamwes=weszsx..ac.....s..xxz..es=s..assx.smszsxx=nn.*ras.runasa.====.=.=....eaa=...=Aw

CEVADA
	 Abril	 Julho	 setembro

1.000
	

1.200	 821.286,00
	

574.900,00	 164.257,00	 82.129,00
1.201
	

1.500 1.055.939,00
	

739.157,00	 211.188,00	 105.594,00
1.501
	

2.000 1.368.809,00
	

958.166,03	 273.762,00	 136.881,00
acima	 2.000 1.759.896,00

	
1.231.927,00	 351.979,00	 175.990,00

• TRIGO/TRITICALE - GRÃOS

	

iZszainanwitannalmnflamaaass .n. na 	 	 sUic...=.2====lay.724=

LIRERACOES (Cri)

A partir	 A partir	 A partir
Cri 1 	de	 de	 de

	  -..x.-...

CIRCULAR N°	 2.235, DE 30 DE SETEMBRO DE 1992

Dispõe sobre conversãO do limite de risco
do PROAGRO em UREF.

Comunicamos que a Diretoria do Banco Central do
Brasil, em sessão realizada em 29.09.92, com base no art. 3° da Resolu-
ção n° 1.951, de 07.08.92, decidiu:

Art: 1°. Converter o limite de risco do Programa de
Garantia da Atividade Agropecuária (PROAGRO)'a partir de 1° de setembro
de 1992 em Unidade de Referencia Rural e Agroindustrial (UREF), con-
forme folhas anexas destinadas ao Manual de Crédito Rural (MCR).

Art. 2°. Esta Circular entra em vigor na data de
sua publicação.

GUSTAVO JORGE LABOISSIÈRE LOYOIA
Diretor

ANEXO

TÍTULO : CREDITO RURAL
CAPÍTULO: Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (PROAGRO)-7
SEÇÃO : Enquadramento - 2

7 - Veda-se ainda, em qualquer hipótese, o enquadramento de recursos
que elevem o risco do PROAGRO com o mesmo beneficiário a mais de
960.883 (novecentas e sessenta mil oitocentas e oitenta e trás)
Unidades de Referência Rural e Agroindustrial (UREF).

(Of. n9 1.834/92)

▪ EL 44.133 334 • • 33 • • • rt 34 4- C1,

POICOUTO/AREA DE
	 NIVEL

ADRANGENCIA
	

DE
REFERENCIA

TRIGO DE SEQUEIRO
Estados: PR, SP e MS 	 1

2
Estados: RS e SC

1

2
TRIGO IRRIGADO
Todo território	 3
nacionel
TRITICALE
Estados: P*, SP e Ne 	 1

Março	 Maio	 Julho
602.269,00	 172.077,00	 86.038,00
Março	 Meio	 Julho

851.781,00	 542.042,00	 154.869,00
Abril	 Julho	 Setembro

602.269,00	 172.077,00	 86.038,00
Abril	 Julho	 Seteebro

851.781,00	 542.042,00	 154.869,00
Março	 Maio	 Julho

1.290.575,00	 821.275,00	 234.650,00

Março	 Maio	 Julho
542.044,00
	 154.870,00	 77.434,00

Departamento de Normas do Sistema Financeiro
CARTA-CIRCULAR N° 2.321, DE 29 DE SETEMBRO DE 1992

Esclarece acerca do limite de diversifi-
cação de risco de que tratam o item III
da Resolução n e 1.559, de 22.12.88, e o
art.	 1° da Resolução no 1.948, • de
29.07.92.

Tendo em vista dúvidas suscitadas por instituições
do mercado financeiro, esclarecemos que as aplicações das instituições
financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco

860.384,00

1.548.692,00

860.384,00

1.548.692,00

2.346.500,00

774.348,00
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Central em quotas de fundos mútuos de investimento não estão sujeitas
ao limite de diversificação de risco de que tratam o item III da Reso-
lução n° 1.559, de 22.12.88, e o art. 1 2 da Resolução n° 1.948, de
29.07.92.

SÉRGIO DARCY DA SILVA ALVES
Chefe

(Of. n9 748/92)

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
Diretoria de Normas

ATO DECLARATORIO N9 2.158, DE 25 DE SETEMBRO DE 1992

ator • 	 az	 Comi ss:•ici de Valores Moi4riu,
compet ene ia aue 1,e confere a De:1 beroço CVM riP 14E, de ei2.07.92,
Publ i cada no	 o Cr	ral da 1.1a	 de 20.0 7 .5'2, r ca. 01 ve:

Autor aaar DILLON,, READ E CO. INC. , a const :tu , no Brar. 1 , Caterr de
Tad: os, c Valore:, Mob i I 	 .os	 -	 Can a	Pr ..ipr ia,	 adm in e•trada por
C rt oan'r DTVM. S.A. ,	 ?orma pra :: .	 na —Regulamento Aneao IV à
Rea.cliae. go CMN n.c2 1 . 287/87, inat tu (de, 	 .o	 Ra—auluego CMN nP
30.9i, e intstruce- EV)'j'n ça 169, ...e •o.2

ANTONIO CARLOS GONÇALVES

(Guia n9 2.731-9 — 21-9-92 — Cr$ 196.057,00)

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
Departamento de Controle Econômico

PORTARIA N9 137, DE 24 DE SETEMBRO DE 1992

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE ECONÔMICO, usando da
competência subdelegada pela Portaria SUSEP no 109, de 25 de maio de
1992, do SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS, e
tendo em vista o disposto no artigo 77, do Decreto-lei nQ 73, de 21
de novembro de 1966, e o que consta do processo SUSEP NO001- 3.505/92,
resolve:

Aprovar a alteração introduzida no artigo 50 do Estatuto
Social da CARIOCA SEGURADORA S/A, com sede na cidade do Rio de
Janeiro -RJ, relativa ao aumento de seu capital social de
Cr$600.000.000,00(seiscentos milhões de cruzeiros) para
Cr$1.692.000.000,00(hum bilhão,seiscentos e noventa e dois milhões de
cruzeiros), mediante o aproveitamento de parte da correção monetária
do capital, conforme deliberação de seus acionistas em Assembleias
Gerais Ordinária e Extraordinária realizadas cumulativamente em 23 de
março de 1992.

PAULO OLIVEIRA GUIMARÃES

CARIOCA SEGURADORA S.A.
CGC (MF) N? 00.110.726/0001-87

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA FEITA CUMULATIVAMENTE EM 23.03.92

Aos 23 dias do mês de março de um mil novecentos e noventa e dois, às 10:00 horas, na sede
social na Av. Rio Branco n? 108 - 19? andar, Centro, nesta cidade, reuniram-se em Assembléia Geral Ordinária
-e Extraordinária, os acionistas, representados pela totalidade do Capital Social e também pela totalidade do Ca-
pital votante, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. Por aclamação dos presentes, assumiu
a presidência da Assembléia o Sr. Carlos-Pinto da Rocha, que convidou .o Sr Jorge Luiz de Andrade Lins, para
secretário, a quem solicitou a leitura da Ordem do Dia a ser discutida e votada, esclarecendo que esta Assembléia
fora convocada verbalmente, ratificando a mesma de acordo com o 44? do Artigo 124 da Lei 6.404/76 em
virtude dó dispensa de publicações de Editais de Convocação previstos nos 1° e 2° do Artigo 124 da mesma
lei, que após passou a ser deliberado na seguinte ordem: 1- Assembléia Geral Ordinária: 1 1- Exame, Discussão
e Votação do Relatório da Diretoria e das Demonstrações Financeiras referentes ao Exercido Social encerrado
em 31 de Dezembro de 1991: O Senhor Presidente esclareceu que os relatórios ali mencionados (Balanço Pa-
trimonial e Demonstrações Financeiras) foram publicados no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro n? 48,
perua', fl. 2 do dia 12.03.92 e Jornal do Brasil página 7 do dia 12 de março de 1992 e enviados aos acionistas,
razão das dispensa de sua leitura, que após discutidos fcram aprovados por unanimidade: 1.2- Aprovação da
Correção Monetária do Capitai Realizado constante do Balanço Geral encerrado em 31 de Dezembro de 1591.
Discutido o assunto, foi aprovada a expressão "Correção Monetária do Capital Realizado" no valor de Cr$
1.092.617.207,36 (hum bilhão, noventa e dois milhões, seiscentos e dezessete mil, duzentos e sete cruzeiros
e trinta e seis centavos) por unanimidade, ficando deliberado que esta reserva será utilizada para aumento de
capital social. 2. Assembléia Gerai Extraordinária: 2.1- Ampliação da Sede Social em virtude da necessidade de
criação de ampliação de departamento com a expansão das atividades Ficou aprovada por unanimidade a ex-
tensão da sede social para o 22?, 23° e 24? andares do mesmo edifício onde se situa hoje a Seguradora; 2.2 Cria
de Filiais: Considerando a importância representada pelo mercado de Niterói, assim como representada pela Zona
Oeste da Cidade do Rio de Janeiro, foi aprovado por unanimidade a criação de filial na cidade de Niterói, à Rua
Eduardo Luiz Gomes n? 156 e em Campo Grande à Rua Cesário de Mello n? 23/33 nesta cidade; 2.3 Aumento
detapital para Cr$ 1.692.000.000,00 (hum bilhão, seiscentos e noventa e dois milhões de cruzeiros) aprovada
por timanimidade, a proposta da Diretoria para aumento do capital com o aproveitamento da Reserva da Correção
Morietária do Capital Social, com emissão das respectivas ações que serão distribuidas aos acionistas na pro
porção acionária de cada um, sem qualquer ónus; 2 4- Alteração do Estatuto: Foi aprovada por unanimidade
a alteração do Art. 5? do Estatuto Social, passando a vigorar com a seguinte redação: "Art 5° - O Capital Social
de Cr$ 1.692.000.000,00 (hum bilhão, seiscentos e noventa e dois milhões de cruzeiros), totalmente integra-
lizado, está representado por 1.692.000 000 (hum bilhão, seiscentos e noventa e dois milhões) de ações no-
minativas, no valor nominal de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada uma, sendo constituído de 987.000.000 (novecentos
e oitenta e sete milhões) de ações ordinária e de 705.000 000 (setecentos e cinco milhões) de ações preferen
ciais inconversíveis de uma espécie em outra"; 2 5- Assuntos Gerais- Como ninguém se manifestou para fazer
uso da palavra, o Sr. Presidente verificou que não havia nada mais a tratar, e ratificando as deliberações nesta
assembléia, determinou que fosse suspensa pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão e
após a lavratura da ata, foi a mesma lida, discutida, aprovada e assinada por todos os acionistas presentes. Rio
de Janeiro, 23 de março de 1992. É cópia fiel do original. Carlos Pinto da Rocha - Presidente; Jorge Luiz de
Andrade Lins - Secretário.

na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, podendo abrir filiais, agências, sucursais e escritórios
em qualquer parte do país, respeitadas as prescriçaes legais, podendo ainda destacar uma parcela do capital
social para cada um desses estabelecimentos. Art. 3? . A sociedade tem por objeto operar no grupamento de
seguros dos ramos elementares e vida, assim como em planos de pecúlio e rendas no campo da previdéncia
privada aberta, podendo ainda participar, corno sócia ou acionista, de outras sociedades, observadas as dispo-
sições legais pertirsentes. Art. 4°- O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. Capitulo II -Capital
e Ações - Art. 5?- O capital social de Cr$ 1.692.000.000,00 (hum bilhão, seiscentos e noventa e dois milhões
de cruzeiros), totalmente integralizado, está representado por Cr$ 1.692.000.000,00 (hum bilhão, seiscentos
e noventa e dois milhões) de ações nominativas, no valor nominal de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada uma, sendo
constituído de 987.000.000 (novecentos e oitenta e sete milhões) de ações ordinárias e de 705.000.000 (se-
tecentos e cinco milhões) de ações preferenciais inconversíveis de unia espécie em outra. 41?- Cada ação or-
dinária dará direito a um voto nas deliberações da Assembléia Geral. 42? - A ação e indivisível em relação à
sociedade, sendo certo que, quando cada ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos por ela conferidos
serão exercidos pelo representante do condomínio. 43? - A sociedade poderá emitir titulos múltiplos, cautelas
e/ou certificados de ações, os quais, da mesma forma que as ações, serão sempre assinados por dois diretores.
Capítulo lii - Assemblana Geral - Art. 6?- A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente, dentro dos 3 (três) pri-
meiros meses após o encerramento do exercício social, e extraordinariamente, sempre que os interesses sociais
exigirem. á Único- A Assembléia Geral será instalada pelo Diretor Presidente ou na sua ausência, por aquele
que o substituir e será dirigida por um presidente escolhido pelos acionistas, o qual convidará a um dos presentes
para secretariar os trabalhos. Art. 7?- O acionista poderá ser representado na Assembléia Geral por procurador
que seja advogado, outro acionista ou administrador da sociedade, desde que o instrumento do mandato tenha
sido depositado na sede social até 48 (quarenta e oito) horas antes da data de sua-realização. Art. 8?- Ressal-
vadas as exceções previstas em lei, a Assembléia Geral instalar-se-á em primeira convocação com a presença
de acionistas que representem no mínimo, um quarto do capital social com direito a voto e, em segunda con-
vocação, com qualquer número. Capítulo IV - Administração - Art. 9?- A sociedade será administrada por uma
Diretoria composta de 3 (três) a 8 (oito) diretores, sendo um Diretor Presidente e os demais Diretores Vice-
-Presidentes, acionistas ou não, residentes no país, eleitos pela Assembléia Geral com mandato de 3 (três) anos,
podendo ser reeleitos. Art. 10- Os diretores permanecerão em seus cargos até a posse dos novos diretores re-
gularmente eleitos. á Único- A investidura far-se-á por termo no Livro-de Registro de Atas das Reuniões da Di-
retoria, depois de serem homologados os seus nomes pela SUSEP. Art. 11- Nos casos de impedimento ou faltas
ocasionais do Diretor Presidente, será ele substitutdo por um Diretor que ele vier a indicar. á Único- No case
de vacância do cargo de Diretor Presidente, será este substituído pelo último Diretor por ele anteriormente in.
dicado que convocará Assembléia Geral Extraordinária no prazo de 30 (trinta) dias para eleição do substituído.
Art, 12- Compete ao Diretor Presidente: a) a direção geral da sociedade; b) convocar e presidir as reuniões da
Diretoria, votando e tendo voto de qualidade em caso de empate; c) dirigir a elaboração do planejamento geral
da sociedade e as relações externas; d) cumprir e fazer cumprir fielmente o presente estatuto e as deliberações

• da Assembléia Geral, respeitadas as normas legais em vigor; e) representar a sociedade, ativa e passivamente,
em juízo ou fora dele, especialmente para receber citações iniciais e prestar depoimento pessoal, sendo a ele
facultado constituir procurador especial para essas duas últimas hipóteses. Art. 13- Aos demais Diretores com-
petem as atribuições que lhe forem atribuídas pelo Diretor Presidente. Art. 14- A Diretoria reunir-se-á sempre
que for convocada pelo Diretor Presidente e somente deliberará com a presença da maioria de seus membros.

Único- As deliberações da Diretoria, lavradas em Atas, serão tomadas pela maioria de seus membros e no
caso de empate o Diretor Presidente ou aquele que o substituir usará o voto de qualidade. Art.,15- Compete
à Diretoria a) executar os planos e programas aprovados pela Assembléia Geral; b) executar a política de pro-
dução. técnica, administrativa e financeira; c) admitir e demitir funcionários e representantes, fixando-lhes a re.
muneração; d) elaborar e acompanhar o orçamento da sociedade, e) deliberar sobre a instalação ou extinção
de filiais, agencias, sucursais, escritórios e representações da sociedade; f) elaborar o relatório anual, as de-
monstrações financeiras da sociedade e a proposta de destinação de lucros líquidos do exercício. para o fim
de serem submetidos à Assembléia Geral g) adquirir, onerar e alienar bens móveis e imóveis, e bens garantidores
das reservas técnicas, depois de aprovação prévia da SUSEP. Art. 16- A sociedade considerar-se-á obrigada
quando representada- a) conjuntamente, por 2 (dois) Diretores; b) conjuntamente, por um Diretor e um Procura-
dor, na extensão dos poderes que houverem sidos conferidos; c) singularmente, por um Diretor, em atos de re-
presentação perante quaisquer Repartições Públicas, Federais, Estaduais e Municipais, entidades autárquicas e
paraestatais; de representação perante a Justiça do Trabalho e Sindicatos, inclusive para matéria de admissão,
suspensão e demissão de empregados e ou acordos trabalhistas. 41? - Nos casos de constituição de procura-
dores, a sociedade deverá ser representada por 2 (dois) Diretores, um dos quais o Diretor Presidente ou quero
o substitua. 42? - Salvo quando para fins judiciais, todos os demais mandatos outorgados pela sociedade terão
prazo de vigência de até 1 (hum) ano. Art. 17- Observado o disposto no artigo anterior; cada um dos membros
da Diretoria é investido de poderes para representar a sociedade e praticar os atos necessários ao seu funcio-
namento regular. Art. 18- Os membros da Diretoria terão remuneração mensal que será fixada pela Assembléia
Geral. Capítulo V - Conselho Fiscal -Art. 19- A sociedade terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não per.
manente, composto de 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, observados
os requisitos e impedimentos legais. 41° - O Conselho Fiscal somente será instalado a pedido de acionistas,
em Assembléia Geral, na forma prevista no 42? do art. 161 da Lei na 6.404, de 15.12.76, quando proceder-se-á
à eleição dos seus mebros, que exercerão as suas funções até a primeira Assembléia Geral Ordinária que se
realizar após a sua eleição, podendo vir a ser reeleitos, se renovado o pedido de instalação. 42? - Compete ao
Conselho Fsical, cujas funções são indelegáveis, as atribuições que lhes confere atei, e os seus honorários serão
fixados pela Assembléia Geral que os eleger, respeitado o limite mínimo previsto no 43? do art. 162 da lei n?
6.404/76. Capitulo VI - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Dividendos - Art. 20- No fim de cada
exercício serão elaboradas, com observáncia das prescrições legais; as seguintes demonstrações financeiras:
a) balanço patrimonial b) demonstração do resultado do exercício, c) demonstrações dos lucros ou prejuízos acumu-
lados; d) demonstrpção das origens e aplicações do recursos. 41? - Do resultado do exercício serão deduzidos
antes de qualquer outra destinação, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto sobre a renda. O pre-
juízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela re-
serva legal, nessa ordem. 42? - Do lucro líquido do exercício, serão destinados: a) 5% (cinco por cento) para
a constituição de reserva legal, que não excederá -de 20% (vinte por cento) do capital social; b) constituição
de reservas para contingéncias, na forma autorizada em lei; c) 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, a título
de dividendos aos acionistas, observado o disposto nos artigos 201 e 202 da Lei 6.404/76, pagável no prazo
de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua declaração, ressalvada a hipótese de deliberação em contráno
da Assembléia Geral, caso em que o pagamento deverá ser efetuado dentro do exercício em que for declarado.
43? • Com o objetivo de compensar eventual diminuição de lucro em consequência de perda provável em período
futuro, a Assembléia Geral poderá, por proposta da Diretoria, constituir reserva nos termos do artigo 196 e pa•
rágrafo, da lei 6.404 de 15.12.76, e, bem assim, constituir a reserva de que trata o artigo 197 da mesma lei.
44? Por voto favorável da unanimidade dos acionistas presentes, a Assembléia Geral poderá deliberar a dis-
tribuição de dividendo inferior aquele previsto no parágrafo 2?, letra "C" deste artigo, ou a retenção de todo
o lucro. 45? -No exercício em que for distribuído aos acionistas o dividendo mínimo de que trata este artigo
(letra "C" do a 2?) poderá ser atribuída aos administradores participação nos lucros da sociedade, desde que
o seu total não ultrapasse a remuneração anual dos mesmos, ou 10% (dez por cento) dos lucros, prevalecendo
o limite gire for menor. 46? A Assembléia Geral decidirá sobre o destino do saldo dos lucros remanescentes,
os quais poderão ser total ou parcialmente distribuídos, como dividendos suplementares aos acionistas, ou atn-
buídos à reserva especial para futuro aumento do capital. 47? - Os dividendos não reclamados no prazo de 3
(três) anos contados da data em que tenham sido postos à disposição dos acionistas, prescreverão e reverterão
em beneficio da sociedade. Capitulo VII • Liquidação da Sociedade- Art. 21-A sociedade entrará em liquidação
nos casos legais, observadas as disposições contidas no artigo 68 e seguintes do Decreto n? 60.459, de 13
de março de 1967. Capítulo VIII . Disposições Legais Art. 22- Aos casos omissos neste estatuto serão aplicadas
as disposições da lei 6.404 de 15.12.76 e de outras leis ern vigor, pertinentes à matéria. Art. 23- O presente
estatuto entra em vigor imediatamente, observadas as prescrições legais, tendo sido aprovado na Assembléia
Geral Ordinária e Extraordinária realizada cumulativamente em 23 de março do 1992. Carlos Pinto da Rocha
- Presidente; Jorge Luiz de Andrade Lins -Secretário.

1
ESTATUTO SOCIAL

• Capitulo 1- Denominação, Sede, Objeto e Duração: Art. 1?- A Carioca Seguradora S.A., ante-
riormente denominada SIPREV - Previdência Privada S.A., é uma sociedade seguradora que se regerá pelo pre-
sente-estatuto social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Art. 2?- A sociedade tem sede e foro (N9 89.537 — 30-9-92 — Cr$ 2. 352.000,00)
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Ministério da Agricultura
e Reforma Agrária

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

No Regimento Interno da ASSESP, aprovado pela Portaria Ministerial na
207, de 21 de agosto de 1992, publicada no DOU de 28 de agosto de
1992, Seção I, páginas 11.859- a 11.860, parágrafo dnico, do art. 32,
leia-se:

"Parágrafo único. Na composição do quadro de DAS, a ASSESP
contará, ainda, com 3 (trás) Gerentes de Programais Especiais DAS
101.4, a 1 (um) Subgerente, DAS 101.3; na composição do quadro de PGs
a ASSESP contará com 4 (quatro) Assistentes PG-1 e 4 (quatro)
Assistentes PG-3, constantes do Anexo II.a, do Decreto n o 599, de 9 de
julbo de 1992."

(Of. n9 208/92)

DIRETORIA FEDERAL DE AGRICULTURA E REFORMA
AGRÁRIA NO MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA N9 144, DE 23 DE SETEMBRO DE 1992

O Diretor Federal de Agricultura e Reforma Agrária no Mato Grosso do Sul,
no uso das atribuições que lhe sao conferidas pelo inciso I do artigo 19 e 	 inciso
1 do artigo 28 do Decreto 81.771 de 07.06.78, e, por proposição da CESM/MS, resolve:

Artigo 1 2 - Permitir, em caráter excepcional, para as sementes de algodão
produzidas na safra 91/92, o padrão mlnimo de germinação de 50% (cinquenta por cen
to).

Artigo 2 2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

WALDERI DIAS
(Of. 09 2.593/92)

Ministério do Trabalho
e da Administração

SECRETARIA NACIONAL DO TRABALHO

melhor operacionalizar a ex pedição das Carteiras de Identidades Pro-
fissional dos Técnicos de Segurança do Trabalho, resolve:

Art.12 As Carteiras de Identidade Profissional de Técnico
de Segurança do Trabalho, à medida em que forem emitidas pelo DNSST,
serão relacionadas e enviadas' às Delegacias Regionais do Trabalho do
Estado da Federação onde os requerimentos tiveram origem.

Art.22 Os setores próprios das DRIs deverão dar divulgação
elou convocar os interessados para a entre ga, contra-recibo, das Car-
teiras respectivas, encaminhando. posteriormente, as relações assina-
das, ao Departamento Nacional de Segurança e Saúde do Trabalhador.

Art.32 Esta Instrução Normativa entra em vi gor na data de
sua publicação.

JAOUES SHERIOUE
(Of. n9 11/92)

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL

PORTARIA N9 4.084, DE 29 DE SETEMBRO DE 1992
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, no uso de suas

atribuições e considerando o estabelecido no art. 3 2 do Decreto n2
99.266, de 28 de maio de 1990, e Decreto n2 470, de 09 de março de
1992, resolve:

Art. 12 Publicar, em anexo, os preços mínimos de venda
constantes dos laudos de avaliação elaborados pela Caixa Econômica
Federal - CEP, relativos a imóveis residenciais funcionais de
propriedade da União.

Art. 22 Para efeito do exercício do direito de preferência
A compra, conforme estabelecido no artigo 1 2 do Decreto n2 470, de
09 de março de 1992, a SAF notificará os legítimos ocupantes,
mediante publicação no Diário Oficial da União por três 'dias
consecutivos.

Art. 32 Nos termos do contido no art. 2 2 do Decreto n2 470,
de 09 de março 'de 1992, o laudo de avaliação dos imóveis residenciais
funcionais terá validade de 30 (trinta) dias, a contar da data da
última publicação no Diário Oficial da União.

Art. 42 Os preços mínimos de venda dos imóveis porventura
não alienados servirão de parAmetro para cobrança da taxa 'mensal de
uso.

Art. 59 Estabelecer que esta AGrtaria entra em vigor na
data de sua publicação.

LUIZ ANTONIO CIOCCHI

QUADRO-RESUMU ui PREÇOS baDODS
DOS IMÓVEIS FUNCIONAIS

A DIRETORA ADJUNTA DD DEPARTAMENTO NACIONAL DE RELAOES DO
TRABALHO, em cumprimento à decisão liminar proferida pelo Juízo de Di-
reito da 22 Vara Cível da Comarca de Florianópolis-SC, nas autos da
Medida Cautelar n2 505/92, em que é autor o Sindicato das Empresas de
Compra, Venda, Locação e Administração de Imóveis e dos Condomínios
Residenciais e Comerciais em todo o Estado de Santa Catarina, "susta a
inscrição" do Sindicato dos Condomínios de Edifícios da Grande Floria-
nópolis, no . AESB, publicado no D.O.U, de 31/05/90, seção I, pg. 10438
- processo n2 24430.000980/90.

TEREZA CRISTINA LINS E CAVALCANTE

RETIFICAÇÃO

1205 C 402 73.592.000,00

1209

A

A 305 75,887.000,00
J 101 76.313.000,00

SUPER QUADRA NORTE'

QUADRA BLOCO UNIDADES 'pREços mínimos —
194.-Cr$	 ' *

106 J 504 493.167.000,00

307 H 202 281.941.000,00

No Despacho do Diretor do Departamento Nacional de Relações
do Trabalho, publicado no Diário Oficial da União de 28/02/92, seção I
processo 24000.005007/92 - onde se lê: "Sindicato dos Produtores Ru-
rais de Parau pebas-PR. Base territorial - Município de Paraupebas-MG",
leia-se: Sindicato dos Produtores Rurais de Parauapebas-PA. Base ter-
ritorial - Município de Parauapebas-PA.

Fica aberto o prazo de sete dias a partir da data da publi-
cação, para que as partes interessadas possam apresentar impugnação.

(Of. n9 11/92)

Departamento Nacional de Segurança e Saúde do Trabalhador
INSTRUÇAO NORMATIVA N9 2 DE 28 DE SETEMBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE SEGURANÇA E SAÚDE DO
TRABALHADOR, DA SECRETARIA NACIONAL DO TRABALHO, no uso das atribui-
ções que . lhe confere o art. 155 da CLT, com a redação dada pela Lei
6.514, de 22 de dezembro de 1977 e o disposto no art. 22 da Portaria
MTb ne 3.214, de 08 de junho de 1978, revigorada pela Portaria MTb n2
3.144, de 02 de maio de 1989,

CONSIDERANDO o estabelecido no art. 32 da Portaria MTPS/SNT
n2 04, de 06 de fevereiro de 1992 e, a necessidade de racionalizar e
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PORTARIA N9 4.088, DE 29 DE SETEMBRO DE 1992

O SECRETARIO-ADJUNTO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, em
virtude da delegação de competência outorgada pela Portaria n 2 884,
de 11 de julho de 1991, e de conformidade com o disposto no Art. 62
do Decreto n 2 99.188, de 17 de março de 1990, resolve:

Autorizar o Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais
INPE, a proceder à contratação de 01(um) veiculo, para o

transporte de técnicos, no período de 21 de setembro a 27 de
novembro de 1992, na cidade de Cuiabá-MT

(Of. n9 1.909/92)
	

WILSON CALVO MENDES DE ARAUJO

Ministério da Previdência Social

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Departamento Estadual no Espírito Santo
DESPACHOS

PROCESSO No 35059.015557/92. Inexigível a Licitação, de acordo com o artigo
23, inciso II, do Decreto-Lei no 2.300/86. DECISÃO: 1- Tendo em vista o que consta
dos autos e, no uso das atribuições fixadas no inciso VII, artigo 191, do Regimento
Interno do INSS, aprovado pela PT/MTPS no 3.194/91, APROVO a Inexigibilidade de Liai
tação e AUTORIZO a despesa no valor total de Cr$ 5.000.000,00 (cinco miliões de cru
zeiros), em favor de =IA HELENA TOSE ZANDONADI, correspondente a 30 (trinta) hora-S-
aulas como Instrutora. 2- A presente autorização fica condicionada ã existência de
dotação orçamentãria.

MARLUCE LIMA ANTUNES
Chefe da Divisão de Administração e Finanças

PROCESSO NO 35059.015557/92. Inexigibilidade de Licitação, 	 fundamentada
no artigo 23, do inciso II, do Decreto-Lei nO 2.300/86. DECISAO: 1- Tendo em vista
o que consta dos autos e, de acordo com as disposições contidas no artigo 24,	 do
Decreto-Lei no 2.300/86 e subitem 2.1, da RS/INSS/PR no 046/91, RATIFICO o ato	 da
Chefe da Divisão de Administração e Finanças, que aprovou a Inexigibilidade de Idci
tação e autorizou a despesa no valor de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de	 cruzei
ros), em favor de LUCIA HELENA TOSE ZANDONADI, devendo ser publicado em 0.0. U. 	 aça-
forma do artigo 70 do Decreto nQ 449/92.

5. Ao Sr. Diretc . r Estadual, para fins de ratificação da Dispensa 	 de
Licitação, apos, à Equipe de Orçamento e Empenho, para empenho 	 das
despesas, encaminhando, em seguida, ao Serviço de Suprimentos e Servi-
ços Gerais, em prosseguimento. ASSINA: ALVARO FERNANDES FILHO, 	 Chefe
Divisão de Administração e Finanças, Respondendo.

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO Ni 06, de 15.09.92. Referente ao Processo n2
35070.00142b/92. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação n2
17/92, com base no inciso VII, artigo 22 do Decreto-Lei n 2 2.300/86 .
ASSUNTO: Assinatura do Diário Oficial da União (DOU), Partes I, II e
III, destinadas a Procuradoria Local, referente ao 3 2 trimestre/92. DE
CISÃO: Na forma do disposto no artigo 24 do Decreto-Lei n 9 2.300/86 7
RATIFICO o ato da Dispensa de Licitação acima, no valor de Cr$
571.480,00, em favor do DEPARTAMENTO de IMPRENSA NACIONAL. 2. Publi-
que-se. 3. À Unidade Orçamentaria Local, para empenho e, a seguir, ao
Setor de Serviços Gerais, Patrimonio e Pessoal para prosseguimento. AS
SINA: HILDA SABBAG CUNHA, Agente da Previdencia Social em Anapolis/GOT
Respondendo.

(Of. n9 267/92)

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA NACIONAL DE ENERGIA

Departamento Nacional de Combustíveis

DESPACHOS DA DIRETORA
Em 23 de setembro de 1992

A Diretora do Departamento Nacional de Combustíveis, no uso de
suas atribuiçiíes e com base no disposto do Art. 12; inciso XVI, Anexo I
do Decreto nR 507, de 23/04/92, exarou os seguintes despachos:

01 - Processo nR 29300.005887/91. Interessado: Minasgás
Distribuidora de Gás Combustíveis. Endereço: Av. Ant'anio Fredeico
Ozanan, 1.134, Canoas-RS .Assunto: Infração ao Art. 22 da part.
395/82. Despacho: Aprovo o parecer da DIFIS/ONC e mantenho SUBSISTENTE
o Auto de Infração nR 67541, para mos termos da legislação vigente,
aplicar a multa no valor de Cr$5.804.032,62 (cinco mi1h5es oitocentos
e quatro mil, trinta e dois cruzeiros e sessenta e dois centavos) a ser
Paga no p razo de 30 (trinta) dias;

02 - Processo nR 29300.006073/91. Interessado: Minasgás
Distribuidora de Gás Combustíveis. Endereço: Av. Graça Aeanha., 57 -Rio -
de Janeiro/RJ. Assunto: infração ao Art. 22 da Portaria CNP-DIFIS n2
395/82.Des pacho: Aprovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o
Auto de Infração nR 67524 para nos termos da legislação vigente,
aplicar a multa no valor de Cr$5.804.032,62 (cinco milhVes-oitocentos e
quatro mil, trinta e dois cruzeiros e sessenta e dois centavos) a ser
paga no prazo de 30 (trinta) dias;

ISRIIEL SOARES PINTO
Diretor Estadual

(Of. n9 267/92)

Departamento Estadual em Goiás

DESPACHOS

DESPACHO DECISÓRIO N 2 01 , 15.09.92. Ref. Proc. n 2 35070,P01492/92. MO
DALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação n 2 17/92, com fulcro nõ
Inciso VII, do Artigo 22, do Decreto-Lei n 2 2.300/86. ASSUNTO: Renova-
ção da assinatura do D. O. U., Seções I, II e III para a Procuradoria
Local. DECISÃO: Na forma do disposto no item XIII, alínea "a", da RS/
IAPAS n 2 364, de 05.09.89, APROVO o presente processo e AUTORIZO as
despesas no valor de Cr$ 571.480,00, em favor da IMPRENSA NACIONAL. 2.
A presente autorização ficará condicionada à existencia de dotação or-
çamentaria para fazer face as despesas. s 3. Dispenso o recolhimento da
Caução de Garantia. 4. Publique-se. 5. A Sr2 Agente, para fins de RATI
FICAÇÃO da Dispensa de Licitação, em seguida, a Unidade Orçamentária 7
para empenhar, retornando, em seguida, ao Setor de Serviços Gerais, Pa
trimOnio e Pessoal. ASSINA: ESPERANÇA VARELA DE SIQUEIRA, Chefe de Sei'
viços Gerais, Patrimônio e Pessoal-Substituta, em Anápolis/GO.

DESPACH0 DECISÓRIO N 2 40, de 22.09.92. Ref. Proc. n 2 35069.007188/92 -
81. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação n 2 197/92, com base
no inciso VII, artigo 22 do Decreto-Lei n 2 2.300/86. ASSUNTO: Aquisi
ção de carga para maquina de franquear correspondencia, conforme Pn-
de folhas iniciais. DECISÃO: Na forma da competencia subdelegada	 no
item 1 da PT/INSS/GO n 2 164, de 31.08.92, considerando o Despacho de
fls 04, APROVO o presente Processo e AUTORIZO as despesas no valor to
tal de Cr$ 5.000.000,00, em favor da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS - ECT. 2. Conforme faculta o item 92 da CAN-Disposições Ge-
rais, DISPENSO c) recolhimento da *Causão de Garantia. 3. A presente au
torização ficara condicionada à existencia de dotaçao orçamentária pa-
ra fazer face a despesa. 4. Publique-se. 5. AO Sr. Diretor Estadual
para fins de ratificação da dispensa de licitação, apos, a Equipe de
Orçamento e Empenho, para empenho da despesa, encaminhando, em seguida
ao Serviço de Suprimentos e Serviços Gerais, em prosseguimento. ASSINA
ÁLVARO FERNANDES FILHO, Chefe Divisão de Administração e Finanas, Res-
pondendo.

DESPACHO DECISÓRIO N 2 41, de 23.09.92. Ref. Proc. n 2 35069.007218/92-
40. MODALIDADE DE LICITAÇAO: Dispensa de Licitação n 2 199/92, com base
no inciso VII, Artigo 22, do Decreto-Lei n 2 2.300/86. ASSUNTO: Publica
ção de Aviso de Alienaçao de Imoveis PES n 2 1263/92 de folhas ini-
ciais. DECISÃO: Na forma da competencia subdelegada no item 1 da" PT/
INSS/GO n 2 164/92, de 31.08.92, e considerando o Despacho no valor de
Cr$ 7.579.500,00, em favor da firma CERNE - CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE
RADIO DIFUSÃO DE NOTICIAS DO ESTADO DE GOIÁS. 2. Conforme faculta o
item 92 da CAN-Disposições Gerais, DISPENSO 9 recolhimento da Caução
de Garantia. 3. A presente autorização ficara condicionada á existen-
cia de dotação orçamentaria para fazer face a despesa. 4. Publique-se.

03 - Processo n51 29300.006073/91. Interessado: Agipliquigás
S/A. Endereço: Av. Paulista, 2.072 - Centro - São Paulo-SP. Assunto:
Infração ao p aragrafo 12 do Art. 211 da Portaria DIFIS nR 395/82.
Despacho: Aprovo o p arecer da DIFIS/ONC e mantenho SUBSISTENTE o Auto
de Infração nR 67523, p ara nos termos da le gislação vigente, ap li car' a.
multa no valor de Cr$ 5.804.032,62 (cinco milhVes, oitocentas e quatro
mil, trinta e dois cruzeiros e sessenta e dois centavos) a ser pa ga no
prazo de 30 (trinta) dias;

04 - Processo n9 29300.006073/91. Interessado: 	 Multigás
Distribuidora de Gás S/A. Endereço: Rua São Jose , 90, Rio de Janeiro-
RJ. Assunto: Infração'ao S 12 art.22, da Portaria DIFIS 395/82.
Despacha: Aprovo o p arecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto
de Infração nR 67525, p ará nos termos da legislação vi gente, aplicar a
multa no valor de Cr$5.804.032,62(cinco mi1h8es, oitocentos e quatro
mil, trinta e dois cruzeiros e sessenta e dois centravas) a ser pa ga no
p razo de 30 (trinta) dias;

05 - Processo na 29300.006104/91. Interessado: Minasgás
Distribuidora de Gás Combustíveis. Endereço: Av. AntSnio Frederico
Dzanan, 1.134, Canoas-RS. Assunto: Infração ao Art. 251 da Portaria
395/82. Despacho; Aprovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE
o Auto de Infração nR 67178, p ara nos termos da legislação vigente,
ap licar a multa no valor de Cr$5.804,032,62 (cinco Alhlíes, oitocentos
e quatro mil, trinta e dois cruzeiros e sessenta e dois centavos) a ser
p a ga no prazo de 30 (trinta) dias;

06 - Processo nR 29300.006104/91. Interessado: Agipliquigás
S/A. Endereço: Rua Primavera, 2529, Canoas-RS. Assunto:- Infração ao
Art.	 22 da Portaria 395/82. Despacho: Aprovo o parecer da DIFIS/DNC e
mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração nR 67177, p ara' nos termos da
le g islação vigente, ap licar a multa no valor de Cr$ 5.804.032,62
(cinco milh8es, oitocentos e quatro mil, trinta e dois cruzeiros. e
sessenta e dois centavos) a ser p a ga no prazo de 30 (trinta) dias;

07 - Processo n.2 29300.006104/91. Interessado: Muitigás
Distribuidora de Gás Ltda. Endereço: Rua Primavera, 2710, Canoas-RS,
Assunto: Infração aos Arts. 72 e 82 da Portaria 843/90. Despacho:
Aprovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração
nR 67179, para nos termos da le gislação vi gente, ap licar a multa no
valor de Cr$5.804.032,62 (cinco milh5es, oitocentos e quatro mil,
trinta e dois cruzeiros e sessenta e dois centavos) a ser pa ga no prazo
de 30 (trinta) dias;
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08 - Processo na 29300.007837/91. Intereasada:	 Multiaas
Distribuidora de Gás Ltda. Endereço: Rua Primavera, 2710, Canoas-RS.
Assunto:	 Infração ao Art. 22, da Portaria	 na 395/82. Despacho:
Ap rovo o parecer da DIFIS/ONC e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infraçgo
• 72978, para nos termos da legis14.,,4;o vigente, aplicar a multa no
valor de Cr$ 5.804.032,62 (cinco milhes,'oitocntos e quatro mil,
trinta e dois cruzeiros e sessenta e cinco centavos) a ser paga na
prazo de 30 (trinta) dias;

09 - Processo na 29300.008713/91. Interessado: Gara gem São
Jorge Ltda. Endereço: Rua Almirante Tamandare, 859, Porto Alegre-RS.
Assunto: Infraçgo aos itens XII e IV do art. 6.9, da Portaria
843/90 . Despacho: A p rovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE
o Auto de Infraç go na 72995,para nos termos da /egislaç go vigente,
ap licar a multa no valor de Cr$5.804.032,62 (cinco cilhes, oitocentos
e quatro mi), trinta e dois cruzeiros e sessenta e dois centavos) a ser
paga no prazo de 30 (trinta) dias;

10 - Processo na 29300.010196/91. Interessado: Azevedo Assis
Brasil e Cia. Ltda. Endereço: Av. Getúlio Vargas , 1.066, Porto
Ale gre-RS. Assunto: Infração ao item VI/ do Art. 69 da Port. MINFRA-
670/90. Despacho: Aprovo o p arecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE
o Auto de Infração na 67218 , para nos termos da legislação vigente,
ap licar a multa no valor de Cr$5.804,032,62 . (cinco milh ges oitocentos e
quatro mil, trinta e dois cruzeiros e sessenta e dais centavos) a ser
p a ga no prazo de 30 (trinta) dias;

11 - Processo na. 29300.009419/91. Interessado: Posto Real
Ltda. Endereço: Rua Pedro Celestino, 295, Cama p ug-MS. Assunto:
Infraçgo a Portaria Interministerial na 048/91. Des p acho: A p rovo o
Parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto de infraç go n2
83581, para nas termos da leaislaç go vigente, ap licar a multa no valor
de Cr$5.804.032,62 (cinco milh ges, oitocentos e quatro mil, trinta e
dois cruzeiros e sessenta e dois centavos) a ser paga no prazo de 30
(trinta) dias;

12 - Processo na 29300.009426/91. Interessado: Irmãos Gehlen

Ltda. Endereço: Rodovia BR-163 KM-517, Bandeirantes-MS. Assunto:-
anfraçgo ao item XII, Art. 69, Portaria 670/90, Normas 02/78, aprovadas
pela Portarias 1,22/78. Despacho: Aprovo o parecer da DIFIS/DNC e
mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração na 83585, para nos termos da
legislaç go vigente, a p licar a multa no valor de Cr$5.804.032,62 (cinco
milhes, oitocentos e quatro mil, trinta e dois cruzeiros e sessenta e
dois centavos) a ser paga no prazo de 30 (trinta) dias;

13 - Processo nR 29300.022067/91. Interessado: Posto BR Ltda.
Endereço: Avenida Dom Pedro II, 930, Belo Horizonte/MG. Assunto:
Infração aos itens IV e V do Art. 62 da Portaria 670/90. Despacho:
Aprovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infraçgo
ng 92003, para nos termos da legislação vigente, aplicar a multa no
valor de Cr$5.804.032,62 (cinco milhes, oitocentos e quatro mil,
trinta e dois cruzeiros e sessenta e dois centavos) a ser pa ga no prazo
de 30 (trinta) dias;

14 - Processo na_ 29300.022068/91. Interessado: Cooperativa
dos Motoristas Profissionais de Taxi de Belém. Endereço: Travessa Lamas
Valentinas,a1.058, Belém-PA. Assunto: Infração ao item V do Art. 62,
da Portaria 128/87, incisos XII e III do Art. 69, da Portaria 670/90.
Des p acho: Aprovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto de
Infraç go na 86865, p ara nos termos da legislação vi gente, ap licar a
multa no valor de Cr$5.804.032,62 (cinco milhes, oitocentos e quatro
Mil, trinta e dois cruzeiros e sessenta e dois centavos) a ser paga no
p razo de 30 (trinta) dias;

15 - Processo nR 29300.022087/91. Interessado: Auto Posto
&;netti Ltda. Endereço: Rua oito, 1.113, Guaíra-SP. Assunto: Infracgo
aos item III, IV, V e VI/ do Art. 62 da Port. MINFRA 670/90; Art. 22 da
Port. DIRAB 148/87 c/c as normas 02,a p rovadas p ela Port. DIPLAN-422/78.
Despacho: Aprovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenha SUBSISTENTE o Auto
de Infraç go na 82497, para nos termos da legislação vi gente,-ap licar a
multa no valor de Cr$5.804.032,62 (cinco milhes oitocentos e quatro
Mil, trinta e dois cruzeiros e sessenta e dois centavos) a ser paga no
prazo de 30 (trinta) dias;.

16 - Processo na 29300.022881/91. Interessado: Comercial de
Combutiveis	 Bom	 Jardim Ltda. Endereço: Av. 	 Comercial	 Marcos,
1926,Pas qualin, Porto Alegre/RS. Assunto: 	 Infraçgo a normas 02,
aprovadas pela Part. DIPLAN-422/78 e inciso /I do Art. 62 da Port.
MINFRA 670/90. Despacho: Ap rovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho
SUBSISTENTE o Auto de Infraçgo na 77099, para nos termos da legislação
vi gente, aplicar a multa no valor de Cr$5.804.032,62 (cinco milhe,
oitocentos e quatro mil, trinta e dois cruzeiros e sessenta e dois
centavos) a ser paga no p razo de 30 (trinta) dias;

	

17 - Processo na 29300.024284/91. Interessado:	 Maxpetro
Comércio de Derivados de Petróleo Ltda. Endereço: Rua João Alisa, 390,
Jardim Alvorada, Araucária-PR. Assunto: Infraçgo ao 5 12 do art. IR
itens I. II e III do Art. 12 e item lido Art. 15, da Portaria 733/90.
Despacho: Ap rovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto
de Infraç go n5 82589, para nos termos da legislaç go vi gente, a p licar a
multa no valor de Cr$5.804.032,62 (cinco milhes, oitocentos e quatro
mil, trinta e dois cruzeiros e sessenta e dois centavos) a ser paga no

p razo de 30 (trinta) dias;

18 - Processo na 29300.023800/90 . Interessado: Posta du
Serviço Arsol Ltda. Endereço: Avenida Vitória, 3.231, Praia do sol.
Vitória-ES. Assunto: Infraç go ao item 5 do art. 69 da Portaria 12e/87,
item XII do Art. 62 da Portaria 670/90, normas 02/78 da Portaria
422/78. Desp acho: Ap rovo o p arecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE
o Auto de Infraçgo na 80470, para nos termos da le g islação vigente,
ap licar a multa no valor de Cr$5.804.032,62 (cinco milhes, oitocentos
e quatro mil, trinta e dois cruzeiros e sessenta e dois centavos) a ser
Pa ga no prazo de 30 (trinta) dias;

19 - Processo na 29300.023801/90 . Interessado: Posto Luma
Ltda. taesireço: Av.	 Nossa Senhora da Penha, 2.270, Vitória-ES.
Assunto: infraago ao item V, Art. 69, Portaria 128/87, item XII do
Art. 62, Portaria 670/90, normas 02/78, da Portaria 422/78. Despacho:
Aprovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração
riR 82428, para nos termos da legislaç go vi gente, ap licar a multa no
valor de Cr$ 5.804.032,62 (cinco milh ges, oitocentos e quatro mil,
trinta e dois cruzeiros e sessenta e dois centavos) a ser p a g a no prazo
de 30 (trinta) dias;

20 - Processo na 29300.024238/91. Interessado: T.R.R.M.M. -
Trans porte	 Revendedor e Retalhista Derivados de Petróleo 	 Ltda.
Endereço: Rua José de M. Soares, 08, Curiaiba-PR. Assunto: 	 Infracgo
aos pará grafos 12 e 22 da Art. 12 da Portaria 733/90. Des pacho: Aprovo
o parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infraç go na
82594, para nos termos da legislaç go vigente, a p licar a multa no valor
de Cr$ 5.804.032.62 (cinco milhes, oitocentos e quatro mil,trinta e
dois cruzeiros e sessenta e dois centavos) a ser pa ga no p razo de 30
(trinta) dias;

21 - Processo na 29300.025012/91. Interessado: Posto de
Combustíveis Otto Niemeyer Ltda. Endereço: Avenida Otto Niemeyer,1a041,
Porto Ale gre-RS. Assunto: Infraç go ao art. 169 da Portaria 712/90, c/c
a Portaria 263/91. Des pacho: A p rovo o parecer da DIF/S/DNC e mantenho
SUBSISTENTE o Auto de Infrac go na 86871, para nos termos da legislação
vigente, ap licar a multa no valor de-Cr$5.804.032,62 (cinco milhães,
oitocentos e quatro mil, trinta e dois cruzeiros e sessenta e dois c
entavos) a ser pa ga no p razo de 30 (trinta) dias;

22 - Processo n2 293000.025062/91. Interessado: Gasodíesel
Ltda. Endereço: Avenida Miguel Rosa, 2.084, Teaesina-PI. Assunto:
Infraçgo ao Reg.Téc. 03/79 Rev.3, aprovado pela Portaria 10/86.
Despacho: Ap rovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto
de Infrac go raa 82984, p ara nos termos da legislaç go vigente, a p licar a
multa na valor de Cr$5.804.032,62 (cinco milh ges, oitocentos e quatro
mil, trinta e dois cruzeiros e sessenta e dois centavos) a ser paga no
p razo de 30 (trinta) dias;

23 - Processo nR 27300.036643/89. Interessado: Marins e Marins
Ltda. Endereço: Rodovia BR-381 K11-700, Tr'és Coraç ges-MG. Assunto:
Infraç go ao art. 72, itens II e V da ResOlução 16/87. Despacho: Aprovo
o parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infraç go n2
78819, Para nos termos da le g islaçgo vi gente, aplicar a multa no valor
de Cr$5.804.032,62 (cinco milhes, oitocentos e quatab mil, trinta e

dois cruzeiros e sessenta e diais centavos) a ser paga no p razo de
30(trinta) dias;

24	 Processo na 29300.025784/90. Interessado: Posto Uiaapurü
Ltda. Endereço: Estrada do Contorno, BR-354 KM-95,6; Caxambú-MG.
Assunto: Infracgo ao item 5 do Art. 69, Portaria 128/87, item XII
Art. 62 Portaria 670/90. Des pacho: Aprova o parecer da DIFISIONC e

-mantenho SUBSISTENTE o Auto de Ineração na 80022, para nos termos da
le g islação vi gente, aplicar a multa no valor de Cr$5.804.032,62 (cinco
milhiies, oitocentos e quatro mil, trinta e-dois cruzeiros e sessenta e
dois centavos) a ser paga no p razo de 30 (trinta) dias;

25 - Processo n929300.025787/90. Interessado: Co pevel Ltda.'
Endereço: Praça Getúlio Vargas, sina, Caaambú-MG. Assunto: Infraçgo
ao item 5 do Art. 62 Portaria 128/87, item XII Art. 62 da Portaria
670/90. Desp acho: Aprovo o p arecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTEHTE
o Auto de Infraç go na. 82277, para nos termos da le g islaç go vigente,
aplicar a multa no valor de Cr$5.804.032,62 (cinco Milhem, oitocentos
e quatro mil, trinta e dois cruzeiros e sessenta e dois centavos) a ser
p aga no prazo de 30 (trinta) dias;

26 - Processo na 29300.004490/91. Interessado: Ziza de Souza
Vasconcelos - Mini Mercado. Endereço: Avenida Martins Felix
Berta,1.365, Jardim Leo p oldino, Porto Alegre-RS. Assunto: Infração ao
art. 12, da Portaria de-Preço 17/91. Des pacho: Aprovo o parecer da
DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infraç go nR 82931, para nos
termos da legialaçgo vi gente, aplicar a multa no valor de
Cr$5.804.032,62 (cinco milhes, oitocentos e quatro mil, trinta e dois
cruzeiros e sessenta e dois centavos) a ser paga no prazo de 30
(trinta) dias;

27 - Processo n9 29300.004495/91. Interessado: Posto São Paulo
Ltda. Endereço: , Avenida Ro gério Weber, 1000, esquina com Rua 13 de
Maio, Porto Velho-RD. Assunto: Infração ao art. 62 item XII da
Portaria 670/90. Despacho: Aprovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho
SUBSISTENTE o Auto de Infraç go na 83478, p ara nos termas da legislação
vigente, aplicar a multa no valor de Cr$5.804.032,62 (cinco milhes,
oitocentos e quatro mil, trinta e dois cruzeiros e sessenta e dois
centavos) a ser p aga no p razo de 30 (trinta) dias;

28 - Processo n2 29300.005397/91. Interessado: aAuto Posto
Tainhas Ltda. Endereço: Vila Tainhas, s/nR, São Francisco de Paula-RS.
Assunto: Infração ao Art. 39 da Portaria 670/90. Despacho: Ap rovo o
parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração n2 77699,
Para nos termos da le g islaç go vigente, aplicar a multa no valor de
Cr$5.804.032,62 (cinco milhes, oitocentos e quatro mil, trinta e dois
cruzeiros e sessenta e dois centavos) a ser p a ga no p razo de 30 (trinta)
dias;

29 - Processo na 29300.005402/91. Interessado: Posto
Vacariense Ltda. Endereço: Rodovia BR-116, KM-41 - Vacaria-RS. Assunto:
Infraç go ao art. 62 item XII da Port. 670/90 e letra "c" do item 1 da
Port . 13/91. Des pacho: Ap rovo o parecer da DIFIS/ONC e mantenho
SUBSISTENTE o Auto de /nfraç go ral 67087, para noa termos da legislação
vi gente, ap licar a multa no valor de Cr$5.804.032,62 (cinco milhges,
oitocentos e quatro mil, trinta e dois cruzeiros e sessenta e dois
centavos) a ser pa ga no prazo de 30 (trinta) dias;

30 - Processo na 29300.005412/91. Interessado: 	 Guitarras
Comércio de Combustíveis Ltda. Endereço: Rua Carlos Fa gunes de Mello,
afral, Centro, Canoas-RS. Assunto:	 Infracgo aos Arte. 12 e 29 da
Portaria 318/82. Despacho: Aprovo o parecer'da DIFIS/DNC e mantenho
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SUBSISTENTE. o Auto de infreção n2 6707, p ara no% e a. mee d, Ir gieleç
vi gente, aplicar a multe no valor de Cr$5.804.032.ae :cinco mi lhães,
oitocentos e quatro mil, trinta e dois cruzeiros e sessenta e dois
centavos) a SEM^ p a ga no p rezo de 30(trinta) dias;

31 - Processo n2 29300.005869/91. Interessado: Abastecedora
Peuelo Moreira. Endereço: Avenida Fernando Oeório, 1.160, Centro,
Pelotas-RS. Assunto: Infração ao art. 69. item VII da Portaria 670/90.
Despacho: Ap rovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto
de Infração n2 67234, para nos termos da le g islação vigente, a p licar a
multa no valor de Cr$5.804.032,62 (cinco mi /Feles, oitocentos e guete°
mil, trinta e dois cruzeiros e sessenta e dois centavos) e ser pene na
prazo de 30 (trinta) dias;

32 - Processo reg 29300.005871/91. Interessado: Auto Posto
Legendário Ltda. Endereço: Avenida Presidente Ver gas, 3.667, Centro,
Uto uguaienaRS. Assunto:	 Infracão ao art. 6e item XII da Port. 670/90.
Despacho: A p rovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto
de Infração 412 67231, para nos termos da legislação vi gente, ap licar a
meelta no valor de Cr$5.804.032,62 (cinco mi)he, oitocentos e quatro
mi 1, trinta e dois centavos e sessenta e dois centavos) a ser paga no
p razo de 30 •(trinta) dias;

• 33 - Processo n2 29300.005405/91. Interessado: Renovadora de
Pneus Vacar ia S.A. Endereço: Rodovia BR-116 KM-40, 	 Vacaria-RS.
Assunto: Infração ao art. 62, item XII da Portaria 670/90.
Despacho: Ap rovo o parecer da DIFIS/DNC e'mantenhu SUBSISTENTE o Auto
.de Infração n2 67025, para nos termos da le g islação vi gente, a p licer e
multa no valor de Cr$5.804.032,62 (cinco milhes, oitocentos e guete°
mel, trinta e .dois cruzeiros e sessenta e dois centavos) a ser pe ga no
Prazo de 30 (trinta) dias;

34 - Processo n2 29300.005873/91. Interessado: A g i p li quigás
S./A. Endereço: Rua Primavera, 2529, CanoaseRS. Assunto: Infração ao
art. 22 da Portaria 395/82. Des pacho: Ap rovo o parecer da DIFIS/DNC e
mantenho SUBSISTENTE o Auto de Ipfração n2 82938, p ara nos termos da
1 e g isleção vi gente, aplicar a multa no valor de Cr$5.804.022,62 (cinco
mi lhes, oitocentos e quatro mil, trinta e dois cruzeiros e sessenta e
dois centavos) a ser pa ga no p razo de 30 (trinta) dias;

35 - Processo nR 29300.005873/91. Interessado: Multi gás
Distribuidora de Gás S.A. Endereço: Rua Primavera, 2710, Canos-RS.
Assunto: Infração ao art. 22 da Portaria 395/82. DesPacho: A p rovo o
Parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infreção n2
82940, para nos termos da legislação vi gente, ap licar a multa no valor
de Cr$5.804.032,62 (cinco milhes, oitocentos e quatro mil, trinta e
dois cruzeiros e sessenta e dois centavos) a ser Pa ga no Pre ee ele "M
, erint•a) dias;

36 - Processo rag 29300.005873/91. Interessado: Mi nareae
Distribuidora de Gás Combustível. Endereço: Avenia Antãnio Freeer . :o
Ozeonan, 1.134. Canoas-RS. Assunto : Infraçâo ao Art. 29. da Porteria
395/82.. Desp acho: Ap rovo o pareter da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTEPerF
o Auto de Infração nR 82939, fiara nos termos de legislação vigente,
ap licar a multa no valor de Cr$5.804.032,62 (cinco milhãer, oitocentos
e quatro mil , trinta e dois cruzeiros e sessenta e dois centavos) e
ser paga no prazo de 30 (trinta) dias;

37 - Processo ne 29300.030030/90. Interessado: e -Copagez
Distribuidora de Gás Ltda. 'Endereço: Avenida Berna, 269, Socorro, Sento
Amaro, São Paulo-SP.. Assunto : Infração ao Art. le â 12 e seus itens
1,11 E II/, Art. 22 item II e Art. 42 paregrefa Siníco da Port. 059/39.
Despacho: Aprovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE . o Auto
de Infração ang- 74063, para nos termos da legislacão vioonte, a p l icer a
.multa no valor de Cr$ 96.733.877,00(noventa e seis milhVes, setecentos
e trinta e três mil, oitocentos e setenta e sete cruzeiros) e ser paga
rio prazo de 30 (trinta) dias;

- Processo n2 29300.003600/5'1. Interessado: Dnoge e, S.A
-Industria e Comércio.	 Endereço : 4v. da Ce.rãrn i c , 251, jof 	 Nove
Mundo-Goiãni a-GO. Assunto: Infração ao Art. 13 e 14 de Porterke
MINFRA-843/90. Des pacho: Aprovo o perecer da DiFisnme e mentenho
SUBSISTENTE o Auto de Infração n9 e2406, para nos termo da legislação
v i gente	 ap licar e multa no valor de Cr$ 96 . 7R3 . P.77.00 (novent« e sei s
weilhães, setecentos e trinta e trinta mil, eitocentoa 	 .st. terst,t t? sete
cruzeiroe) a ser pa ga no p razo	 30 (trinta,) dias;

• 39 - Processo nR 29300.004489/91. Interessado: . Mel ti ge
Distribuidora de Gás S/A. Endereco: Rua Primavera, 2710 Rio Pranro-
Canoas-RS. Assunto	 Infracto ao'ao Art. 1Rda Port. de Preços 00e
Despacho: Ap rovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Amae

*de Infração nR 77698, p ara nes termos da le g islação vi gente, ao/ icer R
multa no valor de Cr$ '96.733.377,00(noventa e seis mil hãee ,setecentos e
trinta e três mil, oitocentos e setenta e sete cruzeiros) a ser sst ga no
p razo de 30 (trinta) dias;

40 • - Processo ne. 29300.006612/91. Interessado:	 Servgeo.	 .
Distribuidora de Gás S/A. Endereço: Rua Ministro de Godoe, 1356, São
Paulo/SP. Assunto: Infraçào ao Art. 13 da Portaria MINFRA 543190.
Des pache: Ap rovo o parecer de DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTEMTE o *Auto
de Infração reg 82150, para nos termos da legislação vi gente, aplicar' a
multa no valor de Cr$96.733.577,00 (noventa e seis mi lhe, setecentos
e trinta e três mil, oitocentos e setenta e -sete cruzeiros) a ser p -ge
no prazo de 30 (trinta) dias;

eet. 7e da Portaria 843/90. Des p acho: Aprovo o PRt ecor • de
DIFIe n UeL m atenho SUBSISTENTE o Auto 'Is Infração n2 82902, para nos
termos da le g isleção vigente, aplicar a multe no valor de Cr$
967.338,77 (novecentos e oessente e sete mil, trezentos e trente e oito
cruzeiros e setenta e Tete centevoe) a ser paga no prazo de 30 (trinta)
dias;	 •

43 - Processo n9 29300.00e41e/91. Interessado:	 Auto Posto
Pereira°	 Ltda. Endereço: Rodovia Peranaibe, Costa Rica, 	 K91-240,
Paranaíba-MS. Assunto: Infraçãe ao item VI, Art. 69. da Portaria
670/90. Despacho: Ap rovo o parecer de DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE
o Auto de Infeeção n9 83581, p ara nos termos da legislação vigente,
aplicar a multa no velar de Cr$967.338,77 (novecentos e sessenta e sete
mil, trezentos e trinta e oito cruzeiros e setenta e sete centavos) a
.ser pa ga no prazo de '40 (trinta) dias;

44 - Processo n9 29300.022e74/91. Interessado: José * A. M.
Rodei gues. . Endereço: Avenida Rio Branco, 100, es quina com J. Castilho.
Dom Peurito-RS. Assunto: Infração ao inciso VI do Art. 62 da Portaria
670/90,Despecho: A p rovo o perecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o
Auto de Infração ne 91020, para nos termos da le g islação vigente,
*aplicar a múlte no valor de Cr$967.335,77 (novecentos e sessenta e sete
mil, trezentos e trinta e oito cruzeiros e setenta e sete centavos) a
ser paga no prazo de 30 (trinta) dias;

45 - Processo ne 29300.022887/91. Interessado: Comercial
Farroup i /ha S.A. Endereço: Estrada Juca Betista, 540, I panema, Porto
Alegre-RS. Assunto: Infração ao inciso VI do Art. 60 da Port. MINFRA-
670/90. Despacho:A p rovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o
Auto de Infração nR 80893, p ara nos termos da legislação vigente,
ap licar a multa no valor de Cr$967.338,77 (novecentos e sessenta e sete
mil, trezentos e trinta e oito cruzeiros e setenta e sete centavos) a
ser paga no prazo de 30 (trinta) dias;

46 - Processo nR 29300.024210/91. Interessado: Cia. Brasileira
de Petr6leo fp irzmga. Endereço: Rua Francisco Eugênio, 329, São
Cri etovão, Rio de Janeiro-RJ. Assunto: Infração a normas 02 aprovadas
pela Portaria DIPLAN 422/75. Des pacho: Aprovo o parecer da DIFIS/DNC e
mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração nA 81350, para nos termos da
legisleção vi gente, aplicar a multa no valor Oe Cr$967.333,77) a ser

•paga no prazo de 30 (trinta) dias;

47 - Processo n5 27200.007115/89. Interessedo: . Guaíra Ceniercio'
de Gás Ltda. Endereço: Avenida 27, n2 190, Guaíra-SP. Assunto
Infração aos irt. 34, 58 e 72 da Reeolução 13/76. Despacho: Ap rovo o
perecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infracão ne
73450, para nos termos da le g isleção vigente, e p licar a multa no valor
de Cr$ 29.022.163,10 (vinte e nove milhães, vinte e dois mil, cento e
sessenta e três cruzeiros e dez centavos) A ser pa ga no prazo de 30
(trinta) dias;

45 - Processo rag 27200.008115/89. Interessado: Minas gas S.A.-
Pistribuidore de Gás Combustível. Endereço: Avenida Graça ()ranhe, 57,
Rie de Janeiro-RJ. Aesunto:' Infração aos Arts. 34, Se e 72, c/co ARt.
130 de Reeolução 13/76. Des p ache: Ap rovo o parecer de DIFIS>DNC e
meneenho SUBSISTENTE o Auto de Infração ne 00587, para nos termos de
legislação vigente, a p licar a multa no valor de Cre96.733.877,00
(noventa e seis milhães, seteeentos e trinta e três i1, oitocentos • e
astente e sete cruzeiros, a ser pega no prazo de 30 (trinta) dias;

49 - Processo ree 27300.010273/89. Interessado: Auto Posto
Cepãe Grande Ltda. Endereço-: Avenida Luiz Pedro de Lima/Variante BR
364. Vareea Grande-MT. Assunto: Infracão RO Quadro de EepecificaçUes
anexo ao Reg. léc. CNP-03/79 Rev. 3, aprovado pela Resolução 10/86.
Despacho: Aprovo o perecer da DIFIS/ONC e mantenho 'SUBSISTENTE o *Auto
de Infração n2 78457, para nos termos da leeislacão vi gente, a p licar a
multa no valor de Cr$29.020.163.10 (v(nte e nove milhes, vinte Mil,
cento e eessente e tri*.,; s cruzeiros e dez centavos) a ser paga no preto
de 30 (trinta) dias;

50 - Processo ne 27300.037625/89. Interessado: Shell Brasil
e . A . Peer p leo. Endereço: Praia de Bátafo go , 370, Bdtafogo, Rio de
Jeneir-O-RJ. Assunto: Infração ao Art. 7'2, letra "f" do Decreto
4.071/39, Despacho: Aprovo o parecer de DIFIS/DNC e anantenho
SUBSISTEMTE o Auto de Infração ree 57900, para nos termos da legislação
vi gente, aplicar a multa no valor de Cr$29.020.163,10 (vinte e nove
mi lhães. vinte mil , cento e sessenta e três cruzeiros e dez centavos) a
ser p e ga no p razo de 30 (trinta) dias;

51 - Processo eR 29300.027325/90. Interessado: Alfredo Feria
Andrede Comb. Lubrif. 0 Peças. Endereço: Rodovia BR-423, KM 77,
Helidpolie, Garanhuns-PE. Assunto: Infração ao item V, Art. 62 da
Portaria 670/90. Despacho: Aprovo o perecer da DIFIS/DNC- e mantenho
SUBSISTEMTE o Auto de Infração nR 31328, p ara nos termos da legislação
vi gente, ap licar e multe no valor de Cr$29.020.163,10 (vinte e nove
511h ãee, vinte mil, cento e eeesenta e trás cruzeiros e dez centavos) a

Para no prazo de 10 (trinta) dias;
52 - Processo nR 29300.000766/91. Interessado: Posto dr

Cor ... Içei. I efar is Ltda. Endereço: Rua Tiradentes, 214/220, Inge,
Niterei-PJ. Assunto: Infração ao itens IV e V do art. 69., da Portaria
670/90, normas 02/78 aprovadas pela Portaria 422/78. Despacho: Ap rovo o
parecer de DIFTS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração ne
82528, para nos termos da le g islação vigente, a p licar a multa rio valor
de Cr$ 29.022.163,10 (vinte e nove milhães, vinte e dois mil, tento e
sessenta e tres cruzeiros e dez centavos) a ser paga no prazo de 30
(trinta) dize e e devolução do frete recebido indevidamente;

41 - Processo n o 29300.009475/91. Interessado: Cepagee
Distribuidora de Gás Ltda. Endereço: Avenida Berna,269, Socorro, Santo
Amaro-SP. Assunto: Infreçào ao art. 10 de Portaria MINERA 8e3/90.
Despacho: Ap rovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto
de Infração nR 86762, p ara nos termo% da le g islacão vigente, a p licer a
multa no valor de Cr$96.733.377.00 (noventa e seis milhães, eetecento,
e trinta e três mil e oitocentos e setentas e sete cruzeiroa) a
p a ga no praz o de 30 (trinta) dias;

42 - Processo nS 29300.00e717/91. Interr- N

Preisi Ltd.,. Endereço: Rua Geral, 980, Serraria, 0e ae 	 • • ." • :

53 - Procesuo n5 29300.004493/91. Interessado: MG Comércio de
t eeli de Petróleo Ltda. Endereço: Avenida Calama. 1.467, Olaria,

Porte Velho-PO. Assunto: Infração a6 Reg. Téc. 3/79, Rev. 3 a0-ovado
Pele Resolução 10 t. Des p acho: Aprovo o p arecer da DIFIS/DNC e
mantenho SURSIeTEMIE e Auto de Infração nR 03480, p ara nos termos da
legislação vigente, e p licer a multa no valor de Cr$29.020.163,10 (vinte
e nove milhãe::. vinte mil. creto e sessenta e três cruzeiros e dez
e entevos) e ser p eae ne prezo de 20 (trinta) dias;

54 - Proceseo ne 29300.004496/91. Interessado: Francisco Alce-
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'ia Silva - Mercearia. Endereço: Avenida Continental, 671, União, Perto
Velho-RO. Assunto : Infraceo ao Art. 32, pará grafo le da Porteei.
001/91 e Art. IR da Portaria de Preço-048/91. Des pacho: Aprovo o
Parecer da 0/FIS/O1C e mantenho SUBSISTEMIE o Auto de Infraçeo na
83453, para nos termos da eegislaçeo vigente, a p licar' a"multa no valor
de Cr$ 29.020.163,10 (vinte e nove milhees, vente mil, cento e sr-,,,e.
e três cruzeiros e dez centavos) a ser p a ga na prazo de 30 (11 ee
dias;

55 - Processo ne 29300.005390/91. Intereesado: Posto Pioneiro
Ltda. Endereço: Avenida Gleecon de Paiva,149, Centro, Boa Vista-RR.
Assunto:	 Infraçge ao Art. 19. da Portaria 143/89 e Art. • e, item VIII
da Portaria 670/90. Despacho: Aprovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho
SUBSISTEMTE o Auto de Infraçeo ne 83064, para nos termos da legislação
vigente, aplicar a multa no valor de Cr$29.020.163,10 (vinte e nove
milhees, vinte mil, cento e sessenta e tres cruzeiros e dez centavos) a
ser paga no p razo de 30 (trinta) dias;

56 - Processo ne 29200.005598/91. Interessado: Auto Posto
Panorama Ltda. Endereço: Rodovia BR-116, 9.290, Vacaria-RS.Aseunto:
Infraç go ao Art. 1e da Portaria CNP-143/89. Despacho: Aprovo o parecer
da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTEMTE o Auto de Ineraceo na 670e0, para
nos termos da le g islação vigente, ap licar a multa no valor de Cr$
29.020.163,10 (vinte e nove milhe, vinte mil, cento e sessenta e tres
cruzeiros e dez centavos) a ser paga no prazo de 30 (trinta) dias;

57 - Processo ne 29300.009446/91. Interessado: Auto Posto
Araçatuba Ltda. Endereço: CR-262 KM-58, Tres Lagoas-MS. Assunto:
Infração ao item IV do art. 69, da Portaria MINFRA 670/90. Despacho:
Ap rovo o perecer da DIFIS/ONC e mentenhe SUBSISTEMTE o Auto de Infraçeo
ree 0171, Pere nos termos da le g islaçeo vigente, aplicar a multa no
valor de Cr .$29.020.16i,10 (vinte e nove Mi)hees, vinte mil, cento e
sessenta •e tres cruzeiros e dez centavos) a ser paga no prazo de 20
(trinta) dias;

.58 - Processo ne 29300.010203/91. Interessado: Marçal e Filho
Ltda. Endereço: Rodovia BR-135 KM-13, Seo Luiz-MA. Assunto: _ Infraçgo

-- ao. Quadro de Especificaçees anexo ao Red. Téc. 03/79 Rev. 3, aprovado
Pela Resolueeo 10/86. Despacho: A provo o parecer dá DIFIS/DNC e
mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infreceo nR 87070, para nos termos da
legislação vigente, aplicar a multa no valor de Cr$29.020.163,10 (vinte
e nove mi lhes, vinte mil, cento e sessenta e tres cruzeiros e dez
centavos) a ser pa ga no p razo de 30 (trinta) dias;	 •

	

60	 - Processo ne 29300.012200/91. 	 Interessado:	 CAScânO

Combustíveis Automotivos . Ltda. Endereço:SHIN - Trecho 02 - Lote 01, PAD
- península Norte, Bresflie-DF. Assunto: Infreção ao item IV Art. /el.
da Portaria 670/90. Despacho: Aprovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho
SUBSISTEMTE o Auto de Infraçeo ne 82529, para nos termos da legislaçeo
vigente, ap licar a. multa no valer- de Cr$29.020.163,10 (vinte e nove
milhees, vinte mil, cento e sessenta e três cruzeiroe e dez centavos) a
ser pa ga no p razo de 30 (trinta) dias;

.61 - Processo ne 29300.013095/91. Interessado: Litoral
Sentiste Auto Poste Ltda. Endereco: Avenida Martins Fontes, 330/336,
Valongo, Santos-SP. Assunto: Infraceo ao.RT. 03/79-Rev.3, aprovado
pela Resoluçâo 10/86 e item I do Art. 62 da Portaria 670/90. Despacho:
Aprovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTEMTE o Atieo de Infração
tea 82263, Para nos termos da legislacão vi gente, aplicar a multe no
valor de Cr$29.020.163,10 (vinte e nove milhes, vinte mil, cento e
sessenta e três cruzeiros e dez centavos) a ser paga no prazo de 30
(trinta) dias; .

62 - Processo ne 29300.01329e/91. Interessado: Auto Posto da
Capela Ltda. Endereço: Rodovia BR-163 KM-8,7, Dourados-MS. Assunto:
Infraçeo ao item IV do Art. 6e da Portaria 670/90. Despacho: A p rovo o
parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTEMTE o Auto de Infraçeo ne
90183, para nos termos da le gislaçeo vigente, aplicar a muita no valor
de Cr$29.020.163,10 (vinte e nove milhes, vinte mil, cento e sessenta
e três cruzeiros e dez centavos) a ser p a ga no prazo de 30 (trinta)
dias;

63 - Processo nR 29300.014679/91. Interessado: Posto de
Combustíveis Lubrificantes Avenida Ltda. Endereço: Avenida Presidente
Vargas, 1.233, Rio Verde-GO. Assunto: Infreçeo aos itens I e IV do
Art. 62 da Portaria 670/90, RT. 03/79 a provado pela Resoluçeo 10/86.
Despacho: Aprovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTEMTE o Auto
de Infraçeo ree 80795, p ara nos termos da legislaç go vigente, aplicar a
multa no valor de Cr$29.020.163,10 (vinte e nove milhes, vinte mil,
cento e sessenta e três cruzeiros e dez centavos) a ser paga no prazo
de 30 (trinta) dias;

64 - Processo na 29300.019034/91. Interessado: A.C. Simees e
Cia. Ltda. Endereço: Rodovia BR-316 KM-0, Marco, Ananindeua-PA.
Assunto: infreç go ao Muadro de Es p ecificaçeee ao Reg. Tc. 03/79 Rev.
03, aprovado pela Resoluçeo 10/86. Dee pacho: Aprovo o parecer da
DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTEMTE o Auto de Infraco ne e2495, para nee
termos • da legislação vi gente, aplicar a multa no valor da
Cr$29.020.163,10 (vinte e nove milhes, vinte mil, cento e sessenta e
tres cruzeiros e dee centevos) a ser paga no prazo de 30 (trinta) dias;

65 - Processo ne 29e00.019749/91. Interessado: Genésio Sales
Neto (Posto Jaguaribe). Endereço: Avenida Oteeio Man gabeire. sente
Salvador-BA. Assunto: Infração aos itens IV e VIII do Art. 6e da
Portaria MINERA 670/90, item 4 do Art. 69 da Portaria Diplan 128/87 e
Normas 02 ap rovada p ela Portaria 422/78. Des p acho: A p rovo o perecer da

DI eTee nee e eentenho SUBSISTENTE o Auto de Infraçeo ne 91e71, p ara nos
termos	 da	 legislaçeo vigente, a p licar a multa	 ne	 valor	 de
Cr$29.0ee 	3,10 (vinte e nave milheee, vinte mil, cento e sessenta e

dez centavos) a ser pede no prezo de 30 (trinte de.s;

66 -.Processo ne 29300.020378191. Interessado: DEPAL Derivados
de Petróleo Alinaça Ltda. Endereço: Rua Bento Goncalves, 169, Came gue-
RS. Assunto: Infração ao Art. 42 da Resolução 11/87, Re gulamentado pela
Portaria 14e/37 e incisos I, IV, V e XII do Art. 69 da Portaria 670/90.
Despacho: Aprnvo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto
de Infraao ne 8204e, para nos termo de legislaçâo vigente, aplicae a
multa no valor de Cr$29.020.163,10 (vinte e nave mi/hees, vinte mil,
cento e seseenta e três cruzeiros e dez centavos) a ser paga no prazo
de 30 (trinta dias;

67 - Processo ne 29300.022071/91. Interessado: Posto Belo
Horizonte Ltda. Endereço: Rodovia CR-316 KM-01, Anindeua-PA. Assunto:
Infraceo ao Art. 1e da Portaria 148/87 e inciso V do Art. 6e da
Portaria 67(3/e0. Desp acho: A p rovo a parecer de DIFIS/DNC e mantenho
SUBSISTENTE . o Auto de Infraç go ne 33382, para nos termos da legislaçea
vi gente, ap licar a multa no valor de Cr$29.020.163,10 (vinte e nove
mileees, vinte mil, cento e sessenta e tres cruzeiros e dez centavos) a
ser pa ga no prazo de 30 (trinta dies;

68 - Processo n5 29300.022873/91. Interessado: Comercial de
Combustíveis Pedritense Ltda. Endereço: Rua Barro de Upacaraí com .Cel.
Hurbano, Dom Pedrito-RS. Assunto: Infreceo aos itens IV e VIII do Art.
62 da Porteria MINFRA 670/90, item A do Art. 69 da Portaria Diplan
128/e7 ' e Normas 02 a p rovada pele Portaria 422/7e. Des p acho: Aprovo o
Parecer de DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infraçeo 112
91021, para nos termos da ledisleceo vi gente, a p licar a multa no valor
de Ce$29.020.163,10 (vinte e nove milhes, vinte mil, cento e sessenta
e tres cruzeiros e dez centavos) a ser p a ga no prezo de 30 (trinta
dias;

69 - Processo ree 29300.02287e/91. Interessado: Comercial de
Combustíveis Tradiçeo Ltda. Endereço: Avenida Protásio Alves, 5.099,
Porto Alegre-RS. Assunto: Infração as Portarias nes 114/77, 129 /77 e
127/91. Des pacho: A provo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE
o Auto de ineraç go ree 91011, p ara nos termos da eegislação vigente,
aplicar a multa na valor de Cr$29.020.163,10 (vinte e nove milhes,
vinte mil, cento e seesenta e tres cruzeiros e dez centavos) a ser paga
no prazo de 30 (trinta dias;

70 - Processo ri? 29300.024914/91. Interessado: Drive-Car
Transporte de Combustíveis Ltda. Endereço: PLLR erea Es pecial 01, Setor
Leste, Game, Brasília-DF. Assunto: Infraçeo aos Arte. 12 e 22. da
Portaria 23/91 e inciso I do Art. 62 da Portaria 253/91. Despecho:
Aprovo o p arecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto de
Infraçeo ee 91368, para nos termos da le g islac go vi gente, a p licar a
multa no velar de Cr$29.020.163,10 (vinte e nove milhes, vinte mil,
cento e sessenta e três cruzeiros e dez centavos) a ser pa ga no prazo
de 30 (trinta dias;

71 - Processo ne 29300.023632/90. Interessado: Grande Gás
'Comércio e Representeçees Ltda. Endereço: Avenida Mal. Deodoro, 4.746,
Sito Jorge de Alagoas, Campo Grande-MS. Assunto: Infraçeo ao Art. 59,
pará grafo 12 e Art. 70, item II da Resoluçeo 04/89, c/c Art. 222, item
XXIII, Decreto 99.244/90. Des p acha: A p rovo 0 perecer de- DIFIS/ONC e
mantenho SUBSISTENTE o Auto de Inerac go ne 74215, para nos termos da
legislaçeo vi gente, aplicar a multa no valor de Cr$29.020.163,10 (vinte
e nove mi/hees, vinte mil, cento e sessenta e eres cruzeiros e dez
centavos) a ser pa ga no Prazo de 30 (trinta dias com a devoluçeo da
mercadoria apreendida.

72 - Processo ne 29300.006073/91. Interessado: Re gás -
Comercie de Reçees e Gás Ltda. Endereço: Rua :Jo go Ante:eito da Silveira,
2.500, Porto Ale gre-RS. Assunto: Infraçeo ao paráerafo 1.9. do Art. 31 e
Art. 52 da Portaria DIFIS 395/82. Despacho: A p rovo o parecer de
DIFIS/DNC tornando INSUBSISTENTE o Auto de Infraç go ne 67519;

73 - Processo ri? 29300.006104/91. Interessado: De p ósito de
Gás Belém Novo Ltda. Endereço: Avenida Heitor Vieira, 100, Porto
Alegre-RS. Assunto: infraçeo aos arts. 32 e 59 da Portaria 395/82.
Despacho: Aprovo o parecer da DIFIS/ONC tornando INSUBSISTENTE o Auto
de Infraçeo na 67176;

74	 -	 Processe	 ne 29300.007837/91.	 Interessado:	 Alei
GeanezinieEndereco: Avenida Presidente Verses, 763, Arroio do Meio-RS.
Assunto: Inereçgo aos arte. 30 e 55 da Portaria 395/32. Despacho:
Aprovo o parecer da DIFIS/ONC tornando INSUBSISTENTE o Auto de Infreçeo
ne 67208;

75 - Processo ne 27200.0e6643/89. Interessado: Shell' Brasil
S.A. .:Petróleo). Endereço: Praia de Botefogo, 370, Botefo go, Rio de
Janoiro-Re. Assunto: Inereceo ao art. 14 do Decreto 4.071/39.
Despeeho: Aprovo o parecer da DIFIS/eNC tornando INSUBSISTENTE o Auto
de Infraçeo ne 80813;

76 - Processo ne 27300.0366643/89 Interessado: Shell Brasil
S.A. (Petr6leo). Endereço: Praia de Botafogo, 370, Botafogo, Rio de
Janeiro-RJ. Assunto: Infraçgo ao item 21 do Art. 11 da Resoluçgo
07/75 (07/77) e Art. 711 da Portaria 128/e7. Despacho: A p rovo o parecer
da DIFIS/DNC tornando INSUBSISTENTE o Auto de Infraceo nR anos;

77 - Processo ne 29300.005873/91. Interessado: Supermercado
Carnetti Ltda. Endereço: Av. dos Gaúchos, 1237, Serandi, Porto Ale gre-
RS. Assunto: Infraçeo aos arts 3e de Portaria 395/82. Despacho
Aprovo o p arecer de DIFIS/ONC tornando INSUBSISTENTE o Auto de Infreceo
tea e2956;

78 - Processo ne 29300.034295/e9. Interessado: eran Ponha,
Serviços Automotivos Ltda. Endereço: Av. Amador Buena da Vei ga , 2035,
eeo Paulo-SP. Assunto: Infreç go aos incises VII, VIII, e XV do Art.
72 de Res. 16/87 c;c es normas 02, a provadas pele- Port. DIPLAN-422/78.
Desp acho: Ap rovo o p arecer da DIFIS/DNC tornando INSUHeISTeNTE o Auto
de Infreçeo na e0487;

59 - Processo ne 29300.010210/91. Interessado: E.T. Ltda.
(Posto Esse Campo Grande). Endereço: Estrada de Belém, 1.782, Recife-

** PE. Assunto: Infraçeo as normas 02 aprovadas pela Portaria Diplan
422/78 e itens IV e V do Art. 62 da Portaria MINFRA 670/90. Despacho:
Aprovo o p arecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTEMTE o Auto de Inereçgo
11.9. 87088, para nos termos da legislaçeo Vigente, aplicar a multa no
valor de Cr$ 29.020.163,10 (vinte e nove milhes, vinte mil, cento e
sessenta e tres cruzeiros e dez centavos) a ser pa ga nceprazo de 30
(trinta) dias;
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79 - Processo n2 29300.034295/91. In'a-oaado: Shell Baasil
S/A-Petróleo'.	 Endereço: Praia de Botafo go, J70. Botafogo-Rio de
Janeiro-RJ. Assunto: 	 Infracgo ao item 21 do Aa t. 11 da	 Res.
7/75(7/77).	 Des p acho:	 Aprovo o p arecer da DIFIS/DNC ' tornando
INSUBSISTENTE o Auto de Infraç go na 80489;

80 - Processo na. 29300.032969/89. Interessado: 	 Auto Postu
Centauro Ltda. Endereço: Avenida das Autonomistaa, 2a1 - eaaarn-SP.

Assunto: Infraçeo aos arts. 19 e 29 da Res.'3/73 c/c a Port. DTPRF-
99/90. Des pacho: Aprova o parecer da DIFIS/DNC tornando /NellaSISlEe' e a
Auto de Infraç go n2 77268;

81 - Processo na 29300.032969/89. Interessado: Easo
Brasileira de Petraleo Ltda. Endereça: Av. Presidente Wilson, 188-
Centro-Rio de Janeiro-RJ. Assunto: Infraç go ao item 21 do Art. 11 da
Res. 7/75 (7/88). Des p acho: Ap rovo o parecer da DIFIS/DNC tornando
INSUBSISTENTE o Auto de infraç go n9 77269;

82 - Processo n2 29300.013709/91. Interessado: Jo go Hanrique
Hamanel. Endereço: Rua Pa p a João XXIII, 272, Cachoeirinha-RS.Assunto:
Infraaeo ao Art. 12 da Portaria 48/91. Des p acho: A p rovo o parecer da
DIFIS/DNC tornando INSUBSISTENTE o Auto de Infração na 72998;

83 e- Processo na 29300.010194/91. Interessado: José Américo
Arruda Mouta. Endereço: Avenida Goncalves Dias, 129, S go José do

• Ribamar-MA. Assunto: Infraçeo ao 'Art. 12 da Portaria Di p lan 128/87.
Despacho: Ap rovo o parecer da DIFIS/DNC tornando INSUBSISTENTE o Auto
de Imfrac go n2 87151;

84 - Processo na. 29300.009469/91. Interessado: Auto Posto 311
Ltda. Endereço: Rodcaeia BR-158 Km- 20, Tres Lagoas-MS. Assunto:
Infraç go ao item XII do Art. 62 da Portaria MINFRA 670/90, c/c as
Normas 02 aprovada pela Portaria Di p lan 422/78. Despacho: A provo o
parecer da DIFIS/DNC tornando INSUBSISTENTE o Auto de Infraçeo na
86790;

85 - Processai nfi 29300.009450/91. 	 Interessado:	 Posto
Arariboia Ltda. Endereço: Rodovia BR-262 KM-184, Agua Clara-MS.
Assunto: Infraçeo ao item XII do Art. 69 da Portaria MINERA 670/90 c/c'
as Normas 02 aprovadas pela Portaria Di p lan 422/78. Des p acho: Ap rovo o
parecer da DIFIS/DNC tornando INSUBSISTENTE o Auto de Infraçeo na
90044;

86 - Processo n2 29300..009408/91. Interessado: Posto MS Ltda.
Endereço: Avenida Mato Grosso, 2785, Vila Célia, Cam p o Grande-MS.
Assunto: Infraçgo k.,0 item XII do Art. 62 da Portaria 670/90.
Desp acho: Aprovo o parecer da DIFIS/DNC tornando INSUBSISTENTE o Auto
de Infraçeo na 86801;

87 - Processo na 29300.007058/91. Interessado: Ester Ferreira
da Silva Moreira. Endereço: Rua Estavam R. Garcia, 80, S go Paulo-SP.
Assunto: Infraçeo ao , parágrafo 32 do Art. 12 Portaria MINERA- 843/90.
Des p acho: Ap rovo o p arecer da DIFIS/DNC tornando .INSUBSISTENTE a Auto
de Ineraçeo n2 89012, com a dovoluç go da mercadoria apreendida;

88 - Processo na 29300.005866/91. Interessado: Agipligeagas
S.A. Endereço: Avenida Paulista, 2.073, S0 Paulo-SP. Assunto:
Infração ao Art. 14, Decreto 4.071/39. Desp acho: Aprovo o p arecer da
DIFIS/DNC tornando INSUBSISTENTE o Auto de Infraçeo na 82948;

89 -	 Processo nR 27300.010278/89.	 Interessado:	 Essa
Brasileira de Petrôleo Ltda., Endereço: Avenida Presidente Wilson, 113,
Centro,	 Rio	 de Janeiro-RJ. Assunto: 	 Infraceo ao	 Quadro	 de
Eapecificaçees anexo ao Reg. Téc. CNP 03/79 Rev. 3, ap rovado pela

Reso/oçeo 10/86 e itens 3 e 21 do Art. 11 da Resoluiaeo 7:75 (7,77).
Despacho: Aprovo o p arecer da DIFIS/DNC tornando INeUBSIETENTE o Auto

• de Infraçeo n2 78458;

90 - Processo n2 29300.024210/91. Interessado: Ar goa Pra a
Ltda. Endereço: Avenida Nossa Senhora dos Nave gantea, 230, Vitairia-ES.
Assunto: . Infraçeo ao inciso XII do Art. 62 da Portaria 670/90, enrmas
02 ap rovadas pela Portaria Di p lab 422/78. Des p acho: Ap rovo o p arecer da
OIFIS/DMC tornando INSUBSISTENTE o Auto de Infraceo na 81343;

91 - Processo na 29300.011501:91. Interessado: Alberto Guedes
da Silva. Endereao: Rua Nascimento Fernandes, 1.202, Natal-RN, Assunto:
InfraeRo ao p aragrafo 2e do Art. 72 da Portaria MINFRA 8e3/90.
Despacho: Ap rovo do p arecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Aata
de Infraç go na 82312, p ara nos termos da le g islaçeo vigento. plir•,'
multa no valor -de Cr$967.336,e7 (novecentos e -sessenta e sete mil,
trezentos e trinta e oito cruzeiros e setenta e sete centavos) a ser
pago no prazo de 30 (trinta) dias e a p erda da mercadoria'em favor da
Fazenda Nacional;

92 - Processo na 29300.009399/91. Interessado: Juvenal frPliX
Rodri gues. Endereço: Rua Laurentino Pires de Arruda, 427, Naviraí-MS.
Assunto: Infraçeo soa. Arts. 72 e eal da Portaria 843/90. Despacho:
Ap rovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE a Auto de Infraçeo
n2 83553, para nos termos da legislaçeo vi gente, ap licar a multa no
valor de Cr$967.338,77 (novecentos e sessenta e sesta mil, trezentos e
trinta e oito cruzeiros .e setenta e sete centavos) a ser p a go no pra:
de 30 (trinta) dias e e p erda da mercadoria em favor da Faranea
Nacional;

93 a Processo na 2,300.009404/91. Interaa-,,i: a.1,aa
Guilherme Peralda Barroa. Endereça: Rua Jena Ribeira, lia, aoh,a,
Jardim-MS. Aasunto: anfraçeo ao p ara grafo 39 do itrm III do ARI. 12 da
Portaria 843/90. Desp acho: Ap rovo o p arecer da DIFIS/DNC e mantenho
SUBSISTENTE o Auto de Infraçeo na. 83589, p ara nos tia-mos da legialaaeo
vigente, ap licar a multa no valor de Cr$1.160.a06,52 (hum milhe°, cento
e sessenta mil, oitocentos e seis cruzeiros e cinquenta e doaa
centavos) a ser p a go no prazo do 30 (trinta) dias e a p erda 1.
mercadoria em favor da Fazenda Nacional;

e a	 Prrcesso na. 29300.011511/91. Interessado: Cícero Frutuoso
de Souza. Endereço: Rua Presidente Juscelino, sina, Seo Paulo do
Poten g i-RN. Assunto: Infraçeo ao art. 19. Portaria MINERA 670/90.
Des pacho: Aprovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto
de Infraç go na 88751, para nos termos da le g islaç go vigente, ap licar a
multa no valor de Cr$5.804.032,62 (cinco milhes, oitocentos e quatro
mil, trinta e dois cruzeiros e sessenta e dois centavos) a ser pago
no p razo de 30 (trinta) dias e a p erda da mercadoria em favor da
Fazenda Nacional;

95 - Processo n2 29300.016974/91. Interessado: Francisco Jogoa
Souza Lima. Endereço: Rua Dr. José Au gusto, 280, Feije-AC. Assunto:
infraç go ao Art. 49. da Portaria MINFRA • 670/90.
Des p acho: Ap rovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto
ee Infraa go ree 93101, Para nos termos da le g islaçeb vigente, a p licar a
multe no valor de Cr$5.804.032,62 (cinco milhes, oitocentos e quatro
mil, trinta e dois cruz eiras e sessenta e dois centavos) a ser p a go no

prazo de 30 (trinta) dias e a p erda da mercadoria em favor da Fazenda
Nacional;

96 - Processo na 29300.013299/91. Interessado: Jo go dos
Santos. Endereço: Rua 3 nfi 269, Bom Jesus, Porto Alegre-RS. Assunto:
Infraçeo ao art. 72 da Portaria MINFRA 843/90. Despacho: Aprovo o
p arecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infraçeo. na
67217, para nos termos da leaislação vigente, aplicar a multa no valor
de Cr$967.338,77 (novecentos e sessenta e sete mil, trezentos e trinta
e oito cruzeiros e setenta e seae centavos) a ter p a go no prazo de 30
(trinta) dias e a p erda da mercadoria em favor da Fazenda Nacional;

97 - Processo nfi 29300.005887/91. Interessado: Agipliquigáa
S.A. Endereço: Avenida Paulista, 2073, Seo Paulo-SP. Assunto: Infraçeo
ao Art. 22 da Portaria 395/82. Despacho: Aprovo o parecer da DIFIS/DNC
e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infraçeo na. 67539, para nos termos da
le g islaçeo vigente, aplicar a multa no valor de Cr$5.804.032,62 (cinco
milhes, oitocentos e quatro mil, trinta e dois cruzeiros e sessenta e
dois centavos) a ser p a go no p razo de 30 (trinta) dias e a perda da
mercadoria em favor da Fazenda Nacional;

98 - Processo nfi 29300.005887/91. Interessado: Multiges
Distribuidora de Gás S.A. Endereço: Rua Primavera, 2.710, Canoas-RS.
Assunto: Infraçeo ao Art. 29. da Portaria 395/82. Despacho: Aprovo o
p arecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infraceo s na
67540, para nos termos da legislaceo vi gente, ap licar a multa no valor
de Cr$5.804.032,62 (cinco milhes, oitocentos e quateo mil, trinta e
dois cruzeiros e .sessenta e dois centavos) a ser p a go na p razo de 30
(trinta) dias e a p erda da mercadoria em favor da Fazenda Nacional; •

99 - Processo na 29300.007620/91. Interessado: B.A. Pontes.
Endereço: Rodovia BR-010 K1l-1352 Coco Grande, Imperatriz-MA.Asaunto:
Infraçeo aos itens I, V e XII do ARt. 69. da Portaria 670/90, e itens
1,2,3,4 e 5 do ARt. 62, da Portaria 128/89. Des p acho: Ap rovo o parecer
da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infraç go n9 81071, para
nos termos .da legislaçeo vigente, ap licar a multa no valor" de
Cr$29.020.163,10 (vinte e nave milhes, vinte mil, cento e sessenta e
tres cruzeiros e dez centavos) a ser pago na prazo de 30 (trinta) dias
e a perda da mercadoria em favor da Fazenda Nacional;

100 - Processo na 29300.005887/91. Interessado: Darci Silva de
Araújo. Endereço: Avenida Bento Gonçalves, 9.947, Agronomia, Porto
Alegre-RS. Assunto: Infraçgo aos arts. 35 e 5! da Portaria 395/82.
Desp acho: A p rovo o parecer da DIFIS/DNC tornando'INSUBSISTENTE o Auto
de infraç go na 67257.

101 - Processo na 29300.009446/91. Interessado: Auto Posto
Araçatuba Ltda. Endereço: BR 262, KM-58 - Tres Lagoas-MS. Assunto:
Infraçeo ao item XII do Art, VI da Port. 670/90 e normas 02 aprovadas
pela Port. D1PLAN-422/78. Des pacho: Aprovo o parecer da DIFIS/DNC
tornando INSUBSISTENTE o Auto de Infraçào nR 90046;

102 - Processo ral 29300.009446/91. Interessado: Auto Posto

Araçatuba Ltda. Endereço: BR-262 KM-58, Tres CoraçOes-MS. Assunto:
Infracea in Art. 14 do Decreto nR 4.071/39. Des p acho: A p rovo o parecer
da Deee. eNC tornando INSUBSISTENTE o Auto de Infraçeo nP 90018.
Publiqua-a.

MARIA AUXILIADORA JACOBINA VIEIRA
(Of. n9 319/92)

Ministério dos Transportes
• e das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 219, DE 29 DE SETEMBRO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES EDASCOMUNICAÇOES,
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista as disposições con
tidas no Decreto n9 537, de 22 de maio de 1992, e na Portaria no 77
de 21 de julho de 1992, expedida pela Secretaria-Geral da Presidencia
da República, considerando a necessidade de se estabelecer o ordena
mento de informações e de procedimentos relativos a contratação
serviços de publicidade, no àmbito do Ministério dos Transportes e
das Comunicações, resolve:

estabeleceras seguintes normas, para observãn
cia dos órgãos da administração direta e das entidades da administra
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ção indireta, inclusive das empresas coligadas às entidades da admi
nistração indireta jurisdicionadas ao Ministério dos Transportes -e-
das Comunicações.

Art. 10. Para cumprimento dos prazos prescritos na Por
taria no 7, de 21 de julho de 1992, expedida pela Secretaria-Geral da
Presidência da República, os órgãos e as entidades jurisdicionados a
este Ministério deverão encaminhar à Assessoria de Comunicação Social
do Gabinete do Ministro dos Transportes e das Comunicações, com a an
tecedéncia correspondente a cinco (5) dias úteis antes de cada prazo
estipulado na referida Portaria, o Plano Anual de Ação e suas altera
Ceies subsequentes, os "briefings", o Relatório Mensal dos Gastos com
Publicidade, os textos, roteiros, projetos, custos, "lay'outs", produ
ção e plano de mídia, relativos aos serviços de publicidade.

Parágrafo único. Excetuam-se da obrigatoriedade de anca
minhamento a que se refere este artigo, as ações de divulgação exclU
sivamente voltadas para o ãmbito interno de cada organização e o mate-
rial técnico de circulação restrita.

Art. 20. Para a elaboração do Plano Anual de Ação, de
verão ser levadas em consideração as seguintes diretrizes:

I - Somente poderão ser previstos serviços de publicida
de que se referirem ao objeto social da entidade e, em se tratando de
órgão da administração direta, relativo às suas competências regimen
tais.

II - Previsões relativas a patrocínio de eventos vincu
lados às atividades esportivas, sociais, culturais, comunitárias
análogas, somente poderão ser alocadas após atendida a diretriz men
cionada no item anterior, ouvido, previamente à sua estipulação, 	 -ã
Assessoria de Comunicação Social do Gabinetè do Ministro.

III - .justificativa e estimativa de resultado esperado
com os gastos em divulgação.

IV - Relativamente aos órgãos da administração-direta e
autárquico, a previsão de despesa devera se limitat às disponibilida
des orçamentárias fixadas para o elemento económico apropriado.

Art. 30. Os serviços de publicidade, quando aprovados,
serão obrigatoriamente objeto de licitação, vedada a utilização das fa
culdades previstas nos artigos 22 e 23 de Decreto-lei ne 2.300, de 21
de novembro de 1986, com suas alterações posteriores.

Art. 40. Fica instituída, no ãmbito deste Ministério,o
Comitê de Avaliação para Despesas de Divulgação, que terá por finalida
de apreciar e emitir parecer conclusivo em todos os assuntos refere!):
tem aos documentos citados no artigo 10, desta Portaria.

Parágrafo único. A manifestação a que se refere este
artigo constitui requisito essencial e necessário ao prosseguimento
das ações pertinentes..'

Art. 542. O Comité a que se refere o artigo anterior, se
ré integrado pelas seguintes autoridades:

I - o Secretário Executivo, que o presidirá;

II os Secretários Nacionais dos Transportes e das
Cofflunicações;

III - o Secretário de Administração Geral;

IV - o Secretário de Controle Interno;

nistrU; e
	 V - o Assessor de Comunicação Social doGabinete do Mi

VI - o Assessor do Gabinete do Ministro incumbido dos
assuntos internacionais.

Parágrafo único. O Presidente do Comité convocará por
iniciativa própria ou por proposta de um de seus membros, representan
te do órgão ou entidade para apresentar as suas propostas.

Art. 642. O encaminhamento dos documentos a que se refe
rem os artigos 40 e parágrafo único, 5 12 e 15, bem como a informação sU
licitada no artigo 90, da Portaria no 7, de 21 de julho ' cle 1992, expe-
dida pela Secretaria-Geral da Presidência da República, deverá ser fer
to incluindo cópia da manifestação do Comitê de que trata o artigo 407
desta Portaria.

Art. 70. O Comité de Avaliação para Despesas de Di
vulgação, no desempenho de suas funções, além de observar as normas
reguladas pelo Decreto no 537, de 22 de maio,de 1992, e da Portaria
nO 7, de 21 de julho de 1992, expedida pela Secretaria-Geral da Pre
sidéncia da República, devera levar em consideração as seguintes dire
trizes para o estudo das propostas apresentadas;

I - as determinações legais vigentes, o princípio da
.austeridade na aplicação do dinheiro público, a promoção do desenvol
vimento econômico e social dos setores de transportes e de comunica
cões brasileiros, conforme orientação do Excelentíssimo Senhor Pres"'
dente da República; e

II - a tonvéniéncia, a possibilidade e a oportunidade
lia realização da despesa.

Art. 80. As publicações decorrentes de exigência le
gal (Lei no 6.404/76 e Decreto-lei rie 2.300/86), independem da mani
festação prévia a que alude o artigo 40, desta Portaria.

Art. 90. A partir do corrente exercício financeiro,em
todos os relatórios de auditoria constantes das tomadas ou prestações
de contas dos órgãos ou das entidades subordinados ou jurisdicionados
a este Ministério, deverá constar item específico dispondo sobre o
cumprimento do disposto nesta Portaria e na legislação substantiva so
bre a matéria.

Parágrafo único._A constatação do descumprimento do
disposto nesta Portaria acarretará a restrição das contas apresenta
das e a não observância da vedação imposta no artigo 30 desta Port-i
ria, importará na atestação de irregularidade das contas apresenta
das.

Art. 10. Fica o Presidente do Comité de Avaliação p&
ra Despesas de Divulgação, ouvido o Colegiado, autorizado a expedir
os atos necessários à implementação do disposto nesta Portaria, bem
como dirimir as dúvidas eventualmente surgidas quanto a sua aplica
ção.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de ' sua
publicação, revogada a Portaria MTC/NO 120, de 3 de julho de 1992.

AFFONSO ALVES DE CAMARGO NETTO

PORTARIA N9 221, DE 29 DE SETEMBRO DE'1992

C)Ministro de Estado dos Transportes e das Comunicações,
no uso de suas atribuições, resolve:

Art. 10 Ficam reajustadas as tarifas dos serviços de
transportes ferroviários, operados nacionalmente pela Rede Ferrovia
ria Federal S/A - RFFSA, nos percentuais indicados no anexo, incideF1
tes sobre cada tabela que compõe o sistema tarifário da RFFSA.

Art. 20 As tarifas reajustadas na forma da presente Por
tarja entrarão em vigor a partir de 10 de outubro de 1992.

AFFONSO ALVES DE CAMARGO NETTO

ANEXO

MCS : 0018000192
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PORTARIA N9 222, DE 29 DE SETEMBRO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES E DAS CO66UNIC.A0ES,
no uso de suas atribuições resolve:

Art. 10 Fica reajustada a tarifa do serviço de trans
porte ferroviário urbano de passageiros operado pela Companhia Bras!
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leira de Trens Urbanos - CBTU, na Região Metropolitana de Maceió para
Cr$ 1.000,00.

Art. 29 A tarifa reajustada, na forma da presente Por
taria, entrará em vigor a partir de 25 de setembro de 1992.

AFFONSO ALVES DE CAMARGO NETTO

PORTARIA N9 223, DE 29 DE SETEMBRO DE 1992
2.5	 Serviço de Radiodifusão Sonora

- TBRS 	

SEÇÃO I	 13847

Cr$ 1.806,21

Cr$ 6.473,80

Cr$ 6.473,80

Cr$ 2.234,15

2.3.2	 Serviço de Comunicação de Dados não Comuta-
do Intra e Interáreas Tarifárias - TCDI...

2.4.	 Transporte de Sinais de Radiodifusão de Sons
e Imagens

2.4.1.	 Serviço de Repetição de Sinais de Televisão
(aúdio e vídeo) via terrestre - TBTV 	

2.4.2.	 Serviço de Re p etição de Sinais de Televisão
(áudio e vídeo) via satélite - TBSAT 	

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES E DAS COMUNICA
COES, no uso de suas atribuições resolve:

Art. 10 Fica reajustada a tarifa do serviço de trans
porte ferroviário urbano de passageiros, operado pela Companhia Brasi
leira de Trens Urbanos - CBTU, na Região Metropolitana do Rio de Jane"
ro,para Cr$ 1.200,00.

Art. 29 A tarifa reajustada, na forma da presente Por •
taria, entrará emvigor a partir de 19 de outubro de 1992.

3. Serviços Público-Restritos

3.1.	 Serviço Móvel Maritimo - Chamadas Radiotele-
Kinicas - TBMMR 	

	
Cr$ 3.310,20

3.2
	

Serviço Móvel Marítimo	 Chamadas Radiotele-
gráficas - TBMMT 	

	
Cr$	 333,21

4. Serviços Eventuais
- TBSE 	
	

Cr$ 7.596,68
AFFONSO ALVES DE CAMARGO NETTO

PORTARIA N9 224, DE 29 DE SETEMBRO DE 1992

OMINISTRQ DE, ESTADO DOS TRANSPORTES E DAS COMUNI
CAÇOES, ho uso de suas atribuições resolve:

• Art. 10 Fica reajustada a tarifa do serviço de trans
porte ferroviário urbano de passageiros, operado pela Companhia BrasT
leira de Trens Urbanos - CBTU, na Região Metropolitana de Belo Hori
zonte, para Cr$ 1.600,00.

Art. 29 A tarifa reajustada, na forma da presente Por
tarja, entrará em vigor a partir de 19 de outubro de 1992.

AFFONSO ALVES DE CAMARGO NETTO

PORTARIA N9 225, DE 29 DE SETEMBRO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES E DAS COMUNICA
no uso de suas atribuições resolve:

Art. 19 Fica reajustada a tarifa do serviço de trans
porte ferroviário urbano de passageiros, operado pela Companhia Brasi
leira de Trens Urbanos - CBTU, na Região Metropolitana de Fortaleza
para Cr$ 1.600,00.

Art. 29 A tarifa reajustada, na forma da presente Por
tarja, entrará em vigor a partir de 19 de outubro de 1992.

AFFONSO ALVES DE CAMARGO NETTO

PORTARIA N9 226, DE 29 DE SETEMBRO DE 1992

O- MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES E DAS COMUNICACOES, no
uso das atribuiçães que lhe confere o Artigo 87, Parágrafo único,
Inciso II, da Constituição; considerando

- o dis p osto nas Portarias ns. 931 e 166. de 4 de outubro de
1991 e 28 de fevereiro de 1992, respectivamente, do Ministério da
Economia, Fazenda e Plane j amento, resolve:

Art. 11 Fixar os valores tarifários básicos para os Serviços
de Telecomunicaçães abaixo relacionados, líquidos do Imposto relativo
à Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação dos Serviços de
Trans p orte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicaçães - ICMS, e
das contribuiçães sociais relativas ao Programa de Formação do
Patrimínio do Servidor Público - PASEP e ao financiamento da
Se g uridade Social.

1.	 Serviços Públicos

1.1	 .Telegráficos
1.1.1.	 Serviço Telex

- Cr$	 29,77
1.1.2.	 Serviço de Retransmissão Automática de Men-

sagens - TBS 	

▪ 	

Cr$667.744,21

1.2.	 Comunicação de Dados
1.2.1.	 Serviço de Comunicação de Dados Comutado

- TBCD 	 	 Cr$	 632,81

2.	 Serviços por Linha Dedicada

2.1.	 Telerinicos
2.1.1.	 Serviço de Telefonia p or Linha Privativa

Local - TBPL 	 	 Cr$ 61.613,79
2.1.2.	 Serviço de Telefonia por Linha Privativa

Intra e Interareas Tarifárias - TBPI 	 	 Cr$ 3.253,22

2.2.	 Telegráficos
2.2.1.	 Serviço de Telegrafia não Comutada Local

- TTXL 	 	 Cr$	 48,34
2.2.2.	 Serviço de Telegrafia não Comutada Intra

e Int 	  Tarifárias - TTXI 	 	 Cr$	 48,34

2.3.	 Comunicação de Dados
2.3.1	 Serviço de Comunicação de Dados não Comuta-

do Local - TCDL 	
	

Cr$ 1.806,21

Art. 22 Determinar que para os cálculos das tarifas sejam
observados os critérios estabelecidos es Portarias específicas.

Art. 3.2 Esta Portaria entra em vigor a p artir de 30 de
setembro de 1992, revogada a Portaria n. 197, de 3 de setembro de
1992, deste Ministério.

AFFONSO ALVES DE CAMARGO NETTO

PORTARIA N9 227, DE 29 DE SETEMBRO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES E DAS COMUNICACISES, no
uso das atribuiçíes q ue lhe confere o Artigo 87, Pará g rafo único,
Inciso II, da Constituição. considerando

- o disposto na Portaria n • 836, de 5 de setembro de 1991, do
Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento,

- as Convençães p ertinentes da União Internacional de
Telecomunicasíes (UIT) e da União Postal Universal (UPU), resolve:

Art. 1! Fixar em Cr$ 8.624,00 (oito mil, seiscentos e vinte e
q uatro cruzeiros), o valor de 1 (hum) D.E.S. (Direito Es p ecial de
Sa que), p ara ser a p licado às tarifas dos serviços postais
internaciónais.

Art. 21 Fixar em Cr$ 2.817,00 (dois mil, oitocentos e
dezessete cruzeiros), o valor de 1 (hum) F.O. (Franco-Ouro) p ara ser
a p licado às tarifas dos serviços internacionais de telecomunicaçíes.

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor a p artir de 30 de
setembro de 1992, revogada a Portaria n2 196. de 3 de setembro de
1992, deste Ministério.

AFFONSO ALVES DE CAMARGO NETTO

PORTARIA N9 228, DE 29 DE SETEMBRO DE 1992

O Ministro de Estado dos Transportes e das Comuni-
cações, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 87, Parágrafo
único, Inciso II da Constituição, resolve:

Art. 1 2 Estabelecer, como máximo nacional, o valor
de Cr$ 7,792.800,00 (sete milhões, setecentos e noventa e dois mil e
oitocentos cruzeiros) para a participação financeira a ser praticado
pelas concessionárias na tomada da assinatura de promitentes-assinan-
tes do Serviço Telefónico público.

Art. 2 2 Esta Portaria entra em vigor em 30 de se-
tembro de 1992, revogando as disposições em contrário.

AFFONSO ALVES DE CAMARGO NETTO

PORTARIA N9 229, DE 29 DE SETEMBRO DE 1992

O MlNISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES E DAS COMUNICAC5ES, no
uso das atribuiçies que lhe confere a Portaria Ministerial r12. 166, de
28 de fevereiro de 1992, considerando

- o disposto no artigo 22 da Portaria n2 83, de 18 de julho
de 1991, e nos itens II e III da Portaria nP 114, de 151 de agosto de
1991, do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, resolve:

Art. 12 Fixar os valores máximos, em anexo, das tarifás
relativas aos seguintes serviços prestados pela Empresa Brasileira de
Correios e Telegrafos (ECT), liquidos do Imposto relativo à
Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação dos Serviços de
Iransporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicaçães -ICMS, e
das contribuiçães sociais relativas ao Programa de Formação do
Património do Servidor Publico - PASEP e para Financiamentb da
Seguridade Social:

a) Encomenda Normal
b) Encomenda SEDEX
c) Remessa ae Numerario (Vale Postal)
d) Fonopostal
e) Caixa Postal

COES,



68.000,01
136.000,01
272.000,01

Valor da Remessa
até
até
até
até

acima de

68.000,00
136.000,00
272.000,00
544.000,00
544.000,00

Cr$
6.460,00

12.580,00
18.710,00
31.990,00
43.520,00

_ APPONSO ALVES DE CAMARGO NETTO

ANEXO

5. CAIXAS POSTAIS
. Assinatura (anual)
. Renovação
. Có p ia de Chave
. Substituição de fechadura

- Cr$ 387.000,00
- Cr$ 193.500,00
- Cr$ 38.700,00
- Cr$ 309.611040

7. SERVIÇOS ADICIONAIS POSTAIS

7.1. AVISO DE RECEBIMENTO (AR) por objeto

7.2. REGISTRO

7.3. .EGISTRO MÓDICO
. Livros de maneira geral e material

didático postado p or,Escola de Ensino
por correspondência p ara seus alunos

- Cr$	 3.73040

- Cr$ 3.38040

Cr$	 1.690411

7.4. ENTREGA AO PRÓPRIO DESTINATÁRIO - MÃO PRÓPRIA
. (incluido registro)	 - Cr$	 9.410,00

7.5. PEDIDO DE RETIRADA/MODIFICAÇÃO DE ENDEREÇO
. Via Postal	 - Cr$	 3.680,00
. Via Telegráfica - preço de um Telegrama Urgente de ' 20

palavras

7.6. ARMAZENAGEM ( p or Kg ou fração. p or dia)

7.7. SERVIÇO DE ATUALIZAÇÃO DE ENDEREÇOS - SATE
(por endereço listado)

7.8. POSTA RESTANTE (objetos endereçados)

8. SERVIÇOS ADICIONAIS TELEGRÁFICOS
8.1. Taxa de Administração
8.2, Pedido de confirmação de entrega (PC)
8.3. Cópias de Telegramas
8.4. Entrega de mensagens telex ( p or mensagem)

- Na unidade de atendimento (ECT)
- No domicílio do destinatário

8.5. InstruçÃes sobre telegramas
8.6. Endereço telegráfico registrado

- Cr$	 1.170,00

- Cr$	 1.17040

- Cr$	 1..17040

- Cr$	 1.746,25
- Cr$	 6.172,64
- Cr$	 4.303,28

- Cr$	 4.214,92
- Cr$	 7.077,03
- Cr$
	 4.303,28

• - Cr$ 99.453,30

PORTARIA N.9 230, DE 29 DE SETEMBRO DE 1992

O Ministro de Estado dos Transportes e das
Comunicações, no uso de suas atribuições resolve:

Art. 1" Fica reajustada a tarifa do serviço de
transporte ferroviário urbano de passageiros, operado pela Companhia
Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, na Região Metropolitana de
Recife, pára Cr$ 1.400,00.

Art. 2' A tarifa reajustada, na forma da presente
Portaria, entrará em vigor a partir de 1' de outubro de 1992.

AFFONSO ALVES DE CAMARGO NETTO
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.f) /opressos
g) Serviços Adicionais Postais
h) Serviços Adicionais Telegráficos

Art. 22 Os p reços dos demais produtos e serviços executados
Pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos são os Por ela
fixados, com o acom p anhamento deste Ministério.

Art, 32 A p resente Portaria entrará em vigor na data de sua
Publicação, revo g ada a Portaria n2 192, de 31 ,de agosto dé 1992,
deste Ministério.

2.9. PEDIDO DE RETIRADA
. Preço de um telegrama ur g ente de 20 palavras

2.10. MODIFICAÇRO DE ENDEREÇO:
. para mesma localidade: p reço de

palavras
. p ara outra localidade: preço

p alavras mais duas vezes o porte
da origem inicial da remessa até

3. VALE POSTAL

UM
	 tele g rama	 de	 20

de um telegrama de 20
da encomenda no percurso
o novo destino.

/. ENCOMENDA NORMAL
4. PQM/POSTAL	 Preço de uma carta simples acrescido do registro.

1.1. Parcela tarifária relativa aos procedimentos
de des p acho da Encomenda - TI	 - Cr$ 12.469,19

1.2. Parcela tarifária adicional relativa aos
procedimentos de des p acho de Encomenda co.
peso sup erior a 1 k g - Ta	 - Cri 2.229,03

1.3. Parcela tarifária relativa ao percurso da
Encomenda - Ta	 - Cr$	 635,29

1.4. Parcela tarifária de seguro destinado à
cobertura da Indenização Básica - T4 	 - Cr$	 43040

2. ENCOMENDA SEDEX

2.1. Interestadual

O p reço final (PF) é obtido p ela aplicação da seguinte fórmula:

PF	 FO + ES + FT, + FT. x (n	 1), onde:

FO = Fator Operacional
FS . Fator Seguro
fT, . Fator Transporte p ara o p rimeiro quilograma
FT. = Fator Transporte p ara o quilograma adicional
o	 = peso do objeto

2.1.1. Fator Operacional	 - Cr$ 8.69140

6. IMPRESSO NORMAL
Categoria I	 Categoria II

( p eso em gramas)	 Cr$	 Cr$
até
	

10,00
	

350,00
	

57040
	10,01 	 até

	
29,00
	

420,00
	

689,00
	20,01 	 até

	
50,00
	

620,00
	

1.010,00
	50,01 	 até

	
100,00
	

870,00
	

1.42040
	100,01	 até

	
150.00
	

1.280,00
	

2.050.00
	150,01	 até

	
200,00
	

1.560,00
	

2.530,00
	200,01	 até

	
250,00
	

1.760,00
	 21870,00

	

250,01	 até
	

500,00
	

3.200,00
	

5.190,00
	500,01	 até

	
1.000,00
	

4.840,00
	 8.360,00

Acima de 1.000 g:
. por Kg ou fração excedente 	 2.420,00	 4.19040

6.1. IMPRESSO URGENTE - mesma tarifa aplicável às Cartas Simples

6.2. PORTE PAGO, IMPRESSO COM DEVOLUOID GARANTIDA, CARTA E CARTÃO
RESPOSTA COMERCIAL E ENVELOPE ENCOMENDA RESPOSTA COMERCIAL
. Autorização Anual para uso desses serviços: 750 vezes

p rimeiro porte da carta simples.
.2.1.2. Fator Transporte

	

:	 Capital x Capital 1 Capital x Interior 	 Interior x Interior
1	 Interior x Capital

	

Faixas 1 	

	

1	 12 Kg K g adicienalt 12 Kg	 Kg Adicional	 1! kg	 Kg adicional

8	 1 22.415411	 8.036,00 1 40.461,00	 14.51540 1 55.318,00	 19.820,00

C	 : 35.670,00 12.75140 1 50.049,00 17.82140 1 67.20340 	 24.181,00

D 45.700,00 16.35240 1 61.930.00 22.128,00 1 77.802,00 	 27.842,00

E	 1 5146640 18.38040 : 64.29240 23.005,00	 79.378.00 28.463,00

F	 58.20440 20.848,00 1 71.657,00 25.707,00 . 85.30140 	 30.608,00

G 1 68.06540 24.371,00 : 82.644,00 29.54840 1 95.848,00 34.25940

H	 1 79.378,00 28.463,00 1 92.691,00	 33.235,00 1106.997,00	 38.295,00

I	 1 84.21740 30.20240 : 97.212,00 34.78740 1110.41240 39.55940

J 1 90.99440 32.625,00 1104.89140 	 37.509,00 1116.740,00	 41.761,00

2.2. Estadual (Faixa A)
O preço flnaliPF> é obtido peli a p licaçXo da	 seguinte

Pérgula:
PF a F8 + Ra 4. R2 x (n - I), onde:

FS . Fator Seguro
Ri	 Reauneraclo para o p rimeiro quilograma
R2 

• 

Remuneração p ara o quilo g rama adicional
. peso da objeto

Remunerado para o primeiro quilograma	 - Cr$
	

14.268,00
Remuneração para o quilograma adicional 	 - Cr$	 3.178411

2.3. Fator Seguro	 - Cr$
	

1.715411

2.4. SEDEX HOJE
. Preço da tarifa SEDEX na faixa de 5 kg, de acordo com a.

origem e destino.

2 .5. SEDE% VIP
. Agência	 - Cr$ 230.200,00
. Domicilio	 - Cr$ 287.800411

2.6. SEDEX ESTADUAL PRí FRANQUEADO
. Preço do envelo p e + preço 1 k g SEDEX Estadual

2.7. AD VALOREM: 17 sobre o valor declarado

2.8. COLETA DOMICILIáRIA ( p ara usuário USE):
• por coleta de 111 objetos ou fração 	 - Cr$ 19.070,00

PORTARIA N9 231, DE 29 DE SETEMBRO DE 1992

O Ministro de Estado dos Transportes e das Comuni-
cações, no uso de suas atribuições, e com base no disposto na Porta-

	 ah.	 .02	 n•• .1mr Q. MO	 •	 me	 . 	 be,
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• .4,

ria n* 166, .de 28.02.92 do Ministério da Economia, Fazenda e Planeja-
mento, tenolve:

Art. 1* Fica autorizado o reajuste de 24% a partir
de zero horas do dia 01.10.92, nas tarifas dos Serviços Interesta-
duais e Internacionais de Transporte Coletivo de Passageiros, exclu-
sive o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.

AFFONSO ALVES DE CAMAP.G0 NETTO

PORTARIA N9 232, DE 29 DE SETEMBRO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES E DAS COMUNICA
ÇOES, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o dispa'
to na Portaria no 124, de 10 de fevereiro de 1992, do Ministério
da Economia, Fazenda e Planejamento, resolve:

Promover, na forma dos Anexos I e II a esta Porta
ria, a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa do DeparG
mento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, publicado em confo
midade com a Portaria MEFP n9 201, de 09 de março de 1992.

AFFONSO ALVES DE CAMARGO NETTO
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(Ofs. n9s 160 a 162/92)

• DELEGACIA DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E
DAS COMUNICAÇÕES EM MATO GROSSO

PORTARIAS DE 21 DE SETEMBRO DE 1992

Serviço especial de retransmissão de televisão

N9 29 - Processo n9 29118.000188/91, Aprova a ins-
talação da estação da TVI - TV ITIQUIRA LTDA, permissionãria do Serviço
Especial de Retransmissão . de Televisão em carãter primãrio na cidade de
Itiquira, Estado de Mato Grosso, utilizando o canal 7,e autoriza a uti-
lização dos equipamentos.

N9 30 - Processo n9 29118.000189/91. Aprova a ins-
talação da estação da TVI - TV ITIQUIRA LIDA, permissionãria do Serviço
Especial de Retransmissão da Televisão em carãter primãrio na cidade de
Itiquira, Estado de Mato Grosso, utilizando o canal 11 e autoriza a uti
lização dos equipamentos.

'IMENERMENENEREE

Ministério da Ação Social

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 703, DE 22 DE SETEMBRO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DA AÇÃO SOCIAL, no uso de suas
atribuições, e considerando o que consta do Processo nn
28.000-004494-92-01, resolve:

consignados na Lei. n2 8.409, de 28 de fevereiro de 1992, ao
I	 - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos

Subprojeto 23101.13040.0183.1145.0292 - Infra-estrutura Hídrica em
Monteiro - PB, no valor global de Cr$ 188.170.000,00 (CENTO e
OITENTA e OITO MILBUS, CENTO e SETENTA MIL CRUZEIROS).

II - A consignação, o empenho da despesa e a liberação
financeira dos recursos indicados observarão os limites
estabelecidos no Decreto n2 587/92 de 30 junho de 1992.

III - A aplicação dos recursos observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho, sujeitando-se o õrgão executor As
disposições contidas no Decreto-Lei nQ 2300 de 21 de novembro de
1986, com alterações introduzidas pelos Decretos-Leis nças 2.348 e
2/360, de 29 de julho de 1987 e de 16 de setembro de 1987,
respectivamente, e demais normas regulamentares que disciplinam a
matéria, em ~ciai a Instrução Normativa SSN nu 03, de 27.12.90.

IV - Caberá A Secretaria Nacional de Saneamento - SNS
ou a quem ela delegar, exercer a fiscalização e acoupanhamento das
ações previstas para execução do Subprojeto indicado,. de modo a
evidenciar a boa e regular aplicação dos recursos transferidos.

V - Os recursos serão depositados em conta corrente
especifica a ser mantida junto ao banco do Brasil S.A., ficando o
órgão executor obrigado A apresentação de prestação de contas, na
forma da Lei, observando o prazo máximo de 30 dias após o período
para a sua regular aplicação.

VI - Esta Portaria entra, em vigor na data da sua
publicação.

RICARDO FIUZA

PORTARIA N9 704, DE 22 DE SETEMBRO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DA AçÃo KOCIAL, no uso de suas
atribuições, • considerando o que consta do Processo nia
28.000-003625-92-34 , resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação doe recursos
consignados na Lei nu 8.409, de 28 de fevereiro de 1992, ao Subprojeto
23101.13076.0323.1345.1345 - Infra-estrutura urbana ew Sapeaçu - BAL no
valor global de Cr$ 184.480.000,00 (CENTO e OITENTA e QUATRO MILHOU,
QUATROCENTOS e OITENTA MIL CRUZEIROS).

II - A consignação, o empenho da despesa e a liberação
financeira dos recursos indicados observarão os limites estabelecidos
no Decreto nQ 587/92 de 30 junho de 1992.

III - A aplicação dos recursos observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho, sujeitando-se o órgão executor As
Usposições contidas no Decreto-Lei 112 2300 de 21 de novembro de 1986,
-Ixm alterações introduzidas pelos Decretos-Leis nos 2.348 e 2.360, de
29 de julho de 1987 e de 16 de setembro de 1987, respectivamente, e
demais normas regulamentares que disciplinam a matéria, em especial a
Instrução Normativa SPN ng 03, de 27.42.90.

IV - Caberá A Secretaria Nacional de Saneamento - SNS
ou a quem ela delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das
ações previstas para execução do Subprojeto indicado, de modo a
evidenciar a boa e regular aplicação dos recursos transferidos.

3 - Os recursos serão depositados aa conta corrente
específica a ser mantida junto ao banco do Brasil S.A., ficando o órgão
executor obrigado A apresentação de prestação de contas, na forma da
Lei, observando o prazo máximo de 30 dias após o período para a sua
regular aplicação.

VI - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

II

RICARDO FIUZA

ANTENOR PEREIRA DOS SANTOS
Delegado

(N9 1.273-7 - 23-9-92 - Cr$ 129.885,00)

(N9 1.274-5 - 23-9-92 - Cr$ 129.885.00)

PORTARIA N9 705, DE 22 DE SETEMBRO DE 1992

O MINISTRO De ESTADO DA AÇÃO SOCIAL, no uso de suas
atribuições, e considerando o que consta do Processo ufa
21.000 -0017" -92 -16 , resolve:

i)..?•;-°1
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I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos
consignados na Lei n2 8.409, de 28 de fevereiro de 1992, ao Subprojeto
23101.13076.0448.1333.0117 - Saneamento básico em Jaboticatubas - MG,
no valor global de Cr$ 230.600.000,00 (DUZENTOS e TRINTA MILHÕES e
SEISCENTOS MIL CRUZEIROS).

II - A consignação, o empenho da despesa e a liberação
financeira dos recursos indicados observarão os limites estabelecidos
no Decreto n2 587/92 de 30 junho de 1992.

III - A aplicação dos recursos observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho, sujeitando-se o órgão executor às
disposições contidas no Decreto-Lei n2 2300 de 21 de novembro de 1986,
coa alterações introduzidas pelos Decretos-Leis ngs 2.348 e 2.360, de
29 de julho de 1987 e de 16 de setembro de 1987, respectivamente, e
demais normas regulamentares que disciplinam a matéria, em especial a
Instrução Normatxva SFN n2 03, de 27.12.90.

IV - Caberá à Secretaria Nacional de Saneamento - SNS
ou a quem ela delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das
ações previstas para execução do Subpro]eto indicado, de modo a
evidenciar a boa e regular aplicação dos recursos transferidos

V - Os recursos serão depositados em conta corrente
específica a ser mantida junto ao banco do Brasil S.A., ficando o órgão
executor obrigado à apresentação de prestação de contas, na forma da
Lei, observando o prazo máximo de 30 diae após o período para a sua
regular aplicação.

VI - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

RICARDO FIUZA

PORTARIA N9 706, DE 22 DE SETEMBRO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DA ACEO SOCIAL, no uso de suas
atribuis8es. e considerando o que consta no Processo ,112
28000-003547-92-22, resolve;

a - Aprovar o Plano de A plicação dos recursos consignados na
Lei ng 8.409, de 28 de fevereiro de 1992, referente ao Programa de
Trabalho 2310113.077.0448.1337.0026 - "Construção de Cais de Proteção
em Nilo Peçanha/BA" • no valor global de Cr$ 922.400.000,00
(novecentos e vinte e dois milhBes e quatrocentos mil cruzeiros).

II - A consi gnacão, o em penho da des pesa e a liberação
financeira dos recursos indicados observarão os limites estabelecidos
no Decreto ng 587/92, de 30 de junho de 1992.

III - A aplicação dos recursos observará o prazo estabelecido
no Plano de Trabalho, sujeitando-se o ór gão executor as disposicSes
contidas no Decreto-lei n2 2.300, de 21 de novembro de 1986, com
alteraçães introduzidas pelos Decretos-leis 2.348 e 2.360, de 29 de
julho de 1987 e de 16 de setembro de 1987, respectivamente, e demais
normas regulamentares que disci plinam a matéria, em especial a
Instrução Normativa SFN ng 03, de 27 de dezembro de 1990

IV - Caberá a Secretaria Especial de Defesa Civil/SEDEC
exercer a fiscalização e acompanhamento das acães previstas para
execução do Subprojeto indicado, de modo a evidenciar a boa e regular
aplicação dos recursos transferido.

- V - Os recursos serão de positados em conta corrente
especifica. a ser mantida . junto ao Banco do Brasil S.A., ficando o
órgão executor. obrigado á apresentação de prestação de contas, 'na
forma da Lei, observado o prazo máximo de 30 dias após o priodo para
a sua regular aplicação.

Vi - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

com alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n2s 2.348 e 2/360, de
29 de julho de 1987 e de 16 de setembro de 1987, respectivamente, e
demais normas regulamentares que disciplinam a matéria, em especial a
Instrução Normativa SPN n2 03, de 27.12.90.

IV - Caberá à Secretaria Nacional de Saneamento - SNS
ou a quem ela delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das
ações previstas para execução do Subprojeto indicado, de modo a
evidenciar a boa e regular aplicação dos recursos transferidos.

V - Os recursos serão depositados em conta corrente
especifica a ser mantida junto ao banco do Brasil S.A., ficando o órgão
executor obrigado à apresentação de prestação de contas, na forma da
Lei, observando o prazo máximo de 30 dias após o período para a sua
regular aplicação.

VI - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ANGELO CALMON DE SÁ

(Of. n9 233/92)

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA N9 150, DE 29 DE SETEMBRO DE 1992

O SECRET4RIO EXECUTIVO DO MINISTéRIO DA ADÃO SOCIAL, no uso'cle
suas atrlbuiçOes, e tendo em vista a Portaria/MEFP/N g 124, de 10 de fe-
vereiro de 1992 e a subdelesação de com petência, de que trata a Porta-
ria/6M/MAS/N2 80, de 20 de fevereiro de 1992, resolve:

Promover, na forma dos Anexos I e II a esta Portaria, a alte-
ração do Quadro de Detalhamento da Despesa do Ministério da Ação So-
cial, publicado em conformidade com a Portaria/MEFP/N2 201, de 09 de
março de 1992.
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PORTARIA N9 151, DE 29 DE SETEMBRO DE 1992
PORTARIA N9 737, DE 30 DE SETEMBRO DE 1992
O MINISTRO DE ESTADO DA AÇÃO SOCIAL, no uso de suas

atribuições, e considerando o que consta ao Processo n228.000-007128-92-41, resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos
consignados na Lei n2 8.409, de 28 de fevereiro de 1992, nos seguintes
Subprojetos:
23101.13076.0449.1343.0049 - Sistema de coleta e tratamento de esgotos
no Córrego de Salgadinhaem Maceió - AL, no valor de Cr$ 3.964.567.000,
00 (TRÊS BILHÕES, NOVECENTOS e SESSENTá e QUATRO MILHÕES, QUINHENTOS e
SESSENTA e SETE MIL CRUZEIROS), e 23101.13076.0449.1343.0121 - Sistema
de coleta e tratamento de esgotos em Maceió - AL, no valor de Cr$
4.320.887.000,00 (QUATRO BILHÕES, TREZENTOS e VINTE MILHÕES, OITOCENTOS
e OITENTA e SETE MIL CRUZEIROS), perfazendo um valor global de Cr$
8.285.454.000,00 (OITO BILHÕES, DUZENTOS e OITENTA e CINCO MILHÕES,
QUATROCENTOS e CINQÜENTA e QUATRO MIL CRUZEIROS).

II - A consignação, o empenho da despesa e a liberação
financeira dos recursos indicados observarão os limites estabelecidos
no Decreto n2 587/92 de 30 junho de 1992.	 -

III - A aplicação dos recursos observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho, sujeitando-se o órgão executor às
disposições contida. no Decreto-Lei.U2 2300 de 21 de novembro de 1986,

O SECRET4RIO EXECUTIVO DO MINISURIO DA Ação SOCIAL, no uso de
su.: atribuiçães, e tendo em vista á Portaria/MEFP/N g 124, de 10 de fe-
vere:ro de 1992 e a tubdelegação de competência, de que trata a Porta-
ria/GM/MAS/N g 80, de 20 de fevereiro de 1992, resolve:

Promover, na forma dos AneMos I e II a esta Portaria, a alte-
ração do Quadro de Detalhamento da Des pesa do Ministério da Ação So-
cial, publicado em conformidade com a Portaria/MEFP/N g 201, de 09 de
março de 1992.
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Tribunal de Contas da União

SECRETARIA DAS SESSÕES

PAUTA ESPECIAL N9 79

Na forma do artigo 90, SS 10 e 80 do Regimento Interno, apro
vado pela Resolução Administrativa no 14, de 13 de dezembro de 19777
modificada pela Resolução Administrativa nQ 82, de 10 de dezembro de
1987, foi incluído em Pauta Especial, na presente data, para julgamen
to pelo Tribunal, a partir do 16Q dia da publicação no Orgão Oficial
(regimento Interno, art. 119, I, e 121) o seguinte processo:

- Relator, Ministro Homero dos Santos

Número

450.044/90-4 -

Nome do Responsável 

Willy de Souza Viel

Secretaria das Seàs5es, em 29 de setembro de 1992

VALDEVINA DE GODOI ROEPKE
Diretora da Divisão de Atas

CODICO	 • •	 t ...CIF ico51 o .1712102. 40070 v A I O 11

51eds.,(4712 03 3512 aac141. h 055 320

14150070510 os ,a410 SOCIAL h 055.120
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3 O CO 34 113

t 055 770
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07407 123010447 4710.0001 030.17507050 1 9.9427(0010 ta .4530 5000•1.
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a 074 000

3 4 *O 7. 157 a 031 320 (Of. n9 156/92)
707• I	 055 720

001 1.000.00
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3 4
3 4
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50 33
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3 4 10,35 153 175 770
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157
1.7

2 0.11.1300
2.45 NO

3 a 10 70 1.2 774 720
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PORTARIA N9 165, DE 30 DE SETEMBRO DE 1992

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTéRIO DA AÇÃO SOCIAL, no uso de
suas atribuiçães, e tendo em vista a Portaria/MEFP/N9 124, de 10 de fe-
vereiro de 1992 e a subdelegação de competência, de que trata a Porta-
ria/GM/MAS/N2 80, de 20 de fevereiro de 1992, resolve:

Promover, na forma dos Anexos I e II a esta Portaria, a alte-
ração do Quadro de Detalhamento da Despesa do Ministério da Aço So-
cial, publicado em conformidade com a Portaria/MEFP/N9 201, de 09 de
março de 1992.
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Poder Legislativo

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Diretoria-Geral
PORTARIA N 2 475, DE 28 DE SETEMBRO DE 1992

O DIRETOR-GERAL DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso das atribui-
ções que lhe confere o inciso XXXVII do artigo 147 da Resolução n220,
de 30 de novembro de 1971, e

Considerando que HORTÊNCIO GONDIM PANIAGO (LOJAS ENE ESSE),
com sede na QNE 17, lote 16, loja 01, em Taguatinga, Distrito Federal,
inscrita no CGC sob o n 2 01.529.072/0006-06, não forneceu o material
descrito na Nota de Empenho 2.033/92 (proc. 17.440/92), resolve:

Aplicar à referida empresa as seguintes penalidades:
a) multa de Cr$271.407,50 (duzentos e setenta e um mil, qua.

trocentos e sete cruzeiros e cinqüenta centavos), correspondente a
50% do total adjudicado, de acordo com o item 05 das Observações do
verso do Convite n2 90/92p	 .	 .

b) suspensão do direito de licitar e contratar com a Câmara
dos Deputados, pelo período de 01 ano, conforme o disposto no inciso
III, art. 130 do Ato da Mesa 151/89.

ADELMAR SILVEIRA SAB-INO
(Of. n9 163/92),

Poder Judiciário

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

Diretoria-Geral
DESPACHOS

Processo n9 329/92
Em cumprimento ao disposto no Art. 24 do Decreto -lei ns

2.300/86, comunico a V.Sa., para ratificação, a inexigibilidade de
licitação fundamentada no Art. 23, inciso I da norma legal supracita
da, c/c o 12 do Art. 22 do Decreto n2 30, de 07.02.91, tendo em
vista que a Empresa NG - MÁQUINAS E SISTEMAS DE ARQUIVO LTDA., apre-
sentou DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE fornecida pela Junta Comercial do
DF, para fornecimento de 01 (um) m6dulo intermediário, dupla-face,pa
ra a expansão do sistema de arquivamento deslizante, marca NG, mode-
lo SAD II, no valor de Cr$ 13.258.000,00 (treze mil/15es, duzentos e
cinqüenta e oito mil cruzeiros).

CELSO RENATO DA MOTTA
Diretor da DIPAT

Ratifico a inexigibilidag de licitação acima, nos termos
propostos, por atender os requisit legais em vigor.

CCOIGO 15,0171 ec.çIe 54700174 43571 c 1LO.

511.11711010 Da OC/C 201141 ét. 5.7

m15117.410 Da 443e 10004* 124 447

33107 1202*.37 . 1357 91110373111411176 0,15111 50 NUCL107 1,140a10I 371 537
4 1 40 .1 753 331 547

77101 170010347 7317 0003 44a10100•e170 e•a00. Em 0*11.101 0954003 .. e21 Sol
WI0150020790•07171

4 0 30 AIOS) 401 537

707• L 7 • 537

EUFRÁSIO MATIAS SOUSA NETO

(Ofs. n9 233 e 235/92)
	

(Of. n9 2.329/92)
	 Diretor-Geral
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ÍNDICE DE NORMAS

LEGISLATIVO

-LEI OMINARIA 8.468, 30-09-92

	

	  13.809

EXECUTIVO

-DECRETO SER 4334830, 30-09-92 	
~NETO REM RUNERO, 30-09-92
.DECIETO SEM *14330, 30-09-92
.IDA PROVISORIA 307, 30-09-92

CASARA DOS DEPUTADOS

-PORTARIA 475, DG, 28-09-92

	

	  13.851

PRESIDENCIA DA REPUBLICA

.EXP. DE MOTIVOS 73, 29-09-92 	  13.810

.NE13Mit31 623,30-09-92 	  13.810

.MENSAGEll 624, 30-09-92 	  13.810

ESTADO MAIOR DAS FORCAS ARMADAS

.ATO DECLARATORIO 14B, SIN/COSiT, 30-09-92 	  13.833
-ATO DECLARATORIO 2.158, CVN, 25-09-92 	  13.839
CARTA CIRCULAR 2.321, MACEM, 29-09-92 	 , 	  13.838

-CIRCULAR 2.233, MACEM, 30-09-92 	  13.836
-CIRCULAR 2.234, BACEN, 30-09-92 	  13.838
-CIRCULAR 2.235, 8ACEN, 30-09-92 	  13.838
.CIRCULAR 2.236, BACEN, 30-09-92 	  13.836
-CIRCULAR 2.237, BACER, 30-09-92 	  13.136
-DESPACHO, Gil, 28-09-92 	  13.1525
-INSTR. NORR. 106, DPRF, 30-09-52 	  13.830
.INSTR. NORA. 107, SFN/DPRF, 30-09-92 	  13.831
-PAUTA, 1CC/1C, 30-09,92 	  13.826
-PORTARIA 137, SUSEP/DECON, 24-09-92 	  13.839
-PORTARIA 232, SRRF/10RF, 25-09-92 	  13.825
-PORTARIA 233, 5099/1089, 08-09-92 	  13.833
-PORTARIA 429, RN, 30-09'92 	  13.833
-PORTARIA 549-8, SEN/DTN, 29-09-92 	  13.823
-PORTARIA 644, Gil, 29-09-92 	  13.824
.PORTARIA 645, GE, 29-09-92 	  13.825
.RESOLUCAO 1.965, BACEN/PRESI, 30-09-92 	  13.835
.RESOLUCAO 1.966, BACEN/PRES1, 30-09-52 	  13.835
.RESOLUCAD,1.967, BACEN/PRESI, 30-09-92 	  13.835
.RESOLUCAO 1-968, BACEN/PRESI, 30-09-92 	  13.835

13.809
	  13.810

13.810
13.809

-DESPACHO, 24-09-12 	
-POSTARIA 3.459, 30-09-92 	 NINISTERIO DA AGRICULTURA E

REFORMA AGRARIA

NINISTERIO DO TRABALHO
E DA ADMINISTRACAO

13.811
13.810

-PORTARIA 144, DFARA/MS, 23-09-92
-PORTARIA 207-A, GM, 22-08-92 	

SECRETARIA DE PROJETOS ESPECIAIS

.1489A040, 25,09-92

	

	  13.812
SECRETARIA CO MEIO AMDIENTE

13.840
13.840

;X

	 13.813
	  13.812
	  13.813

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO REGICMAL

-DESPACHO, BIORATUR/PRESI, 29-09-92 	  13.815
-PONTARIA 176, DE, 29-09-92 	  13.813
.PCIIITAJMA 177, GM, 29-09-92 	  13.813
-PORTARIA 743, SUDENE, 28-05,92 	  13.814
.RESOLUCAO 3-A, SUMAM, 03-07-92 	  13.815

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS

-DESPACHO, NUCLEP/DA, 30-09-92

	

	  13.815

NINISTERIO DA JUSTICA

-:Z•ISPACH3, SMDE, 30-09-92
-PORTARIA 47, SNOCJ, 02-09-92 	
-PORTARIA 230-*, SE, 17-09-92 	
-PORTARIA 620, $Pf/DEASP, 25-09-92
-PORTARIA 623, SPF/DEASP, 25-09-92
-PORTARIA 625, SPF/DEASP, 25-09-92

	  13.816

	  13.1516
	  13.816
	  13.816

13.816
13.816

MINISTERIO DO EXERCITO

.1E398040, 00/9434, 21-09-52 	  13.816
-DESPACHO, 0418, 30-09-92 	  13.816

NINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES

-PORTARIA, GR, 30-09-92

	

	 	  13.817

MINISTERIO DA EDUCACAO

JESPACHO, UFPR, 28-09-52

	

	  13.817

NINISTERIO DA SAUDE

-DESPACHO, FlOCRUZ, 25-09-92 	  13.824
-PORTARIA 128, MAS/DETEM, 16-09-92 	  13.818
.PORTARIA 278, SEM, 30415,92 	  13.818
-PIPI, DE INTENCOES, ig, 30-09-92 	  13.818

NINISTERIO DA ECONCMIA, FAUNA E
PLANEJAMENTO

.*TA 81-8, MIN, 05-07-92 	
	

13.830
-ATA 89, CRIFM, 25-09-92 	  13.828
-ATO DECLARATORIO 21, SM/CORAR, 30-03-92 	  13.831
.ATO OECLARATORIO 80, SIMF/1119, 25-09-92 	  13.833

_DESPACHO, Sn/0.4RT, 28-09-92 	  13.840
-DESPACHO, 587/0887,25-09-92 	  13.840
-INSTR. MOR*. 2, URSS, 28-00,92 	  13.840
-PORTARIA 4.034, SAF, 29-09-92 	  13.840
.PORTARIA 4.088, 5.89, 29-09-92 	  13.841

MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL

-DESPACHO, INSS/DEES, 30-09-52 	  13.841
.DESPACHO, INSS/DEGO, 15-09-52 	  13.841

9181571810 DE MINAS E ENERGIA

-DESPACHO, DNC, 23-09-92 	  13.841

6181378610 DOS TRANSPORTES
E DAS COMUNICACOES

-PORTARIA 29, DMIC/NT, 21-09-92 	  13.849
-PORTARIA 30, DMTC/NT, 21-09-92 	  13.849
-PORTARIA 219, OH, 29-09-92 	  13.845
-PORTARIA 221, GM, 29-09-92 	  13.846
-PORTARIA 222, 611, 29-09-92 	  13.846
-PORTARIA 223, GM, 29-09-92 	  13.847
-PORTARIA 224, GN, 29-09-92 	  13.847
-PORTARIA 225, GM, 29-09-92 	  13.847
-PORTARIA 226, CM, 29-09-92 	  13-847
-PORTARIA 227, Gil, 29-09-92 	  13.847
-PORTARIA 228, GB, 29-09-92 	  13.847
-PORTARIA 229, GR, 29-09-92 	  13.847
-PORTARIA 230, XII, 29-09-92 	  13.848
-PORTARIA 231, OH, 29-09-92 	  13.848
-PORTARIA 232, CM, 29-09-92 	  13.849

NINISTERIO DA ACAO SOCIAL

-PORTARIA 150, SECEX, 29-09-92 	  13.850
.PORTARIA 151, SECEX, 29-09-92 	  13.850
-PORTARIA 165, SE, 30-09-92 	  13.851
-PORTARIA 703, GR, 22-09-92 	  13.849
-PORTARIA 704, GM, 22-09-92 	  13.849
-PORTARIA 705, GM, 22-09-92 	  13.849
-PORTARIA 706, GR, 22-09-92 	  	  13.850
-PORTARIA 737, Gil, 30-09-92 	  13.850

TRIDUNAL DE CONTAS DA 181120

-PAUTA 79, SI, 29-09-92 	  13.851

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

-DESPACHO, DG, 30-09-92 	  13.851

-DESPACHO, 29-09,52
-PORTARIA 228, IMANA, 28-09-92
-PORTARIA 229, MANA, 28-09-92

ÍNDICE POR ASSUNTO
A

- ALTERACAO
«ADRO DE DETALKPMENTO DA DESPESA

-PORTARIA 278, 30-09-92 RS $AG 	  13.818

QUADRO DE DETALHAPIENTO DA DESPESA
- ..PORTARIA 151, 29-09-92 MAS SECEX 	  13.850

GUAROD De DETAL18106F03 DA DESPESA
SUPERUMIXIDENCIA DO DESENVOLVIAM° DA ALUMIA - SUBAM.

-PORTARIA 176, 29,09-92 SDR Gil 	  13.813

QUADRO DE DETALIVINENTO DA DESPESA
. Df.PARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS De 1066621 - DOER.

.MXTARIA 232, 29-09-92 NTC GN 	  13.849

(MAM De DETALNAMITO DA DESPESA
-PORTARIA 165, 30-09-92 NAS SE 	  13.851

VALOR 8A5100 DE CUSTEIO
SAFRAS 1991/1992

-CIRCULAR 2.233, 30-09-92 NEFP MACEM 	  13.836

GUANO DE DETALHAMENTO DA DESPESA
-PORTARIA 1514 29-09-92 MAS SECIN 	  13.850

ESTATUTO SOCIAL
APROVACAO

CARIOCA SEGURADORA S/A.
-PORTARIA 137, 24-09-92 NEFP SUSEP/DECOM 	  13.839

GUADRO DE DETALMAMENTO DA DESPESA
SUPERINTIMNOPCIA DO DESENVOLVIMENTO DA ANAZON1A - SUSAN.

-PORTARIA irr, 29-09-52 SDR GN 	  13.813

- ALTERAT.A0 DE ALIGUOTA
IMPOSTO DE IMPORTACAO
PCMTARIAS-NEFP/GM NRS 645 A 647/92
-PORTARIA 645, 29-09-92 NEN. GA 	  13.825

- MEXO DA PORTARIA KR 230 DE 17/09/92
RETIFICACAO

-PORTARIA 230-A, 17-09-92 MJ SE 	  13.816

- APROVACAO
EXPCSICAO DE MOTIVOS

MINISTERIO DO EXERCITO.
.EXP. DE MOTIVOS 73, 29-09-92 PR 	  13.810

PLANO DE APLICACAO DE RECURSOS
-PORTARIA 703, 22-09-52 NAS Gil

	
13.849

PLANO DE APLICACAO DE RECURSOS
-PORTARIA 706, 22-09-92 NAS GR 	  13.850

PLANO DE APLICACAO DE RECURSOS
-PORTARIA 737, 30-09-92 PUS XII

	
13.850

ALTERACAO
ESTATUTO SOCIAL

CARIOCA SEGURADORA S/A.
-PORTARIA 137, 24-09-92 NEFP SUSEP/HCON 	  13.839

-PORTARIA 704, 22-09-92 NAS GM 	  13.849

P LANO DE APLICACAO DE RECURSOS 
-PORTARIA 705, 22-09-92 MAS Gil 	  13.849

- ARRAS E MUNICOES
SUDESTE - VIGILÂNCIA E SEGURANCA S/C LITA.

.PORTARIA 620, 25-09-92 MJ SPF/DEASP 	
	

13.816

- ASSUNCAO DE DIVIDA PELA UNIA°
SIDERURGIA ERASILEIRA S/A - SIDEREWAS.

-DESPACHO, 28-09-92 NEFP 	

PLANO DE APLICACAO DE RECURSOS

13.825

- ALTERAM DE SUBORDINACAO
CAMPO DE PRoVAS DA NARAMSAIA

MINISTERIO DO EXERCITO.
-DECRETO $EM MUNEM, 30-09-92 EXEC 	

- ATIVIDADE DE MICROFILMAGEM DE DOCUMENTOS
REGISTRO

COOSERVI - COOPERATIVA DE SERVICOS EM INFORMATICA LTDA.
13.809	 PORTARIA 47, 02-09-92 MJ SNDCJ 	 13.1116
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.-ATUALIZACAOMMETARIA
UTILIZACAO DE RECURSOS

FUNDO DE INVESTIMENTOS 00 NORDESTE - FINCO.
.PORTARIA 743, 28-0942 SER SUDENE 	

	
13.814

- AUTDRIZACAO
REAJUSTE
TARIFA DOS SERVICOS INTERESTADUAL E INTERNACIONAL DE TRANSPORTE DE PASSAGEIRO

.PORTARIA 231, 29-09-92 MTC GM 	

CONTRATACAO DE TRANSPORTE

	

INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS ... INPE 	
.PORTARIA 4.0e5, 29-09-92 KTA SAI 	

AUTORIZACAO PARA FUNCIONAMENTO
LUGAR CURSO DE FORMAM E APERFEICOMENTO DE VIGILANTES LTDA.

.PORTAREA 623, 25 .-09-92 MJ SPF/DEASP 	

PRESERV - PRESTADORA DE SERVICOS DE SEGURANCÁE VIGILANCIA.
.PORTARIA 62$, 25-0942 MJ SPF/DEASP 	

c
CALCULO

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE
RECOLNIMENTO MENSAL
PESSOA FISICA

.INSTR. MORA. 106, 30-09-92 MEFP DPRF

- CAMPO DE PROVAS DA KARAMMIA
ALTERACAO DE SUBORDINACAO

MINISTERIO DO EXERCITO.
.DECRETO SEM NUREW, 30.0942 EXEC 	  13.809

CARGOS DO GRUPO-DIRECAO E ASSESSORAM-EITO SUPERIORES DAS-100
CRIACAO

• SECRETARIA DO TRISMAL SUPERIOR ELEITORAL.
.LEI MOINARIA 8.468, 30-09-92 LEG 	  13.1109

CARTEIRA DE IDENTIFICACAO PROFISSIONAL DE TECH/C0 DE SEGURANCA PO T1WSALHO
.INSTR. NOM. 2, 28-09-92 MTA MSS 	  13.840

CARTEIRA DE TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
DILLM, READ CO. IMO.

.ATO DECLARATORIO 2.158, 25-0942 DEEP CVN 	  13.839

COMISSA0 D£ ESTUDOS DE HISTORIA DIPLCOATICA
CRIACAO

.PORTARIA, 30-0942 ME EM 	  13.817

OMITE PD FUMO NACIONAL 03 melo AMBIENTE
DIÁRIAS
ORBANIZACMS HAOMMERPMENTAIS

.PORTARIA 2211, 28-0942 SEM 18AMA 	  13.812

CONTRATACAO DE TRANSPORTE
AUTORIZAM°

INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPAtIAIS IMPE.
.PORTAAL1 4.085, 29.-0992 NTA SAF 	  13.841

CONEMAD mo LIMITE me RISCO DO /MAMO El UME
.CIRCULAR 2.235, 30-0942 NEFP 8ACEN 	  13.838

OMITO RURAL
IIKAMOS FINANCEIRO.
°MACA° FORMALIZAM COM COOPERATIVA

.REMLUCAU 1.966, 30-09-92 NEFP PACEN/PRESE 	  13.835

CRIACAO
COMISMO DE ESTUDOS DE HISTORIA DIPLOMÁTICA

.PORTARIA, 3049.42 MIN ON 	  13.817

CARGOS CG E88JP0.41MCAO e muessommeemio SUPERIORES $11.403
SECRETARIA DO TRIMMAL SUPERIOR ELEITORAL.

.LEI OMINARIA 8.468, 30-09-92 LEO 	  13.809

DATAS PARA PASME:DTO
TRI1UT04 E CCODIEMICOES FEDERAIS

.ATO DEU-MAN:MIO 21, 33-09-92 MEFP UM/CORAR 	  13:831

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL CLASSE "D DE SANTANA DO LIVRAMENTO
INSTALACM

.PORTARIA 233, 08-09-92 INEP SREF/101f 	  13.833

DESPACHOS.WS IMS/DEGO
RATIFIRACAO
DISPEMA DE LICITACAO

IMPRENSA NACIONAL, E OUTROS.
.DESPACHO, 15-09-92 MPS INSS/PESO 	  13.841

DESPACHOS...M/110CM/
RAT1FICACAO
INEXIGI8ILIDADE DE LICITACAO

SIO-RAD LABORATORIES USA, E OUTROS.
.DESPACHO, 23-0942 MS FIOCRUZ 	  13.824

DESPACHWIM MUCLEP/DA
RATIFICACAO
INEXIGISILIDADE DE LICITACAO

MICRO EQUIPO CMERCIO REPRESENTACOES E SERVICOS, E OUTROS.
.MSPACND, 30-09•92 DAS NUCLEP/DA 	  13.815

DESPACTIOS•ME
PATIFICACAO
INEXIBERILIDADE DE LICITACAO

TYPE MAQUINAS E SERVICOS LTDA, E OUTROS:
.DESPACN3, 29-09-92 SPE 	  13.812

• OMANIZACOES MO-GOVERNAMENTAIS
COMETE DO FUNDO NACIONAL DO MEIO AMIENTE

.PORTARIA 228, 28-0942 SENA 'BANA 	  13.812

DIREITO ANTIDUPING PROVISORIO
IMPOSTO DE INFORTACAO ADICIONAL
PROOUTO FERRO CROMO ALTO-CARBONO

.PORTARIA 644, 29-09-92 REFP CM 	  13.824

- DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A CAMARA DOS DEPUTADOS
PENA DE SUSPENSA°

MXTENCIO GONDIN PANIAGO - (LOJAS ENE ESSE).
.PORTARIA 475, 28..09-92 CD DG 	  13.851

DIREITO ESPECIAL DE SAQUE
TARIFA DOS SERVICOS POSTAIS INTERNACIONAIS

• VALOR
.PORTARIA 227, 29-09-92 MTC GM 	  13.847

- DISPENSA DE LICITACAO
DESPACHOS-NAS INSS/D000
RATIFICACAO

IMPRENSA NACIONAL, E OUTROS.
.DESPACHO, 15-09-92 MPS SOIS/DIGO 	  13.841

RATIFICACAD
MATEL - TELECOMUNICACOES DE TELEINFORMATICA S/A - MATEC.

.DESPACHO, 29-09-92 SEM 	  13.813

ENCANIMAMENTO
MEDIDA PROVISORIA NR 307

MENSAGEM 623, 30-09-92 PR 	  13.810

ENCARGOS FINANCEIROS
OPERACAO FORMALIZADA COR COOPERATIVA
CREDITO RURAL

.RESOLUCAO 1.966, 30-09-92 MEFP BACEN/PRESI 	  13.835

ESTATUTO SOCIAL
APROVACAO
ALTERACAO

CARIOCA SEGURADORA S/A.
.PORTARIA 137, 24-09..92 DEEP SUSEP/DECON 	  13.839

EXCLUSAO
EXECUCAO DO MCAMENTO DE INVESTIMENTO

CNA COMPANHIA NACIONAL DE ÁLCALIS, E OUTROS.
.PORTARIA 429, 30-09-92 NEFP SNP 	  13.833

EXECUCAO DO ORCAMENTO DE INVESTIMENTO
EXCLUSAO

CNA CCOPANHIA NACIONAL DE ÁLCALIS, E OUTROS.
.PORTARIA 429, 30-09-92 NEFP SNP 	  13.833

EYPOSICAO DE MOTIVOS
APROVACAO

MINISTERIO DO EXERCITO.
.EXP. DE MOTIVOS 73, 29-09.-02 PR 	  13.810

EXTINCAO
EMDICE DE SALARIOS PINAIS
REAJUSTE DOS CONTRATOS DE LOCACAO RESIDENCIAL

.MEDIDA PROVISORIA 307, 30-09-92 EXEC 	  13.809

FERIAS DE MILITAR
.DESPACHO, 24-09-92 RFA 	  13.811

IMOVEL RESIDENCIAL FUNCIONAL
PRECO MINEM DE VEADA

.PORTARIA 4.084, 29-09-92 MIA SAF 	  • 13.840

IMPOSTO DE IMPORTACAO
PORTARIAS-NEFP/BM MRS 645 A 647/92
ALTERAM DE ALIQUOTA

.PORTARIA 645, 25'09-92 MEFP GM 	  13.825

IMPOSTO DE IMPORTACAO ADICIONAL
PRODUTO FERRO CRCOO ALTO-CARDEM
DIREITO ANTIDUPINS PROVISORIO

.PORTARIA 644, 29-09-92 NEFP GR 	  13.824

IMPOSTO DE REMA NA FONTE
RECOLHEREM° MENSAL
PESSOA FISICA
CALCULO
.INSTR. NOM. 106, 304:9..92 MEI. DOGE 	  13.830

- INOICE D£ SAUUtIOS 801I14415
REAJUSTE DOS CONTRATOS DE LOCACAO RESIDENCIAL
EXTINCAO

.MEDIDA PROVEDORIA 307, 30-0942 EXEC 	  13.809

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO
DEIPACM2S..M3/FIOCRUZ
RATIFICACAO

810..RAD LADMATORIES MA, E OUTROS.
.DESPACHO, 25-0942 MS FIOCRUZ 	  13.824

RATIFICACAO
.DESPACHO, 25-0942 REC UFPR 	  13.817

DESPACHOS nSAE NUCLEP/DA
RATIFICARA°

MICRO EQUIPO COMERCIO REPRESENTACOES E SERVICOS, E OUTROS.
.0ESPACO3, 30.0942 SAE MUCLEP/DA 	  13.815

RATIFICACAO
NG MAQUINAS E SISTEMAS DE ARQUIVO LTDA.

.DESPACHO, 30-09-92 SIM DG 	  13.101

RATIFICACAO
LUCIA HELENA TOSE ZANOONADI.

.DESPACHO, 30-09-92 NPS INSS/DEES 	  13.841

OESPACH03.SPE
RATIFICACAO

TYPE MAQUINAS E SERVICOS LTDA, E OUTROS.
.DESPACHO, 29-09-92 SPE 	  13.812

RATIFICACAO
SITELTRA S/A SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES E TRAFEGO.

.DESPACHO, 30-09-92 NEC OMS 	  13.816

RATIFICACAO
FRESENIUS LAWRATORIOS LTDA.

.DESPACHO, 21-09..92 REX C1P0/9R81 	  13.816

RATIFICACAO
MARTA NOSSO E SILVIA ZORZANELLO - PROOOCOES E EVENTOS.

.DESPACHO, 29-09-92 SOR EMSRATUR/PRESI 	  13.815

INERACAO
MIMASGAS S/A DISTRIBUIDORA DE IAS COMUSTIVEIS, E OUTROS.

.DESPACHO, 23-09-92 MME INC 	  13.841

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL - CLASSE ESPECIAL
INSTALACAO

PORTO ALEGRE - RS.
.PORTARIA 232, 25-09-92 MEFP SRRF/10RF 	  13.833

INSTALACAO
INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL CLASSE ESPECIAL

PORTO ALEGRE - RS.
.PORTARIA 232, 25-09-92 MEFP SRRF/10RF 	 •	 13.833

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL - CLASSE "D" DE SANTANA DO LIVRAMENTO
.PORTARIA 233, 08-09-92 DEEP SRRF/10RF 	  13.833

- INVESTIMENTO DE CAPITAL
TRATADO MERCOSUL

.RESOLUCAO 1.968, 30-09-92 DEEP BACEN/PRESI 	  13.835

- ISENCAO DE RECOLHIMENTO COMPULSORIO/ENCAIXE OBRIGATORIO
.CIRCULAR 2.236, 30-09-92 DEEP BACEN 	  13.836

- JULGAMENTO
WILLY DE SOUZA VIEL.

.PAUTA 79, 29-09-92 TCU IS 	  13.851

- JULGAMENTO DE RECURSOS
SESSAO ORDINARIA

NOTEIS SANS SOUCI LIDA, E OUTROS.
.PAUTA, 30-09-92 MEFP 1CC/1C 	  	  13.82£

13.848

13.841

13.816

13.816

13.830

	Alm.". =nua,
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- LIMITE DE DIVERSIFIcACAO DE RISCO
.CARTA CIRCULAR 2.321, 29-09-92 MEFP BAUR
	

13.838

- MEDIDA PROVIsORIA NR 307
ENCAMINNAMENTo
.MENSAGEM 623, 30-09-92 PR 	  13.810

-MEMBROS DO CONSEUI0 NACIONAL DO MEIO AMBIENTE
ORGANIZACOESNAO-GOVERNAMENTAIS
.PORTARIA 229, 28-09-92 SENA IBAMA 	  13.813

- MERCADO DE CAMBIO DE TAXAS FLUTUANTES
PROGRAMA FEDERAL DE OESREGULANENTACAO
.CIRCULAR 2.237, 30-09-92 NEFP MACEM 	  13.836

- NUTUA COOPERACAO
NINISTERIO DA MARINHA.

.PROT. DE 1NTENCOES, 30-09-92 Ns GA 	  13.818

- NEGOCIACAO NO AMBITO DO CLUBE DE PARIS
PLANO BRASILEIRO DE FINANCIAMENTO
.RESOLUCAO 1.967, 30-09-92 plEFP BACEN/PRESI 	  13.835

O
- OPERAM) FORMALIZADA COM COOPERATIVA

CREDITO RURAL
ENCARGOS FINANCEIROS
.RESOLUOAO 1.966, 30-09-92 MEFP BACEN/PRESI 	  13.835

- OPERACOES DE CUSTEIO DA SAFRA 1992/1993
VALOR BASIC° DE CUSTEIO
ORCANENTOPROPRIO
.CIRCULAR 2.234, 30-09-92 MEFP MACEM 	  13.838

- ORCANENTO PROPRIO
OPERACCWS DE CUSTEIO DA SAFRA 1992/1993
VALOR BASICO DE CUSTEIO
.CIRCULAR 2.234, 30-09-92 MEFP MACEM 	

- OIGANIZACOES NAO-GOVERKAMENTAIS
CONITE DO FUNDO NACIONAL DO NE10 AMBIENTE
DIARIAS
.PORTARIA 228, 28-09-92 SENA 18AMA 	  13.812

MEMBROS 00 CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE
.PORTARIA 229, 28-09-92 DERA IBAMA 	  13.813

O
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA
ALTERACAO
.PORTARIA 150, 29-09-92 MAS SECEx 	  13.850

ALTERACAO
.PORTARIA 151, 29-09-92 NAS SECEX 	  13.850

ALTERACAO
.PORTARIA 165, 30-09-92 NAS SE 	  13.851

ALTERACAO
.PORTARIA 278, 30-09-92 MS DAS 	  13.818

ALTERACAO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER.

.PORTARIA 232, 29-09-92 ATO GR 	  13.849

ALTERACAO
SUPERINTENDENCIA CO DESENVOLVIMENTO DA ~ZONZA - SUDAM.

.PORTARIA 176, 29-09-92 SOR UM 	  13.813

ALTERACAO
SUpERINTENDENCIA Do DESENVOLVIMENTO DA ANAZONIA - SUDAM.

.PORTARIA 177, 29-09-92 SDR UM 	  13.813

R
RATIFICACAO
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO

SITELTRA S/A - SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES E TRAFEGO.
.DESPACNO, 30-09-92 REX °NB 	  13.816

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAo
.DESPACHO, 28-09-92 NEC UFPR 	  13.817

DISPENSA DE LICITAcAo
MATEL - TELEcOnUNICACoES DE TELEINFoRMATICA S/A - MATEC.

.DESPACHO, 29-09-92 SENA 	  13.813

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO
NG - MAQUINAS E SISTEMAS DE ARQUIVO LTDA.

.DESPACHO, 30-09-92 SIM 06 	  13.851

DISPENSA DE LICITACAO
DESPACHOS-MPS INSS/OEGO

IMPRENSA NACIONAL, E OUTROS.

13.838	 .DESPACHO, 15-09-92 MAS INSS/REGO 	  13.841

A

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO
LUCIA HELENA TOSE IANDONADI.

.DESPAC1M0, 30-09-92 MPS INSS/DEES 	  13.841

13.840
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAo
DESPACHOS-SUE NUCLEP/DA	 •

	

13.835	 MICRO EQUIPO COMERCIO REPRESENTACOES E SERVICos, E OUTROS.
.DESPACHO, 30-09-92 SAE NUCLEP/DA 	  13.815

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO
DESPACHOS-MS/FIOCRUZ

BIo-RAD LABoRATORIES - USA, E OUTROS.

	

13.847	 .DESPACHO, 25-09-92 MS FIOCRUI 	  13.824

- PADRAO MINIM3 DE GERAINACAO
SEMENTES DE ALGODA0
.PORTARIA 144, 23-09-92 RARA OFARA/MS 	

- PARCELAS DE JUROS DO SETOR PUBLICO
.RESOLUCAO 1,965, 30-09-92 NEFP BACEN/PRESI

- PARTICIPACAO FINANCEIRA
PRCMITENTES -ASSINANTES .
SERVICO TELEFCSIICO PUBLICO
VALOR MAXIM° NACIONAL
.PORTARIA 228, 29-09-92 RIO GM 	

PENA DE SUSPENSA°
DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A CURARA DOS DEPUTADOS

NORTENCIO CONDIR PANIAGO - (LOJAS ENE ESSE).
.PORTAR1A 475, 28-09-92 CD 09 	  13.851

- PERIODO DE DURACAO
SERVICO MILITAR INICIAL
REDUCAO

N/NISTERIO DO EXERCITO.
.DECRETO SER NUMERO, 30-09-92 EXEC 	  13.2110

- PESSOA FIsICA
CALCULO
IMPOSTO DE RENDA NA FONTE
RECOLHIMENTO MENSAL

.INSTR. NORM. 106, 30-09-92 MEFP DPRF 	  13.1130

- PLANO ANUAL DE ACAO - E OUTROS
OFIGAos DA ADMINIsTRACAO DIRETA, E OUTROS.

•.PORTARIA 219, 29-09-92 NTO 60 	  13.845

- PLANO BRASILEIRO DE FINANCIAMENTO
NEGOCIACAO NO ANBITo DO CLUBE DE PARIS
.RESOLUCAO 1.967, 30-09-92 MEFP BACEN/PRESI 	  13.835

- PLANO DE APLICACAO DE RECURSOS
APROVACAO
.PORTARIA 705, 22-09,92 NAS GN 	  13.849

APBOVACAO
.PORTARIA 706, 22-09-92 MAS GM . 	  13.850

•

APROVACAO
.PONTARIA 731,30-09-92 MAS GM 	  13.850

APROVACAO
.PORTARIA 703, 22-09-92 MAS Gil 	  13.849

APROVACAO
.PORTARIA 704, 22-09-92 NAS Gil 	  13.849

- PORTARIA MINISTERIAL 207 DE 21/08/92
RETIFICACAO

RE4INENTO INTERNO
.PORTARIA 207-A, 22-06-92 MAMA GIM 	  13.840

- PORTARIAS-MEFP/GM	 645 A 647/92
ALTERACAO DE ALIQUOTA

' IMPOSTO DE IMPORTACAO
.PORTARIA 645, 29-09-92 NEFP GN 	  13.825

- PRECO MINIMO DE VENDA
InoVEL RESIDENCIAL FUNCIONAL
.PORTARIA 4.084, 29-09-92 MIA SAF 	  13.840

PRODUTO FERRO CROMO ALTO-CARBONO
DIREITO ANTIDURING pROVISORIO
IMPOSTO DE IMPORTACAO ADICIONAL
.PORTARIA 644, 29-09-92 NEFP GN 	  13.824

- PROGRAMA FEDERAL DE DESREIRNAMENTAcAo
MERCADO DE CAMBIO DE TAXAS FLUTUANTES
.CIRCULAR 2.237, 30-09-92 MEF p MACEM 	  13.836

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO
DESRACHOS -SPE

TYPE MÁQUINAS E SERVICOS LIDA, E OUTROS.
.DESPACNO, 29-09-92 SPE 	  13,812

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO
FRESENIUS LAIPCMAToRIOS LTDA.

.DESPACNo, 21-09-92 NEM Ch0/9Rn 	  13.816

INEXIGIBILIDADE DE LIcITACAO
MARTA ROSSI E SILVIA ZORZANELLO - PROMOCOES E EVENTOS.

.DESPACHO, 29-09-92 DOR ENRAMMUPREsi 	  13.815

- REAJUSTE
TARIFA Do SERVICO DE TRANSPORTE FeRROVIARIO URBANO DE pASSMEIROS

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - COCO.
.PORTARIA 230, 29-09-92 MIC UM 	  13.848

TARIFA DO SERVICO DE TRANSPORTE FERROVIARIO URBANO DE PASSAGEIROS
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANos - cBTU.

.PORTARIA 224, 29-09-92 MIO GM 	  13.1147

TARIFA-DO SERVICO DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO URBANO DE PASSAGEIROS
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - cBTU.

.PORTARIA 222, 29-09-92 PUC Gil 	  13.846

TARIFA Do SERVico DE TRANSPORTE FERROVIARIO URBANO DE PASSAGEIROS
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - COTE.

.PORTARIA 223, 29-09-92 ATO Gil 	  13.847

TARIFA Do SERVICO DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO URBANO DE PASSAGEIROS
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.

.PORTARIA 225, 29-09-92 MTC GA 	  13.847

TARIFA DOS SERVICOS INTERESTADUAL E INTERNACIONAL DE TRANSPORTE DF PASSAGEIRO
AUToRIZACAO
.PORTARIA 231, 29-09-92 MIO GA 	  13.848

TARIFA Do SERVIco DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO
REDE FERROVIARIA FEDERAL s/A - RFFSA.

.PORTARIA 221, 29-09-92 MIO GR 	  13.846

-"REAJUSTE DOS CONTRATOS DE LOCACAO RESIDENCIAL
EXTINCAO
INDICE DE SALARIOS NOMINAIS
.NEDIDA pROVIsORIA 307, 30-09-92 EXEC 	  13.809

- RECOLHIMENTO MENSAL
PESSOA FISICA	 •
CALCULO
IMPOSTO DE RENDA NA FONTE
ANSTR. NORA. 106, 30-09-92 NEER DPRF 	

	
13.830

-RECUAS°
FOLHA DA MANHA S/A.

.DESPACHO, 30-09-92 MJ SNDE 	  /3.816

- REDUCAO
PERWDO DE DURACAO
SERVICO MILITAR INICIAL

MINISTERio DO EXERCITO.
.DECRETO SER NUMERO, 30-09-92 EXEC 	  13.810

- PROMITENTES-ASSINANTES
SERVICO TELEFONICO PUBLICO
VALOR MÁXIMO NACIONAL
PARTICI pACAO FINANCEIRA
.PORTARIA 228, 29-09-92 MIO GM 	

- PRORROBACAO DA VIGENCIA DA IN DA SRF NR 54 DE 24/07/81
.INSTE. NOWN. 107, 30-09-92 MEFP SFN/DPRF 	

- REGIMENTO INTERNO
PORTARIA MINISTERIAL 207 DE 21/08/92
RETIFICACAO
.PORTARIA 207-A, 22-08-92 RARA GH 	  13.840

	

13.847	 - REGISTRO
ATIVIDADE DE 111cROFELNAGEN DE N)cuNENTos

COOSERVI - COOPERATIVA DE sERVICOs EM INFORNATICA LTDA.

	

13.831	 PORTARIA 47, 02-09-92 NJ 5NDCJ 	  13.816
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•
RENOVACAO DE OUTORGA

SERVICO DE RADIODIFUSA0 DE SONS E IMAGENS
RADIO RECORD S/A.
5A0 PAULO-SP.

.DECRETO S:M NUMERO, 30-09-92 EXEC 	  13.810

REPUBLICACAO
.PORTARIA 549-*, 29-09-92 MEFP SFN/DIN 	  13.833

- RESTITUICAO DE AUTOGRAFOS
.MENSAGEN 624, 30-09-92 PR 	  13.810

RETIFICACAO

SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS DE PARAUPEDAS - PR.
.DESPACH3, 25-09-92 NTA SMT/DNAT 	  13.640

ANEXO DA PORTARIA NR 230 DE 17/09/92
.PORTARIA 230-*, 17-09-92 MJ SE 	  13.816

SESSA0 PUBLICA DE JULGAMENTO
.ATA 87-A, 0I-07-92 NEFP [RIFA 	  13.830

REGIMENTO INTERNO
PORTARIA MINISTERIAL 207 DE 21/08/92
.PORTARIA 207-*, 22-09-92-92 MARA Gil 	 •	  13.840

.RESOLUCAO 3-A, 03-07-92 SDR SUPRAM 	  13.815

SAFRAS 1991/1992
ALTERACAO
VALOR BASICO DE CUSTEIO

.CIRCULAR 2.233, 30-09-92 MEFP BACEN 	  13.E36

SEMENTES DE ALGO0A0
PANGO MIAMO DE GERNINACAO

.PORTARIA 144, 23-09-92 RARA DFARA/NS 	 , 	  13.840

SERVICO DE RADIOCIFUSA0 DE SONS E IMAGENS
RENSVACAO DE OUTORGA

RADIO RECORD S/A.
5A0 PAULO-SP.

.DECRETO SEM NUMERO, 30-09-92 EXEC 	  13.810

- SERVICO ESPECIAL DE RETRANSMISSA0 DE TV
TVI - TV 'TIQUIRA LTDA.

.PORTARIA 29, 21,09-92 KIC ONTC/NT 	 •	   13.649

TV! - TV 'TIQUIRA LTDA.
.PORTARIA 30, 21-09-92 MIC DOITC/MT 	  13.849

- !MICO MILITAR INICIAL
REDUCAO
PERIMO 'lie DURACSO

NINISTERIO DO EXERCITO.
.DECRETO SEM MICRO, 30-09-92 EXEC 	  13.810

- iERVICO PRESTADO
VALOR MÁXIMO
TARIFA

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFC4 - ECT.
.PORTARIA 229, 29-09-92 ATC Gil 	  13.847

- SERVICO TELEFONICO PUBLICO
VALOR MÁXIMO NACIONAL
PARTICIPACAO FINANCEIRA
ICOMITENTES -ASSINANTES
.PORTARIA 228, 29-09-92 ATO GA 	  13.847

- SERVICOS SE TELECONUNICACOES
VALOR TARIFARIO BÁSICO

•PORTARIA 226, 29-09-92 MTC Gil 	  13.847
•

-11ESSAOORDINARIA
ADJUV1ENTO DE RECURSOS
- NOTEIS RAIAS 1OUCI LEDA, E OUTROS.
.PAUTA, 30-09-92 NEFP 1CO/1C 	

-„ TARIFA DO SERVICO DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO URBANO DE PASSAGEIROS
REAJUSTE

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.
.PORTARIA 230, 29-09-92 HTC GM 	  13.848

REAJUSTE
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.

.PORTARIA 223, 29-09-92 MIC GA 	  13.847

REAJUSTE
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.

.PORTARIA 224, 29-09-92 MTC GR 	  13.847

REAJUSTE
COMPANCIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.

.PORTARIA 222, 29-09-92 MIC Gil 	  13.846

REAJUSTE
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS UNIMOS - CBTU.

.PORTARIA 225, 29-09-92 MIC Gil 	  13.847

- TARIFA DOS SERVICOS INTERESTADUAL E INTERNACIONAL DE TRANSPORTE DE PASSAGEIRO
AUTORIZACAO
REAJUSTE

.PORTARIA 231, 29-09-92 NEC Gil 	  13.848

TARIFA DOS SERVICOS POSTAIS INTERNACIONAIS
VALOR
DIREITO ESPECIAL DE SAQUE

.PORTARIA 227, 29-09-92 NTC GR 	  13.847

TRANSFERENCIA DE PROPRIEDADE
VEICULO AUTONSTOR

EUGENIO PACCELI TORRES GORDON.
.ATO DECLUATORIO 80, 25-09-92 NEFP SRRF/1RF 	  13.833

TRATADO MERCOSUL
INVESTIMENTO DE CAPITAL

.RESOLUCAO 1.968, 30-09-92 NEFP BACEN/PRESI 	  13.835

TRIBUTOS E CONTRIBUICCES FEDERAIS
DATAS PARA PAGAMENTO

.ATO DECLMUITO*I0 21, 30-09-92 NEFP SM/COSAR 	  13.831

- UTILIZACAO DE RECURSOS
ATUALIZACAO MONETARIA

FUNDO DE INVESTIMENTOS DO NORDESTE - FINO*.
.PORTARIA 743, 28-09-92 SDR SUGUE 	  13.814

-VALOR
DIREITO ESPECIAL DE SAQUE
TARIFA DOS SERVICOS POSTAIS INTERNACIONAIS

.PORTARIA 227, 29-09-92 Mie Gil 	

- VALOR MAXU10
TARIFA
SERVICO PRESTADO

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFAR - ECT.
.PORTARIA 229, 29-09-92 MTC GA 	

13.847

- VALOR BASIC° DE CUSTEIO
SAFRAS 1991/1992
ALTERACAO

.CIRCIKÁR 2.233, 30-09-52 MEFP BACEW 	

°ROXEAI° PROPRIO
OPERACOES DE CUSTEIO DA SAFRA 1992/1993

.CIRCULAR 2.234, 30-09-92 NEFP CACEM 	

13.836

13.638

13.847

- VALOR KAXIMO NACIONAL
PARTICIPACAO FINANCEIRA

13.826	 PROMITENTES-ASSINANTES
SERVICO TELEFONICO PUBLICO

- SUSTA A INICRICAO
SIND. DAS CRP. DE RES111. E COM. EM TOGO O ESTADO DE SANTA CATARINA.

.DESPACHO, 28-09-92 ATA SAIT/DART 	

.PCCARIA 228, 29-09-92 MGR 	  13.647

• - VALOR NEDIO DA UFIR
.ATO DECUUUJORIO 148, 30-09-92 !CEP SM/COSIT 	  13.833

- VALOR TARIFARIO BASIC°
13.840	 SERVICOS DE TELEOMOUNICACOES

.PORTARIA 226, 29-09-92 MTC GR 	  13.847

- VEICULO AUTORGTOR
TRANSFEWCIA DE PROPRIEDADE

EUGENIO PACCELI TORRES GORDON.
.ATO DECLARATORIO 80, 25-09-92 MEFP SARF/1RF 	  13.833

- 1E010 PURLICA.DE JULGANENTO
RETIFICACAO *

.ATA 87-A, 01-07-92 NEFP CRIFN 	  13.830

.ATA 89, 25-09-92 REEP CRSFN 	  13.828

- MELA DE PENSOU MILITARES
.PORTARIA 3.459, 30-09-92 EMFA 	  13.810

- TARIFA
SERMO PRESTADO
VALOR IRAXIM

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT.
.PORTARIA 229, 29-09-92 MTC GA 	  13.847

- TARIFA CO SERVICO DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO
REAJUSTE

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA.
.PORTARIA 221, 29-09-92 ATO CM 	  13.846

- VIGILANCIA IMITARIA
.PORTARIA 128, 16-09-92 MS SAFAS/DETEM 13.818

SEGURANÇA PRIVADA
• Legislação atualizada das normas para constituição e

funcionamento das empresas que exploram
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA e de TRANSPORTE DE VALORES

Aquisições: IMPRENSA NACIONAL
SIG - Quadra 06 - Lote 800
CEP 70604-900 - Brasília-DP
lblefone: (061) 226-6812
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1 Mantenha-se informado.

RENOVE SUA

ASSINATURA!

PREÇO DESTE EXEMPLAR EM BRASÍLIA: Cr$ 1.700,00


